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Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, 
sobre a Proposta de Emenda à Constituição n.!!. 29, de 2000, que intro­
duz modificações na estrutura do Poder Judiciário. 

Relator: Senador BERNARDO CABRAL 

I - RELATÓRIO 

1.1. Nota Preliminar 

É cediço que a Assembléia Nacional Constituinte de 1987-88 ofereceu, e seus membros e o 
Poder Judiciário desperdiçaram, uma oportunidade histórica de correção dos conhecidos e decantados 
defeitos estruturais, equívocos e excessos processuais do Judiciário brasileiro, alguns originados na 
Constituição de 1934, como a inexistência de efeito vinculante em decisões sobre a constitucionalidade 
de leis e atos normativos. 

A Carta de 1934, como se sabe, decidiu pelo repúdio ao sistema norte-americano do stare deci­
sis, com as variáveis do distinguishinge do overruling, numa opção que iria cobrar do modelo brasileiro 
então desenhado um pesado tributo, já que as premissas assentadas a partir do modelo de controle de 
constitucionalidade iriam alastrar-se e contaminar o funcionamento dos Tribunais Superiores. 

Na Assembléia Nacional Constituinte, não obstante o registro justo da existência de movimen­
tos fortes no sentido de uma revisão do nosso modelo judiciário- e a história iria fazer justiça, em curtís­
simo espaço de tempo, aos diagnósticos e prognósticos que sustentavam as teses revisionistas então 
brandidas -, a opção foi conservadora, e manteve as raízes, os mecanismos e as colunas centrais do Poder 
Judiciário, e, com elas, as sementes das cepas robustas que iriam gerar o caos que tomou conta do siste­
ma brasileiro de prestação jurisdicional. 

A perda dessa oportunidade histórica de reengenharia institucional do Poder Judiciário mere~ 
ceu inúmeros registros. Dentre eles, é de se colacionar, pela pertinência e agudeza, o da hoje Ministra 
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Eliana Calmon, do Superior Tribunal de Justiça, à época desse diagnóstico Juíza do Tribunal Regional 
j f~gyJi~lda.),~~~g~~~Q: ·h •1 ' : i·'•, , ,: l •, •r,y,• 1 •\;, · 

~·i' ; ; ~~{. · /r. ~ ' · .r.J; · ) :' t?·f~h·:. }··~ ~· . ·. : 4 Lt ; •, j -~' ~ .. l 'J_.~: .·r ~ ~ \f·; :l ,: 
· r . ;1' 1 ,. O Judiôário enfrentou ,a .Constituinte sem real proposta de reforma, comlob-

\ >I' .l ; . 1 r . : bles enlitJ.ehtemente pqrpor:atj,vf)s e. até pueris, perdendo a grande oportunidade de reali-
., · . ~· ·. ··;" :, hzar.mudança qstr:utl!ré!.l~ . ··:· . '.·, . 

O descompasso institucional colocou o Poder Judiciário. nestes últimos dez 
;? ·t . i • 1 ,;,~ _,. anos: em.~ri.dênfia . ,,.p~o,~a y.e,ndoym só dia em que a mídia não leve aos brasileiros uma 

,.. ,, :, r: : : ·!-;; no.vq[ac~~q 9,9-?fU;P:la~l . .fUJlÇjo~ai!Jento . 

. 7 • :i ·! ' · · ~· · 1 • 1. ' " :~Na·aá18'litiade. es·tá á i1Jagistratura no cadafalso da opinião pública. com a ins-
, • 'I ' r ; ! t ., :· , l •titi:fiçãô iju&titja :'l flei boca dt: .inetscrupulosos aproveitadores, especialmente daqueles 
·, .:' ,, ·, . · 'fJLié; pot ighorência:,,são .átiçàdospela mídia. Os juristas não têm soluções plausíveis. O.· / 

l ·. ; _ ,, · ·• · . · ' · profissiiJTJais ,d-o /i)ipeit,b -travam.verdadeira guerra na preservação do mercado de traba-
. · , , ~:· ;: JlJ.o,. .IN'>S:jur.isdicionado?;.f!111 perpJexidade. amargam uma irracional espera na resposta 
, , ; . , . ,1, ' ,da.Estedp-J'f./)p. -{RevistíJ. ~a O~B. n2 .67 , 1998, p. 11) 

· '' . ·.; ~ .!.'' ''' . Com-a·fl..ega:úiva às te'S€!s· refurmistaá, as deficiências já existentes foram especialmente agrava-
das, e outras, novas, trazidas à luz. 

; ·J'l, ~ :, .. ,í,-.Pata·rtwitos, :coh10:o MinistrQ·Pádua Ribeiro, do Superior Tribunal de Justiça, muitas dessas 
~_ ·· :oows·dêfid~iilci-as vLeramá ton,a p,er c~pta qo de'~preparo do Judiciário. Pouco acionada nos anos de re­
. •{: gYme .,IJlilitat, aJustiça d~ircou; d~ ~companhar. ,o desenvolvimento da sociedade e não estava preparada 
-' .l:f:lí;J.ra,ç..c;lenumda: r~prü~~iç!~que hoje se verifiç.a (Jornal do Senado, nQ 1171 , 2 de outubro de 2000, p. 4) . 

~-:' ,•1' ·; ; MàslotJtras~ êâu~as enfilêítam-se-a essa. Uma das primeiras a serem lembradas é a excessiva li­
'·'· tígio~idade tt&· apaf.eihcf~statâl, clàssjfit adátomo desvio ético pelo Ministro Costa Leite, Presidente do 

'" !rsJ~~ffi('kTtibúnal 'd~ Júst:i:~(l ·{aúdiência pública da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Se­
nado Federal, em 8 de agosto de 2001). Também é citada insistentemente a completa superação do mode-

, lo.,R~:Of~,S~!Jal. Pf!!1cipa,Jme11,te ne .qv~ toçH,aos sis,t~mas recursais , tese versada pelo Pro f. Dr. Ives Gandrz ( ~ 
. , ~r.W~-~~ J~.~\ó.Mi~istr'9:M~ft~)1;~(.~1'í~( ~i~~i-~~~n'te do Supremo Tribunal Federal, e, novamente, pelo Mi­

mstro Costa Leite, na é\Udient i<f pubhta dél· CCJC refenda, todos propugnando pela sua reforma e pela 
' wt4iz~~aó· ':rmédúhi"dd' regisÜÍÇao i't\ftttth~stitudonal para veicular o novo modelo, sem o que, concor­

dam.' á réfb'f'rri;td·o· Jú'akiádo·ffãô 'à'tihg'itá'hs 's.e'ü's objetivos. 

". :. ; . '. . Ayas'ddãé{e a cõrhplêxitlad:ê:êftds argumentos exigem um exame mais pormenorizado, sob 
' "p~nâ· dê perder~s~-o a:rguhfentd, ·o bbjetíVà ~ -~ razão da reforma do Judiciário, com o perigoso resultado 

·, · possf\"êl d~ incófupre·~ns'ãó da su~:r·urgencia. · · 
l.' 'l t) ~J~ ~ •. ~~- . • ') • ~;.J~,i,: t' ' '·.h !•; .~í~ ~ . . ; ' '· 

·., ,,. .~ l:Ik '. 10 1:11c'i'etrt·entu'd'óllebat ed adMaté.Pia Constitucional e do Direito Federal 
';,tl ·., . !,. 

· -·jl ·,\'~ ~,;i:-· 1 !·~·~ .J~Elntre as ii'lúrrter:às·caHS&~>q'hle C0.fttribuíram expressivamente para a situação caótica do Poder 
. _,. · Ju~íciár.Ió "-- e que noínina!remos.-a ·sêgY;ir: :~ .'~tnergem três, de natureza estrutural, que merecem preliminar 

.. -?t8'nç._ã0.. ,, .,, :, .. :._ ._,_., . ·.··· . . ., ,,·. . .. , · . ~ ;t; ' • j • ' ~~~· , r .. ,. 1: t ' ' : 
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·, , .. r .. · ,. 

A primeira foi a constitucionalização de um inesgotável cabedal de temas.· novos, fruto da. 'op­
ção do constituinte originário por um modelo analítico para a Carta Política; a segunda, a visível e pro­
funda queda da qualidade do Direito federal, tanto pelà deficiênCia d0:protesso legislativo quanto pelo 
uso desmedido e afrontoso da figura espúria da me'dida' .prbvisória~ · ~finálmente cofltido pela Emenda 
Constitucional32/2001; a terceira, por fim, a construção jurisprude1'1Cial em·ton1oda admissão do recur-
so extraordinário e do recurso especial. t . . ' \ · , . ._. , t .' ,, . , . 

O resultado da primeira foi o de dar trârisítd a'prahcárhenté'qbalquer coisà litigiosa até o Su­
premo Tribunal Federal, ao argumento de lesão à Constih.\iÇâd, efeito esse'q\.re;'à fãlta de uma imposição 
vertical de intelecção constitucional, propiciou, a um só. tempo, o ing~essç:> na Suprema Corte brasileira 
de infindáveis assuntos novos e a multiplicação exponencial de d~m3J1dilSJ:çJêntic?sno pedido e no fun­
damento. Esta segunda conseqüência está ligada à terceira da causa.s·quealinhamos .acima, a construção 
jurisprudencial sobre a admissão do recurso extraordinário, A largueza\ do ç:ritério de ,admissão do apelo 
extremo, hoje apenas contida pela necessidade de demonstração de pré-qúestionamento e da ofensa dire­
ta à Constituição, transformou o debate da matéria co'nsütuciónal ·em um varejo improdutivo, improfí­
cuo, vazio de sentido e teoricamente inexplicável. O aparecimento de petições de recurso extraordinário 
fotocopiadas , com espaços em branco apenas pará se. preenaher: o número. do ,processo '€; ~ identificação 
das partes, é uma das faces visíveis dessa situação trágica. . !':: ; ._ 1. · 1 ~-;: . " .. . 

O resultado da segunda causa foi o abusivo uso ·do recurso especié.)l perante o Superior Tribu­
nal de Justiça, uma Corte que, com trinta e três Ministros, vinha julgando mais de cem mil processo~ por 
ano- 128.000 processos em 1999, mais de 100.000 apenas n:o:pfimeiro semestre de 2001-! A dlJb~dade, 
a precariedade técnica, a característica casuística e-'a faltá dê análiSe estrútural do Direito federabantes 
de inová-lo, associados ao desregramento no uso da medida provisó.ri.a, ger~ram um,pirei.to incompreen­
sível, assistemático e inexplicável, campo fértil para a chicana1 para .a procrastjnaçà9, gq.raps;mqyjmen­
tos processuais nitidamente protelatórios, tudo temperaqo p~l4 ip.existênciall~ instit!.Jt.O proce·~~tFli hábil 
a inibir a subida do recurso especial. . . " ·' ·. 

1 
. ·,· .: . :~ ''. i 

Entra aqui, novamente, o efeito da constr,~.ç~o j~~i~pFtiÇiei_l~Í?,l ge admÚs.ao do'jeêü~so·.'~$peci­
al, para, à vista da inexistência de refreamentos proce~.s.uills .a.·rrübir a .. reposição qe deb~t~,s ·sJpe~ados 
acerca de questões de direito federal já pacificada~ . prç:>p~daiáiti .9 sàterra.mehtó do'àparelho,judi,c:Jario e 

. . ~ J , • "'' l ) . . 1 ~: . : ~I . , , ,. . ,. 

o questionamento direto da utilidade do apelo ao J ud{c\aiió CQrflO opção Váliçla à solução de conflitos. 
• l • • -~l . o. ·I· . ' . . • l t • ·'j ; . ' I ~I_ . , 'i l • 

As destinações constitucionais do recur?o ext~~or~~n.*rio .~ ,9o,recurso 7,.~Pe~iaJ - a imposição 
de uma homogeneidade na jurisdição constitucio~al .concreJa e a guarda ,çla estrutura,v{.llidé;!de e ynifor­
midade do direito federal, respectivamente- perdeu-se, e o duplo ,grau dejurisqi<;:ão t.çqnsformou~se em 
quádruplo grau. O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de J usÚça virám-se diante da absolu­
tamente insustentável obrigação de reexaminar teses jurídicas constitucionais e infraconstitucionais -
não raro decididas pela unanimidade de seus membro's,.,;·.centena:; e· cerjt~.Q.as de tVe.zes; :tr~nsform~do o 
debate de tais matérias num diálogo de surdos e jurisprudencializando os terceiro e quarto graus de juris­
dição para o mesmo caso. O quadro, nos dois Tribunais, é·desâle'n.tadot: Segundo :<D · D~partamento de 
Informática do Supremo Tribunal Federal (referência: julho de' 1997) ,'91 ,6% dos quase 245 mil-proces­
sos distribuídos na nossa Corte Constitucional ao longo da década são recursos extraordinádds'ouragra­
vos. Apenas 8,4% são outras ações (Carlos Aureliano Motta de Souza, ob. Cit., p. 39). 
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A extinção da argüição de relevância, qualquer que tenha sido a sua inspiração, arrebentou os 
portões a essa demanda, que a jurisprudência dessas Cortes não pôde conter. A retomada desse elemento, 
no novo§ 4.2 dó art. 102, que esta proposição pretende implantar como condição à subida do recurso ex­
traordinário, vai dar ao STF condição de decidir sobre a repercussão geral da questão constitucional vei­
culada pelo extraordinário e, a partir dela, admitir ou não o apelo extremo. 

Ocupar-nos-emas de sua análise quando do exame desse dispositivo, mas devemos enun­
ciar desde já a opção que faremos, ao final deste parecer, pela manutenção da argüição de relevância 
no recurso extraordinário. Também devemos antecipar nossa posição contrária à extensão do crité­
rio da! repercussão· geral ao recurso especíàl, é de seu instituto aproximado, a transcendência, para o 
recurso de revista. A um, porque entendemos que a adoção da súmula vinculante pelo Superior Tri­
bunal de Justiça e pelo Tribunal Superior do Trabalho, que sugeriremos, se constitui em um instru­
mento hábil e efetivo à contenção dos r~avivamentos de matéria jurídica vencida. A dois , porque 
vislumbramos problemática a estruturação de um critério subjetivo como condição de exame de 
questões controvertidas federais e de Direito do Trabalho, o que poderia sacrificar, a um só tempo, a 
característica federativa da ordemjuddica nacional e a própria razão de ser da existência das Cortes 
Superiores. 

O e~ame atento qo sistemajudiciá~io instituído pela vigente Constituição da República revela 
que' os Tribunais Superiores e o Supremo Tribunal Federal são detentores de competência para harmoni­
zar o Direito nacional, para dizer o Direito Constitucional, o Direito Federal, o Direito do Trabalho, o Di­
reito Eleitoral e, pacificando teses, vencendo divergências jurisprudenciais e doutrinárias, impondo a in­
telecção da norma, conferir uniformidade federativa ao Direito. A casuística jamais deveria passar do se­
gun9o.grau; a tesejurídica1 ?Ome~!e de forma vestibular, para colher nos Superiores e no Supremo Tribu­
nal Federal a . ~ua' definiÇão, 'seu cóntinehte e seu conteúdo. 

I ' 

1.111. Diagnósticos Tópicos Sobre as Causas da Crise do Judiciário 

Em abordagem ainda preliminar, as origens dos problemas do Poder Judiciário são situadas 
em divetsós pontos-, num espectro·llue·vc\.i do despreparo técnico de juízes às deficiências na elaboração 
das normas jurídicas, passando pelo desaparelhamento do Judiciário, pela prática de um sistema abusivo 
de recursos e p~lo excessivo ~pegQ1 é,\O. formall$ffiO , num devotamento à vertente romanista do Direito que 
já deveria estar venCido ... 

, , . . Para. o ~in~stro Carlos Velloso, do Supremo Tribunal Federal, as principais causas da lentidão 
da Justiça são o número deficiente de juízes, a forma inadequada de seu recrutamento, o desaparelha­
mento do apoio administrativo no 1.2 grau, o formalismo excessivo e o sistema irracional de recursos (Ca­
derno de Estudos In Verbis, n!!.lO, 03/98). 

O Juiz Sérgio Fernando Moro proclama que a crise do Judiciário pode ser atribuída a dois 
principais fatores: deficiência estrutural e mentalidade inadequada dos juízes. (Revista da AJUFE, n!!. 
59; outubro,a dezembro de 1998, p. 105) 

O arnpló 'espectro de caúsas possíveis à débâcle do Judiciário brasileiro mereceu, de analistas, 
uma abordagem metódica. 
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I.IV. A sistematização das causas da crise do Judi~iá.r.io _ 
~ .. ' . 

Uma das sistematizações foi elaborada por Diogo de Figueiredo Moreira Neto (CaQ~rnQs. d~ 
Direito Constitucional e Ciência Política da Revista dos Tribunais. n~ -27. 1999, p. 30) , Esse estudioso 
distribui o problema do Judiciário em três grupos: as causas estruturais, as causas funcionais e as causas 
individuais, a saber: 

1. Estruturais: : ., ! 

li 

- sistema judiciário complexo e obsoleto: há muitas justiças ,~speciali;ç;aqas , muita,s ins-
tâncias (quatro) e inúmeros tribunais; 

- inexistência de uma Corte Constitucional: é necessário um tribúnal exclusivamente 
constitucional , principalmente num paíS em que tudo se constitucionalizo~; 

- morosidade e deficiência espacial: há a necessidade de proximidade e de celeridade qe 
atuação dos órgãos de primeira instância e do aperfeiçoamento dos sistemas de justiça 
alternativa e parajudicialidade; 

- deficiência de controles: falta de comprimento de prazos, de assiduidade e de residên­
cia dos titulares nas respectivas comarcas; 

- controle do Judiciário: necessidade de um sistema nacional de controle qt.Je S4Perasse o 
corporativismo sem expor o Judiciário à politi;z;(J.ção; · 

- número insuficiente de juízes: a proporção atual' é deumjtJiz por 25 .000 habitant~s .. A 
razão em países desenvolvidos é de um juiz por 5.000 habitantes .. Necessidade de in­
centivo para atrair as legítimas vocações para preencher o impressionante número de 
cargos vacantes na 1!! Instância; 

. " 

2. Funcionais: 

- impropriedade das leis: abundância de leis., inaçi~quaÇao ao~ fçltos que pretendem reger 
e má confecção das leis; . · · 

- complicação procedimental: predominâilda do herrrietis-i:nó, processühlística sobreva-
lorizada, excesso de meandros técnicos e sistema irracional de recursos; · 

- deficiência no sistema de provocação: descaso ·do Poder Público na motivação, seleção 
e aperfeiçoamento dos membros das funções essenciais à Justiça, notadamente nas de­
fensorias públicas; 

3. Individuais: 

- deterioração da formação acadêmica do bacharel: proliferação de faculdades sem ·bon:'l 
nível científico. Currículos deficientes nas matérias de Direito Público. Falta de ade-
quado rigor nos exames de ordem; · 
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- carência na formação específica dos magistrados: seleção para a carreira através de 
concur?OS para ingresso nas Escolas da Magistratura. Promoções condicionadas a cur­
sos de reciclagem ou titulação em pós-graduação; 

Carlos Aureliano Motta de Souza, em recente trabalho (O Papel Constitucional do STF: uma 
nova aproximação sobre o efeito vinculante, Brasília Jurídica, 2000), também percorre e classifica as ca­
usas da crise do Judiciário. Seriam elas: 

1. causas operacionais 

'r A ampliação do campo temático da Constituição, com a conseqüente ampliação do le­
que de proteção ao cidadão, encor~jaram o cidadão a buscar o Judiciário em defesa de 
seus direitos. 

2. causas estruturais 

;..~ A notória deficiência no número de juízes no Brasil, em relação à sua população, apon­
ta para a necessidade de dez vezes mais juízes para que o país estivesse dentro da mé­
dia dos países de primeiro mundo (ob. Cit., p. 22). Além disso, a eliminação da idade 
mínima para recrutamento de magistrados possibilitou a nomeação de juízes de vinte e 
dois anos de idade, inexperiente. facilmente seduzível pela argumentação ágil. envol­
vente. laboriosa e algumas vezes falaciosa de advogados experientes (idem, p. 23). 

3. causas conjunturais 

'r Dizem respeito ao aumento da população, à necessidade que o direito tem de acompa­
nhar as fronteiras das modernas tecnologias e à feroz capacidade legislativa do Estado. 
criando leis e normas com força de lei com tal velocidade que se torna difícil. impossí­
vel quase. dirimir todos os conflitos decorrentes dessa fúria legiferante. mesmo para 
um Judiciário bem equipado. atento e com número razoável de juízes (idem, p. 24). 

4. causas orgânicas 

;.... Referem-se ao processo praticado no Brasil e à necessidade urgente de sua revisão. 

Algumas. dessas deficiências listadas foram apanhadas to picam ente pela doutrina especializa­
da. A seguir; per,correremos o,s principais pontos dessas análises. 

LV. A deficiência do ensino jurídico no País 

A multiplicação de faculdades de Direito, muitas hoje se constituindo mais em empresas do 
qu.e erp i_nstituições de eJ)s.ino, e o weFgulho abissal da qualidade do ensino jurídico produziu toda uma 
geração de bach3réis des.prepÇJ.raqos para qperar o Direito, o que se traduziu, no que toca à magistratura, 
ém co,l!çursos p.0bHcos de ingr\sso na. C<!-rrei.ra sendo encerrados com mais da metade das vagas ofereci­
g~s. p~{qianr-cend,o vacQ)1tes. P3[~l o Minis!fo Sydney Sanches, do Supremo Tribunal Federal, a má quali­
da.cte . do . \nsi,~ojuddiço nQ.:P<!ís. .. é_,evidt;nte. (D.ireito e..Justiça, Correio Braziliense, 15.4.91, p. 4). É inte-
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ressante notar que uma das providências adotada pela Câmara dos Deputados, ao votar a reforma do Ju­
diciário, acata sugestão que vinha sendo feita desde o início da década, ern relação às Escolas de Magis­
tratura. O Ministro Sanches previa, à época, que essas escolas tendem a se transformar em centros desti­
nados a despertar vocações e melhorar o nível dos candidatos e a facilitar o recrutamento dos juízes. 

Cremos oportuna a reprodução, aqui, do que escrevemos em 29 de janeiro de 1982, enquanto 
Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, e que pensamos guardar pertinên­
cia com esse aspecto da falência do Judiciário. Em expediente que então dirigimos ao Ministro da Educa­
ção e Cultura, General Rubem Ludwig, ponderamos que a OAB não recrutava pessoas a seus quadros, 
não selecionava advogados, e que a ligação à OAB resultava da condição de bacharel, tão somente, o que 
ocorria sob os protestos da Ordem. A defesa da classe dos advogados exigia dessa entidade o dever de 
observar, denunciar e influir no sentido de que o ensino do direito corresponda à expectativa e interesse 
da classe e da sociedade brasileira. Em documento dirigido ao X Encontro das Faculdades de Direito, 
realizado em agosto de 1981, a Ordem já pontificava que a boa ou má formação do bacharel, a conformi­
dade ou desconformidade dos cursos com a realidade, sua adequação ou inadequação, atualidade ou 
defasagem, e, ainda, a saturação e o aviltamento do mercado de trabalho são assuntos de estrita compe­
tência da Ordem dos Advogados do Brasil (expediente citado, reproduzido na abertura da obra Os Gran­
des Processos do Júri, do dr. Carlos de Araújo Lima, 6.!! edição, revista, vol. II , Lumen Juris, 1996, Rio de 
Janeiro, p. xix e seguintes). Nesse mesmo documento, colacionávamos que o mímero impressionante de 
bacharéis expelidos semestralmente pelas fábricas de diplomas, e sua notória má qualidade média de 
informação profissional levam ao público e à coletivMade, a início, o medo de se terem de envolver com 
um advogado e, após, a uma atitude de desprezo ou mesmo chacota. 

Nesse documento, ainda e finalmente , formulávamos várias sugestões para o aperfeiçoamento 
dos cursos jurídicos, como a ênfase ao método indutivo, a crítica aberta ao puro exegetismo e ao positi­
vismo jurídico cego , a defesa de uma postura culturalista e valorativa no ensino do Direito, a adoção de 
critérios severíssimos para o credenciamento de novas faculdades de Direito, eliminação de matérias 
desnecessárias, ênfase à Filosofia do Direito e a adoção dos escritórios-hÍodelo, dentre outras. 

I. VI. A deficiência do sistema processual brasileiro. 

Como referido acima, neste parecer, é uníssona a referência à falência do modelo recursal bra­
sileiro. Praticamente não se registra dissidência dessa posição entre os membros dos Tribunais Superio­
res e do Supremo Tribunal Federal, em grande medida porque o contra-a1'gumento é devastador. 

A reforma do sistema recursal brasileiro é uma exigência e uma emergência, a ponto de os Pre­
sidentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. colocarem-na corno condição 
para a superação da falência do Poder Judiciário, sem a qual a própria reforma do Poder terá esvaziada a 
sua utilidade. 

Para aJuíza Federal Gisele Lemke, o sistema recursalé absurdo (Revista· de Direito Processu­
al Civil, nQ 12, 1999, p. 245), sugerindo a adoção de modelo semelhante ao trabalhista, em que só é possí­
vel o recurso de apelação. O agravo poderia ser adotado, mas apenas na inódalidade de agravo retido, ex­
ceto para os casos de perigo de lesão grave e de dificil reparação, reqúisíto que seria apreciado corno pre­
liminar em qualquer julgamento de agravo de instrumento. Também, ·:na extinção de processá s'erhju1ga-

'9 



menta do mérito, no 2° grau, não deveria ser anulada a sentença para produção de outra, e, sim, o Tribu­
nal reformá-la, julgando o mérito imediatamente, desde que não houvesse necessidade de produção de 
novas provas. Essa Juíza ainda sugere que o recurso de apelação deva ser recebido apenas no efeito devo­
lutivo, para não desvalorizar a decisão de primeiro grau, pelo menos quando em discussão matéria já de­
cidida pelos Superiores, mesmo que sem efeito vinculante. 

É verdade que essas inovações processuais deverão ser vinculadas por legislação infraconsti­
tucional. Nessa linha, preocupa-nos especialmente a previsão do art. 4 7 da Proposta de Emenda à Consti­
tuição n~ 29/2000, no que determina a instalação de comissão mista do Congresso Nacional para elaborar 
a legislação necessária à celeridade do Judiciário e à efetividade da prestação jurisdicional. A experiên­
cia histórica mostra que não é da índole do Congresso Nacional a produção de legislação tangido por pra­
zos, mormente nesse caso, em que a alta complexidade técnica da matéria fará essa comissão concluir, ~ 
fatalmente, pela necessidade de uma verdadeira lei processual, cuja qualidade vai exigir mais prazo do 
que o aberto pelo citado artigo. 

Cremos firmemente na necessidade de serem inseridos, na PEC 29/2000, comandos objetivos 
acerca do que se elimina, do que se inova e do que se obriga em termos processuais, principalmente no 
que tange ao recurso extraordinário, ao recurso especial e ao recurso de revista, permitindo aos Tribuna­
is, imediatamente à publicação da Emenda em que se converta essa proposta, a aplicação, sob as suas au­
toridades, de princípios processuais que vão iniciar o ataque imediato de uma das principais causas da le­
targia judicial, o irracional sistema de recursos. 

Essa irracionalidade, à qual nos referimos, no uso dos instrumentos recursais já foi registrada 
pela jurisprudência: 

. Em uma época na qual, como bem adverte a doutrina (por todos. confira-se 
Luiz Fux, em sua defesa de tese sobre a 'tutela de evidência"), a aspiração social e a da 
justiça urgente, estando os Tribunais Superiores com uma carga descomunal e crescente 
de serviço, a exigir mudanças profundas e rápidas no sistema recursal, é incompreensí-
vel que uma das partes, mesmo com razão na tese, bastante conhecida aliás, ocupe a ./ 
instância especial-para manifestar seu inconformismo contra o deferimento de junta-
da de contra-razões. (STJ. RESP 139844, de 07.05.98- grifamos). 

LVII. A insuficiência numérica dos juízes. 

Enfrentando outro aspecto de ácidas críticas ao Judiciário, o Juiz Federal Aluisio Gonçalves 
de Castro Mendes aponta, como causas da morosidade da prestação jurisdicional, a insuficiência numé­
rica de juízes, o crescimento do núii1~ro ,de demandas e a legislação ultrapassada (Revista da Faculdade 
de Direito da Universidade.do.Rio d,e Jê\neiro .. n2 4, 1996, p. 117). No mesmo trabalho teórico, é também 
citada a insuficiência e a ineficiência d9s textos legislativos, o despreparo da magistratura, deficiência e 
mau uso dos meios materiais postos à disposição do Judiciário, e os privilégios e prerrogativas dados às 
entidades estatais. 

No Brasil, a relaç~o atual é de. um juiz para cada 30.000 habitantes. Como comparação, na Ale­
. manha, essa relaçã.o está em um juiz para cada 3.863 habitantes. A proporção ideal, na visão da doutrina 
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brasileira, não deveria ser maior do que um juiz para cada 10.000 habitantes. Além disso, cerca de 30% 
dos cargos de juiz não estão providos, e aproximadamente 26% das Varas Federais criadas recentemente 
estão vazias. Isso é especialmente grave quando se ouve do Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira que 
não são raras as Varas onde tramitam mais de 10 mil processos por juiz (Introdução ao Estatuto da Ma­
gistratura e Reforma do Processo Civil, 1994). Na Justiça Federal, entre 89 e 94, as Varas Federais rece­
beram 2.843.007 processos, dos quais 1.735.431 foram julgados, permanecendo um milhão em tramita­
ção. Cada magistrado do TRF da 5-ª Região recebeu para relatar, em média, em 1994, 3.930 processos. 

Esses números, projetados para todo o Judiciário, ganham dimensões críticas: 4 milhões de 
processos por ano; no Supremo Tribunal Federal , 40.000 processos em 1997, quase 60.000 em 1999, e 
algo próximo de 70.000 em 2001; no Superior Tribunal de Justiça, 100.000 processos em 1997, 128.000 
em 1999, e algo em torno de 200.000 em 2001! 

O detalhe inquietante sobre o movimento de processos no STF: entre outubro de 1988 e março 
de 1995, os acórdãos sobre as mesmas matérias representaram 68,32% das decisões desse Tribunal (Mi­
nistro Carlos Velloso, em discurso na posse do Ministro Sepúlveda Pertence no cargo de Presidente do 
STF, Diário de Justiça nQ 105). Nesse universo, quase 90% dessas reapreciações são provocadas pelo Go­
verno Federal e pelo Governo do Estado de São Paulo. 

I. VIII. A deficiência da produção jurídico-normativa. 

A deficiência dos textos legislativos é uma realidade cujo enfrentamento vai exigir profunda 
reflexão do parlamento nacional, com alterações ponderáveis no próprio processo legislativo, no sistema 
de decisão sobre o conteúdo na norma e nas diretrizes de sua inserção no direito nacional. Embora reco­
nhecendo que este trabalho não propicia nem o momento adequado nem a justificativa para a abordagem 
do tema, cremos oportuno frisar que urge instituir-se um mecanismo de controle de qualidade da norma 
jurídica produzida no Legislativo Federal, de forma a impedir a inovação imperfeita, assistemática e ca­
suística do direito brasileiro. 

Para o juiz Fernando da Costa Tourinho Neto, hoje Presidente do Tribunal Regional Federal da 
1-ª Região, num diagnóstico preliminar sobre a crise do Judiciário, a produção normativa é garantidamen­
te uma das causas da ineficiência e emperramento do aparelho judiciário. 

''As causas são várias. a começar pelo atuar letárgico de certa parte dos juízes 
-parece até doença. Existe o vírus da preguicite? A falta de juízes é também razão para a 
lentidão paquidérmica do Judiciário. A pie tora de leis é outro fator: o Governo, perdi­
do, a editar medidas provisórias cada vez mais. O Legislativo, a elaborar uma profusão 
de leis. Leis casuísticas, feitas ao capricho do mome11to. Leis sem sentido, confusas. 
Um emaranhado, um cipoal de leis mal prepa1o.das, mal discutidas. " (Efeito vinculante 
das decisões do Supremo Tribunal Federal: uma solução para o Judiciário, Revista de 
Informação Legislativa 128: 186) . 

Cabe, neste ponto, uma nota relativa ao movimento de consolidação da legislação federal, ini­
ciado pelo Poder Executivo e pendente na Câmara dos Deputados, cujos efeitos, se afinal concluído com 
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apuro técnico e preservação da competência do Congresso Nacional, poderão ser extremamente benéfi­
cos para a pacificação e uniformização do direito federal. 

I.IX. O excesso de privilégios processuais dos entes públicos 

Uma atenção maior é devida ao último tópico apresentado pelo juiz Aloisio Gonçalves de Cas­
tro Mendes, quanto às prerrogativas e privilégios das entidades estatais. Tanto os prazos especiais para 
contestar e para apelar quanto o reexame necessário se nos afiguram excessos processuais em benefício 
de tais entes. A necessidade efetiva e a justificativa técnica desses benefícios de prazos em quádruplo e 
em dobro e do duplo grau obrigatório de jurisdição para as lides em que esteja sendo vencido o Poder Pú­
blico está no ponto para ser repensada, justamente porque desapareceu o argumento fático que a susten­
tava, qual seja a deficiência estrutural da advocacia pública para fazer frente às demandas agitadas contra 
o Estado. 

Por entender completamente superadas as causas desse tratamento diferenciado, incluímos, 
dentre as sugestões de nosso parecer, duas medidas eliminatórias desses benefícios. O princípio constitu­
cional da igualdade formal , de raiz aristotélica, impõe que o tratamento desigual de desiguais pressupõe 
efetiva desigualdade. O desaparecimento da alegada posição de inferioridade do poder público em juízo 
impõe que se recupere a isonomia processual plena na relação processual entre particulares e pessoas ju­
rídicas de direito público interno. 

I.X. Os abusos processuais da advocacia pública 

Mas o Estado, o Poder Público, concorre entusiasticamente para essa condição caótica. É irre­
parável a lição do Ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal, segundo quem ... a indepen­
dência dos Juízes e do Poder Judiciário, mais do que simples expressão de ordem técnica, representa um 
tema revestido de inegável densidade política. Isso significa que a Magistratura não pode anular-se / . 
como poder político e nem deixar-se subjugar pelos que pretendem impor-lhe o vínculo da dominação 
institucional, convertendo e degradando o Poder Judiciário à condição de instância desqualificada. de 
submissão. reduzida, de maneira inaceitável, em seu indisponível grau de independência e liberdade. 
(Direito e Justiça, Correio Braziliense, 30.06.97, p. 1). Mas também é fato que esse receio vem se reali-
zando pela mão decidida da Advocada Pública, principalmente a federal. A advogada Cármen Lúcia 
Antunes Rocha proclama que é necessário dar um paradeiro às procrastinações do Poder Público, usei-
ro e vezeiro em postergar o cumprimento de decisões judiciais mediante o expediente. muitas vezes levi-
ano. de interpor recursos que impeçam o seu trânsito em julgado. (Revista da OAB , ~ 66, p. 34). 

Na mesma linha, Roberto Armelin e João Roberto Egydio Piza Fontes assim se manifestam 
sobre essa conduta do Poder Público: 
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É plenamente sabido- quase fato notório- que essas esferas de poder político 
assim agem, no mais das vezes, com o claro objetivo de postergar o cumprimento de obri­
gações a que já foram condenadas pelas decisões judiciais que impugnam, benefician­
do-se do efeito suspensivo de vários recursos. e até mesmo ajuizando medidas de urgên-



cia para o mesmo desiderato de procrastinar o cumprimento do julgado. Não temos ciên­
cia. todavia, de decisões que tenham imposto a essas pessoas condenações por litigância 
de má-fé. por se valerem de recursos manifestamente procrastinatórios. 

É indisfarçável. destarte. que quem provoca avalanches de demandas no Judi­
ciário são as várias esferas políticas do Poder Executivo. que. também, insistem em utili­
zar de todos os meios possíveis (principalmente recursos) para postergar o cumprimento 
da decisão judicial. Não raro- diríamos: freqiientemente- não basta o trânsito em jul­
gado da decisão condenatória constitutiva de título executivo judicial para possibilitar à 
parte receber efetivamente a tutela que já lhe foi prestada pelo Judiciário. Restará, ain­
da. a necessidade de incoar procedimento executivo contra as Fazendas Públicas. e su­
portar todos os privilégios legais conferidos a esses devedores contumazes. especial­
mente a submissão ao procedimento de expedição de ofício precatório requisitório. a in­
clusão da respectiva verba no orçamento do exercício seguinte. O efetivo pagamento. 
com sorte. dispensará a necessidade de se pedir seqiiestro de verba ou até intervenção fe­
deral ou estadual. Se não tiver sorte a parte, então mais procedimentos terá o judiciário 
que processar e julgar. Tudo isso para obrigar o Estado a cumprir uma obrigação já 
mais do que líquida e certa, que transcende as raias do direito e invade o campo da ética 
e da moral. Esse cediço procedimento das administrações é. além de injurídico, aético, 
e, acima de tudo, imoral. (Revista do Processo, n!!. 91 , 1998, p. 187 -8) . 

É na mesma linha o diagnóstico do Ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal, 
para quem, contudo, a edição das súmulas administrativas vinculantes, como autorizada pela Lei Com­
plementar n!!. 73/93, poderia contribuir em grande medida para dar um paradeiro à perniciosa e institucio­
nalmente imoral ação do Poder Público em juízo: 

Devo observar. ainda. sem prejuízo da adoção de outras soluções processuais, 
que, se a causa real do congestionamento do aparelho judiciário reside - como efetiva­
mente ocorre- na atuação processual compulsiva do Poder Público. muitas vezes agin­
do como improbus litigator. opondo resistência estatal injustificada e arbitrária a pre­
tensões legítimas deduzidas por cidadãos de boa-fé, cumpre aplicar as disposições da 
Lei Complementar nE 73193. inteiramente aplicát,•eis à União federal e às suas autarqui­
as (inclusive ao INSS) . responsáveis. em grande parte, pelo excesso de litigiosidade re­
cursal, que. hoje. virtualmente inviabiliza o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tri­
bunal de Justiça. Ora. a aplicação desse instmmento legal certamente refletir-se-á. de 
maneira positiva , na solução dos problemas gerados pelo congestionamento do aparelho 
judiciário. pois, nas questões objeto da jurisprudência iterativa dos tribunais- uma vez 
editada a súmula administrativa vinculante -a União federal e as suas autarquias não 
mais insistirão em teses jurídicas rejeitadas pelo STF ou pelo STJ. permitindo. desse 
modo. em matéria de caráter administrativo. tributário ou previdenciário. que preten­
sões legitimamente manifestadas pela parte privada sejam atendidas. desde logo. até 
mesmo na própria instância administrativa. (Conferência de abertura do Fórum Nacio­
nal de Debates do Poder Judiciário, em junho de 1997- grifamos). 
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É de se observar, apesar da autoridade incontestável do autor dessa tese, que a edição e adoção 
das súmulas administrativas vinculantes é situada sob a competência da Advocacia-Geral da União, e 
que é exatamente esse órgão, secundado pelas procuradorias das autarquias federais , que vem contribu­
indo decisivamente para o soterramento e inviabilização do funcionamento do Judiciário, expediente 
que tem produzido resultados notáveis no impedir que o brasileiro obtenha, no Judiciário, e contra o Po­
der Público, uma resposta efetiva a demandas legítimas e legais. É de se perguntar sobre o interesse que 
teria a União, ao editar súmulas administrativas vinculantes da Advocacia-Geral da União , de abrir mão 
de tão eficiente expediente - a interposição incansável de recursos protelatórios -para fugir às suas res­
ponsabilidades assentadas por decisões judiciais. 

Essas manobras chicaneiras da advocacia pública nem sempre atravessam incólumes o ânimo 
dos julgadores: / 
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"Processual. Agravo regimental. Decisão que nega seguimento a recurso es­
pecial contrário à jurisprudência do ST]. Litigante de má fé. INSS. Autarquia. 
Nega-se provimento a agravo regimental que pretende trazer a reexame acórdão cujo 
dispositivo coincide com a jurisprudência predominante no Superior Tribunal de Justiça . 

Se o dispositivo do acórdão recorrido coincide com a jurisprudência do ST] , 
é porque ele se afina com a lei federal. Recurso especial que o desafia é de manifesta 
improcedência (STJ, AGRG 114.675-RS). 

E, em outro acórdão: 

Mas: 

Age como litigante de má-fé a parte que faz tábula rasa da jurisprudência do 
ST], opondo recursos infundados, em matérias já superadas em incontáveis preceden­
tes da Corte. 

A Caixa Econômica Federal, entidade estatal, deveria prontamente acatar a ju­
risprudência do STJ. 

O abuso do direito ao recurso. contribuindo para in viabilizar. pelo excesso de 
trabalho. o Superior Tribunal de Justiça . presta um desserviço ao ideal de justiça rápida 
e segura. 

Condenação do litigante de má-fé a indenizar as partes contrárias. ·· (STJ, 
AGA 132.761, de 25.09.97- grifamos). 

A aplicação da pena de litigante de má-fé ao Poder Público não produz o efeito 
que a norma processual pretende alcançar. de vez que o ônus será suportado pelo pró­
prio povo. e essa circunstãncia não inibe o mau litigante. (TRF/4-ª Região , AG 430.015, 
de 22.03.94). 



( 

LXI. A Falência Judiciária 

Não é necessária muita análise para perceber, nessa soma de fatores , o retrato acabado da fa­
lência do Judiciário. A eficiência desse Poder somente se realiza na prestação jurisdicional rápida e na 
execução imediata da decisão. A eficácia da decisão judicial está ligada ao prazo que demanda a resposta 
do Estado ao reclamo da sua intervenção. 

Na lição do Juiz Sérgio Fernando Moro, a função precípua do Judiciário é a de solucionar defi­
nitivamente os litígios que lhe cheguem, conforme estatuído na lição histórica do Juiz John Marshall (it 
is, emphatically, the province and duty of the judicial department, to say what the law is) (Revista da 
AJUFE, n!! 59, outubro/dezembro de 1998, p. 99). Se o Judiciário não realiza essa missão, perde a sua fi­
nalidade, a sua razão, a sua essência, a sua posição estatal. 

Diogo de Figueiredo Moreira Neto anota que parece. assim. a todos, igualmente óbvio; ao po­
lítico. ao cientista e ao homem comum. principalmente a este. que o sistema judiciário brasileiro não 
proporciona essa tríplice e fundamental segurança. Ao contrário: é lento, caro e ineficiente. Envelhe­
ceu. tomou-se obsoleto e incapaz de responder aos indivíduos que em número crescente despertam para 
a vida cívica. (O Poder Judiciário e seu papel na reforma do Estado. O controle jurisdicional dos atos ad­
ministrativos e a súmula vinculante. Revista dos Tribunais, nQ 27 , abril-junho de 1999, p. 30) 

O Judiciário , por tudo isso, como desenhado e como operado hoje, está condenado. 

A superação definitiva do modelo atual brasileiro é apontada objetivamente. Para o Ministro 
Sálvio de Figueiredo, do Superior Tribunal de Justiça, se a máquina e o modelo estão superados, não é 
ao julgador; em princípio. que se haverá de imputar a responsabilidade (Direito e Justiça, Correio Brazi­
liense, 9.2.98) . Para o Ministro Carlos Velloso, do Supremo Tribunal Federal a Justiça Brasileira, em ca­
ricatura. é uma velha trôpega, cega e surda aos apelos da sociedade. (Aula magna na Escola da Magis­
tratura do Rio de Janeiro , em 06.02.98). 

A Proposta de Emenda à Constituição nQ 29, de 2000, que ora tramita neste Senado Federal, é 
uma tentativa aberta e histórica de se colocar o Judiciário em posição que lhe permita cumprir a sua mis­
são constitucional. 

É com esse intuito que iniciamos o exame, primeiro , do texto que nos chegou, aprovado pela 
Câmara dos Deputados, fazendo-o de maneira comparativa com o quanto consta na Constituição Federal 
vigente. 
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( 

A PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO No 29, DE 2000 

1. Novos direito e garantia fundamentais e alterabilidade da Constituição por atos in­
ternacionais 

Constituição vigente 

(sem referência) 

PEC 29/2000 

Art. 52 ......................... ........................................ .. . 

LXVII- a todos, no âmbito judicial e administra­
tivo, são assegurados a razoável duração do pro­
cesso e os meios que garantam a celeridade de 
sua tramitação. (AC) 

§ 3Q Os tratados e convenções internacionais 
sobre direitos humanos aprovados, em cada 
Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, 
por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas 
constitucionais. (AC) 
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2. Foro por prerrogativa de função do Prefeito Municipal apenas enquanto detenha o exercício 
do cargo 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art.29 . .... .... ... .. .. ... ....... ... .... ........ .... .... ..... .. .. .... Art.29. . ................... .... ..................... .. ..... ........... .. 

··· ··· ··· ···· ·········· ····· ··· ··· ··· ··········· ······ ····· ·············· ··· ··· ·········· ········· ·· ··· ·· ···· ····· ·· ······ ·· ········· ·· ········ ·· ···· · 

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal X- julgamento do Prefeito, enquanto no exercí-
de Justiça; cio do cargo, perante o Tribunal de Justiça; (NR) 
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3. Alteração na Ação Direta de Inconstitucionalidade Interventiva 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art.36 . .. .... .... .. .. .. ............. .... ... ....... .................. Art.36 .... ..... .... ... ..... ... ... ..... ... ... ... .. .. ........ ....... ...... 
..... ... .... .. .. ... .. ...... .... ...... ... .... .. .. ....... .... ... ......... .. ... .... .................... ......... .. ....... ..... .. ........... .. ....... ..... 

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal III -de provimento, pelo Supremo Tribunal F e-
Federal, de representação do Procurador-Geral deral, de representação do Procurador-Geral da 
da República, na hipótese do art. 34, VII ; República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso 

IV- de provimento, pelo Superior Tribunal de de recusa à execução de lei federal. (NR) 

Justiça, de representação do Procurador-Geral IV- revogado. 
da República, no caso de recusa à execução de 
lei federal. 
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4. Impeachment dos membros do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 
Ministério Público 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art.52 ..... .... .. .. ..... .. .. ....... ... ... ... ..... ..... ..... .... Art. 52 ........... ..... ..... ... .... ...... .. .... ... ... ......... .. 
...... ... ..... ...................................... .... .. ...... .... ···· ·············· ·· ······ ······· ·· ·· ····· ···· ···················· ·· 

II -processar e julgar os Ministros do Su- II -processar e julgar os Ministros do Su-
premo Tribunal Federal , o Procurador-Ge- premo Tribunal Federal, os membros do 
ral da República e o Advogado-Geral da Conselho Nacional de Justiça e do Con-
União nos crimes de responsabilidade; selho Nacional do Ministério Público, o 

Procurador-Geral da República e o Advo-
gado-Geral da União nos crimes de respon-
sabilidade. (NR) 
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5. Inserção estrutural do Conselho Nacional de Justiça 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art.92 . ······ ·· ····· ···· ···· ··· ····· ·· ···· ···· ······· ····· ·· ········ Art.92. ........................ ..... ..... ....... ... .. .. ...... .. .. ... ... . 
.............. .... .............. .. ........ ..... ..... ... ....... ....... .... 

··· ······· ······· ··· ······ ···· ·· ··················· ··· ···· ·· ······ ······· ···· 
I- o Supremo Tribunal Federal 

IA -o Conselho Nacional de Justiça; 
·················· ·········· ·· ·· ·· ··· ····· ··· ·· ···· ·············· ·· ·· 

···· ·········· ·· ···· ········ ······· ··· ··· ············ ·· ····· · ······ ·· 
Parágrafo Único. O Supremo Tribunal Fed~ral 

Parágrafo único. O Supremo Tribunal Fe~eral , _o e os Tribunais Superiores têm sede na Capital 
Conselho Nacional de Justiça e os Tnbunms Federal e jurisdição em todo o território na cio- Superiores têm sede na Capital Federal e jurisdi-nal. 
ção em todo o território nacional. (NR) 
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6. Alterações no Estatuto Constitucional da Magistratura 

Constituição vigente 

Art. 93. 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o 
de juiz substituto, através de concurso público de 
provas e titulas, com a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil em todas as suas fases, obede­
cendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação; 

II ..... ........................ .......... .. ... .............. ............... . 

c) aferição do merecimento pelos critérios da 
presteza e segurança no exercício da jurisdição e 
pela freqüência e aproveitamento em cursos reco­
nhecidos de aperfeiçoamento; 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente 
poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto de 
dois terços de seus membros, conforme procedi­
mento próprio, repetindo-se a votação até fixar-se 
a indicação; 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau 
far-se-á por antiguidade e merecimento, alterna­
damente, apurados na última entrância ou, onde 
houver, no Tribunal de Alçada, quando se tratar 
de promoção para o Tribunal de Justiça, de acor­
do com o inciso II e a classe de origem; 

IV -previsão de cursos oficiais de preparação e 
aperfeiçoamento de magistrados como requisitos 
para ingresso e promoção na carreira. 
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Art. 93. 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o 
de juiz substituto, através de concurso público de 
provas e títulos, com a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil em todas as suas fases, exi­
gindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três 
anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas 
nomeações, à ordem de classificação. (NR) 

II ... .... .. ......... .. .......... ... ..... .............. ........ .. ..... ...... . 

c) aferição do merecimento conforme desempe­
nho e pelos critérios objetivos de produtividade 
e presteza no exercício da jurisdição e pela fre­
qüência e aproveitamento a cursos reconhecidos 
de aperfeiçoamento; 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente 
poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto fun­
damentado de dois terços de seus membros, con­
forme procedimento próprio, e assegurada am­
pla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a 
indicação; (NR) 

e) não será promovido o juiz que, injustificada­
mente, retiver autos em seu poder além do prazo 
legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o 
devido despacho ou decisão ; (AC) 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau 
far-se-á por antigüidade e merecimento, alterna­
damente, apurados na última entrância; (NR) 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, 
aperfeiçoamento e promoção de magistrados, 
constituindo etapa obrigatória do processo de 
vitaliciamento a participação em curso oficial 
ou reconhecido por escola nacional de forma­
ção e aperfeiçoamento de magistrados; (NR) 

) 



Constituição vigente PEC 29/2000 

VII -o juiz titular residirá na respectiva co- VII- o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo 
marca; autorização do tribunal, sob pena da perda do cargo; 
VIII- o ato de remoção, disponibilidade e VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria 
aposentadoria do magistrado, por interes- do magistrado, por interesse público, fundar-se-á em de-
se público, fundar-se-á em decisão por cisão por voto de maioria absoluta do respectivo tribu-
voto de dois terços do respectivo tribunal, nal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada a 
assegurada ampla defesa; ampla defesa; (NR) 

VIIIA - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados 
de comarca de igual entrância atenderá, no que couber, ao 
disposto nas alíneas "a", "b", "c" e "e" do inciso II; 

IX- todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob 
pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em de-Poder Judiciário serão públicos, e funda-
terminados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou mentadas todas as decisões, sob pena de 
somente a estes, em casos nos quais a preservação do di-nulidade, podendo a lei, se o interesse pú-
reito à intimidade do interessado no sigilo não prejudi-blico o exigir, limitar a presença, em de-
que o interesse público à informação; (NR) terminados atos, às próprias partes e a seus 
X- as decisões administrativas dos tribunais serão moti-advogados, ou somente a estes ; 
vadas e em sessão pública, sendo as disciplinares toma-
das pelo voto da maioria absoluta deseus membros; (NR) 
XI - nos tribunais com número su~ior a vinte.;e cinco 

X - as decisões administrativas dos tribu- julgadores, poderá ser constituído órgão especial, com o 
mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, nais serão motivadas, sendo as disciplina-
para o exercício das atribuições administrativas e jurisdi-res tomadas pelo voto da maioria absoluta cionai.s delegadas da competência do tribunal pleno, de seus membros; 
provendo-se metade das vagas por antigüidade e a ou-

XI -nos tribunais com número superior a tra metade por eleição pelo tribunal pleno; (NR) 
vinte e cinco julgadores, poderá ser cons- XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo tituído órgão especial, com o mínimo de vedado férias coletivas ou recesso nos juízos e tribunais 
onze e o máximo de vinte e cinco mem- de 2Q grau, funcionando, nos dias em que não houver bras, para o exercício das atribuições ad -

expediente forense normal, juízes em piai} tão perma-ministrativas e jurisdicionais da compe-
nente. Nos Tribunais Superiores, haverá Orgão Espe-

tência do tribunal pleno. 
dai de Férias para julgar matérias urgentes; (AC) 

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional 
será proporcional à efetiva demanda judicial e à 
respectiva população; (AC) 
XIV - delegação ao servidores da prática de atosde 
administração e atos de mero expeiente sem caráter 
decisorório. (AC) 
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7. Alterações na regra do Quinto Constitucional 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais 
Regionais federais , dos tribunais dos Estados, Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Re-
e do Distrito Federal e Territórios será com- gionais federais , dos tribunais dos Estados, e do 
posto de membros do Ministério Público, com Distrito Federal e Territórios será composto de 
mais de dez anos de carreira, e de advogados membros do Ministério Público, com mais de dez 
de notório saber jurídico e de reputação iliba- anos de carreira, e de advogados de notório saber 
da, com mais de dez anos de efetiva atividade jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez 
profissional, indicados em lista sêxtupla pelos ano!:> de efetiva atividade profissional, indicados 
órgãos de representação das respectivas elas- em lista tríplice pelo respectivo órgão de repre-
ses; sentação da classe ou instituição. (NR) 

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o Parágrafo único. Recebidas as indicações, o 
tribunal formará lista tríplice, enviando-a ao Poder Executivo efetuará as nomeações no 
Poder Executivo, que, nos vinte dias subse- prazo de vinte dias, findo o qual estas cabe-
qüentes, escolherá um de seus integrantes para rão ao Presidente do tribunal. (NR) 
nomeação. 

) 
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8. Alterações no regime constitucional dos direitos, garantias e proibições aos juízes. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art.95 ... ............. ........... ... ...... ... ................ Art.95 ........................................ ...... .... ....... ..... ....... .. .... 
I-vitaliciedade, que, no primeiro grau, só I-vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida 
será adquirida após dois anos de exercício, após três anos de exercício, observado o disposto no art. 
dependendo a perda do cargo, nesse perío- 93, IV, dependendo a perda do cargo, nesse período, de de-
do, de deliberação do tribunal a que o juiz liberação do tribunal a que o juiz estiver vinculado e, nos 
estiver vinculado e, nos demais casos, de demais casos, de sentença judicial transitada em julgado 
sentença judicial transitada em julgado; ou de decisão do Conselho Nacional de Justiça; (NR) 
... ... .. ......... .... .. .. .. ....... ....... ... ..... ...... ...... ..... . .. ........ ... .... ... ............. .. ... ..... .. ... ....... .. ........................ .... 

III - irredutibilidade de subsídios, ressalvado o disposto 
nos arts. 37, X e XI, 39, § 4.!!, 150, II, 153, III, e 153, § 2.!!, I, 
e a suspensão no caso de descwnprimento in justifica-
do dos prazos processuais, na forma da lei. (NR) 

§ 1.!!. Aos juízes é vedado: 

········ ···· ······ ·· ··········· ···· ······· ··· ······ ··· ··· ······ ··· ··· ··· ······ ······ ·· 
III -irredutibilidade de subsídios, ressal- IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios 
vado o disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § ou contribuições de pessoas físicas, entidades públi-
4.!!, 150, II , 153, III , e 153, § 2.!!, I. cas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas 

em Iei;(AC) 

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se 
afastou, antes de decorridos três anos do afastamento 
do cargo por aposentadoria ou exoneração;(AC) 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado: § 2.!! O juiz perderá também o cargo por decisão do 
... ... ... ........ ... ....... ... .... .. ...... .... ....... ....... ... ... Conselho Nacional de justiça, tomada pelo voto de 

três quintos de seus membros, nos casos de: 

I - infração do disposto no parágrafo anterior; 

11 - negligência e desídia reiteradas no cumprimento dos 
deveres do cargo, arbitrariedade ou abuso de poder; 

111 - procedimento incompatível com o decoro de 
suas funções. 

§ 3Q A União e os Estados respondem pelos danos 
que os respectivos juízes causarem no exercício de 
suas funções jurisdicionais, assegurado o direito de 
regresso nos casos de dolo. (AC) 
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9. Restrições ao foro por prerrogativa de função dos membros do Ministério Público 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art.96 .. ................................... ... ... ..... ...... .. ..... 
Art.96 ....... ...... .... ....... ......... ........... ....... ....... .. ..... . 
. ...... .... ..... ..... .......... .. ....... ...... ....... ... ......... .... ....... . 

.. .... ...... .... ............ ... ...... ..... ................. .. ..... ...... . 

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes III- aos Tribunais de J ustiçajulgar os juízes esta-

estaduais e do Distrito Federal e Territórios 
duais e do Distrito Federal e Territórios, bem 

bem como os membros do Ministério Público' 
como os membros do Ministério Público, nos cri-

, mes comuns, enquanto no exercício do cargo, e 
nos crimes comuns e de responsabilidade, res-
salvada a competência da Justiça Eleitoral. 

de responsabilidade, ressalvada a competência da 
Justiça Eleitoral. (NR) 

) 
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I O. Alterações na composição dos juizados especiais 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art.98 ... .. ..... .. .. .. .. ....... .......... ... .. .. ....... .... ............. 
Art.98 .................................... .. .... ... ..... .... ..... ... I -juizados especiais, providos por juízes toga-
I -juizados especiais, providos por juízes to- dos, ( ... ) competentes para a conciliação, o julga-
gados, ou togados e leigos, competentes para a menta e a execução de causas cíveis de pequeno 
conciliação, o julgamento e a execução de cau- valor ou menor complexidade e infrações penais 
sas cíveis de menor complexidade e infrações de menor potencial ofensivo, mediante os proce-
penais de menor potencial ofensivo, mediante dimentos oral e sumariíssimo, permitidos, nas hi-
os procedimentos oral e sumariíssimo, permi- póteses previstas em lei, a transação e o julga-
tidos, nas hipóteses previstas em lei, a transa- menta de recursos por turmas de juízes de primei-
ção e o julgamento de recursos por turmas de ro grau, cuja indicação, por período fixo, ob-
juízes de primeiro grau; servará os critérios de merecimento e antigüi-

dade, alternadamente. (NR) 
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11. Nova disciplina do poder de proposição orçamentária do Judiciário. 

Constituição vigente 

Art. 99 ........ .............. ... ..... ........ .. ... ..... .. .. .. ... . 
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Art. 99 .. ... .. .... ........... ..... ... ......... .... ..... ........ ... ..... . 

§ 3~ Se os órgãos referidos no parágrafo ante­
rior não encaminharem as respectivas propos­
tas orçamentárias dentro do prazo estabeleci­
do na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 
Executivo considerará, para fins de consolida­
ção da proposta orçamentária anual, os valo­
res aprovados na lei orçamentária vigente, 
ajustados de acordo com os limites estipulados 
na forma do§ 1~ deste artigo. (AC) 

§ 4~ Se as propostas orçamentárias de que tra­
ta este artigo forem encaminhadas em desa­
cordo com os limites estipulados na forma do § 
1~. o Poder Executivo procederá aos ajustes 
necessários para fins de consolidação da pro­
posta orçamentária anual. (AC) 

§ 5~ Durante a execução orçamentária do 
exercício, não poderá haver a realização de 
despesas ou a assunção de obrigações que ex-
trapolem os limites estabelecidos na lei de di- .) 
retrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos 
suplementares ou especiais. (AC) 



( 

12. Alterações na competência do Supremo Tribunal Federal e na disciplina constitucional do 
controle concentrado federal de constitucionalidade. 

Constituição vigente 

Art. 102 . ......... ... ....... ..... ...... ... .... .. .......... .. ......... . 
I-···· ···· ··· ··· ···· ········ ········ ··· ······· ···· ···· ··· ·· ······· ······· 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da 
República. o Vice-Presidente, os membros do 
Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o 
Procurador-Geral da República; 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de 
responsabilidade, os Ministros de Estado e os 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Ae­
ronáutica, ressalvado o disposto no art. 52, I, os 
membros dos Tribunais Superiores, os do Tribu­
nal de Contas da União e os chefes de missão di­
plomática de caráter permanente; 

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das 
pessoas referidas nas alíneas anteriores; o man­
dado de segurança e o habeas data contra atos do 
Presidente da República, das Mesas da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal 
de Contas da União. do Procurador-Geral daRe­
pública e do próprio Supremo Tribunal Federal ; 

f) as causas e os conflitos entre a União e os Esta­
dos, a União e o Distrito Federal, ou entre uns e 
outros, inclusive as respectivas entidades da ad­
ministração indireta; 

h) a homologação das sentenças estrangeiras e a 
concessão do exequatur às cartas rogatórias, que 
podem ser conferidas pelo regimento interno a 
seu Presidente; 

PEC 29/2000 

Art. 102 . ... ... .... .... .... .... ... .... .. .... ..... ................ .... . 
I- .. .... ..... ... ....... ..... ..... .... .. .... ....... .... .... ..... ...... .. . . 

b) nas infrações penais comuns, enquanto no 
exercício do cargo, o Presidente da República, o 
Vice-Presidente, os membros do Congresso Na­
cional, os membros do Conselho Nacional de 
Justiça e do Conselho Nacional do Ministério 
Público, seus próprios Ministros e o Procura­
dor-Geral da República; (NR) 

c) nas infrações penais comuns, enquanto no 
exercício do cargo, e nos crimes de responsabi­
lidade,( ... ) os membros dos Tribunais Superiores 
e os chefes de missão diplomática de caráter per­
manente; (NR) 

d) o habeas corpus. sendo paciente qualquer das 
pessoas referidas nas alíneas anteriores; o man­
dado de segurança e o habeas data contra atos do 
Presidente da República, das Mesas da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal, ( ... ) do Pro­
curador-Geral da República e do próprio Supre­
mo Tribunal Federal; (NR) 

f) as causas e os conflitos entre a União e os Esta­
dos, a União e o Distrito Federal, ou entre uns e ou­
tros, inclusive as respectivas autarquias ; (NR) 

h) revogado. 
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Constituição vigente PEC 29/2000 

q) o mandado de injunção, quando a elaboração q) o mandado de injunção, quando a elaboração 
da norma regulamentadora for atribuição do da norma regulamentadora for atribuição do Pre-
Presidente da República, do Congresso Nacio- sidente da República, do Congresso Nacional, da 
nal , da Câmara dos Deputados, do Senado Fe- Câmara dos Deputados, do Senado Federal, da 

deral , da Mesa de uma dessas Casas Legislati- Mesa de uma dessas Casas Legislativas, ( ... ) de 

vas, do Tribunal de Contas da União, de um dos um dos Tribunais Superiores ou do próprio Su-
Tribunais Superiores ou do próprio Supremo premo Tribunal Federal ; (NR) 
Tribunal Federal ; ..................... ..... ................... ......................... .. .. .. 

········· ·· ······ ···· ·· ··· ···· ·· ·· ····· ····· ··· ····························· III -julgar, mediante recurso extraordinário, as 
III -julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, 
causas decididas em única ou última instância, por tribunal, quando a decisão recorrida: (NR) 

) 

quando a decisão recorrida: ........... .............. ... .... .. ... .. ........... ... ...... .......... .. . .... 

.......... ......... ....... ......... ......... ... ... ................. ...... ... . d) julgar válida lei local contestada em face de 
§ 2.2. As decisões definitivas de mérito, proferidas lei federal.(AC) 

pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações decla- § 2.2. As decisões definitivas de mérito, proferidas 
ratórias de constitucionalidade de lei ou ato nor- pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações dire-
mativo federal , produzirão eficácia contra todos i tas de inconstitucionalidade e nas ações decla-
e efeito vinculante, relativamente aos demais ór- I ratórias de constitucionalidade de lei ou ato nor-
gãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo. mativo federal, produzirão eficácia contra todos 

e efeito vinculante, relativamente aos demais ór-
gãos do Poder Judiciário e à administração pú-
blica direta e indireta, nas esferas federal, es-
tadual e municipai.(NR) 

§ 3.2. As medidas cautelares concedidas nas 
ações diretas de inconstitucionalidade terão 
eficácia por até cento e vinte dias, exceto se 
confrrmadas por maioria absoluta dos mem-
bros do Tribunal. (AC) 

§ 4.2. No recurso extraordinário, o recorrente 
deverá demonstrar a repercussão geral das 
questões constitucionais discutidas no caso, 
nos termos da lei, a fim de que o Tribunal exa-
mine a admissão do recurso, somente poden-
do recusá-lo pela manifestação de dois terços 
de seus membros. (AC) 
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(_ 

13. Alterações na legitimação ativa da ação direta de inconstitucionalidade e da ação declarató­
ria de constitucionalidade. 

Constituição vigente 

Art. 103. Podem propor ação de inconstitucio­
nalidade: 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa; 

V- o Governador de Estado; 

§ 1!! O Procurador-Geral da República deverá 
ser previamente ouvido nas ações de inconsti­
tucionalidade e em todos os processos de com­
petência do Supremo Tribunal Federal. 

§ J!!Quando o Supremo Tribunal Federal apre­
ciar a inconstitucionalidade, em tese, de norma 
legal ou ato normativo, citará, previamente, o 

PEC 29/2000 

Art. 103. Podem propor a ação direta de incons­
titucionalidade e a ação declaratória de consti­
tucionalidade: 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal; (NR) 

V- o Governador de Estado ou do Distrito Fede­
ral;(NR) 

§ 1 Q O Procurador-Geral da República deverá ser 
prévia e obrigatoriamente ouvido nas ações dire­
tas de inconstitucionalidade( ... ) (NR) 

§ 3.!! Revogado. 

Advogado-Geral da União, que defenderá o § ~Revogado. 
ato ou texto impugnado. 

§ 4!! A ação declaratória de constitucionalidade 
poderá ser proposta pelo Presidente da Repú­
blica, pela Mesa do Senado Federal, pela Mesa 
da Câmara dos Deputados ou pelo Procura­
dor-Geral da República. 
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14. Súmula vinculante. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 103 A. O Supremo Tribunal Federal po-
derá, de ofício ou por provocação, mediante 
decisão de dois terços dos seus membros, após 
reiteradas decisões sobre a matéria, aprovar 
súmula que, a partir de sua publicação na im-
prensa oficial, terá efeito vinculante em relação 
aos demais órgãos do Poder Judiciário e à admi-
nistração pública direta e indireta, nas esferas 
federal, estadual e municipal, bem como proce-
der à sua revisão ou cancelamento, na forma es-
tabelecida em lei. (AC) 

§ }Q A súmula terá por objetivo a validade, a 
interpretação e a eficácia de normas determi-
nadas, acerca das quais haja controvérsia a tu-
ai entre órgãos judiciários ou entre esses e a 
administração pública que acarrete grave in-
segurança jurídica e relevante multiplicação 
de processos sobre questão idêntica. (AC) 

§ 2Q Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido 
em lei, a aprovação, revisão ou cancelamento de 
súmula poderá ser provocada por aqueles que 
podem propor a ação direta de inconstituciona-
lidade. (AC) 

) 

§ 3Q Do ato administrativo ou decisão judicial 
que contrariar a súmula aplicável ou que in de-
vidamente a aplicar, caberá reclamação ao Su-
premo Tribunal Federal que, julgando-a pro-
cedente, anulará o ato administrativo ou cas-
sará a decisão judicial reclamada, e determi-
nará que outra seja proferida com ou sem a 
aplicação da súmula, conforme o caso. (AC) 
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15. Conselho Nacional de Justiça, sua composição e competência. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 103B. O Conselho Nacional de Justiça 
compõe-se de quinze membros com mais de 
trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos 
de idade, com mandato de dois anos, admitida 
uma recondução, sendo: 

I - um Ministro do Supremo Tribunal Fede­
ral, indicado pelo respectivo tribunal; 

11- um Ministro do Superior Tribunal de Jus­
tiça, indicado pelo respectivo tribunal; 

III - um Ministro do Tribunal Superior do 
Trabalho, indicado pelo respectivo tribunal; 

IV - um desembargador de Tribunal de Justi­
ça, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; 

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo 
Tribunal Federal; 

VI- um juiz do Tribunal Regional Federal, in­
dicado pelo Superior Tribunal de Justiça; 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior 
Tribunal de Justiça; 

VIII- um juiz de Tribunal Regional do Traba­
lho, indicado pelo Tribunal Superior do Tra­
balho; 

IX- um juiz do trabalho, indicado pelo Tribu­
nal Superior do Trabalho; 

X - um membro do Ministério Público da 
União, indicado pelo Procurador-Geral da 
República; 

XI - um membro do Ministério Público esta­
dual, escolhido pelo Procurador-Geral daRe­
pública dentre os nomes indicados pelo órgão 
competente de cada instituição estadual; 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
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Constituição vigente PEC 29/2000 

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico 
e reputação ilibada, indicados um pela Câma-
ra dos Deputados e outro pelo Senado Federal. 

§ }Q O Conselho será presidido pelo Ministro 
do Supremo Tribunal Federal, que votará em 
caso de empate, ficando excluído da distribuição 
de processos e das votações naquele tribunal. 

§ 2Q Os membr os do Conselho serão nomeados 
pelo Presidente da República, depois de apro-
vada a escolha pela maioria absoluta do Sena-
do Federal. 

§ 3!!- Não efetuadas, no prazo legal, as indica-
ções previstas neste artigo, caberá a escolha ao 
Supremo Tribunal Federal. 

§ 4Q Compete ao Conselho o controle da atua-
ção administrativa e financeira do Poder J udi-
ciário e do cumprimento dos deveres fundo-
nais dos juízes, cabendo-lhe, além de outras 
atribuições que lhe forem conferidas pelo 
Estatuto da Magistratura: 

I- zelar pela autonomia do Poder Judiciário e 
pelo cumprimento do Estatuto da Magistratu-
ra, podendo expedir atos regulamentares, no 
âmbito de sua competência, e recomendar 
providências; ) 
III - receber e conhecer das reclamações con-
tra membros ou órgãos do Poder Judiciário, 
inclusive contra seus serviços auxiliares, ser-
ventias e órgãos prestadores de serviços nota-
riais e de registro que atuem por delegação do 
poder público ou oficializados, sem prejuízo 
da competência disciplinar e correicional dos 
tribunais, podendo avocar processos discipli-
nares em curso, determinar a perda do cargo, 
a remoção, determinar a disponibilidade ou a 
aposentadoria com subsídios ou proventos 
proporcionais ao tempo de serviço e aplicar 
outras sanções administrativas, assegurada 
ampla defesa; 
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Constituição vigente PEC 29/2000 

IV - representar ao Ministério Público, no caso de 
crime contra a administração pública ou de abuso de 
autoridade; 

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os pro-
cessos disciplinares de juízes e membros de tribunais 
julgados há menos de um ano; 

VI -elaborar semestralmente relatório estatístico sobre 
processos e sentenças prolatadas, por unidade da Fede-

( ração, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário; 

VII- elaborar relatório anual, propondo as providên-
das que julgar necessárias, sobre a situação do Poder 
Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual 
deve integrar mensagem do Presidente do Supremo 
Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nado-
nal, por ocasião da abertura da sessão legislativa; 

§ 5~ O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exerce-
rá a função de Ministro-Corregedor e ficará excluído da 
distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, 
além das atribuições que lhe forem conferidas pelo 
Estatuto da Magistratura, as seguintes: 

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer 
interessado, relativas aos magistrados e aos serviços 
judiciários; 

/ 
11 - exercer funções executivas do Conselho, de inspe-
ção e de correição geral; 

III - requisitar e designar magistrados, delegan-
do-lhe atribuições, e requisitar servidores de juízos 
ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e 
Territórios. 

§ 6Q Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da 
República e o Presidente do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 7~ A União, inclusive no Distrito Federal e nos Terri-
tórios, criará ouvidorias de justiça, competentes para 
receber reclamações e denúncias de qualquer in teres-
sado contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, 
ou contra seus serviços auxiliares, representando di-
retamente ao Conselho Nacional de Justiça. 
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16. Aumento da maioria de aprovação de Ministro do Superior Tribunal de justiça. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 104 . .... ..... .. ... ..... ....... ........ .... .... ... .... ...... .. . Art. 104 o •••• ••••••• •••• ••• ••• • •• •• •• ••• ••••••• •••••• •• • •• •••• •• • •••• •• 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tri- Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribu-
bunal de Justiça serão nomeados pelo Presi- nal de Justiça serão nomeados pelo Presidente da 
dente da República, dentre brasileiros com República, dentre brasileiros com mais de trinta e 
mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notá-
cinco anos, de notável saber jurídico e reputa- vel saber jurídico e reputação ilibada, depois de 
ção ilibada, depois de aprovada a escolha pelo aprovada a escolha pela maioria absoluta do Se-
Senado Federal , sendo: nado Federal, sendo: 

.............. .. .. .. .... .. ... ........... ............. ..... .. .. .... ..... ...... ··· ····· ·· ························ ······ ···· ············· ··· ···· ····· ··· · 

) 
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17. Alteração da competência do Superior Tribunal de Justiça. 

Constituição vigente 

Art. 105 . .. .......... ... .... ... ... ... ........... ...... ..... ...... . . 
1- ...... ....... .. ... .. ..... .... ...... ............................ ..... 

a) nos crimes comuns, os Governadores dos 
Estados e do Distrito Federal, e, nestes e nos de 
responsabilidade, os desembargadores dos Tri­
bunais de Justiça dos Estados e do Distrito Fe­
deral, os membros dos Tribunais de Contas dos 
Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais 
Regionais Federais, dos Tribunais Regionais 
Eleitorais e do Trabalho, os membros dos Con­
selhos ou Tribunais de Contas dos Municípios 
e os do Ministério Público da União que ofici­
em perante tribunais ; 

a) os mandados de segurança e os habeas 
data contra ato de Ministro de Estado, dos Co­
mandantes da Marinha, do Exército e da Aero­
náutica ou do próprio Tribunal; 

III - .. .. .. ... .. ... .... .. ... ......... .... .......... ... .... .. .... ..... . 

b) julgar válida lei ou ato de governo local 
contestado em face de lei federal ; (NR) 

PEC 29/2000 

Art. 105 ............. ............. ... ..... ......... ........ .... ....... . 
I- .... .. .. .......... .... .. ..... ... ...... .. ..... ........... ............... . 

a) nos crimes comuns, enquanto no exercício do 
cargo, os Governadores dos Estados e do Distrito 
Federal, e, nestes, enquanto no exercício do car­
go, e nos de responsabilidade, os Ministros de 
Estado, os Comandantes da Marinha, do Exér­
cito e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 
art. 52, I, os desembargadores dos Tribunais de 
Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os mem­
bros do Tribunal de Contas da União, os mem­
bros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Dis­
trito Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, 
dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, 
os membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas 
dos Municípios e os do Ministério Público da 
União que oficiem perante tribunais; (NR) 

a) os mandados de segurança e os habeas data 
contra ato de Ministro de Estado, dos Comandan­
tes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, do 
Tribunal de Contas da União ou do próprio Tri­
bunal; (NR) 

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a 
concessão de exequatur às cartas rogatórias; (NR) 

III - ... ..... ...... ...... .. ...... ... ...... .......... .. ... ..... ... . 

b) julgar válido( ... ) ato de governo local con-
testado em face de lei federal; (NR) 
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Constituição vigente 

Parágrafo único. Funcionará junto ao Superior 
Tribunal de Justiça o Conselho da Justiça F e-
deral, cabendo-lhe, na forma da lei, exercer a 
supervisão administrativa e orçamentária da 
Justiça Federal de primeiro e segundo graus. 
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Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior 
Tribunal de Justiça: (NR) 
I - a Escola Nacional de Formação e Aperfei-
çoamento de Magistrados, cabendo-lhe, den-
tre outras funções, regulamentar os cursos ofi-
dais para o ingresso e promoção na carreira; 

II -o Conselho Nacional de Justiça Federal, ca-
bendo-lhe exercer, na forma da lei, a supervisão 
administrativa e orçamentária da Justiça Federal 
de primeiro e segundo graus, como órgão central 
do sistema e com poderes correicionais, cujas de-
cisões terão caráter vinculante. 

< ... 

) 

) 



( 

/ 

18. Alteração no funcionamento e estruturação dos Tribunais Regionais Federais. 

Constituição vigente 

Art. 107 ............... ... ............. .. .... .. .. .. ...... ... ..... . . 

Parágrafo único. A lei disciplinará a remoção 
ou a permuta de juízes dos Tribunais Regionais 
Federais e determinará sua jurisdição e sede. 

PEC 29/2000 
Art. 107 ................................. ............ ....... .......... . 

§ 1Q .... .. .......................... ................ ........ .... ..... .... . 

§ 2-º- Os Tribunais Regionais Federais instala­
rão a justiça itinerante, com a realização de 
audiências e demais funções de atividade ju­
risdicional, nos limites territoriais da respecti­
va jurisdição, servindo-se de equipamentos 
públicos e comunitários. (AC) 

§ 3Q Os Tribunais Regionais Federais poderão 
funcionar descentralizadamente, constituindo 
Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno 
acesso do jurisdicionado àjustiça em todas as 
fases do processo. (AC) 
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19. Alteração da competência dos Tribunais Regionais Federais quanto ao processo e julgamen­
to de juízes federais. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 108 ................... .. ..... .... ........... ... .... .. .... ... .. Art. 108 ....... ......... ......... ......................... .. ....... .. .. 
I - ... ...... ... .. .... ................. .. ..... ... .. ..................... I - ............ .. .... ..... .. .. ................. .. .......................... 

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, a) os juízes federais da área de sua jurisdição, in-
incluídos os da Justiça Militar e da Justiça do cluídos os da Justiça Militar e da Justiça do Tra-
Trabalho, nos crimes comuns e de responsabi- balho, nos crimes comuns, enquanto no exercí-
lidade, e os membros do Ministério Público da cio do cargo, e de responsabilidade, e os mem-
União, ressalvada a competência da Justiça bras do Ministério Público da União, ressalvada 
Eleitoral; a competência da Justiça Eleitoral ; (NR) 
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20. Alteração da competência da Justiça Federal de Primeiro Grau e federalização dos crimes 
contra os direitos humanos. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 109 . ... .......... ....... ... ............ ....................... 
Art. 109 .. ... ....... .. ... ........ .. .... ........ ..................... .. . 

··· ··· ····· ······ ·· ···· ·· ···· ······ ···················· ··· ····· ··· ··· ···· 
·········· ·· ············ ··············· ·· ························ ·· ······· ·· · 

V - os crimes previstos em tratado ou conven-
VA- as causas relativas a direitos humanos a que ção internacional, quando, iniciada a execução se refere o§ 5Q deste artigo; 

no País, o resultado tenha ou devesse ter ocor-
rido no estrangeiro, ou reciprocamente; ·· ····· ·············· ·· ··· ·· ······· ······························ ··· ····· ·· ·· 

§ 5Q Nas hipóteses de grave violação de direitos 
humanos, o Procurador-Geral da República, 
com a finalidade de assegurar o cumprimento 
de obrigações decorrentes de tratados interna-
cionais de direitos humanos dos quais o Brasil 
seja parte, poderá suscitar, perante o Superior 
Tribunal de Justiça, em qualquer fase do in-
quérito ou processo, incidente de deslocamen-
to de competência para a Justiça Federal. 

§ 6Q O Brasil se submete à jurisdição de Tribu-
nal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. 
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21. Alterações na composição do Tribunal Superior do Trabalho. 

Constituição vigente 

Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Re­
gional do Trabalho em cada Estado e no Distri­
to Federal, e a lei instituirá as Varas do Traba­
lho, podendo, nas comarcas onde não forem 
instituídas, atribuir sua jurisdição aos j uízes de 
direito. 
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Art. 112. O Tribunal Superior do Trabalho com­
por-se-á de vinte e sete Ministros, escolhidos den­
tre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos 
de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presiden­
te da República após aprovação pela maioria ab­
soluta do Senado Federal, sendo: (NR) 

I - um quinto dentre advogados com mais de 
dez anos de efetiva atividade profissional e 
membros do Ministério Público do Trabalho 
com mais de dez anos de efetivo exercício, ob­
servado o disposto no art. 94; 

11 - os demais dentre juízes dos Tribunais Re­
gionais do Trabalho, oriundos da magistratu­
ra da carreira, indicados pelo próprio Tribu­
nal Superior. 

§ IQ A lei disporá sobre a competência do Tri­
bunal Superior do Trabalho. 

§ 2.!!. Funcionarão junto ao Tribunal Superior 
do Trabalho: 

I- a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoa­
mento de Magistrados do Trabalho, caben­
do-lhe, dentre outras funções, regular os cursos 
oficiais para o ingresso e promoção na carreira; 

11 - o Conselho Superior da Justiça do Traba­
lho, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 
supervisão administrativa, orçamentária, fi­
nanceira e patrimonial da Justiça do Traba­
lho de primeiro e segundo graus, como órgão 
central do sistema, cujas decisões terão efeito 
vinculante. 

) 

) 



22. Alteração nos Tribunais Regionais do Trabalho. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, in- Art. 113. Os Tribunais Regionais do Trabalho 
vestidura, jurisdição, competência, garantias e compõem-se de, no mínimo, sete juízes, recru-
condições de exercicio dos órgãos da Justiça tados, quando possível, na respectiva região, e 
do Trabalho. nomeados pelo Presidente da República den-

tre brasileiros com mais de trinta e menos de 
sessenta e cinco anos, sendo: (NR) 

I - um quinto dentre advogados com mais de 
dez anos de efetiva atividade profissional e 
membros do Ministério Público do Trabalho 
com mais de dez anos de efetivo exercício, ob-
servado o disposto no art. 94; 

11 - os demais, mediante promoção de juízes 
do trabalho com mais de cinco anos de exercí-
cio, por antigüidade e merecimento, alterna-
damente. 

§ 1.2 os Tribunais Regionais do Trabalho insta-
larão a justiça itinerante, com a realização de 
audiências e demais funções de atividade ju-
risdicional, nos limites territoriais da respecti-
va jurisdição, servindo-se de equipamentos 
públicos e comunitários. 

( § 2.!?. Os Tribunais Regionais do Trabalho pode-
rão funcionar descentralizadamente, constitu-
indo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 
pleno acesso do jurisdicionado à justiça em to-
das as fases do processo. 
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23. Disciplina da criação de Varas da Justiça do Trabalho. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho conci- Art. 114. A lei criará varas da justiça do Tra-
li ar e julgar os dissídios individuais e coletivos balho, podendo, nas comarcas não abrangi-
entre trabalhadores e empregadores, abrangi- das por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes 
dos os entes de direito público externo e da ad- de direito, com recurso para o respectivo Tri-
ministração pública direta e indireta dos Muni- bunal Regional do Trabalho. 
cípios, do Distrito Federal, dos Estados e da 
União , e, na forma da lei, outras controvérsias 
decorrentes da relação de trabalho, bem como 
os litígios que tenham origem no cumprimento 
de suas próprias sentenças, inclusive coletivas. 

§ 1.!?. Frustrada a negociação coletiva, as partes 
§ }.!?. Revogado. poderão eleger árbitros. 

§ 2.!?. Recusando-se qualquer das partes à nego-
ciação ou à arbitragem, é facultado aos respec- § 2.!?. Revogado. 
tivos sindicatos ajuizar dissídio coletivo, po-
dendo a Justiça do Trabalho estabelecer nor-
mas e condições, respeitadas as disposições 
convencionais e legais mínimas de proteção ao 
trabalho. 

§ 3.!?. Compete ainda à Justiça do Trabalho exe- ) 
cutar, de ofício, as contribuições sociais pre-
vistas no art. 195 , I, a, e II , e seus acréscimos 
legais, decorrentes das sentenças que proferir. § 3.!?. Revogado. (NR) 
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24. Alteração da competência da Justiça do Trabalho. 

Constituição vigente 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do 
Trabalho serão compostos de juízes 
nomeados pelo Presidente da Repúbli­
ca, observada a proporcionalidade es­
tabelecida no § 2!! do art. 111. 

Parágrafo único. Os magistrados dos 
Tribunais Regionais do Trabalho se­
rão: 

I -juízes do trabalho, escolhidos por 
promoção, alternadamente, por anti­
güidade e mereciment; 
II - advogados e membros do Ministé­
rio Público do Trabalho , obedecido o 
disposto no art. 94 ; 
III -Revogado. 

PEC 29/2000 

Art. 115. Compete à Justiça do Trabalho processar e 
julgar: (NR) 
I -as ações oriundas da relação de trabalho, abrangi­
dos os entes de direito público externo e da adminis­
tração pública direta e indireta da União, dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Municípios; 
11 - as ações que envolvam o exercício do direito de 
greve; 
III- as ações sobre representação sindical, entre sin­
dicatos, entre sindicatos e trabalhadores ou entre sin­
dicatos e empregadores; 
IV - os mandados de segurança, habeas corpus e ha­
beas data, quando o ato questionado envolver maté­
ria sujeita à sua jurisdição; 
V- os conflitos de competência entre órgãos com jurisdi­
ção trabalhista, ressalvado o disposto no art 102, I, o; 
VI -as ações de indenização por dano moral ou patri­
monial, decorrentes da relação de trabalho; 
VII - as ações relativas às penalidades administrativas 
impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização 
das relações de trabalho. 
§ 1 Q Frustrada a negociação coletiva, as partes pode­
rão eleger árbitros. 
§ 2.!! Recusando-se qualquer das partes à negociação ou 
à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, 
ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, poden­
do a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas 
as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, 
bem como as convencionadas anteriormente. 
§ 3.!! Compete ainda à Justiça do Trabalho julgar are­
clamação para preservação de sua competência e ga­
rantia da autoridade de suas decisões e executar, de 
ofício, as contribuições sociais previstas no art. 195, I, 
a, e 11, e seus acréscimos legais, decorrentes das sen­
tenças que proferir. 
§ 4!! Em caso de greve em atividade essencial, com 
possibilidade de lesão do interesse públcio, o Minis­
tério Público do Trablho poderá ajuizar dissídio co­
letivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o 
conflito. (NR) 
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25. Conciliação e arbitragem extrajudicial. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a j urisdição Art. 116. A lei criará órgãos de conciliação, 
será exercida por um juiz singular. mediação e arbitragem, sem caráter jurisdici-

Parágrafo único. (Revogado). onal e sem ônus para os cofres públicos, com 
representação de trabalhadores e empregado-
res, que terão competência para conhecer de 
conflitos individuais de trabalho e tentar con-
ciliá-los, no prazo legal. (NR) 

Parágrafo único. A propositura de dissídio pe-
rante os órgãos previstos no caput interrom-
perá a contagem do prazo prescricional do art. 
7!!, XXIX. (NR) 

) 
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26. Alteração na composição do Tribunal Superior Eleitoral. 

Constituição vigente 
Art. 119. ........................... .......... ...... ... ............ 
············ ···· ····················· ····· · ···· ·· ·· ····················· · 

II - por nomeação do Presidente da República, 
dois juízes dentre seis advogados de notável 
saber jurídico e idoneidade moral, indicados 
pelo Supremo Tribunal Federal. 

PEC 29/2000 

Art. 119 . ···· ··· ··········· ·········· ······ ···· ··· ·········· ··· ········ 
.......................... .... .. ....... .................... .. .. ....... ...... . 

II - por nomeação do Presidente da República, 
dois juízes dentre seis advogados de notável sa-
ber jurídico e reputação ilibada, indicados em lis-
ta tríplice, para cada vaga, pela Ordem dos 
Advogados do Brasil. (NR) 

< ... 
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27. Alteração da composição dos Tribunais Regionais Eleitorais. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 120 .. .. ......... ... .............. .. ..... ..... ........ ......... Art. 120 ......... ...... ..... ............ .. ... ......... ........... ..... . 
§ 1.!t ...... .......................... ... .. ................. .... ........ § 1.!t ... ........... ......... ... ........................... .. ..... ....... .. . 

I-···································································· I- .................. ......... ....... ... .. .. .. ..................... .... .... 

a) de dois juízes dentre os desembargadores do a) de umjuíz dentre os desembargadores do Tri-
Tribunal de Justiça; bunal de Justiça;(NR) 

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, esco- b) de dois juízes dentre os juízes de direito, esco-
lhidos pelo Tribunal de Justiça; lhidos pelo Tribunal de Justiça; (NR) 

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal II- de dois juizes dentre os do Tribunal Regional 
com sede na capital do Estado ou no Distrito Federal com sede na capital do Estado ou no Dis-
Federal, ou , não havendo, de juiz federal , esco- trito Federal, ou , não havendo, de juizes federais, 
lhido, em qualquer caso, pelo Tribunal Regia- escolhidos, em qualquer caso, pelo Tribunal Re-
nal Federal respectivo. gional Federal respectivo. (NR) 
I- III - por nomeação, pelo Presidente da Repúbli-
II- por nomeação, pelo Presidente da Repúbli- ca, de dois juízes dentre advogados de notável sa-
ca, de dois juízes dentre seis advogados de no- ber jurídico e reputação ilibada, indicados em lis-

tável saber jurídico e idoneidade moral, indica- ta tríplice, para cada vaga, pela Ordem dos 

dos pelo Tribunal de Justiça. Advogados do Brasil. (NR) 

§ 2.!t O Tribunal Regional Eleitoral será presi-

§ 2.!t O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu 
dido pelo Desembargador. (NR) 

Presidente e o Vice-Presidente dentre os de-
sembargadores. ) 
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28. Redução da dignidade jurídica da lei de organização da justiça Eleitoral. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a or- Art. 121. A lei( ... ) disporá sobre a organização da 
ganização e competência dos Tribunais, dos Justiça Eleitoral e a competência de seus órgãos. 
juízes de direito e das Juntas Eleitorais. (NR) 

......... ... ........ ... ....... .. ... .... .. ...... ..... ........ ............. ···· ·············· ····· ·· ··· ·· ·· ···· ·············· ·· ··· ·· ····· ··········· ·· ·· 

( 
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29. Alteração da composição do Superior Tribunal Militar. 

Constituição vigente 

Art. 123. O Superior Tribunal Militar com­
por-se-á de quinze Ministros vitalícios, nome­
ados pelo Presidente da República, depois de 
aprovada a indicação pelo Senado Federal, 
sendo três dentre oficiais-generais das Mari­
nha, quatro dentre oficiais-generais do Exérci­
to , três dentre oficiais-generais da Aeronáuti­
ca, todos da ativa e do posto mais elevado da 
carreira, e cinco dentre civis. 

Parágrafo único. Os Ministros civis serão es­
colhidos pelo Presidente da República dentre 
brasileiros maiores de trinta e cinco anos, sen­
do: 

I - três advogados de notório saber jurídico e 
conduta ilibada, com mais de dez anos de efeti­
va atividade profissional; 

II - dois , por escolha paritária, dentre juí­
zes-auditores e membros do Ministério Públi­
co da Justiça Militar. 
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Art. 123. O Superior Tribunal Militar com­
por-se-á de nove Ministros vitalícios, nomeados 
pelo Presidente da República, depois de aprovada 
a indicação pela maioria absoluta do Senado 
Federal, sendo dois dentre oficiais-generais das 
Marinha, dois dentre oficiais-generais do 
Exército, dois dentre oficiais-generais da Ae­
ronáutica, todos da ativa e do posto mais elevado 
da carreira, e três dentre civis. (NR) 

Parágrafo único. Os Ministros civis serão esco­
lhidos pelo Presidente da República dentre brasi­
leiros com mais de trinta e cinco e menos de ses­
senta e cinco anos, sendo: (NR) 

I- um dentre advogados de notório saber jurídi­
co e reputação ilibada, com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional ; 

II - dois, por escolha paritária. dentre os juízes e 
membros do Ministério Públ}eer Militar. (~R) 

) 

) 
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30. Alteração na Justiça Militar Estadual e na Justiça Estadual. 

Constituição vigente 

Art. 125 ...... ... ....... ..... .................. .... ... . 

§ 32 A lei estadual poderá criar, medi­
ante proposta do Tribunal de Justiça, a 
Justiça Militar estadual, constituída, 
em primeiro grau, pelos Conselhos de 
Justiça e, em segundo, pelo próprio 
Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de 
Justiça Militar nos Estados em que o 
efetivo da polícia militar seja superior 
a vinte mil integrantes. 

§ 4!!. Compete à Justiça Militar estadual 
processar e julgar os policiais militares 
e bombeiros militares nos crimes mili­
tares definidos em lei, cabendo ao tri­
bunal competente decidir sobre a perda 
do posto e da patente dos oficiais e da 
graduação das praças. 

PEC 29/2000 

Art. 125 ...... ....... ..... ... ......... ........ ................. ............ .... .... . 

§ 3!!. A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tri­
bunal de Justiça, a Justiça Militar estadual, constituída, em 
primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos Conselhos 
de Justiça e, em segundo, pelo próprio Tribunal de Justi­
ça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o 
efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes, cujos 
cargos de juiz serão preenchidos pelos critérios adota­
dos no Tribunal de Justiça. (NR) 
§ 4!!. Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar 
os militares dos Estados, nos crimes militares definidos 
em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares mi­
litares, ressalvada a competência do júri quando a ví­
tima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir 
sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da gra­
duação das praças. (NR) 

§ 5!!. Compete aos juízes de direito do juízo militar 
processar e julgar, singularmente, os crimes militares 
cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos 
disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justi­
ça, sob a presidência de juiz de direito, processar e 
julgar os demais crimes militares. (AC) 

§ 6!!. O Tribunal de Justiça poderá funcionar descen­
tralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a 
fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à 
justiça em todas as fases do processo.(AC) 

§ 7!!. O Tribunal de justiça instalará a justiça itineran­
te, com a realização de audiências e demais funções da 
atividade jurisdicional, nos limites territoriais dares­
pectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos pú­
blicos e comunitários. (AC) 

§ 8!!. Os Estados criarão ouvidorias de justiça, com­
petentes para receber reclamações e denúncias de 
qualquer interessado contra membros ou órgãos do 
Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxilia­
res, representando diretamente ao Conselho Nacio­
nal de Justiça. (AC) 
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31. Supressão da entrância especial para conflito fundiário. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tri-
Tribunal de Justiça designará juízes de entrân- bunal de Justiça proporá a criação de varas es-
cia especial, com competência exclusiva para pecializadas, com competência exclusiva para 
questões agrárias . questões agrárias. (NR) 

...... .... ...... .. ............. ..... ................ ..... .... ... ...... . .. . ... ...... ... .. ... .. ................. .. ..... ... .................. ... ...... ... 

) 

) 
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32. Regulamento da competência de proposição orçamentária do Ministério Público. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 127 .. .. ... ......... ... ..... ..... .. .... ..... .... ... .... .. ....... .. . 

§ 4-º Se o Ministério Público não encaminhar a 
respectiva proposta orçamentária dentro do 
prazo estabelecido na lei de diretrizes orça­
mentárias, o Poder Executivo considerará, 
para fins de consolidação da proposta orça­
mentária anual, os valores aprovados na lei 
orçamentária vigente, ajustados de acordo 
com os limites estipulados na forma do pará­
grafo anterior. (AC) 

§ 5-º Se a proposta orçamentária de que trata 
este artigo for encaminhada em desacordo 
com os limites estipulados na forma do§ 3-º, o 
Poder Executivo procederá aos ajustes neces­
sários para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual. (AC) 

§ 6-º Durante a execução orçamentária do 
exercício, não poderá haver a realização de 
despesas ou a assunção de obrigações que ex­
trapolem os limites estabelecidos na lei de di­
retrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos 
suplementares ou especiais. (AC) 
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33. Alterações no estatuto constitucional do Ministério Público. 

Constituição vigente 

Art. 128 ................. .. ... ................. ... ..... . 

§ 1.Q O Ministério Público da União tem 
por chefe o Procurador-Geral da Repú­
blica, nomeado pelo Presidente da Re­
pública dentre integrantes da carreira, 
maiores de trinta e cinco anos, após 
aprovação de seu nome pela maioria 
absoluta do Senado Federal, para man­
dato de dois anos, permitida a recondu­
ção. 

§ 5.Q .. .. .. ... .. ...... .. .. .. ...... .. ...... .... ...... ..... .. 
I- .. .... ................... .. .. ...... .... .... .. .... ... .. .. 
a) vitaliciedade, após dois anos de 
exercício, não podendo perder o cargo 
senão por sentença judicial transitada 
em julgado; 
b) inamovibilidade, salvo por motivo 
de interesse público, mediante decisão 
do órgão colegiado competente do Mi­
nistério Público, por voto de dois ter­
ços de seus membros, assegurada am­
pla defesa; 
c) irredutibilidade de subsídio, fixado 
na forma do art. 39, § 4.Q, e ressalvado o 
disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 
153, III, 153, § 2Q, I; 

II- ......................................... ............ .. 

e) exercer atividade político-partidária, 
salvo exceções previstas em lei. 
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Art. 128 ............................................. .. ... .. ... ...... .. ..... .... .. .. 

§ 1.Q O Ministério Público da União tem por chefe o Pro­
curador-Geral da República, nomeado pelo Presidente da 
República dentre integrantes da carreira, maiores de trin­
ta e cinco anos, após aprovação de seu nome pela maioria 
absolu ta dos membros do Senado Federal, para mandato 
de dois anos , permitida uma recondução.(NR) 

§ 5.Q .. ................ .. ... .. .. ... ... .... .. ........ .... .............. ... .. .......... .. 
I- .................................................................................. .. 
a) vitaliciedade, após três anos de exercício, não podendo 
perder o cargo senão por sentença judicial transitada em jul­
gado ou por decisão do Conselho Nacional do Ministério 
Público;(NR) 
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse públi­
co, mediante decisão do órgão colegiado competente do 
Ministério Público, por voto da maioria absoluta de 
seus membros, assegurada ampla defesa; (NR) 
c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 42, 
e ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 
153, § '!J. , I, e a suspensão no caso de descumprimento in­
justificado dos prazos processuais, na forma da lei; (NR) 
II- .... .. ......... ... .............. .. ..... ...... .... ........................ .. ...... .. 

e) exercer atividade político-partidária; ( ... ) (NR) 
f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou con­
tribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou priva­
das, ressalvadas as exceções previstas em lei;(AC) 
g) exercer a advocacia no âmbito da respectiva área de 
atuação, antes de decorridos três anos do afastamento do 
cargo por aposentadoria ou exoneração.(AC) 
§ ()Q Os membros do Ministério Público perderão 
também o cargo por decisão do Conselho Nacional do 
Ministério Público, tomada pelo voto de três quintos 
de seus membros, nos casos de: (AC) 
I - infração ao disposto no inciso 11 do § 5-º; 
11 - negligência e desídia reiteradas no cumprimento dos 
deveres do cargo, arbitrariedade ou abuso de poder; 
m l-11 •• to incomoatível com o decoro de St.m funções 

) 

) 



34. Alterações no regime constitucional dos membros do Ministério Público. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 129 ........ ..... ......... ............ ...... .. ..... .. ........ .. Art. 129 . ................... .. ... .............. .... ... ... ............ .. 
........ ..... .. .. ... .. ... ..... ....... ..... ...... .. .. ........... ..... ..... ······ ···················· ····· ···· ····· ························ ············· 
§ 2Q As funções do Ministério Público só po- § 2Q As funções do Ministério Público só podem 
dem ser exercidas por integrantes da carreira, ser exercidas por integrantes da carreira, que de-
que deverão residir na comarca da respectiva verão residir na comarca da respectiva lotação, 
lotação. salvo autorização do chefe da instituição, sob 

pena de perda do cargo. (NR) 
§ 3Q O ingresso na carreira do Ministério Público 

§ 3Q O ingresso na carreira far-se-á mediante 
far-se-á mediante concurso público de provas e 
títulos, assegurada a participação da Ordem dos 

concurso público de provas e títulos, assegura- Advogados do Brasil em sua realização, exigin-
da a participação da Ordem dos Advogados do do-se do bacharel em direito, no mínimo, três 
Brasil em sua realização, e observada, nas no- anos de atividade jurídica e observando-se, nas 
meações, a ordem de classificação. nomeações, a ordem de classificação. (NR) 
§ 4Q Aplica-se ao Ministério Público, no que § 4.!!. Aplica-se ao Ministério Público o disposto 
couber, o disposto no art. 93, II e VI. no art. 93. (NR) 

§ 5Q A distribuição de processos no Ministério 
Público será imediata. (AC) 
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35. Conselho Nacional do Ministério Público, sua composição e competências. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 130 A . O Conselho Nacional do Ministério Público 
compõe-se de treze membros nomeados pelo Presidente 
da República, depois de aprovada a escolha pela maio-
ria absoluta do Senado Federal, para um mandato de 
dois anos, admitida uma recondução, sendo: 

I- o Procurador-Geral da República, que o preside; ) 
11- três membros do Ministério Público da União, asse-
gurada a representação de cada uma de suas carreiras; 

Ill - três membros do Ministério Público dos Estados; 

IV- dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal 
Federal e outro pelo Superior Tribunal de Justiça; 

V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal 
da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputa-
ção ilibada, indicados um pela Câmara dos Deputa-
dos e outro pelo Senado Federal. 

§ 1.!! Os membros do Conselho oriundos do Ministério 
Público serão indicados pelos respectivos Ministérios 
Públicos, na forma da lei. 

§ 2.!! Não poderá ser nomeado para cargo no Conselho 
Nacional do Ministério Público aquele que, nos três ) 
anos anteriores, tenha exercido mandato eletivo ou 
ocupado cargo de Ministro de Estado, Secretário de 
Estado, Procurador-Geral da República, Procura-
dor-Geral de Justiça, Advogado-Geral da União, Pre-
sidente dos Conselhos da Ordem dos Advogados do 
Brasil e seus respectivos conselheiros. 

§ 3.!! Compete ao Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico o controle da atuação administrativa e financei-
ra do Ministério Público e do cumprimento dos deve-
res funcionais de seus membros, cabendo-lhe: 

I - zelar pela autonomia funcional e administrativa 
do Ministério Público, podendo expedir atos regula-
mentares, no âmbito de sua competência, ou reco-
mendar providências; 
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Constituição vigente PEC 29/2000 

11 - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de 
ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos 
administrativos praticados por membros ou órgãos 
do Ministério Público da União e dos Estados, poden-
do desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que 
se adotem as providências necessárias ao exato cum-
primento da lei, sem prejuízo da competência dos Tri-
bunais de Contas; 

111 -receber e conhecer das reclamações contra mem-
{ 

bros ou órgãos do Ministério Público da União ou dos 
Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem 
prejuízo da competência disciplinar e correicional da 
instituição, podendo avocar processos disciplinares 
em curso, determinar a perda do cargo, a remoção, 
determinar a disponibilidade ou a aposentadoria com 
subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de 
serviço e aplicar outras sanções administrativas, asse-
gurada ampla defesa; 

IV - determinar a instauração das ações cabíveis, no 
caso de crime contra a administração pública ou de 
abuso de autoridade; 

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os proces-
sos disciplinares de membros do Ministério Público da 
União ou dos Estados julgados há menos de um ano; 

VI - elaborar relatório anual, propondo as providências 
que julgar necessárias sobre a situação do Ministério 
Público no País e as atividades do Conselho, o qual deve 
integrar a mensagem prevista no art. 84, XI. 

§ 4.!! O Conselho escolherá, em votação secreta, um 
Corregedor nacional, dentre os membros do Ministé-
rio Público que o integram, vedada a recondução, 
competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem 
conferidas pela lei, as seguintes: 

I - receber reclamações e denúncias, de qualquer in-
teressado, relativas aos membros do Ministério Públi-
co e dos seus serviços auxiliares; 
11 - exercer funções executivas do Conselho, de inspe-
ção e correição ~eral · 

57 



Constituição vigente PEC 29/2000 

111 - requisitar e designar membros do Ministério Pú-
blico, delegando-lhes atribuições, e requisitar servi-
dores de órgãos do Ministério Público. 

§ 5~ Junto ao Conselho oficiará o Presidente do Con-
selho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

§ 6Q Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias 
do Ministério Público, competente para receber re-
clamações e denúnéias de qualquer interessado 
contra membros ou órgãos do Ministério Público, 
inclusive contra seus serviços auxiliares, represen- ) 

tando diretamente ao Conselho Nacional do Minis-
tério Público. (AC) 
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36. Autonomia funcional e administrativa e competência para proposta orçamentária às Advo­
cacias Públicas. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 132. ······· ····· ·· ············· ···· ······· ········ ···· ········ Art. 132 ........... .. ..... .. ........ .. ........ .. ........ ...... ......... 
Parágrafo único. ········ ········ ···· ···· ····· ···· ··· ······ ···· § 1Q .. ................ .. ..... .... .... .... ............ .... ... .. .. .... ...... 

§ 2Q Às Procuradorias Estaduais e do Distrito 
Federal são asseguradas autonomia funcional 
e administrativa, e a iniciativa de sua proposta 
orçamentária dentro dos limites estabelecidos 
na Jei de diretrizes orçamentárias e subordi-
nação ao disposto no art. 99, § 2.!!. (AC) 
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37. Alteração na proteção constitucional do advogado. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 133. O advogado é indispensável à admi- Art. 133. O advogado é indispensável à adminis-
nistração da j ustiça, sendo inviolável por seus tração da j ustiça, sendo inviolável por seus atos e 
atos e manifestações no exercício da profissão, manifestações no exercício da profissão, nos li -

~ nos limites da lei. mites do estatuto do advogado. (NR) 

) 
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38. Autonomia funcional e administrativa e competência para proposta orçamentária às Defen­
sorias Públicas. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 134 .... .... .... .. ................ .... ...... .. .... ...... ..... .. Art. 134 ..... .. .... .... .. .. .... .. ... ........ .... .... .. .. .... .... ... .... 
Parágrafo único. ··· ·· ···· ·· ··· ····· ··· ········ ····· ····· ····· · § 1!1. .. ...... .... .... ...... ..... .... .... ...... ...... .. .... .. .... .... .. ... .. 

§ 2!1. Às Defensorias Públicas Estaduais são as-
seguradas autonomia funcional e administra-
tiva, e a iniciativa de sua proposta orçamentá-
ria dentro dos limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias e subordinação ao 
disposto no art. 99, § 2.2. (AC) 
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39. Alterações no regulamento do repasse de duodécimos orçamentários. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dota- Art. 168. Os recursos correspondentes às dota-
ções orçamentárias, compreendidos os crédi- ções orçamentárias, compreendidos os créditos 
tos suplementares e especiais, destinados aos suplementares e especiais, destinados aos órgãos 
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministé-
do Ministério Público, ser-lhes-ão entregues rio Público, das Procuradorias Estaduais e do 
até o dia 20 de cada mês, na forma da lei com- Distrito Federal e da Defensoria Pública, 
plementar a que se refere o art. 165, § 92-. ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, 

em duodécimos, na forma da lei complementar a 
que se refere o art. 165, § 92.. (NR) 
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40. Fundo de Garantia das Execuções Trabalhistas. 

PEC 29/2000 

Art. 40. A lei criará o Fundo de Garantia das Execuções Trabalhistas, integrado pelas multas decor­
rentes de condenações trabalhistas e administrativas oriundas da fiscalização do trabalho, além de 
outras receitas. 
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41. Extinção dos Tribunais de Alçada. 

PEC 29/2000 

Art. 41. Ficam extintos os Tribunais de Alçada, onde houver, passando os seus membros a integrar os 
Tribunais de Justiça dos respectivos Estados, respeitadas a antigüidade e a classe de origem. 

Parágrafo único. No prazo de cento e oitenta dias, contados da promulgação desta Emenda, os Tribu­
nais de Justiça, por ato administrativo, promoverão a integração dos membros dos Tribunais extintos 
em seus quadros, fixando-lhes a competência e remetendo, em igual prazo, ao Poder Legislativo, 
proposta de alteração da organização e da divisão judiciária correspondentes, assegurados os direitos ) 
dos inativos e pensionistas e o aproveitamento dos servidores no Poder Judiciário estadual. 

) 

64 



( 

42. Instalação do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público. 

PEC 29/2000 

Art. 42. O Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do Ministério Público serão instala­
dos no prazo de cento e oitenta dias a contar da promulgação desta Emenda, devendo a indicação e 
escolha de seus membros ser efetuada até trinta dias antes do termo final. 

§ 1.2 Não efetuadas as indicações e escolha dos nomes para os Conselhos Nacional de Justiça e do Mi­
nistério Público dentro do prazo fixado no caput deste artigo, caberá ao Supremo Tribunal Federal 
realizá-las. 

§ 2.2. Até que entre em vigor o Estatuto da Magistratura, o Conselho Nacional de Justiça, mediante re­
solução, disciplinará seu funcionamento e definirá as atribuições do Ministro-Corregedor. 
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43. Transformação das Juntas de Conciliação e Julgamento. 

PEC 29/2000 

Art. 43. Ficam transformados em varas da Justiça do Trabalho as atuais Juntas de Conciliação e Jul­
gamento. 
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44. Instalação do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 

PEC 29/2000 

Art. 44. O Conselho Superior da Justiça do Trabalho será instalado no prazo de cento e oitenta dias, 
cabendo ao Tribunal Superior do Trabalho regulamentar seu funcionamento por resolução, enquanto 
não promulgada a lei a que se refere o art. 112, § 2!!, II. 
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45. Criação de novos Tribunais Regionais do Trabalho. 

68 

PEC 29/2000 

Art. 45. Mantidos os já existentes, a lei somente criará novos Tribunais Regionais do Trabalho quan­
do demonstrada a efetiva necessidade do órgão, considerando-se o número de habitantes e de proces­
sos trabalhistas. 

) 



/ 

c 

,10, Normil tran;,Hór{a <lc adaptação ilii composição do Superior Tribunal Militar. 

PEC 29/2000 

Art. 46. A composição do Superior Tribunal Militar será adaptada à medida que ocorrerem as vagas, 
sendo extintos os cargos de Ministro até que se chegue ao número paritário entre as Forças e seja re­
duzido para três o número de cargos de Ministro ocupados por civis, conforme estabelecido nesta 
Emenda. 
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47. Criação e instalação de Comissão Mista do Congresso Nacional para revisão da legis­
lação federal acerca da matéria judiciária e do Judiciário. 

70 

PEC 29/2000 

Art. 47. O Congresso Nacional instalará, imediatamente após a promulgação desta Emenda Consti­
tucional , comissão especial mista, destinada a elaborar, em cento e oitenta dias , os projetos de lei ne­
cessários à regulamentação da matéria nela tratada, bem como promover alterações na legislação fe­
deral objetivando tornar mais amplo o acesso à Justiça e mais célere a prestação jurisdicional. 

) 



( 

48. Atribuição de efeito vinculante às atuais súmulas do Supremo Tribunal Federal. 

PEC 29/2000 

Art. 48. As atuais súmulas do Supremo Tribunal Federal somente produzirão efeito vinculante após 
sua confirmação por dois terços de seus integrantes e publicação na imprensa oficial. 
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49. Cláusula revogatória. 

PEC 29/2000 

Art. 49. Ficam revogados os incisos IV do art. 36 ; a alínea h do inciso I do art. 102; os§§ 3!!. e 4!!. do 
art. 103; os§§ 1.Q. a 3.Q. do art. 111 e os§§ 1.Q. a 3.Q. do art. 114. 

Esses, os termos nos quais lavrada a reforma do Poder Judiciário por decisão da Câmara dos 
Deputados. ) 

Além das sugestões específicas, que tratamos como emendas, - atentos ao princípio da fungi­
bilidade-, algumas tendo sido acolhidas, outras, rejeitadas, e às quais nos referiremos ao longo do pare­
cer, foram recebidas, processadas e analisadas diversas outras participações, a saber: 

1. do Ministro Humberto Gomes de Barros, do Superior Tribunal de Justiça, denunciando um comíbio 
entre autoritarismo e economismo, que terminou por reduzir o Judiciário a lamentável mas eficien­
te instrumento de rolagem de dívidas ptíblicas, encartando, também, fértil palestra realizada no I 
Encontro Piauiense dos Servidores do INSS; 

2. do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, em documento firmado pelo seu Presiden­
te, dr. Rubens Approbato Machado, contendo análise crítica dos princípios da argüição de relevân­
cia e da demonstração da repercussão geral da questão federal , o apoio da entidade à redução do nú­
mero de recursos e ao controle externo do Judiciário e a oposição à súmula vinculante. 

3. do desembargador aposentado César Pinheiro Rodrigues, do TT/SP, reconhecendo a morosidade do 
Judiciário e criticando a sistemática processual e propugnando por alteração no sistema de custas 
dos recursos; ) 

4. do desembargador Manuel Alves da Rocha, do TJ/PE, sobre a aposentadoria compulsória para fun­
cionários públicos; 

5. do promotor André Luis Alves de Melo, do MPE/MG, encaminhando projeto de reengenhariajurí­
dica onde demonstra a possibilidade de fixar o número de juízes e promotores por número de habi­
tantes; 

6. do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, defendendo a unificação dos Tribunais de Alçada e Tri­
bunais de Justiça; 

7. do juiz José Fernando Ehlers de Moura, do Tribunal Regional do Trabalho da 4~ Região (RS), apo­
sentado, condenando a burocratização da Justiça do Trabalho e propondo reformulação no processo 
do Trabalho; 

8. do juiz de direito Michel Pinheiro, propugnando pela democratização interna dos Tribunais; 

9. do Tribunal de Alçada do Estado de Minas Gerais, defendendo a incorporação dessas Cortes aos Tri­
bunais de Justiça; 
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10. da Defensoria Pública Geral do Estado do Rio de Janeiro, solicitando a valorização dessa instituição 
e demonstrando a sua efetividade; 

11 . Do Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo, propugnando pela extinção dos Tribunais de Alçada 
e sua incorporação aos Tribunais de Justiça. 

12. Da Procuradoria-Geral da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, sustentando a ne­
cessidade de autonomia funcional e administrativa das Defensorias. 

13. Da Associação Nacional dos Procuradores de Estado, veiculando vastos argumentos técnicos de 
sustentação da necessidade de autonomia às Procuradorias dos Estados. 

14. Do Oficial de Justiça em São Paulo, Leandro Bortoleto, acerca da utilização do tempo de atividade 
nesse cargo para fins de habilitação a cargo público nas carreiras jurídicas. 

Outras propostas, de cunho geral, também foram recebidas. 

A Associação Juízes para a Democracia encaminhou proposta elaborada em abril de 1999, na 
qual são percorridas a criação de Conselho de Planejamento e Ouvidoria, o controle político-ideológico 
e as súmulas vinculantes, a extinção da Justiça Militar, a democratização interna do Poder Judiciário, a 
transparência e a publicidade no controle difuso, a federalização dos crimes de violação dos direitos hu­
manos, a proibição de nepotismo, a eliminação da representação classista, a extinção dos tribunais de al­
çada, a integração da carreira do Ministério Público à do Poder Judiciário, o juiz natural e a justiça agrá­
ria , a extinção das férias forenses os serviços notariais e de registro e o pagamento atualizado dos preca­
tórios judiciários. 

O Fórum Permanente de Coordenadores dos Juizados Especiais Cíveis~Criminais .do Brasil 
encaminhou documento sobre algumas das proposições legislativas em tramitação no Congresso Nacio­
nal , relativas ao Judiciário, analisando-as. 

O Centro de Atividades Culturais- CEAC, sediado em Brasília, encaminhou documento rela­
tivo ao I Ciclo de Palestras Jurídicas, contendo valiosos subsídios à reforma do Judiciário. 

De conteúdo específico, recebemos. 

O Juiz Onésimo Mendonça de Anunciação, do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, pro­
pugnando pela extinção dos Tribunais de Alçada e sua incorporação aos Tribunais de Justiça. 

André Luis Alves de Melo encaminhou documento no qual informa sobre tese acerca da Justi­
ça Gerencial, solução judiciária inspirada no sistema alemão que ele considera barata e eficiente e adap­
tável ao modelo brasileiro. 

Recebemos, também, denúncias. Márcia, de Icaraí, Niterói, Rio de Janeiro, encaminhou carta 
denunciando acumulações que lhe parecem inconstitucionais de cargos no Judiciário, envolvendo juí­
zes. E José Deodato de Aquino, do Amazonas, teceu críticas ao Judiciário e ao seu funcionamento, en­
tendendo-o como um Poder que privilegia os mais abastados e trata rigorosamente os mais humildes. 

A tramitação constitucional dessa proposta de emenda à Constituição ora dá a este Senado Fe­
deral a oportunidade de dedicar-se a esse tema, de delicadíssima engenharia. 

É o relatório . 
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II- PARECER 

O enorme interesse suscitado pela reforma do Judiciário, notadamente dentre os operadores do 
Direito, fêz convergir para o Senado Federal um conjunto fértil de sugestões, cujo exame trouxe luzes e 
alternativas para o que ora se percorre. 

É importante que se registre que o texto decidido pela Câmara dos Deputados, em seu linea­
mento básico, produziu o efeito de fazer convergir ao Senado Federal as grandes manifestações contra e 
a favor do que decidido pelos Deputados Federais, já que a reforma do Judiciário, agora, apresenta uma 
face e traços distintivos nítidos das suas mais expressivas, contundentes e inovadoras iniciativas. Esse 
produtivo conflito de interesses entre as diversas categorias interessadas tornou a tramitação da reforma, 
nesta Casa, um campo fértil à busca das melhores soluções, numa espécie de contraditório processualle- ) 
gislativo de enormes efeitos. 

Em busca da clareza, pretendemos dividir este parecer em quatro partes: a) a análise crítica do 
texto que emergiu da Câmara dos Deputados; b) as sugestões ao texto reformador, veiculadas por emen­
das parlamentares, por memorais e inúmeras outras fontes, e também as deste Relator; c) conclusão por 
nova versão da reforma do Judiciário; d) a conversão a emendas e a destaques para votação em separado 
das inovações e providências a serem decididas pelo Senado da República. 
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II.I. Análise crítica da reforma do Judiciário como concebida pela Câmara dos Deputados. 

Novos direito e garantia fundamentais e alterabilidade da Constituição por atos internacionais 

Constituição vigente 

(sem referência) 

PEC 29/2000 

Art.S!! .. ......... ..... ..... ....... .......... .. .. ........................ . 

LXXVIIII- a todos, no âmbito judicial e ad­
ministrativo, são assegurados a razoável dura­
ção do processo e os meios que garantam a ce­
leridade de sua tramitação.(AC) 

§ ~ Os tratados e convenções internacionais 
sobre direitos humanos aprovados, em cada 
Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, 
por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas 
constitucionais. (AC) 

A adição de novo inciso no rol dos direitos e garantias fundamentais da Carta Política brasilei­
ra não fere nenhuma das limitações materiais ao poder constituinte derivado reformador, já que não se 
cuida, aqui, de inovação nas cláusulas pétreas, ou dispositivo protetor (CF, art. 60, § 4Q) , mas de extensão 
da matéria protegida pelo art. 60, § 4Q, IV 

O grande problema com o inciso LXXVIII do art. 5Q é buscar elementos que permitam a nega­
ção de sua condição de norma programática, ou seja, de dotar o jurisdicionado- pois é a ele que se dirige 
esse novo dispositivo, com característica dúplice de direito e de garantia- de instrumentos e mecanis­
mos que dêem eficácia imediata a essa norma. Os meios que garantirão a celeridade processual não exis­
tem, hoje, e os que se aproximam desse objetivo estão absolutamente desacreditados pela metaformose 
que acometeu o Judiciário, transformando-o de estrutura-meio em estrutura-fim . 

Insistimos: não é bastante a prescrição. Preocupa-nos, especialmente, a sua efetividade. A teo­
ria constitucional moderna fornece elementos doutrinários para explicar a inaplicabilidade e a inobser­
vância do dispositivo que se insere no novo inciso do art. 5Q, mas o rótulo de norma programática, se, de 
um lado, mantém a inteireza e a harmonia- às vezes autista- da Constituição brasileira vigente, não for­
nece, de outro, uma resposta satisafatória ao jurisdicionado. 

A prescrição do citado inciso somente será efetiva se imediatamente socorrida de instrumentos 
que permitam a sua eficácia imediata. A proposta em exame aponta algumas linhas , como os efeitos na 
vitaliciedade e na carreira do magistrado e do órgão do Ministério Público produzidos pela desídia e pela 
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mora injustificável. O grande vilão, contudo, o absurdo sistema recursal que domina os 2.Q e 3.Q graus, não 
foi atacado. Pergunta-se, objetivamente: desidioso o juiz, morosa a tramitação, recebidos recursos e ace­
itas manobras processuais protelatórias, às partes é oferecida que remédio efetivo? As denúncias aos 
Conselhos criados pela PEC 29/00 não são respostas satisfatórias, até porque tais conselhos tendem a 
aplicar, no seu funcionamento e aos seus processos internos, subsidiariamente, o processo judicial, no 
que couber, num contágio que vai lançar ao solo algumas das vigas com as quais se pretende sustentar o 
novo Judiciário. A súmula vinculante, a admissão de reclamação e a proibição constitucionalizada do 
uso de determinadas veredas judiciais poderão ser mais efetivos. 

A providência do§ JQ. do art. 52., inserção da PEC 29/00 , encontra paralelo no direito ar­
gentino, onde atos internacionais podem alterar determinadas classes de dispositivos da Constitui-
ção. Não há , a rigor, inconstitucionalidade formal no dispositivo ,já que não estão lesadas as limi- ) 
tações materiais implícitas ao poder de reforma da Constituição. Não se está mudando o processo , 
pois foi mantida a bicameralidade e foram preservados os dois turnos e a maioria qualificada por 
três quintos para aprovação. 

É de se ressaltar que a estatura jurídica de emenda à Constituição vai permitir àqueles tratados 
e convenções internacionais revogar a legislação infraconstitucional com eles conflitantes, inclusive os 
códigos e a legislação especial. 

Outra nota importante, essa no campo teórico, é a que vai impor uma revisão da teoria brasilei­
ra sobre a estatura jurídica do tratados, acordos e atos internacionais, hoje entendidos como legislação 
infraconstitucional detentora de nível de lei ordinária. Sob a nova disciplina, as formulações teóricas de­
verão ser revistas. 
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II.II. Foro por prerrogativa de função do Prefeito Municipal apenas enquanto detenha o 
exercício do cargo. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art.29. ······ ···· ··· ······ ···· ·········· ·· ············ ···· ····· ····· Art.29. .. ..... ........... ........ ......... ......... ............... . ...... 

···· ·················· ·············· ··· ·· ·························· ····· · ···· ··· ········ ··· ···· ········· ········· ···· ································· 
X- julgamento do Prefeito perante o Tribunal X- julgamento do Prefeito, enquanto no exercí-
de Justiça; cio do cargo, perante o Tribunal de Justiça; (NR) 

Essa alteração , que foi repetida pela PEC 29/00 em relação a diversos outros agentes públicos, 
vai na linha da jurisprudência recente do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu, em 1999, pelare­
vogação de súmula em sentido contrário, que o foro por prerrogativa de função é fixado pelo exercício do 
cargo, enquanto assim permanecer. 

Julgou o STF: 

Crime de responsabilidade. Imputação penal deduzida contra ex-Prefeito Mu­
nicipal, por fatos alegadamente ocorridos durante o seu mandato. Inadmissibilidade. Si­
tuação configuradora de constrangimento ilegal. Jurisprudência firme do Supremo Tri­
bunal Federal. Súmula 394. 

A nova ordem constitucional (art. 29, VIII) erigiu o Tribunal de Justiça do 
Estado-Membro à condição irredutível de juiz natural dos Prefeitos Municipais nos pro­
cessos penais condenatórios, qualquer que seja a natureza de infração penal a eles impu­
tada. Essa prerrogativa, que é estabelecida ratione muneris, não caracterizada, não con­
figura, por isso mesmo, qualquer privilégio de ordem pessoal. (HC 67721, de 07 .11.89) 

Na mesma linha: 

Inexiste, no caso, ofensa ao princípio do juiz natural, porquanto o ora paciente 
foi processado e julgado pelo Tribunal de Justiça de Goiás, por crime praticado durante 
o exercício do mandato de Prefeito Municipal de Aracu-GO. Observou-se, portanto, o 
disposto no art. 29, X da Constituição Federal.(STF. HC 73021 , de 03.10.95). 

Releva notar que, em 1999, o Supremo Tribunal Federal revogou por unanimidade a Súmula 
394, que garantia o foro por prerrogativa de função a determinados agentes públicos mesmo após findo o 
exercício do cargo, mandato ou função pública. É na linha dessa novíssima orientação do Tribunal que 
vem a PEC 29/2000. 

Não se divisa, aprioristicamente, qualquer lesão à autonomia do Município, garantida pelo art. 
18, caput, e identificada nos arts. 29 e 30,já que não assiste a esse ente federativo qualquer poder de dis­
por sobre processo e julgamento do Prefeito Municipal por crime comum, hipótese da qual ora se cuida. 
O Município pode, apenas, regular o processamento por crime de responsabilidade. 
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II.III. Alteração na Ação Direta de Inconstitucionalidade Interventiva 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art.36 ... ......... .. .... ..... .. ....................... .... ........... Art.36 ..... ......... ....... ..... ............. ..... .... .... .... .......... . 
·· ······ ········ ···· ··· ····· ·· ···· ······················· ···· ··· ··· ····· ····· ·· ···· ·· ···················· ··· ···· ········ ························ ······ 

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Fe-

Federal, de representação do Procurador-Geral deral , de representação do Procurador-Geral da 

da República, na hipótese do art. 34 , VII; República, na hipótese do art. 34, VII , e no caso 
de recusa à execução de lei federal. (NR) 

IV- de provimento, pelo Superior Tribunal de 
IV - revogado. 

Justiça, de representação do Procurador-Geral 
da República, no caso de recusa à execução de 
lei federal. 

A ação direta de inconstitucionalidade interventiva, prevista no art. 36, III, sofre aqui uma alte­
ração do seu perfil. Devotada à defesa dos princípios constitucionais sensíveis (art. 34, VII) , é ampliada 
agora para abarcar também a defesa da efetividade da legislação federal. 

A natureza excepcional do instrumento interventivo, mesmo por conta de lesão à legislação in­
fraconstitucional, somada à estatura constitucional da recusa à execução de lei federal , recomendaram a 
alteração. 
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li .IV. Impeachment dos membros do Conselho N acionai de Justiça e do Conselho N acio­
nai do Ministério Público 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art.52 . .... .. .. .... ........ .. ....... ..... .... ... .. .......... .... ... . Art.52 ...... .................. .................. .. ...... .. .............. 
..... ......... ......... ... ...... ... .. ... ... .... .... .. .. ......... .... .. ... 

······· ·· ········· ······ ···· ······ ···· ··· ············ ···· ·· ···· ······ ········ 
II -processar e julgar os Ministros do Supre- II -processar e julgar os Ministros do Supremo 
mo Tribunal Federal, o Procurador -Geral da Tribunal Federal , os membros do Conselho Na-
República e o Advogado-Geral da União nos cional de justiça e do Conselho Nacional do 
crimes de responsabilidade; Ministério Público , o Procurador-Geral da Re-

pública e o Advogado-Geral da União nos crimes 
de responsabilidade. (NR) 

Na esteira da criação dos Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Pú­
blico (art. 15 da Proposta) esta alteração na competência do Senado Federal vai permitir o impeachment 
de quaisquer de seus membros, mesmo os juízes de primeiro grau referidos nos incisos V, VII e IX, dos 
dois advogados e dos dois cidadãos, por crime de responsabilidade. 
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11. V. Inserção estrutural do Conselho N acionai de Justiça 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art.92 ... ................. ..... ... ... ................ .... ... ......... Art.92 ............. ....... ... ....... ...... ... ......... ...... ........... .. 
... ... ... ...... ........ ........... ....... ................................ . .. .... ..... ..... ...... ...... ............................. ... ...... ......... . 
I- o Supremo Tribunal Federal.. ........ .. ...... .. .. . IA- o Conselho Nacional de Justiça; ········ ···· ·· 

········· ····· ···· ·· ···· ·· ········ ············· ·· ······ ················ ·· ... ... .... ....... ...... ... .... .... .. ... ...... ...... ..... .. .. .... .... ......... 

Parágrafo Único. O Supremo Tribunal Federal Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal, o 
e os Tribunais Superiores têm sede na Capital Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais 
Federal e jurisdição em todo o território na- Superiores têm sede na Capital Federal e jurisdi-
cional. ção em todo o território nacional. (NR) 

A alteração, perpetrada pelo art. 5° da PEC 29 , insere o Conselho Nacional de Justiça na estru­
tura do Poder Judiciário da República, hierarquicamente acima dos Tribunais Superiores. 

A localização parece-nos condenável, por situar, dentre órgãos prestadores de jurisdição, um 
órgão nitidamente administrativo, sem função judiciária, quebrando a harmonia do dispositivo e impon­
do uma releitura da doutrina pátria sobre a estrutura judiciária brasileira. 

Melhor teria sido a previsão de existência do Conselho em um parágrafo segundo no art. 92, na 
linha do que o constituinte originário estabeleceu para o Conselho da Justiça Federal, no parágrafo único 
do art. 105, providência a que procederemos no final deste parecer. 
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Il. VI. Alterações no Estatuto Constitucional da Magistratura 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 93 . .... .... .. ......... .... ........... .......................... Art. 93 .. ..... .. ....... ..... ........... ..... .. ...... ..... ............... 

( 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de 
o de juiz substituto, através de concurso públi- juiz substituto, através de concurso público de pro-
co de provas e títulos, com a participação da vas e títulos, com a participação da Ordem dos 
Ordem dos Advogados do Brasil em todas as Advogados do Brasil em todas as suas fases, exi-
suas fases , obedecendo-se, nas nomeações, à gindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três 
ordem de classificação; anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas 

nomeações, à ordem de classificação. (NR) 

II- .................... .... ... .............. .................. .. ..... .... . 
II- ..... .... ... ... ... .... .. .. ..... ... .. ................. .... .... .... .. ······ ··· ················· ············· ····· ··················· ·· ············ 
.. ...... .... .. ... ....... ...... ....... ....... ... .. .......... ............ .. c) aferição do merecimento conforme desempe-
c) aferição do merecimento pelos critérios da nho e pelos critérios objetivos de produtivida-
presteza e segurança no exercício da jurisdição de e presteza no exercício da jurisdição e pela fre-
e pela freqüência e aproveitamento em cursos qüência e aproveitamento a cursos reconhecidos 
reconhecidos de aperfeiçoamento; de aperfeiçoamento; 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal so-
d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente 
poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto fun-

mente poderá recusar o juiz mais antigo pelo damentado de dois terços de seus membros, 
voto de dois terços de seus membros, confor- conforme procedimento próprio, e assegurada 
me procedimento próprio, repetindo-se a vota- ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se 
ção até fixar-se a indicação; a indicação; (NR) 

e) não será promovido o juiz que, injustificada-
mente, retiver autos em seu poder além do prazo 

( legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o 
devido despacho ou decisão; (AC) 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau III - o acesso aos tribunais de segundo grau 
far-se-á por antiguidade e merecimento, alter- far-se-á por antigüidade e merecimento, alterna-
nadamente, apurados na última entrância ou , damente, apurados na última entrância; ( ... ) (NR) 
onde houver, no Tribunal de Alçada, quando se IV - previsão de cursos oficiais de preparação, 
tratar de promoção para o Tribunal de Justiça, aperfeiçoamento e promoção de magistrados, 
de acordo com o inciso II e a classe de origem; constituindo etapa obrigatória do processo de 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação 
vitaliciamento a participação em curso oficial 
ou reconhecido por escola nacional de forma-

e aperfeiçoamento de magistrados como requi- ção e aperfeiçoamento de magistrados; (NR) 
sitos para ingresso e promoção na carreira. 

VII- o juiz titular residirá na respectiva comarca, 
VII - o juiz titular residirá na respectiva co- salvo autorização do tribunal, sob pena da 
marca; perda do cargo; 
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Constituição vigente PEC 29/2000 

VIII- o ato de remoção, disponibilidade e apo-
VIII- o ato de remoção, disponibilidade e aposenta-
daria do magistrado, por interesse público, fun-

sentadoria do magistrado, por interesse públi- dar -se-á em decisão por voto de maioria absoluta 
co, fundar-se-á em decisão por voto de dois do respectivo tribunal ou do Conselho Nacional 
terços do respectivo tribunal, assegurada am- de Justiça, assegurada a ampla defesa; (NR) 
pla defesa; 

VIIIA - a remoção a pedido ou a permuta de ma-
gistrados de comarca de igual entrância atenderá, 
no que couber, ao disposto nas alíneas "a" , "b", 

IX- todos os julgamentos dos órgãos do Poder "c" e "e" do inciso II; 
Judiciário serão públicos. e fundamentadas to- IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Ju-
das as decisões, sob pena de nulidade, podendo diciário serão públicos, e fundamentadas todas as 
a lei, se o interesse público o exigir, limitar a decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limi-
presença, em determinados atos, às próprias tar a presença, em determinados atos, às própri-
partes e a seus advogados, ou somente a estes; as partes e a seus advogados, ou somente a estes, 

) 

X - as decisões administrativas dos tribunais em casos nos quais a preservação do direito à in-

serão motivadas, sendo as disciplinares toma- timidade do interessado no sigilo não prejudi-

das pelo voto da maioria absoluta de seus 
que o interesse público à informação; (NR) 

membros; X - as decisões administrativas dos tribunais se-

XI - nos tribunais com número superior a vinte 
rão motivadas e em sessão pública, sendo as dis-

e cinco julgadores, poderá ser constituído ór-
ciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta 

gão especial, com o mínimo de onze e o máxi-
de seus membros; (NR) 

mo de vinte e cinco membros, para o exercício XI- nos tribunais com número superior a vinte e 

das atribuições administrativas e jurisdicionais cinco julgadores, poderá ser constituído órgão es-
da competência do tribunal pleno. pecial, com o mínimo de onze e o máximo de vin-

te e cinco membros, para o exercício das atribui-
ções administrativas e jurisdicionais delegadas 
da competência do tribunal pleno, provendo-se ) 
metade das vagas por antigüidade e a outra 
metade por eleição pelo tribunal pleno; (NR) 

···· ·· ···· ··········· ········ ·· ······· ··· ··· ··· ······················· ···· ··· 
XII - a atividade jurisdicional será ininter-
rupta, sendo vedado férias coletivas ou recesso 
nos juízos e tribunais de 2° grau, funcionando, 
nos dias em que não houver expediente foren-
se normal, juízes em plantão permanente. Nos 
Tribunais Superiores, haverá Órgão Especial 
de Férias para julgar matérias urgentes; (A C) 
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Constituição vigente PEC 29/2000 

XIII - o número de juízes na unidade jurisdi-
cional será proporcional à efetiva demandaju-
dicial e à respectiva população; (AC) 

XIV - delegação aos servidores da prática de 
atos de administração e atos de mero expedi-
ente sem caráter decisório. (AC) 

As alterações relativas à magistratura e ao seu funcionamento foram abundantes: 

a) obrigatoriedade de o candidato à carreira da magistratura ter. no mínimo. três anos de ativi­
dade jurídica. Essa atividade jurídica não é necessariamente na advocacia militante. conforme assentada 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça; 

b) o desempenho profissional do juiz passa a ser critério para promoção por merecimento, e a 
produtividade, critério objetivo para essa promoção; 

c) a negativa da promoção do juiz por antigüidade. pelo Tribunal, é mantida, mas fica o brigada 
a adoção de decisão fundamentada, eliminando a alta subjetividade da decisão; 

d) impedimento de promoção de juiz que retenha autos em seu poder além do prazo legal. A 
eficácia desse dispositivo vai estar atrelada a alterações na processualística e a volume razoável de distri­
buição de processos por juiz, sem o que vai restar inócuo. Ou seja: a aplicação desse impedimento de 
promoção, ora situado no plano utópico, vai depender da simplificação do processo e do incremento de 
nomeações de novos juízes. já que, obviamente, não se poderá impedir o jurisdicionado de procurar o J u­
diciário, o que faz ao amparo do art. 5°, XXXV. A inserção da qualificadora injustificadamente esvazia 
de eficácia a previsão, já que uma sobrecarga de processos a despachar e a julgar é justificativa mais do 
que razoável , pelo que se vai continuar dependendo do esforço pessoal do juiz, e não da eficiência do sis­
tema; 

e) a extinção dos Tribunais de Alçada. operada pelo art. 41 da proposta de emenda em análise, 
impõs a supressão desse Tribunal da escala de carreira do magistrado e seu acesso ao segundo grau, con­
forme prevista no art. 93 , III ; 

f) a vitaliciedade do juiz passa a ter, como requisito obrigatório, a freqüência a cursos prepara­
tórios de aperfeiçoamento e promoção de magistrado. Essa previsão dá efeito a reclamo da Ministra Elia­
na Calmon (Revista da OAB, n° 67. 1998. p. 13-14). para quem a avaliação de desempenho do magistra­
do e a participação em cursos técnicos são necessárias, não se pode admitir magistrado atravessando 
vida LÍtil, em carreira de dezenas de anos. sem avaliação de desempenho e sem fortalecerem-se seus co­
nhecimentos técnicos; 

g) permissão para o juiz residir fora da Comarca. atenuando proibição expressa até agora con­
tida no art. 93, VII; 
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h) a remoção, disponibilidade e aposentadoria de magistrado, por interesse público, passam a 
ser possíveis não só a partir de decisão do Tribunal ao qual esteja vinculado, mas também do Conselho 
Nacional de Justiça. A maioria é diminuída de dois terços para absoluta; 

i) são constitucionalizadas as hipóteses de remoção a pedido e permuta de magistrados; 

j) é introduzido elemento qualificador para a tramitação em segredo de justiça, contrapondo o 
interesse à intimidade ao interesse público à informação. A redução proporcional dos direitos subjetivos 
envolvidos vai na linha da moderna hermenêutica constitucional; 

I) as decisões administrativas dos Tribunais, disciplinares ou não, serão públicas; 

m) a coexistência do órgão especial com o tribunal pleno é possível, e é inserida previsão sobre 
a composição daquele; ) 

n) fica eliminado o recesso forense no primeiro e no segundo graus, e garantido o funciona­
mento dos Tribunais Superiores, por órgão especial de férias ; 

o) ocorre determinação constitucionalizada de que o número de juízes seja adequado à deman­
da, o que deverá funcionar como princípio, não como norma; 

p) permissão para que servidores administrativos pratiquem atos de administração e de mero 
expediente, sem caráter jurisdicional. 

Cumpre recuperar, aqui, lição do Ministro Sydney Sanches, para quem convém esclarecer se a 
disponibilidade do magistrado, em qualquer hipótese, é com vencimentos integrais, ou se podem ser 
proporcionais quanto tiver caráter punitivo (Correio Braziliense, Direito e Justiça, 15.4.91). 
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11. VII. Alterações na regra do Quinto Constitucional 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Re-
Regionais federais , dos tribunais dos Estados, gionais federais, dos tribunais dos Estados, e do 
e do Distrito Federal e Territórios será com- Distrito Federal e Territórios será composto de 
posto de membros do Ministério Público, com membros do Ministério Público, com mais de dez 
mais de dez anos de carreira, e de advogados anos de carreira, e de advogados de notório saber 
de notório saber jurídico e de reputação iliba- jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez 
da, com mais de dez anos de efetiva atividade anos de efetiva atividade profissional, indicados 
profissional, indicados em lista sêxtupla pelos em lista tríplice pelo respectivo órgão de repre-
órgãos de representação das respectivas elas- sentação da classe ou instituição. (NR) 
ses ; 

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o Po-
der Executivo efetuará as nomeações no prazo 

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o de vinte dias, findo o qual estas caberão ao 
tribunal formará lista tríplice, enviando-a ao Presidente do tribunal. (NR) 
Poder Executivo, que, nos vinte dias subse-
qüentes, escolherá um de seus integrantes para 
nomeação. 

.' 

~ . . .. 
A PEC 29 opera mudanças na regra do quinto constitucional. Com a nova redação, é eliminada 

a participação do Tribunal, que hoje reduz a três nomes a lista sêxtupla elaborada pelo órgão de represen­
tação profissional. Assim, ao invés de tal órgão elaborar lista sêxtupla e o Tribunal reduzí-la a tríplice, o 
órgão vai elaborar lista tríplice e submetê-la diretamente à escolha executiva. Também está prevista a no­
meação, pelo Presidente do Tribunal, caso o chefe do Executivo (Presidente da República ou Governa­
dor, conforme o caso) não a efetue em até vinte dias. 

Um antigo reclamo dos membros do Ministério Público e da advocacia não foi contemplado, 
qual seja a eleição direta para a vaga no quinto, pela categoria, eliminando-se a intermediação e a discri­
cionariedade do Tribunal e do Chefe do Executivo. Pela nova redação , elimina-se a interferência do Tri­
bunal, num primeiro momento, mas não a do Executivo. 
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11. VIII. Alterações no regime constitucional dos direitos, garantias e proibições aos juízes. 

Constituição vigente 

Art.95 .... ... ......... .... ........ ... ...... ... ........ .... ... ... .. . . 

I-vitaliciedade, que, no primeiro grau , só será 
adquirida após dois anos de exercício, depen­
dendo a perda do cargo, nesse período, de deli­
beração do tribunal a que o juiz estiver vincu­
lado e, nos demais casos, de sentença judicial 
transitada em julgado; 

Ili - irredutibilidade de subsídios, ressalvado o 
disposto nos arts . 37 , X e XI, 39, § 4°, 150, li, 
153, Ili , e 153, § 2°, I. 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado: 
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Art.95 . 

I-vitaliciedade, que, no primeiro grau , só será ad­
quirida após três anos de exercício, observado o 
disposto no art. 93, IV, dependendo a perda do 
cargo, nesse período, de deliberação do tribunal a 
que o juiz estiver vinculado e, nos demais casos, 
de sentença judicial transitada em julgado ou de 
decisão do Conselho N acionai de Justiça; (NR) 

III - irredutibilidade de subsídios, ressalvado o 
disposto nos arts. 37 , X e XI, 39, § 4° , 150, li, 
153, Ili. e 153, § 2°, I, e a suspensão no caso de 
descumprimento injustificado dos prazos pro­
cessuais, na forma da lei. (NR) 

§ 1°. Aos juízes é vedado: 

IV- receber, a qualquer título ou pretexto, au­
xílios ou contribuições de pessoas físicas, enti­
dades públicas ou privadas, ressalvadas as ex­
ceções previstas em lei;(AC) 

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal 
do qual se afastou, antes de decorridos três 
anos do afastamento do cargo por aposentado- ) 
ria ou exoneração;(AC) 
§ 2° O juiz perderá também o cargo por deci­
são do Conselho Nacional de Justiça, tomada 
pelo voto de três quintos de seus membros, nos 
casos de: 
I- infração do disposto no parágrafo anterior; 
11 - negligência e desídia reiteradas no cum­
primento dos deveres do cargo, arbitrarieda­
de ou abuso de poder; 
111 - procedimento incompatível com o decoro 
de suas funções . 
§ 3° A União e os Estados respondem pelos danos 
que os respectivos juízes causarem no exerácio 
de suas funções jurisdicionais, assegurado o direi­
to de regresso nos casos de dolo. (AC) 



O prazo de vitaliciamento do juiz passa dos atuais dois para três anos. É mantida a possibilida­
de de perda do cargo por decisão administrativa durante esse período, decisão essa que será disciplinar, 
tomada por maioria absoluta, fundamentada e pública, a teor do art. 93, X. Foi criada, contudo, a possibi­
lidade de perda do cargo na magistratura por decisão do Conselho Nacional de Justiça, além do Judiciá­
rio . Dentre as possibilidades que poderão levar à perda do cargo estão as do§ zo do artigo, quais sejam o 
descumprimento das proibições erigidas à magistratura, negligência, desídia, arbitrariedade e abuso de 
poder e procedimento incompatível com o decoro das funções de órgão judicante. 

Para a Associação Nacional dos Procuradores da República. na medida em que o juiz pode ser 
destituído do cargo por decisão administrativa. o cargo perde a vitaliciedade. A vitaliciedade é condição 
para o exercício da jurisdição. e não privilégio. É garantia que assegura independência e imparcialidade e 
possibilidade ao Judiciário apresentar-se como um dos meios de o cidadão e a sociedade verem assegurados 
e preservados os seus direitos. (Boletim dos Procuradores da República, n° 14, 1999, p. 5) . O argumento pare­
ce-nos correto na primeira parte, mas deve ser notado que a vitaliciedade é condição para exercício regular da 
jurisdição, não para qualquer prestação jurisdicional, a destempo ou contaminada por elementos estranhos 
aos autos e ao próprio direito. A negligência, a desídia, a arbitrariedade e o abuso de poder não são elementos 
caracterizadores da regular atuação estatal do magistrado, pelo que não pode ele esconder-se, ou ser escondi­
do, atrás da vitaliciedade para furtar-se à fixação de sua responsabilidade pelos desvios aos quais tenha dado 
causa. Parece-nos que um privilégio insustentável se abriga na vitaliciedade descomprometida com qualida­
de na prestação jurisdicional e com a regularidade do seu exercício. 

Também é introduzida a possibilidade de suspensão dos subsídios do juiz que descumpra, in­
justificadamente. os prazos processuais. 

O disposto no inciso V introduz uma espécie de quarentena ao magistrado exonerado ou aposenta­
do, que não poderá exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual tenha sido afastado, por prazo de três 
anos. Essa previsão atende, em parte, ao que postulava o Ministro Sydney Sanches, do Supremo Tribunal Fe­
deral. para quem deveria ser firmado se o magistrado aposentado tem vedação ao exercício de outro cargo ou 
função , mesmo estranha ao magistério. (Correio Braziliense, Direito e Justiça, 15.4.91) 

Pela linha do dispositivo, o Conselho Nacional de Justiça ganha nítida nota de órgão discipli­
nar da magistratura. 
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li .IX. Restrições ao foro por prerrogativa de função dos membros do Ministério Público 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art.96. ............... ...... ................... .. ...... .. .... .... ... .... ..... Art.96 ................. ......... ............................... 
···················· ··· ········· ···· ··· ·· ························· ······· ···· ····· . ... .. .......... ......................... ............... ...... .. .... 

III- aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estadu- III- aos Tribunais de Justiça julgar osjuí-
ais e do Distrito Federal e Territórios, bem como os zes estaduais e do Distrito Federal e Terri-
membros do Ministério Público, nos crimes comuns tórios, bem como os membros do Ministé-
e de responsabilidade, ressalvada a competência da rio Público, nos crimes comuns, enquanto 
Justiça Eleitoral. no exercício do cargo, e de responsabilida-

de, ressalvada a competência da Justiça 
Eleitoral. (NR) 

Em coerência com outras providências relativas ao foro por prerrogativa de função -e susten­
tadas pelos acórdãos que colacionamos- também é fixada a competência do Tribunal de Justiça para pro­
cessar e julgar os membros do Ministério Público nos crimes comuns, apenas enquanto no exercício do 
cargo. Findo este, desaparece o benefício de foro. 
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II.X. Alterações na composição dos juizados especiais 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art.98 . .. ........................................................... Art.98 .................................................................. 

I -juizados especiais, providos por juízes to- I -juizados especiais, providos por juízes toga-
gados, ou togados e leigos, competentes para a dos, ( ... )competentes para a conciliação, o julga-
conciliação, o julgamento e a execução de cau- menta e a execução de causas cíveis de pequeno 
sas cíveis de menor complexidade e infrações valor ou menor complexidade e infrações penais 
penais de menor potencial ofensivo, mediante de menor potencial ofensivo, mediante os proce-
os procedimentos oral e sumariíssimo, permi- dimentos oral e sumariíssimo, permitidos, nas hi-
tidos, nas hipóteses previstas em lei, a transa- póteses previstas em lei, a transação e o julga-
ção e o julgamento de recursos por turmas de menta de recursos por turmas de juizes de primei-
juizes de primeiro grau; ro grau , cuja indicação, por período fixo, ob-

servará os critérios de merecimento e antigüi-
dade, alternadamente. (NR) 

É eliminada a figura do juiz leigo nos juizados especiais, que passam a ser exclusivos de juízes 
togados. 

A composição das turmas de juízes de primeiro grau , nível recursal das decisões dos juizados 
especiais, é estabelecida por período fixo, e feita a partir dos critérios de antigüidade e merecimento, al­
ternadamente. 
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II.XI. Nova disciplina do poder de proposição orçamentár ia do Judiciário. 

Constituição vigente 

Art. 99 ..... .......... .. ................ ..................... ...... . 

PEC 29/2000 

Art. 99 .................. .............. .. .............................. . 

§ 3° Se os órgãos referidos no parágrafo ante­
rior não encaminharem as respectivas propos­
tas orçamentárias dentro do prazo estabeleci­
do na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 
Executivo considerará, para fins de consolida- ) 
ção da proposta orçamentária anual, os valo-
res aprovados na lei orçamentária vigente, 
ajustados de acordo com os limites estipulados 
na forma do § 1 o deste artigo. (AC) 

§ 4° Se as propostas orçamentárias de que tra­
ta este artigo forem encaminhadas em desa­
cordo com os limites estipulados na forma do § 
1°, o Poder Executivo procederá aos ajustes 
necessários para fins de consolidação da pro­
posta orçamentária anual. (AC) 

§ 5° Durante a execução orçamentária do 
exercício, não poderá haver a realização de 
despesas ou a assunção de obrigações que ex­
trapolem os limites estabelecidos na lei de di­
retrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos ) 
suplementares ou especiais. (AC) 

É regulamentada a formulação da proposta orçamentária do Poder Judiciário, com previsão 
expressa de remédio à superação da inércia do Tribunal quanto à adoção das providências de formulação 
e encaminhamento. 

Um pleito insistentemente lembrado pela doutrina não foi amparado: a fixação de um mínimo 
orçamentário constitucional ao Judiciário. 

Para Rogério Lauria Tucci, o ponto ideal seria a vinculação de percentual da arrecadação da 
União e dos Estados ao Judiciário (10%, por exemplo) , ou que se assegurasse paridade com o Legislati­
vo, e que os valores fossem creditados mensal, direta e proporcionalmente (citado em Revista da Facul­
dade de Direito da Universidade do Rio de Janeiro, n° 4, 1996, p. 116, por Aluisio Gonçalves de Castro 
Mendes, juiz federal). A vinculação à dotação do Legislativo parece desarrazoada, à vista da falta de ele­
mento lógico a impor essa solução. O repasse direto e mensal ao Judiciário já está assentado no art. 168. 

Para o Ministro Sydney Sanches, não é de ser desprezada a oportunidade de rediscussão do 
tema: deve ou não o Poder Judiciário contar com um mínimo orçamentário correspondente a 5% de 
toda a arrecadação da União, do DF e dos Estados. ( Correio Braziliense, Direito e Justiça, 15.4.91, p. 4) 
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II.XII. Alterações na competência do Supremo Tribunal Federal e na disciplina constitu­
cional do controle concentrado federal de constitucionalidade. 

Constituição vigente 

Art. 102 ............ ..... .............................. ..... ..... .... .... . . 
I- ..... .......... .. .............. ... .. ...... ... ........ ························ 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente daRe­
pública, o Vice-Presidente, os membros do Con­
gresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procu­
rador-Geral da República; 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de res­
ponsabilidade, os Ministros de Estado e os Comandan­
tes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressal­
vado o disposto no art. 52, I, os membros dos Tribuna­
is Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 
chefes de missão diplomática de caráter permanente; 

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pes­
soas referidas nas alíneas anteriores; o mandado de 
segurança e o habeas data contra atos do Presidente 
da República, das Mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da 
União, do Procurador-Geral da República e do pró­
prio Supremo Tribunal Federal; 

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pes­
soas referidas nas alíneas anteriores; o mandado de 
segurança e o habeas data contra atos do Presidente 
da República, das Mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da 
União, do Procurador-Geral da República e do pró­
prio Supremo Tribunal Federal; 

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a 
União e o Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclu­
sive as respectivas entidades da administração indireta; 

PEC 29/2000 

Art. 102 .... .. ... .. .. ........ .. .. ... ... .. ........ ........ .... . . 
I- .. ................... .. ..... ........ ..... .. ............ ....... . 

b) nas infrações penais comuns, enquanto 
no exercício do cargo, o Presidente da Re­
pública, o Vice-Presidente, os membros do 
Congresso Nacional, os membros do Con­
selho Nacional de Justiça e do Conselho 
Nacional do Ministério Público, seus pró­
prios Ministros e o Procurador-Geral da 
República; (NR) 

c) nas infrações penais comuns, enquanto 
no exercício do cargo, e nos crimes deres­
ponsabilidade, ( ... ) os membros dos Tribu­
nais Superiores e os chefes de missão diplo­
mática de caráter permanente;(NR) 

d) o habeas corpus, sendo paciente qual­
quer das pessoas referidas nas alíneas ante­
riores; o mandado de segurança e o habeas 
data contra atos do Presidente da Repúbli­
ca, das Mesas da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal , ( ... ) do Procurador-Ge­
ral da República e do próprio Supremo Tri­
bunal Federal; (NR) 

f) as causas e os conflitos entre a União e os 
Estados, a União e o Distrito Federal, ou 
entre uns e outros, inclusive as respectivas 
autarquias; (NR) 
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Constituição vigente 

h) a homologação das sentenças estrangeiras e a 
concessão do exequatur às cartas rogatórias, que po­
dem ser conferidas pelo regimento interno a seu Pre­
sidente; 
q) o mandado de injunção, quando a elaboração da 
norma regulamentadora for atribuição do Presidente 
da República, do Congresso Nacional, da Câmara 
dos Deputados, do Senado Federal, da Mesa de uma 
dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da 
União, de um dos Tribunais Superiores ou do pró­
prio Supremo Tribunal Federal; 
III- julgar. mediante recurso extraordinário, as cau­
sas decididas em única ou última instância, quando a 
decisão recorrida: 

§ zo As decisões definitivas de mérito, proferidas 
pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações declara­
tórias de constitucionalidade de lei ou ato normativo 
federal , produzirão eficácia contra todos e efeito 
vinculante, relativamente aos demais órgãos do Po­
der Judiciário e ao Poder Executivo. 
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h) revogado. 

q) o mandado de injunção, quando a elabo­
ração da norma regulamentadora for atribu­
ição do Presidente da República, do Con­
gresso Nacional, da Câmara dos Deputa­
dos, do Senado Federal, da Mesa de uma 
dessas Casas Legislativas, (. .. ) de um dos 
Tribunais Superiores ou do próprio Supre­
mo Tribunal Federal; (NR) 

III -julgar, mediante recurso extraordiná­
rio , as causas decididas em única ou última 
instância, por tribunal , quando a decisão re­
corrida: (NR) 

d) julgar válida lei local contestada em face 
de lei federal. (AC) 

§ zoAs decisões definitivas de mérito, pro­
feridas pelo Supremo Tribunal Federal, nas 
ações diretas de inconstitucionalidade e 
nas ações declaratórias de constitucionali­
dade de lei ou ato normativo federal, produ­
zirão eficácia contra todos e efeito vincu­
lante, relativamente aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração públi­
ca direta e indireta, nas esferas federal, 
estadual e municipal.(NR) 
§ 3° As medidas cautelares concedidas 
nas ações diretas de inconstitucionalida­
de terão eficácia por até cento e vinte 
dias, exceto se confirmadas por maioria 
absoluta dos membros do Tribunal. (AC) 
§ 4° No recurso extraordinário, o recor­
rente deverá demonstrar a repercussão 
geral das questões constitucionais discu­
tidas no caso, nos termos da lei, a fim de 
que o Tribunal examine a admissão do 
recurso, somente podendo recusá-lo pela 
manifestação de dois terços de seus 
membros. -(AC) 

) 

) 



Essa passagem consagra alterações na competência do Supremo Tribunal Federal. Um dos 
grandes reclamos da doutrina jurídica brasileira, contudo, não foi contemplado: a alteração do mecanis­
mo de composição do Supremo Tribunal Federal. 

A doutrina lembra, com insistência, a possibilidade de adoção do sistema italiano, no qual um 
terço dos membros da Corte Constitucional são indicados pelo Presidente da República, um terço pelo 
Parlamento e um terço pelos Tribunais Superiores. 

Temos para nós, contudo, que esta proposta de emenda à Constituição não é o local adequado 
para tratar o assunto, por visível ofensa a limitação material expressa ao poder de reforma, já que restaria 
irremediavelmente lesado o princípio da separação dos Poderes, o que conduziria a emenda à inconstitu­
cionalidade material. 

Os processos e julgamentos por crime comum das diversas autoridade citadas é competência 
fixada por prerrogativa de função, e expressamente mantida enquanto durar esse exercício. Os membros 
dos Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público passam a desfrutar dessa 
competência especial. 

Federal: 
A limitação desse foro por prerrogativa de função vem assentada pelo Supremo Tribunal 

Inquérito. Denúncia oferecida pelo Procurador-Geral da República contra 
acusado. à época Deputado Federal. Pedido de licença à Câmara dos Deputados. para 
os fins do art. 53, § 2°, da Constituição. não apreciado. até o término do mandato. não 
havendo o parlamentar obtido reeleição. Curso da prescrição suspenso até o término do 
mandato. Não mais subsistindo os motivos que determinaram a suspensão do processo e 
do curso da prescrição. e não mais sendo o STF competente originariamente. para o pro­
cesso e julgamento do acusado. com base no art. 102. I. "b ", da Constituição. por fato 
ocorrido antes de sua investidura como Deputado Federal. os autos são encaminhados 
ao Tribunal Regional Eleitoral. donde provieram e para onde se remeteu traslado de pe­
ças que os compõem. em ordem a que a ação penal prosseguisse naquela Corte. contra 
co-ré. ex-prefeito municipal. acusada de delito eleitoral. juntamente com o ora ex-parla­
mentar (STF, INQOS n° 675, de 25 .05.95) . 

A homologação de sentença estrangeira e a concessão de exequatur às cartas rogatórias são 
competências retiradas do Supremo Tribunal Federal e repassadas ao Superior Tribunal de Justiça. 

Não se tocou na figura do mandado de injunção, quanto à essência da decisão judicial, o que é 
lamentável, mas irremediável, já que essa ação , hoje. está condenada à inocuidade, à vista da jurispru­
dência erigida pelo Supremo Tribunal Federal ( MI284, de 22 .11 .92, MI 283, de 20.3.91 e MIQO 107, de 
23.11.89, principalmente) . A decisão que reconhece a falta da norma regulamentadora e que determina a 
sua comunicação ao órgão omisso esvazia de sentido a ação, retira-lhe a eficácia e torna o mandado de 
injunção um grande engodo, como qualificado por Celso Bastos. Poder-se-ia fazer a opção pela teoria da 
decisão concretista individual, obrigando o Tribunal a fixar , para o autor. inter partes, as condições ne­
cessárias ao exercício do direito, garantia ou prerrogativa atribuídas pela Constituição, enquanto persis­
tisse a mora normativa, sem que isso tornasse o Judiciário um órgão legislativo, mas guarnecendo a sua 
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posição de defensor da eficácia da Constituição. Essa atuação normativa, inovadora do direito, para a 
parte, é defendida pela melhor doutrina estrangeira, Mauro Capelletti (Juízes Legisladores?) à frente. 

Há, em relação a isso, no entanto, um óbice severo. A decisão satisfativa em mandado de in­
junção, impondo ao órgão judiciário regulamentar, para a parte, direito, garantia ou prerrogativa consti­
tucionais, não é assimilável pela atual procesualística pátria, e, adotada inadvertidamente a lição da dou­
trina estrangeira, poderia conduzir o Supremo Tribunal Federal e os demais Tribunais com competência 
para julgar o mandado de injunção à posição de legisladores positivos, num exercício anômalo de função 
estatal típica do Poder Legislativo. 

Digno de aplausos o deslocamento do debate sobre o conflito entre lei local e lei federal da es­
fera de cabimento de recurso especial para a do recurso extraordinário. É visível que não se cuida, aqui, 
de conflito infraconstitucional , mas de definição e reconhecimento de competência legislativa, toda ela ) 
sediada na Constituição Federal. É matéria para contencioso constitucional, e não infraconstitucional, 
portanto. 
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O Superior Tribunal de Justiça já percorreu, cuidadosamente, essa competência: 

O cabimento do especial pela letra ·· b ., do art. 105, III. supõe que a impugna­
ção da lei local não envolve sua inconstitucionalidade ou a da lei federal. (STJ, RESP 
31.391, de 22.06.93). 

E, também: 

E: 

Processual. Confronto entre lei estadual e lei federal. Solução à luz do direito 
infraconstitucional. Cabimento do recurso especial. 

Cabe recurso especial para resolver conflito entre lei local e lei federal. quan-
do a solução se possa obter sem declaração de inconstitucionalidade. (ST], RESP ) 
40.992, de 02 .02.94). 

A abertura da via especial pela alínea "b ., do permissivo constitucional so­
mente é possível a quem, pelo menos, indique a lei federal em face da qual se tenha julga­
do válida a lei local. O dissídio pretoriano que enseja o acesso ao recurso especial tem 
que decorrer, necessariamente. de interpretação divergente oferecida à lei federal. (STJ, 
RESP 66.139, de 09.08.95). 

Finalmente: 

Cabe recurso especial, para resolver conflito entre lei local e lei federal, quan­
do a solução se possa obter sem a declaração de inconstitucionalidade. Isso somente 
ocorre quando os diplomas em confronto foram gerados em áreas onde concorrem a 
competência local e a federal. (ST], RESP 89.120, de 12.09.96). 



) 

( 

O§ 2° atribui efeito vinculante às decisões definitivas de mérito em ação direta de inconstituciona­
lidade e ação declaratória de constitucionalidade. A previsão vai eliminar de vez a aparente inconstitucionali­
dade formal da Lei n° 9.868/99, que trata da mesma matéria sem ter, parece-nos, aptidão jurídica para restrin­
gir o livre convencimento do juiz. Está já assentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (ROMS 5.203, 
de 20.06.95) que a Constituição brasileira garante, implicitamente, o livre convencimento do julgador. O efei­
to vinculante configura restrição a esse livre convencimento, não tendo qualquer lei ordinária, portanto, esta­
tura bastante para implantá-lo nas decisões de mérito de ação direta de inconstitucionalidade. 

Com a constitucionalização do efeito vinculante para a ação direta de inconstitucionalidade 
tem-se múltiplos efeitos: primeiro, atribui-se homogeneidade ao controle concentrado de constituciona­
lidade, já que apenas as decisões de mérito na ação declaratória de constitucionalidade, e as cautelares 
nesta ação, desfrutavam de tal efeito; segundo, é aplainada a profunda diferença existente na ambivalên­
cia das decisões sobre constitucionalidade no modo abstrato, já que uma decisão em ADECON, decla­
rando inconstitucional a lei, produz efeito vinculante, e uma decisão em ADIN, também declarando in­
constitucional a lei debatida, não o produz, exceto se se aceitar a constitucionalidade da Lei n° 9868/99, 
tese discutível; terceiro, é eliminada a possibilidade de divergência sobre matéria constitucional nos julgados 
de primeiro e segundo graus, a partir de decisão assentada pelo STF em ação direta, e, também, eliminada a 
possibilidade de recursos contra decisão harmônica com tais decisões do Supremo Tribunal Federal. 

Percebe-se que o efeito vinculante da ação direta de inconstitucionalidade e da ação declara­
tória de constitucionalidade abrangerá todo o Judiciário e toda a administração pública direta e indire­
ta federal , estadual , distrital e municipal, eliminando um dos grandes focos de multiplicação geométri­
ca de processos e superando um hiato histórico na eficácia da decisão dos processos de controle con­
centrado de constitucionalidade. 

É de se notar que a atribuição de efeito vinculante à decisão em ação direta de inconstituciona­
lidade vai solucionar uma situação curiosa. O Ministro Sepúlveda Pertence, comparando a existência do 
efeito vinculante para a ADECON e a inexistência desse mesmo efeito à decisão em ADIN, leciona: 

Creio que a distinção de efeitos é rigorosamente kafkiana. Trata-se de um pro­
cesso absolutamente idêntico, que poder ter por objeto a mesma norma, à luz do mesmo 
dispositivo constitucional, julgado pelos mesmos onze homens, na mesma sala de sessões. 
Mas se a capa, se a petição inicial é de Ação Declaratória de Constitucionalidade, uma in­
terpretação de miopia exegética diria: esta tem efeito vinculante. Agora, no mesmo âmbito 
do controle abstrato, emprestar ou não efeito vinculante à decisão tomada em ADIN ou 
ADECON é formalismo. desses fonnalismos que vão erodindo a credibilidade do Judiciá­
rio perante a sociedade. (palestra perante a CCJC do Senado Federal, em 02.04.97) . 

O modelo brasileiro ressente-se, de há muito, de um instrumento que imponha a adoção do di­
reito constitucional e do direito federal pelos juízes e tribunais de primeiro e de segundo grau. À sua fal­
ta, tem-se observado a massacrante multiplicação de ações idênticas, sobre matéria já decidida inúmeras 
vezes pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça. O efeito vinculante da decisão 
de mérito na ADIN, associado à implantação da súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal e, suge­
riremos, da súmula vinculante do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Superior do Trabalho, de­
vem ter impacto expressivo no trabalho de retorno a um Judiciário viável. 
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Menos pacífica, a limitação temporal da liminar em ADIN, criticada pela doutrina especializa­
da à alegação de que erigiria contra o particular um ônus pela morosidade do Supremo Tribunal Federal, 
foi suavizada pela previsão de que o prazo de cento e vinte dias poderá ser superado se a cautelar deferida 
for confirmada pela maioria absoluta dos membros do STF. 

Finalmente, é instituída a demonstração da relevância da matéria constitucional para admissão do re­
curso extraordinário, o que impedirá o acesso à Corte, veiculadas pelo apelo extremo, das teses nela já vencidas. 
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II.XIII. Alterações na legitimação ativa da ação direta de inconstitucionalidade e da ação 
declaratória de constitucionalidade. 

Constituição vigente 

Art. 103. Podem propor ação de inconstitucionalidade: 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa; 

V- o Governador de Estado; 

§ 1° O Procurador-Geral da República deverá ser 
previamente ouvido nas ações de inconstitucionali­
dade e em todos os processos de competência do Su­
premo Tribunal Federal. 

§ 3° Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a 
inconstitucionalidade, em tese, de norma legal ou ato 
normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da 
União, que defenderá o ato ou texto impugnado. 

PEC 29/2000 

Art. 103. Podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade e a ação declarató­
ria de constitucionalidade: 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou 
da Câmara Legislativa do Distrito Fede­
ral; (NR) 

V- o Governador de Estado ou do Distrito 
Federal; (NR) 

§ 1 o O Procurador-Geral da República de­
verá ser prévia e obrigatoriamente ouvido 
nas ações diretas de inconstitucionalidade. 
( ... ) (NR) 

§ 3° Revogado. < . .. 

§ 4° A ação declaratória de constitucionalidade po- § 4° Revogado. 
derá ser proposta pelo Presidente da República, pela 
Mesa do Senado Federal, pela Mesa da Câmara dos 
Deputados ou pelo Procurador-Geral da República. 

A providência inicial imposta pela nova redação do art. 103 é reconhecer a mesma legiti­
mação ativa tanto para a ação direta de inconstitucionalidade quanto para a ação declaratória de 
constitucionalidade. A jurisprudência vai demonstrar se valerão para a ADECON as mesmas cons­
truções que se pratica em relação à ADIN quanto à capacidade postulatória e a legitimação ativa uni­
versal e especial. 

O reconhecimento expresso de que o Governador do Distrito Federal e a Câmara Legislativa 
do Distrito Federal podem propor a ADIN, e, agora, a ADECON, homenageia entendimento jurispru-
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dencial assentado pelo Supremo Tribunal Federal, em interpretação extensiva e sistemática, e, após, na 
Lei n° 9.868/99 , já referida. 

Nesse acórdão: 

Legitimidade ativa (para impetração da ADIN) que se reconhece ao Governa­
dor do Distrito Federal, por via de interpretação compreensiva do texto da Constituição 
Federal. (STF, ADIMC 645 , de 11.12.91) . 

Ocorre uma restrição na atuação do Procurador-Geral da República no âmbito do Supremo 
Tribunal Federal, inadmitida no processamento da ADECON e, também, nos demais feitos que correm 
perante a Corte Constitucional brasileira. 

Foi mantido o§ 2° do art. 103, que trata da ação direta de inconstitucionalidade por omissão, 
instrumento cuja inutilidade recomendaria bem a supressão , ou , em sentido contrário , alterações que im­
pusessem providência concreta ao Judiciário ao julgar-lhe o mérito. Há que se anotar, todavia, as recen­
tes manifestações do ilustre Ministro Marco Aurélio, quando do julgamento da ação direta de inconstitu­
cionalidade por omissão que contestava o não envio, pelo Presidente da República, ao Congresso Nacio­
nal , de projeto de lei de reajuste dos servidores públicos federais , oportunidade na qual Sua Excelência 
lançou fundas bases quanto aos efeitos da decisão na ADIN por omissão, que obrigariam o órgão omisso, 
pena de lesão à Constituição, a adotar a providência reclamada. 

A nunca compreendida intervenção do Advogado-Geral da União na ação direta de inconstitu­
cionalidade foi eliminada, finalmente. Erigido pelo Supremo Tribunal Federal como curador da presun­
ção de constitucionalidade da lei, com a obrigação de, à falta de uma grande tese, veicular os argumen­
tos disponíveis (Ministro Sepúlveda Pertence), essa previsão constitucional, que obriga o Advogado-Ge­
ral da União a se manifestar sempre contra o autor da ADIN, gerou situações de sustentação lógica difícil 
-para além da própria posição do AGU, endereçada pelo art. 131 da Carta Política à defesa judicial e ex-

) 

trajudicial da União, não da Constituição- como aquela em que a ADIN seja proposta pelo Presidente da ) 
República, ou esteja em discussão lei estadual ou lei distrital sobre matéria estadual. 
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II.XIV. Súmula vinculante 

Constituição vigente 

( 

PEC 29/2000 

Art.103 A. O Supremo Tribunal Federal 
poderá, de ofício ou por provocação, me­
diante decisão de dois terços dos seus 
membros, após reiteradas decisões sobre a 
matéria, aprovar súmula que, a partir de 
sua publicação na imprensa oficial, terá 
efeito vinculante em relação aos demais 
órgãos do Poder Judiciário e à administra­
ção pública direta e indireta, nas esferas 
federal, estadual e municipal, bem como 
proceder à sua revisão ou cancelamento, 
na forma estabelecida em lei. (AC) 

§ 1 o A súmula terá por objetivo a valida­
de, a interpretação e a eficácia de normas 
determinadas, acerca das quais haja 
controvérsia atual entre órgãos judiciá­
rios ou entre esses e a administração pú­
blica que acarrete grave insegurança ju­
rídica e relevante multiplicação de pro­
cessos sobre questão idêntica. (AC) 

§ 2° Sem prejuízo do que vier a ser estabe­
lecido em lei, a aprovação, revisão ou can­
celamento de súmula poderá ser provoca­
da por aqueles que podem propor a ação 
direta de inconstitucionalidade. (AC) 

§ 3° Do ato administrativo ou decisão ju­
dicial que contrariar a súmula aplicável 
ou que indevidamente a aplicar, caberá 
reclamação ao Supremo Tribunal Fede­
ral que, julgando-a procedente, anulará 
o ato administrativo ou cassará a decisão 
judicial reclamada, e determinará que 
outra seja proferida com ou sem a apli­
cação da súmula, conforme o caso. (AC) 
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Cuida-se aqui da implantação da discutida súmula vinculante. 

As posições acerca dessa figura costumam ser apaixonadas, alguns vendo nela o engessamen­
to do Direito e a morte de sua renovação, outros, a solução para o inadmissível congestionamento pro­
cessual nos Tribunais Superiores e no Supremo Tribunal Federal. 

Trata-se de um instituto típico do direito anglo-saxão ( Common Law, no qual o julgamento se 
assenta na jurisprudência) , que se quer adaptar ao modelo romanista que se pratica no Brasil (Civil Law, 
modelo pelo qual o juiz julga de acordo com a lei) . 
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O Ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal, assim se manifesta: 

Dentro desse contexto (de que a magistratura não é imune a críticas). torna-se ) 
necessário discutir a questão da súmula vinculante. Trata-se de proposta formulada com 
o justo objetivo de superar a crise de funcionalidade que afeta. e de maneira irracional, o 
aparelho judiciário. congestionado pela multiplicidade de ações e de decisões judiciais 
divergentes. 

Entendo. no entanto - e sempre com o máximo respeito à posição dignamente 
sustentada por aqueles que pensam em sentido oposto- que a reforma do Poder Judiciá­
rio. embora essencial e indispensável, não pode conduzir à criação de mecanismos que 
busquem. a partir de formula ções interpretativas subordinantes. fixadas por órgãos que 
se situam na cúpula da estmtura judiciária. imobilizar o poder inovador da jurispmdên­
cia. gerando. a partir de verdadeira hermenêutica de submissão, uma grave interdição 
ao direito de o magistrado refletir de maneira crítica e de decidir em regime de liberdade 
segundo convicções fundadas em exegese criteriosa do sistema normativo e com obser­
vãncia responsável dos limites fixados pelo ordenamento positivo. 

Insisto. portanto. em que. mantida a SLÍmula com o seu atual perfil jurídico. 
dela sejam extraídas todas as suas potencialidades no plano processual, a fim de que. 
preservadas as funções inerentes ao modelo sumular (funções que conferem estabilidade 
às relações de direito e que outorgam previsibilidade às decisões judiciais - e sempre 
respeitada a essencial independência do Magistrado - venha este. por efeito de persua­
são racional (e não de imposição estatal com ameaça de punição por crime de responsa­
bilidade) a aplicar. facultativamente , na solução da controvérsia. o critério jurispruden­
cial consubstanciado no enunciado sumular. (Ministro Celso de Mello, Direito e Justiça, 
Correio Braziliense, 30.06.97). 

Para o Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, do Superior Tribunal de Justiça: 

As súmulas vinculantes serão elaboradas com base na maturidade do trabalho 
jurisprudencial, fmto de lenta e prolongada atividade técnica dos juízes, de muitas e lon­
gas discussões. da observação atenta de casos repetidos. (Súmula vinculante e reforma 
do Judiciário, caderno Direito e Justiça do Correio Braziliense, 9.2.98, p. 3). 



( 

Diogo de Figueiredo Moreira Neto aponta que em cerca de 80% dos casos o STF está diante de 
recursos repetidos, idênticos uns aos outros, reclamando a atenção e o tempo dos julgadores para reiterar, 
ad nauseam, as mesmas decisões. Para esse mesmo autor, a manutenção da independência dos juizes 
não está garantida com a permissão de elevar-se às Cortes superiores tantos recursos idênticos: Essa es­
pécie de tabu processual está mais ao gosto dos países de herança ibérica, pois tanto no modelo an­
glo-saxônico, do qual é o melhor exemplo o sistema judiciário norte-americano, como nos modelos eu­
ropeus, as decisões dos tribunais superiores são acatadas como regra sem que se sintam os juízes de pri­
meira instância nem um pouco amesquinhoados em sua independência, como efetivamente não se sen­
tem os nossos. no Brasil, quando devam julgar matéria já decidida em ações declaratórias de constituci­
onalidade e direta de inconstitucionalidade, em que já ocorre o chamado efeito vinculante. (Cadernos de 
Direito Constitucional e Ciência Política da Revista dos Tribunais, n° 27 , 1999, p. 30) 

Para o Ministro Sepúlveda Pertence: 

Continuamos a viver uma ilusão: a de tratar os processos de massa como se 
fossem processos individuais de conflitos inter partes, como se fosse o desquite de João 
com Maria ou o homicídio de Antônio, que matou Joaquim( . .) Tem-se que questões deci­
didas pelo Tribunal há três, quatro, cinco anos continuam a congestionar suas pautas. 
em homenagem à independência do juiz das instâncias inferiores. que não se vincula à 
decisão e pode. então, por amor á sua própria convicção, permanecer anos. anos e anos a 
decidir contrariamente à decisão absolutamente tranqiiila do Supremo Tribunal ( .. )Não 
se pode transplantar para esta litigiosidade de massa. sobretudo na área previdenciária 
que tem trazido, a cada ano, centenas de milhares de processos que nenhuma máquina ju­
diciária comporta. O que chega ao STF- nesses números absolutamente astronômicos. in­
decentes- é uma parcela do que congestiona a Justiça Federal (Palestra na Escola Supe­
rior de Guerra, citado por Carlos Aureliano Motta de Souza, ob. Cit, p. 26-27). 

Temos para nós que a introdução da súmula vinculante é extremamente positiva, com as caute­
las de procedimento, decisão e revisão adotadas pela PEC 29/2000. Não é razoável que, em nome da li­
berdade de convencimento do magistrado, seja reaberta centenas de vezes a discussão de matéria jurídi­
ca já pacificada nos Tribunais Superiores e no Supremo Tribunal Federal. O magistrado, a partir de sua 
percuciência e competência jurídica, vai lançar luzes aos fatos alegados pelas partes e proferir o Direito 
cabível, não sendo razoável admitir-se a latência eterna do debate sobre o mesmo tema jurídico. 

A superação eventual de determinado entendimento sobre matéria versada em súmula vincu­
lante encontra na sua revisão, provocada ou de ofício, a sua resposta adequada. 

De qualquer sorte, o problema maior, como visto, não está na dissidência de juízos monocráti­
cos ou órgãos colegiados das linhas interpretativas adotadas pelo STF em matéria constitucional, mas na 
insistência com que as procuradorias e advocacias públicas repisam e repõem os mesmos temas, com ní­
tido objetivo protelatório. É a esses que se dirige o principal efeito da súmula vinculante, impedindo que 
de decisões judiciais harmônicas com orientação superior sejam interpostos recursos vazios de sentido, 
de direito e de interesse jurídico. 
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Sobre esse aspecto , é de anotar a afirmação do eminente Ministro Costa Leite, presidente do 
Superior Tribunal de Justiça, para quem a súmula vinculante se volta à administração pública, cuja ex­
cessiva litigiosidade configura desvio ético (Audiência Pública da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em 8 de agosto de 2001). 

É imperativo que se reduza o número de causas que chegam aos Tribunais Superiores, princi­
palmente ao Superior Tribunal de Justiça, e ao Supremo Tribunal Federal. Não pela eliminação do cons­
titucionalmente assegurado acesso ao Judiciário (CF, art. 5°, XXXV) , mas pelo corte da exuberante adi­
posidade processual. 

A adoção da súmula vinculante encontra defesa expressa, dentre outros, no atual Procura­
dor-Geral da República, Dr. Geraldo Brindeiro (Revista dos Tribunais, n° 23, p. 13) e na própria advoca-
cia (Saulo Ramos, Efeito Vinculante de Decisões dos Tribunais Superiores, in Revista Brasileira de ' ) 
Ciências Criminais, n° 13, p. 148), além de manisfestação favorável do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

Recentemente, o Advogado-Geral da União, e constitucionalista, Dr. Gilmar Ferreira Mendes, 
em palestra na Escola de Administração Fazendária sobre o tema Advocacia Pública e a Defesa do Inte­
resse Público durante o seminário Soluções para a Execução Fiscal no Brasil, defendeu expressamente a 
adoção do efeito vinculante no Judiciário, afirmando que a decisão do Governo de estender a correção do 
saldo do FGTS relativo aos planos Verão e Collor (abril 1990) vai ao encontro da preocupação de de­
sobstruir o Judiciário, e repete conduta administrativa já adotada no pagamento de 28% de reposição sa­
larial aos servidores públicos. 

O estabelecimento de sanção funcional ao juiz ou tribunal que negar aplicação às súmulas vin­
culantes parece fora de propósito, no que secundamos a lição do Ministro Celso de Mello. A garantia do 
uso da reclamação perante o STF, contudo, se nos afigura impositiva para que se garanta a efetividade do 
sistema. Preocupa-nos, contudo, à míngua de outros instrumentos garantidores da vinculação efetiva 
produzida pela súmula, a mera troca de instrumentos a inundar o Supremo Tribunal Federal: de recursos 
extraordinários para reclamações. A atuação do Conselho Nacional de Justiça deve ser orientada no sen- ) 
tido de identificar a dissidência repetida e intransigente das orientações firmadas e sumuladas com efeito 
vinculante. 

Há necessidade, também- embora a linha do sistema já o consigne- de previsão expressa im­
peditiva do uso de quaisquer recursos judiciais contra decisão que aplique orientação fixada em súmula 
vinculante, como a previsão constitucional de que isso se constitui litigância de má-fé e, da mesma ma­
neira, de instrumento processual adequado ao debate, perante o STF, de ato administrativo com ela in­
compatível, o qual pode ser a própria reclamação, desde que isso fique livre de dúvidas , e desde que haja 
conduta punitiva tipificada ao agente administrativo que decida ou mande agir ou se omitir no sentido 
contrário ao do direito cristalizado na súmula. 
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II.XV. Conselho Nacional de Justiça, sua composição e competência. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 1 03B. O Conselho Nacional de J usti-
ça compõe-se de quinze membros com 
mais de trinta e cinco e menos de sessenta 
e cinco anos de idade, com mandato de 
dois anos, admitida uma recondução, 
sendo: 
I - um Ministro do Supremo Tribunal 

( Federal, indicado pelo respectivo tribu-
nal; 
II - um Ministro do Superior Tribunal 
de Justiça, indicado pelo respectivo tri-
bunal; 
III - um Ministro do Tribunal Superior 
do Trabalho, indicado pelo respectivo 
tribunal; 
IV - um desembargador de Tribunal de 
Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal 
Federal; 
V- um juiz estadual, indicado pelo Su-
premo Tribunal Federal; 
VI- um juiz do Tribunal Regional Fede-
ral, indicado pelo Superior Tribunal de 
Justiça; 

VII- um juiz federal, indicado pelo Su-
perior Tribunal de Justiça; 

VIII - um juiz de Tribunal Regional do 
Trabalho, indicado pelo Tribunal Supe-
rior do Trabalho; 

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo 
Tribunal Superior do Trabalho; 

X - um membro do Ministério Público 
da União, indicado pelo Procurador-Ge-
ral da República; 

XI - um membro do Ministério Público 
estadual, escolhido pelo Procurador-Ge-
ral da República dentre os nomes indica-
dos pelo órgão competente de cada insti-
tuição estadual; 
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Constituição vigente PEC 29/2000 

XII - dois advogados, indicados pelo 
Conselho Federal da Ordem dos Advo-
gados do Brasil; 

XIII - dois cidadãos, de notável saber j u-
rídico e reputação ilibada, indicados um 
pela Câmara dos Deputados e outro pelo 
Senado Federal. 

§ 1 o O Conselho será presidido pelo Mi-
nistro do Supremo Tribunal Federal, 
que votará em caso de empate, ficando 

) 

excluído da distribuição de processos e 
das votações naquele tribunal. 

§ 2° Os membros do Conselho serão no-
meados pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a escolha pela maio-
ria absoluta do Senado Federal. 

§ 3° Não efetuadas, no prazo legal, as in-
dicações previstas neste artigo, caberá a 
escolha ao Supremo Tribunal Federal. 

§ 4° Compete ao Conselho o controle da 
atuação administrativa e financeira do Po-
der Judiciário e do cumprimento dos deve-
res funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além 
de outras atribuições que lhe forem conferi-
das pelo Estatuto da Magistratura: ) 
I- zelar pela autonomia do Poder Judi-
ciário e pelo cumprimento do Estatuto 
da Magistratura, podendo expedir atos 
regulamentares, no âmbito de sua com-
petência, e recomendar providências; 

II - zelar pela observância do art. 37 e 
apreciar, de ofício ou mediante provoca-
ção, a legalidade dos atos administrativos 
praticados por membros ou órgãos do Po-
der Judiciário, podendo desconstituí-los, 
revê-los ou fixar prazo para que se adotem 
as providências necessárias ao exato cum-
primento da lei, sem prejuízo da compe-
tência do Tribunal de Contas da União; 
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Constituição vigente 

I 

\ 

PEC 29/2000 

III - receber e conhecer das reclamações 
contra membros ou órgãos do Poder Ju­
diciário, inclusive contra seus serviços 
auxiliares, serventias e órgãos prestado­
res de serviços notariais e de registro que 
atuem por delegação do poder público 
ou oficializados, sem prejuízo da compe­
tência disciplinar e correicional dos tri­
bumiis, podendo avocar processos disci­
plinares em curso, determinar a perda 
do cargo, a remoção, determinar a dispo­
nibilidade ou a aposentadoria com subsí­
dios ou proventos proporcionais ao tem­
po de serviço e aplicar outras sanções ad­
ministrativas, assegurada ampla defesa; 
IV- representar ao Ministério Público, 
no caso de crime contra a administração 
pública ou de abuso de autoridade; 
V- rever, de ofício ou mediante provoca­
ção, os processos disciplinares de juízes e 
membros de tribunais julgados há me­
nos de um ano; 
VI - elaborar semestralmente relatório 
estatístico sobre processos e sentenças 
prolatadas, por unidade da Federação, nos 
diferentes órgãos do Poder Judiciário; 

VII -elaborar relatório anual, propondo 
as providências que julgar necessárias, 
sobre a situação do Poder Judiciário no 
País e as atividades do Conselho, o qual 
deve integrar mensagem do Presidente 
do Supremo Tribunal Federal a ser re­
metida ao Congresso Nacional, por oca­
sião da abertura da sessão legislativa; 

§ 5° O Ministro do Superior Tribunal de 
Justiça exercerá a função de Minis­
tro-Corregedor e ficará excluído da dis­
tribuição de processos no Tribunal, com­
petindo-lhe, além das atribuições que lhe 
forem conferidas pelo Estatuto da Ma­
gistratura, as seguintes: 
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Constituição vigente PEC 29/2000 

I - receber as reclamações e denúncias, 
de qualquer interessado, relativas aos 
magistrados e aos serviços judiciários; 

11 - exercer funções executivas do Conse­
lho, de inspeção e de correição geral; 

111 - requisitar e designar magistrados, 
delegando-lhe atribuições, e requisitar 
servidores de juízos ou tribunais, inclusi-
ve nos Estados, Distrito Federal e Terri- ) 

Federal: 

tórios. 

§ 6° Junto ao Conselho oficiarão o Procu­
rador-Geral da República e o Presidente 
do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

§ 7° A União, inclusive no Distrito Fede­
ral e nos Territórios, criará ouvidorias 
de justiça, competentes para receber re­
clamações e denúncias de qualquer inte­
ressado contra membros ou órgãos do 
Poder Judiciário, ou contra seus serviços 
auxiliares, representando diretamente 
ao Conselho Nacional de Justiça. 

Registre-se, preliminarmente. reflexão do Ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal 

Impõe-se. portanto, discutir a questão da fiscalização externa (do Poder Judi­
ciário). Ainda que para rejeitá-la, com fundamento em suposta transgressão às cláusulas 
pétreas. Ou, então, para aperfeiçoá-la. O que não tem sentido é excluir. por antecipação, 
o exame dessa proposta, como se a Magistratura fosse uma instância de poder imune a 
crítica, infensa a erros ou insuscetível de desvios ou abusos. (Ministro Celso de Mello, 
então Presidente do Supremo Tribunal Federal, em conferência na abertura do Fórum Na­
cional de Debates do Poder Judiciário, em junho de 1997). 

Uma das maiores questões que pairaram sobre a criação desse órgão de controle externo do 
Poder Judiciário foi, exatamente, a sua condição de órgão externo. Cuida-se, aqui, do fato de que, na 
composição do Conselho Nacional de Justiça, têm assento, além de membros dos três níveis do Judiciá­
rio, também integrantes do Ministério Público, da advocacia e inclusive dois cidadãos indicados pela 
Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal. É, portanto, um organismo exógeno ao Judiciário, que 
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com ele não se confunde, e eis porque insistimos, ao comentar a introdução do CNJ na organização do 
Judiciário brasileiro, na impertinência de assim o fazer. 

Seguindo o modelo europeu, os Conselhos de Magistratura não exercem função jurisdicional, 
não tendo por atribuição a revisão de decisões judiciais ou a própria possibilidade avocatória. Segundo o 
juiz Sérgio Fernando Moro, contudo, dados os seus poderes de direção da política judiciária, podem 
exercer pressão para a tomada de decisões judiciais. (Revista da AJUFE, n° 59, outubro a dezembro de 
1998, p. 114). A independência pode ser resguardada se as decisões do Conselho forem absolutamente 
transparentes. 

Algumas críticas foram ouvidas à composição do Conselho, como em relação ao pequeno es­
paço deixado à magistratura de primeiro grau (Sérgio Fernando Moro, obra citada, p. 116) , e o fato de os 
juízes estaduais- desembargador e juiz de direito - serem indicados pelo Supremo Tribunal Federal, o 
que poderá, em tese, impor uma linha política dirigida pelo próprio Supremo Tribunal Federal. 

A nós também causa especial estranheza o fato de o membro do Ministério Público Estadual 
vir a ser indicado pelo Procurador-Geral da República. Não encontramos nenhum fundamento lógico 
para essa previsão, já que, à luz do art. 128, a estrutura do Ministério Público compreende o Ministério 
Público da União e os Ministérios Públicos dos Estados, aquele chefiado pelo Procurador-Geral daRe­
pública (art. 128, § 1°) e estes, pelos respectivos Procuradores-Gerais de justiça (art. 128, § 3°). Vemos 
como uma clara e insustentável invasão de competência essa previsão, que vai permitir o atropelamento 
da competência e das prerrogativas constitucionais das chefias do Parquet estadual. 

De qualquer sorte, o perfil constitucional do CNJ parece ter sido bem recebido pela doutrina. 
Citamos a opinião do professor Uadi Lamêgo Bulos: 

O controle que se está propondo é o centralizador da atividade administrativa 
do Judiciário. com atribuições correicionais, de fiscalização e orientação de seus mem­
bros. A sugestão é no sentido de se criar um órgão de controle que integre a estrutura do 
Poder Judiciário. embora não seja composto exclusivamente por magistrados. E, mais. o 
controle em debate intenta. ao menos em tese. preservar a independência do Juiz. não re­
presentando intervenção indébita no exercício de seu mister. (] urídica Administração 
Municipal, 1998, ano III, n° 8 p. 8). 

O ex-Procurador-Geral da República, Aristides Junqueira Alvarenga, também se posiciona fa­
voravelmente à existência do Conselho e às linhas gerais de sua competência: 

Os erros e as deficiências do Poder Judiciário somente serão corrigíveis quan­
do aqueles que o compõem tiverem a arraigada consciência de que a atividade judicante 
é prestação de serviço público essencial, e de que. portanto. são eles servidores do povo. 
(Enfoque Jurídico, agosto de 1997, p. 10) . 

Temos que ressaltar, também, que a previsão de competências do CNJ não é exaustiva, tendo 
ficado assentada expressamente previsão de que outras lhe sejam conferidas, pelo Estatuto da Magistra­
tura. 
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A razão parece faltar aos críticos do sistema. Há quem argumente que existem, já, controles 
externos do Judiciário: o sistema de freios e contrapesos, o controle de gestão orçamentária pelo TCU, a 
participação da OAB nos concursos, a publicidade dos julgamentos, a motivação obrigatória das deci­
sões, a composição mista dos Tribunais, incluindo MP e advogados, e a participação do Senado na deci-
são sobre os nomes indicados ao Supremo Tribunal Federal, ao Superior Tribunal de Justiça, ao Superior 
Tribunal Militar e ao Tribunal Superior do Trabalho. Esses mecanismo revelam, a superficial exame, a 
inaptidão para o enfrentamento do ponto central da questão, qual seja a ausência de instrumentos efeti-
vos de contraste da conduta do magistrado enquanto órgão prestador de jurisdição e dos atos administra­
tivos realizados a seu comando. Se é verdade que a estabilidade do magistrado é requisito indispensável 
à sua independência funcional - e superamos aqui a necessidade de reproduzir a vasta doutrina, pátria e 
estrangeira, sobre o tema- também o é que, do alto dessa garantia, nem todos os que dela desfrutam se 
conduzem com probidade, retidão, eficiência, seriedade e dedicação à nobilíssima função pública que J 
abraçaram. Sed quis custodiet et ipsos custodes?, questionava Juvenal . Quem vai vigiar o vigia? Os des-
vios de conduta, impertinente saber se comuns ou raros, exigem mecanismos efetivos de detecção e pu­
nição, para que a funda garantia da vitaliciedade e da independência funcional sejam exercidas em prol do 
Estado e da sociedade, e não com outros fins. O funcionamento da Comissão Parlamentar de Inquérito doPo-
der Judiciário permitiu a coleta de fatos , indícios e denúncias que comprovam, em abundância, a imperiosa 
necessidade de resposta estatal contundente e firme sobre a conduta irregular de magistrados de primeiro e se­
gundo graus. A enumeração de tais casos é desnecessária; a lembrança de sua existência, não. 

Neste ponto, parcela da nossa doutrina parece querer diminuir o impacto da realidade nacional 
sobre o tema. A adoção irrefletida de lições de mestres estrangeiros (Zaffaroni, Carl Schmitt, Bandrés, 
Canotilho, Ferrajoli, Calamandrei) despreza as peculiaridades que o modelo vigente no País apresenta e 
permite a concepção de estruturas e soluções inaplicáveis, pois que dissociadas da realidade brasileira. 

Esse apego desmedido à doutrina e aos modelos estrangeiros foi expressamente condenado 
pelo Ministro Sepúlveda Pertence (ADI 98) , para quem o que a estes (Estados) há de se impor como pa­
drão não são concepções abstratas ou experiências concretas de outros países, mas sim o modelo brasi-
leiro vigente de separação e independência dos Poderes, como concebido e desenvolvido pela Constitui- J 
ção brasileira. 

A enumeração irrefreada de sumidades estrangeiras para sustentar a indignação dos opositores 
do controle externo do Judiciário no Brasil parece a nós desprezar a contundência da realidade. E a histó­
ria nacional recente do Direito demonstra bem os efeitos do irrealismo jurídico. De qualquer maneira, 
dentre os princípios hermenêuticas aplicáveis à Constituição, encontramos, dentre outros, o da máxima 
efetividade, a obrigar a aproximação da prescrição constitucional da realidade que ela rege. 

Duas observações finais fazem-se necessári~r- . Primeiro, a incredulidade quanto à efetividade 
da ação do Conselho. O professor Uadi Lamêgo Bulas assim se expressa: 
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(O Conselho Nacional de Justiça) não resolverá o problema. As raízes estão 
na instabilidade das leis, procriadas aleatoriamente, no péssimo ensino nas universida­
des, no sistema processual formalista, hermético, individualista. procrastinador. na vari­
edade dos recursos, embargos. agravos, que podem sem interpostos desveladamente, na 
má remuneração do magistrado, na falta de aperfeiçoamento técnico do magistrado. 
(Ob. Citada). 



( 

Mais vigorosa do que essa oposição, há que se considerar eventual ofensa à separação dos Po­
deres, cláusula pétrea (CF, art. 60, § 4° , III) a impedir e tornar inconstitucional qualquer emenda, ou pro­
posta de emenda (como já julgou o STF) tendente a afrontar essa divisão funcional dos Poderes operada 
pelo constituinte originário. 

Alexandre de Moraes (Revista de Informação Legislativa, n° 140, 1998, p. 62 e ss.) recupera 
alguns importantes julgamentos do Supremo Tribunal Federal, relativamente a órgãos de controle exter­
no do Judiciário estadual, cuja pertinência com o tema que ora se percorre exige a citação. 

No primeiro deles, o STF declarou a inconstitucionalidade de dispositivo da Constituição da 
Paraíba que estabelecia o Conselho Estadual de Justiça, composto por dois desembargadores, um repre­
sentante da Assembléia Legislativa do Estado, o Procurador-Geral do Estado e o Presidente da Seccional 
da OAB, atribuindo-lhes competência para a fiscalização da atividade administrativa e do desempenho 
dos deveres funcionais do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Advocacia-Geral do Estado e da 
Defensoria Pública, entendendo que a previsão ofendia a separação dos Poderes (ADI 135, de 21.11.96). 

Relativamente a prescrição semelhante contida na Constituição do Estado do Pará, decidiu o 
Pretória Excelso que a criação. pela Constituição do Estado. de Conselho Estadual de Justiça com essa 
composição e destinado à fiscaliza ção e ao acompanhamento do desempenho dos órgãos do Poder Judi­
ciário é inconstitucional. por ofensa ao princípio da separação dos Poderes (art. 2° da Constituição Fe­
deral). de que são corolários o autogoverno dos Tribunais e a sua autonomia administrativa. financeira 
e orçamentária (arts.96, 99 e 168 da Carta Magna) . (ADI 137, citada por Alexandre de Moraes, ob. Cit., 
a fl s. 63) . 

Previsão constitucional estadual da Bahia que pretendia alterar o modo de investidura dos 
membros do Tribunal de Justiça também foi impugnada pelo Supremo Tribunal Federal (ADI 202) , por 
ofensiva ao autogoverno do Judiciário. ~ .; 

Finalmente, na ADI 98/1997, foi declarada inconstitucional previsão de controle externo da 
magistratura estadual do Mato Grosso, sob argumento semelhante, alegando que na formula ção positiva 
do constitucionalismo republicano brasileiro, o autogoverno do Judiciário. além de espaço variáveis de 
autonomia financeira e orçamentária -reputa-se corolário da independência do Poder: viola-o. pois, a 
instituição de órgão chamado 'controle externo·. com participação de agentes ou representantes dos ou­
tros Poderes do Estado. 

Atentos a essa vereda jurisprudencial, iremos nos posicionar, no texto que sugeriremos à refor­
ma do Judiciário, sobre a questão, propugnando a eliminação da existência de elementos externos ao Ju­
diciário quando da composição do Conselho Nacional de Justiça. 
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II.XVI. Aumento da maioria de aprovação de Ministro do Superior Tribunal de Justiça. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 104 .... ......... ..... ... .. ...... ..... .... .... .. ........... .... Art. 104 . ...... ..... ...... .. ........ ............ ........ ... ............ 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tri- Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribu-
bunal de Justiça serão nomeados pelo Presi- nal de Justiça serão nomeados pelo Presidente da 
dente da República, dentre brasileiros com República, dentre brasileiros com mais de trinta e 
mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notá-
cinco anos, de notável saber jurídico e reputa- vel saber jurídico e reputação ilibada, depois de 
ção ilibada, depois de aprovada a escolha pelo aprovada a escolha pela maioria absoluta do Se-
Senado Federal, sendo: nado Federal, sendo: 

···· ····· ····· ··· ·· ············· ···· ·· ··· ··· ······· ····· ················· .. ... .............. .............. .................. ... ... ...... ... ...... ... .. 

Esse dispositivo alterado apenas passa a exigir maioria absoluta do Senado Federal para a 
aprovação de indicado ao cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, em lugar da maioria simples 
hoje prevista. A alteração preserva o comando do art. 47 da Constituição brasileira, quanto à previsão de 
modelos de maiorias para decisão no Legislativo. 
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II.XVII. Alteração da competência do Superior Tribunal de Justiça 

Constituição vigente 

Art. 105 ............... ....... .... .......... .. .. .............. .. ... ... . 

I- .. ... ... .. ..... ... ....... .......................... ... ... .. .... .... ... . 

a)nos crimes comuns, os Governadores dos 
Estados e do Distrito Federal, e, nestes e nos de 
responsabilidade, os desembargadores dos Tri­
bunais de Justiça dos Estados e do Distrito Fede­
ral , os membros dos Tribunais de Contas dos 
Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais 
Regionais Federais, dos Tribunais Regionais 
Eleitorais e do Trabalho, os membros dos Con­
selhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e 
os do Ministério Público da União que oficiem 
perante tribunais; 

b)os mandados de segurança e os habeas data 
contra ato de Ministro de Estado, dos Coman­
dantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 
ou do próprio Tribunal ; 

i) o mandado de injunção, quando a elaboração 
da norma regulamentadora for atribuição de ór­
gão, entidade ou autoridade federal , da adminis­
tração direta ou indireta, excetuados os casos de 
competência do Supremo Tribunal Federal e dos 
órgãos da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, da 
Justiça do Trabalho e da Justiça Federal ; 

III - ....... ...... ...... .... ........ .............. ..... .. ........ .. ...... . 

PEC 29/2000 

Art. 105 .... .. .... ...... ..... ........ .. ...... ............. ............ . 

I- ·· ···· ··· ········ ·· ·· ......... .... ...................... .. ·· ······· ·· ··· 
a) nos crimes comuns, enquanto no exercício do 
cargo, os Governadores dos Estados e do Distri­
to Federal, e, nestes, enquanto no exercício do 
cargo, e nos de responsabilidade, os Ministros 
de Estado, os Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica, ressalvado o dis­
posto no art. 52, I, os desembargadores dos Tri­
bunais de Justiça dos Estados e do Distrito Fede­
ral , os membros do Tribunal de Contas da 
União, os membros dos Tribunais de Contas dos 
Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais 
Regionais Federais, dos Tribunais Regionais 
Eleitorais e do Trabalho, os membros dos Con­
selhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e 
os do Ministério Público da União que oficiem 
perante tribunais; (NR) 

b)os mandados de segurança e os habeas data 
contra ato de Ministro de Estado, dos Coman­
dantes da Marinha, do Exército e da Aeronáuti­
ca, do Tribunal de Contas da União ou do pró­
prio Tribunal ; (NR) 

i) a homologação de sentenças estrangeiras e 
a concessão de exequatur às cartas rogatóri­
as;(NR) 

III- ... ....... .... ..... ..... ..... .. .... .......... ...... .. .. .. ........... . 
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Constituição vigente I PEC 29/2000 

c) julgar válida lei ou ato de governo local con-
1 

c) julgar válido ( ... ) ato de governo local contes-
testado em face de lei federal ; (NR) ' tado em face de lei federal ; (NR) 

Parágrafo único. Funcionará junto ao Superior 
Tribunal de Justiça o Conselho da Justiça Fede­
ral, cabendo-lhe, na forma da lei, exercer a su ­
pervisão administrativa e orçamentária da Justi­
ça Federal de primeiro e segundo graus. 

§ 1°. Funcionarão junto ao Superior Tribunal 
de Justiça: (NR) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfei­
çoamento de Magistrados, cabendo-lhe, 
dentre outras funções, regulamentar os cur­
sos oficiais para o ingresso e promoção na 
carreira; 

11 -o Conselho Nacional de Justiça Federal, 
cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a super­
visão administrativa e orçamentária da J usti­
ça Federal de primeiro e segundo graus, 
como órgão central do sistema e com pode­
res correicionais, cujas decisões terão cará-

, ter vinculante. 

Dentre as principais alterações na competência do Superior Tribunal de Justiça estão: 

a) a competência, deslocada do Supremo Tribunal Federal , para proces~e julgamepto origi­
nário de Ministros de Estado e dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, nos crimes 
comuns, enquanto no exercício do cargo, e nos de responsabilidade; 

) 

b) a competência para processar e julgar. originariamente, os mandados de segurança e habe- ) 
as data contra ato do Tribunal de Contas da União, também deslocada do STF; 

c) a competência para homologar sentença estrangeira e conceder exequatur às cartas roga­
tórias, também aqui deslocadas da competência do Supremo Tribunal Federal; 

d) eliminação da competência para processar e julgar, em recurso especial, conflito entre lei 
local e lei federal , no que é atendido reclamo insistente da doutrina brasileira, já que; como já visto neste 
trabalho, cuida-se aqui não de conflito infraconstitucional de normas, mas, sim, de exame de competên­
cia legislativa à luz da Constituição Federal. Sendo matéria constitucional, o instrumento adequado ao 
seu enfrentamento é o recurso extraordinário. 

A Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados é instalada na estrutura do 
Superior Tribunal de Justiça. 

112 



II.XVII. Alteração no funcionamento e estruturação dos Tribunais Regionais Federais 

Constituição vigente 

Art. 107 .. .... .. ............. .. ..... ...... .. ... .. ....... ........ . . 

Parágrafo único. A lei disciplinará a remoção 
ou a permuta de juízes dos Tribunais Regio­
nais Federais e determinará sua jurisdição e 
sede. 

PEC 29/2000 

Art. 107 ........... .... .. .......... ......... .......................... ... . 

§ 1 o·············· ··· ·· ·································· ···· ················ 

§ 2° Os Tribunais Regionais Federais instalarão 
a justiça itinerante, com a realização de audiên­
cias e demais funções de atividade jurisdicional, 
nos limites territoriais da respectiva jurisdição, 
servindo-se de equipamentos públicos e comu­
nitários. (AC) 

§ 3° Os Tribunais Regionais Federais poderão 
funcionar descentralizadamente, constituindo 
Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno 
acesso do jurisdicionado à justiça em todas as 
fases do processo. (AC) 

Com o objetivo claro de aproximar o Judiciário do jurisdicionado, há aqui a previsão de justiça 
itinerante e de funcionamento descentralizado dos Tribunais Regionais Federais, previsão essa que ga­
nha importância à comprovação de que tais Tribunais, regionalizados, impõe grandes deslocamentos, às 
vezes por vários Estados, para o acesso às suas instalações físicas , para acompanhamento processual e 
outras necessidades. 

Essa descentralização judiciária é defendida por Cármen Lúcia Antunes Rocha (Revista da 
OAB, no 66, 1998, p. 30) para quem parece inexistir razão para que se mantenha a centralização física 
do Poder Judiciário. Os grandes e únicos fóruns havidos nos municípios- especialmente em metrópoles 
-tornam não apenas impraticável uma maior presença dos juízes na comunidade, um melhor acesso 
dos cidadãos ao Judiciário como. ainda, burocratiza, concentra milhares de processos em secretarias 
absolutamente abarrotadas, de difícil trato e abordagem pelos interessados, emperrando. sem solução, 
o desenlace dos casos. 

Para essa advogada e ensaísta, a proliferação dos Tribunais de Alçada nas capitais não solucio­
na a questão das distâncias e das dificuldades de acesso e deslocamento . 
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II.XIX. Alteração da competência dos Tribunais Regionais Federais quanto ao processo 
e julgamento de juízes federais. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 108 ... ..... ...... ... ... .... .. .... ....... ...... ... ... .... ... ... Art. 108 ..................... ...... : ................................... 

I - ...................... .. .......... ... .... ........ .. .............. .... I- .. ................ .. ................................. .. .......... ........ 

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, a) os juízes federais da área de sua jurisdição, in-
incluídos os da Justiça Militar e da Justiça do cluídos os da Justiça Militar e da Justiça do Tra-
Trabalho, nos crimes comuns e de responsabi- balho, nos crimes comuns, enquanto no exercí-
!idade, e os membros do Ministério Público da cio do cargo, e de responsabilidade, e os mem-
União, ressalvada a competência da Justiça bras do Ministério Público da União, ressalvada 
Eleitoral ; a competência da Justiça Eleitoral ; (NR) 

Os Tribunais Regionais Federais serão detentores de competência para processar e julgar os 
juízes federais , nos crimes comuns, apenas enquanto no exercício do cargo. Findo este, a competência se 
transfere para os Juízes Federais de primeiro grau. 
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II.XX. Alteração da competência da Justiça Federal de Primeiro Grau e federalização 
dos crimes contra os direitos humanos. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 109 ...... ......... .... ..... .... ... .. .. ... ...... ......... ..... . Art. 109 ..... ......... .... ...... ..... .... ... ............ ...... ........ .. 
·· ·· ·· ······ ······ ······ ·········· ········· ·· ······················· .. .. ... .......... .... .. .... ... ..... ...... ........ ..... .. .......... ....... .... 
V - os crimes previstos em tratado ou conven-
ção internacional, quando, iniciada a execução 
no País, o resultado tenha ou devesse ter ocor-
rido no estrangeiro, ou reciprocamente; 

V A - as causas relativas a direitos humanos a 
que se refere o § 5° deste artigo; 

····· ···· ·· ········· ····· ······· ··· ····· ······· ····· ······· ······ ········ ··· · 
§5° Nas hipóteses de grave violação de direitos 
humanos, o Procurador-Geral da República, 
com a finalidade de assegurar o cumprimento 
de obrigações decorrentes de tratados interna-
cionais de direitos humanos dos quais o Brasil 
seja parte, poderá suscitar, perante o Superior 
Tribunal de Justiça, em qualquer fase do in-
quérito ou processo, incidente de deslocamen-
to de competência para a Justiça Federal. 

§ 6° O Brasil se submete à jurisdição de Tribu-
nal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão.(AC) 

A inovadora previsão vai federalizar as causas relativas aos direitos humanos, por provocação 
do Procurador-Geral da República, tornando competente o Superior Tribunal de Justiça, mesmo na fase 
inquisitorial. 

Cumpre dar relevo à indeterminação da expressão grave violação dos direitos humanos. 
A imprecisão desse conceito, associada à imprevisão de uma lei que forneça elementos para a sua carac­
terização, torna a prescrição perigosamente vazia, exigindo que a Constituição desenhe o seu perfil bási­
co , de forma a impedir o excessivo alargamento ou a prejudicial redução conceitual dessa inserção. 

A Associação Nacional dos Procuradores da República relacionou , como sugestão, as graves 
violações dos direitos humanos com os seguintes crimes: tortura, homicídio doloso praticado por agente 
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público ou por grupo de extermínio , crimes contra as comunidades indígenas e seus integrantes, homicí­
dio doloso motivado por preconceito de origem, raça, sexo, opção sexual, cor, religião , opinião política, 
idade ou qualquer outra forma de discriminação, o uso, intermediação e exploração de trabalho escravo, 
de trabalho infantil ou de trabalho adolescente (Boletim dos Procuradores da República, n° 14, junho, 
1999, p. 10). 

A falta de competência da União para a apuração, processo e julgamento das violações dos di­
reitos humanos tem acarretado embaraços intransponíveis ao Brasil no plano internacional (Boletim dos 
Procuradores da República, n° 14 ,junho, 1999, p. 12). A razão, segundo esse órgão informativo dos Pro­
curadores da República, é que é a União, na qualidade de ente federado com personalidade jurídica na 
esfera internacional, que tem o poder de contrair ob1 igações jurídicas internacionais em matéria de di-
reitos humanos. mediante a ratificação de tratados. Conseqiientemente. a sistemática de monitoramento ) 
e fiscalização de tais obrigações recai na pessoa jurídica da União. Desse modo, e por coerência, há de 
caber à União a responsabilidade para apurar, proc .ssar e julgar casos de violação dos direitos huma-
nos, uma vez que. por comandos internacionais, obrigou-se a fazer valerem tais direitos em todo o terri-
tório nacional (idem, ibidem). 

) 
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II.XXI. Alterações na composição do Tribunal Superior do Trabalho. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Re-
gional do Trabalho em cada Estado e no Distri- Art. 112. O Tribunal Superior do Trabalho 
to Federal, e a lei instituirá as Varas do Traba- compor-se-á de vinte e sete Ministros, escolhi-
lho, podendo, nas comarcas onde não forem dos dentre brasileiros com mais de trinta e cin-
instituídas, atribuir sua jurisdição aos juízes de co e menos de sessenta e cinco anos, nomeados 

( direito. pelo Presidente da República após aprovação 
pela maioria absoluta do Senado Federal, sen-
do: (NR) 

I - um quinto dentre advogados com mais de 
dez anos de efetiva atividade profissional e 
membros do Ministério Público do Trabalho 
com mais de dez anos de efetivo exercício, ob-
servado o disposto no art. 94; 

11 - os demais dentre juízes dos Tribunais Re-
gionais do Trabalho, oriundos da magistratu-
ra da carreira, indicados pelo próprio Tribu-
nal Superior. 

§ 1 o A lei disporá sobre a competência do Tri-
bunal Superior do Trabalho. 

§ 2° Funcionarão junto ao Tribunal Superior 
do Trabalho: 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfei-
çoamento de Magistrados do Trabalho, caben-
do-lhe, dentre outras funções, regular os cur-
sos oficiais para o ingresso e promoção na car-
reira; 

11- o Conselho Superior da Justiça do Traba-
lho, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a su-
pervisão administrativa, orçamentária, finan-
ceira e patrimonial da Justiça do Trabalho de 
primeiro e segundo graus, como órgão central 
do sistema, cujas decisões terão efeito vincu-
Jante. 
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Este artigo, e os seguintes, impuseram profunda alteração na apresentação da Justiça do Traba­
lho na Constituição Federal, com expressivo ganho de precisão estrutural. 

A matéria ganha, a partir de agora, uma ordem lógica, coerência interna e método na aborda­
gem tópica. A revogação operada pelo art. 49 desta PEC deu o polimento final ao novo texto. 

A primeira providência que aparece é a recuperação da composição do TST, que volta a ser de 
27 Ministros (fora reduzida a 17 pela Emenda 24, com a eliminação das dez vagas dos Ministros classis­
tas) . 

A maioria de aprovação no Senado Federal passa a ser absoluta, no que se valoriza a regra do 
art. 4 7 da Constituição e mantém-se uniformidade nessa intervenção senatorial na composição dos Tri­
bunais. 

O sistema de composição é alterado. Advogados e membros do Ministério Público do Traba­
lho passam a disputar apenas um quinto das vagas no TST, sendo os demais quatro quintos reservados à 
magistratura do Trabalho de carreira, pelo que um juiz de Tribunal Regional Federal que haja ingressado 
nesse tribunal egresso da advocacia ou do Ministério Público não poderá chegar ao TST nesses quatro 
quintos. 

Há, também, a previsão de criação de Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 
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II.XXII. Alteração nos Tribunais Regionais do Trabalho. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, in- Art. 113. Os Tribunais Regionais do Trabalho 
vestidura, jurisdição, competência, garantias e compõem-se de, no mínimo, sete juízes, recru-
condições de exercício dos órgãos da Justiça tados, quando possível, na respectiva região, e 
do Trabalho. nomeados pelo Presidente da República den-

tre brasileiros com mais de trinta e menos de 
sessenta e cinco anos, sendo: (NR) 

I - um quinto dentre advogados com mais de 
dez anos de efetiva atividade profissional e 
membros do Ministério Público do Trabalho 
com mais de dez anos de efetivo exercício, ob-
servado o disposto no art. 94; 

11 - os demais, mediante promoção de juízes do 
trabalho com mais de cinco anos de exercício, por 
antigüidade e merecimento, alternadamente. 

§ 1 o os Tribunais Regionais do Trabalho ins-
talarão a justiça itinerante, com a realização 
de audiências e demais funções de atividade 
jurisdicional, nos limites territoriais da res-
pectiva jurisdição, servindo-se de equipa-
mentos públicos e comunitários. 

§ 2° Os Tribunais Regionais do Trabalho pode-
rão funcionar descentralizadamente, constitu-
indo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 
pleno acesso do jurisdicionado à justiça em to-
das as fases do processo. 

As principais alterações, quanto aos Tribunais Regionais do Trabalho, são: 

a) passa a haver, prevista na Constituição, uma composição mínima de sete juízes aos TRTs; 

b) a exemplo do que foi adotado para o TST, a composição dessas Cortes também obedecerá a 
uma regra de quinto ; 

c) previsão de justiça itinerante e de funcionamento descentralizado para os TRTs, que pode­
rão constituir Câmara regionais afim de aproximar-se do jurisdicionado. 

É de se notar que desaparece a previsão de que haverá pelo menos um TRT em cada Estado 
(CF, art. 112 , caput). A distribuição geográfica desses Tribunais, portanto, será matéria de legislação in­
fraconstitucional. 
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II.XXIII. Disciplina da criação de Varas da Justiça do Trabalho. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 114. A lei criará varas da Justiça do Tra-
Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho conci- balho, podendo, nas comarcas não abrangidas 
liar e julgar os dissídios individuais e coletivos por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de di-
entre trabalhadores e empregadores, abrangi- reito, com recurso para o respectivo Tribunal 
dos os entes de direito público externo e da ad- Regional do Trabalho. 
ministração pública direta e indireta dos Muni-
cípios, do Distrito Federal, dos Estados e da 
União, e, na forma da lei, outras controvérsias 
decorrentes da relação de trabalho, bem como 
os litígios que tenham origem no cumprimento 
de suas próprias sentenças, inclusive coletivas. 

§ 1 o Frustrada a negociação coletiva, as partes 
§ 1 o Revogado. poderão eleger árbitros. 

§ 2° Recusando-se qualquer das partes à nego-
ciação ou à arbitragem, é facultado aos respec- § 2° Revogado. 
tivos sindicatos ajuizar dissídio coletivo, po-
dendo a Justiça do Trabalho estabelecer nor-
mas e condições, respeitadas as disposições 
convencionais e legais mínimas de proteção ao 
trabalho. 

§ 3° Compete ainda à Justiça do Trabalho exe- § 3° Revogado. (NR) 
cutar, de ofício, as contribuições sociais pre-
vistas no art. 195, I, a, e II , e seus acréscimos 
legais, decorrentes das sentenças que proferir. 

As revogações operadas pela PEC 29/2000 nessa altura não alteram o conteúdo constitucional, 
já que tais matérias foram deslocadas para o novo art. 115. 
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II.XXIV. Alteração da competência da Justiça do Trabalho. 

Constituição vigente 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho 
serão compostos de juízes nomeados pelo Presi­
dente da República, observada a proporcionali­
dade estabelecida no § 2° do art. 111. 

Parágrafo único. Os magistrados dos Tribunais 
Regionais do Trabalho serão: 

I - juízes do trabalho, escolhidos por promoção, 
alternadamente, por antigüidade e merecimento; 

II- advogados e membros do Ministério Público 
do Trabalho, obedecido o disposto no art. 94; 
III - Revogado. 

PEC 29/2000 

Art. 115. Compete à Justiça do Trabalho pro­
cessar e julgar: (NR) 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, 
abrangidos os entes de direito público externo 
e da administração pública direta e indireta 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios; 

11 -as ações que envolvam o exercício do dire­
ito de greve; 

Ill - as ações sobre representação sindical, 
entre sindicatos, entre sindicatos e trabalha­
dores ou entre sindicatos e empregadores; 

IV- os mandados de segurança, habeas cor­
pus e habeas data, quando o ato questionado 
envolver matéria sujeita à sua jurisdição; 

V- os conflitos de competência entre órgãos 
com jurisdição trabalhista, ressalvado o dis­
posto no art. 102, I, o; 

VI - as ações de indenização por dano moral 
ou patrimonial, decorrentes da relação de tra­
balho; 

VII - as ações relativas às penalidades admi­
nistrativas impostas aos empregadores pelos 
órgãos de fiscalização das relações de traba­
lho. 

§ 1 o Frustrada a negociação coletiva, as partes 
poderão eleger árbitros. 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------;-------------------------------------------------------------------------------------

Constituição vigente PEC 29/2000 

§ 2° Recusando-se qualquer das partes à nego­
ciação ou à arbitragem, é facultado às mesmas, 
de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de 
natureza econômica, podendo a Justiça do Tra­
balho decidir o conflito, respeitadas as disposi­
ções mínimas legais de proteção ao trabalho, 
bem como as convencionadas anteriormente. 

§ 1 o Frustrada a negociação coletiva, as partes 
poderão eleger árbitros. 

§ 2° Recusando-se qualquer das partes à nego­
ciação ou à arbitragem, é facultado às mesmas, 
de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de 
natureza econômica, podendo a Justiça do Tra­
balho decidir o conflito, respeitadas as disposi­
ções mínimas legais de proteção ao trabalho, 
bem como as convencionadas anteriormente. 

§ 3° Compete ainda à justiça do Trabalho jul­
gar a reclamação para preservação de sua 
competência e garantia da autoridade de suas 
decisões e executar, de ofício, as contribuições 
sociais previstas no art. 195, I, a, e 11, e seus 
acréscimos legais, decorrentes das sentenças 
que proferir. 

§ 4° Em caso de greve em atividade essencial, 
com possibilidade de lesão do interesse públi­
co, o Ministério Público do Trabalho poderá 
ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justi­
ça do Trabalho decidir o conflito. (NR) 

Duas primeiras e imediatas constatações são evidentes. 

A primeira, a supressão do poder normativo da Justiça do Trabalho, que decorre da nova redação 
do§ 2° do art. 115. O poder de decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais e convencio­
nais , em lugar do poder de estabelecer normas e condições , nitidamente remove essa atribuição do Judi­
ciário trabalhista, limitando sua ação à prestação jurisdicional. 

A segunda, a plausibilidade da tese de inconstitucionalidade material nessa alteração,já que o 
Congresso Nacional está cortando fundo em uma competência institucional do Poder Judiciário. Pare­
ce-nos, neste ponto, que a PEC 29/2000 incide em limitação material expressa ao poder de reforma, pela 
afronta a tema protegido pelo art. 60 , § 4° , III, a separação de Poderes. 
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II.XXV. Conciliação e arbitragem extrajudicial 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição 
Art. 116. A lei criará órgãos de conciliação, será exercida por um juiz singular. 
mediação e arbitragem, sem caráter jurisdici-

Parágrafo único. (Revogado) . onal e sem ônus para os cofres públicos, com 
representação de trabalhadores e empregado-
res, que terão competência para conhecer de 
conflitos individuais de trabalho e tentar con-
ciliá-los, no prazo legal. (NR) 

Parágrafo único. A propositura de dissídio pe-
rante os órgãos previstos no caput interrom-
perá a contagem do prazo prescricional do art. 
7°, XXIX. (NR) 

A criação de cortes de conciliação, mediação e arbitragem, sem caráter jurisdicional, é uma 
tentativa de desafogar o Judiciário Trabalhista, erigindo uma instância simplificada de conhecimento e 
conciliação de dissídios individuais do trabalho. A forma de composição, acesso. remuneração, atuação 
e limites desses órgãos serão estabelecidas por lei ordinária federal, segundo a disposição da primeira 
parte do caput. 

Apesar da inexistência do caráter jurisdicional, o parágrafo único determina que a propositura 
de dissídio individual de trabalho perante tais órgãos de conciliação interromperá a contagem do prazo 
de prescrição da ação trabalhista. 
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II.XXVI. Alteração na composição do Tribunal Superior Eleitoral. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 119 ................. ...... .... ............... ........ ......... 
Art. 119 .............. ..... .. ........ ... ......... .... ............... .. . 

···· ···· ···· ·· ···· ··· ·· ··· ····· ·· ·· ·········· ····· ····· ······· ······ ·· ······· 
·· ·· ···· ·· ·· ············ ·· ····· ········· ······ ·· ········ ········ ·· ···· ··· 
II -por nomeação do Presidente da República, 

II - por nomeação do Presidente da República, 
dois juízes dentre seis advogados de notável sa-

dois juízes dentre seis advogados de notável 
ber jurídico e reputação ilibada, indicados em saber jurídico e idoneidade moral, indicados lista tríplice, para cada vaga, pela Ordem dos 

pelo Supremo Tribunal Federal. Advogados do Brasil. (NR) 

A alteração operada é no sentido de existência, agora, de duas listas tríplices para cada uma das 
duas vagas para advogados no Tribunal Superior Eleitoral, em lugar da que hoje vige, uma lista sêxtupla, 
sobre a qual o Presidente da República escolhe dois nomes. A produção dessas duas listas de advogados 
é atribuída à Ordem dos Advogados do Brasil, retirando essa competência do Supremo Tribunal Federal. 

É de se registrar que a PEC 29/2000 está perdendo a oportunidade de definir a questão da 
composição do TSE. No art. 118 é afirmado que esse Tribunal terá no mínimo, sete membros, mas são in­
dicadas as vagas de exatamente sete Ministros, não se podendo prever, a partir da leitura da Constituição, 
de onde sairão eventuais novos Ministros desse Tribunal, se do STF, do STJ ou da advocacia. 

Ainda, a redação da PEC em exame revela que a Câmara dos Deputa~realizou <{PÇão em 
face de duas outras correntes que propugnam, a primeira, pela extinção da Justiça Eleitoral e sua incor­
poração à Justiça Comum, e a segunda, pela consolidação da Justiça Eleitoral como ramo próprio do J u­
diciário, com carreira e composição próprias. A Câmara dos Deputados preferiu manter o perfil que a 
Constituição vigente erigiu , como órgão judiciário sem carreira própria, e formado por julgadores que 
atuam sobre mandatos. 
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II.XXVII. Alteração da composição dos Tribunais Regionais Eleitorais. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 120 ..... .... .......... ....... ....... ..... ... .. ... ...... .. ... ... 

§ 1 o ......... . .... ...... •• .. ... . ...... •.... ... .... . . . ... .... . ...... .... Art. 120 ...... .... ....................................... ........ .. .... 

I -.... ..... ..... ···· ················· .. ................................. § 1 o·· ··· ······· ····· ········ ······· ······················· ·· ·· ··· ·· ··· ···· 
a) de dois juízes dentre os desembargadores do I -...... ........ ........... .......... ... .. ..... ....... ... .. ......... ... ..... 
Tribunal de Justiça; a) de um juiz dentre os desembargadores do Tri-
b) de dois juízes, dentre juízes de direito, esco- bunal de Justiça ;(NR) 
lhidos pelo Tribunal de Justiça ; b) de dois juízes dentre os juízes de direito, esco-
II - de um juiz do Tribunal Regional Federal lhidos pelo Tribunal de Justiça ; (NR) 
com sede na capital do Estado ou no Distrito II- de dois juizes dentre os do Tribunal Regio-
Federal, ou , não havendo, de juiz federal , esco- nal Federal com sede na capital do Estado ou no 
lhido , em qualquer caso, pelo Tribunal Regio- Distrito Federal, ou , não havendo , de juizes fede-
nal Federal respectivo. rais, escolhidos, em qualquer caso, pelo Tribunal 
III - por nomeação, pelo Presidente da Repú- Regional Federal respectivo. (NR) 
blica, de dois juízes dentre seis advogados de III- por nomeação, pelo Presidente da Repúbli-
notável saber jurídico e idoneidade moral, in- ca, de dois juízes dentre advogados de notável sa-
dicados pelo Tribunal de Justiça. ber jurídico e reputação ilibada, indicados em 
§ 2° O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu lista tríplice, para cada vaga, pela Ordem dos 
Presidente e o Vice-Presidente dentre os de- Advogados do Brasil. (NR) 
sembargadores. § 2° O Tribunal Regional Eleitoral será presi-

dido pelo Desembargador. (NR) 

É transportada para os TREs a previsão de duas listas tríplices para as vagas de advogados, em 
lugar da lista sêxtupla hoje existente, e, também aqui, a exemplo do que feito em relação ao TSE, a elabo­
ração dessas listas passa à competência da OAB. 
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II.XXVIII. Redução da dignidade jurídica da lei de organização da Justiça Eleitoral. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a or- Art. 121. A lei disporá sobre a organização da 
ganização e competência dos Tribunais, dos Justiça Eleitoral e a competência de seus ór-
juizes de direito e das Juntas Eleitorais. gãos. (NR) 

.... ............... ................ .... ............. .. .............. . ................................................................... 

Ocorre, apenas, o rebaixamento da qualidade da legislação de organização da Justiça Eleitoral, ) 
de lei complementar federal a lei ordinária federal. 

) 
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II.XXIX. Alteração da composição do Superior Tribunal Militar. 

Constituição vigente 

Art. 123. O Superior Tribunal Militar 
compor-se-á de quinze Ministros vitalícios, no­
meados pelo Presidente da República, depois de 
aprovada a indicação pelo Senado Federal, sendo 
três dentre oficiais-generais das Marinha, quatro 
dentre oficiais-generais do Exército, três dentre 
oficiais-generais da Aeronáutica, todos da ativa e 
do posto mais elevado da carreira, e cinco dentre 
civis. 

Parágrafo único. Os Ministros civis serão es­
colhidos pelo Presidente da República dentre 
brasileiros maiores de trinta e cinco anos, sen­
do: 

I - três advogados de notório saber jurídico e 
conduta ilibada, com mais de dez anos de efeti­
va atividade profissional; 

II - dois , por escolha paritária, dentre juí­
zes-auditores e membros do Ministério Públi­
co da Justiça Militar. 

PEC 29/2000 

Art. 123. O Superior Tribunal Militar 
compor-se-á de nove Ministros vitalícios, nomea­
dos pelo Presidente da República, depois de aprova­
da a indicação pela maioria absoluta do Senado 
Federal, sendo dois dentre oficiais-generais das 
Marinha, dois dentre oficiais-generais do Exér­
cito, dois dentre oficiais-generais da Aeronáuti­
ca, todos da ativa e do posto mais elevado da carrei­
ra, e três dentre civis. (NR) 

Parágrafo único. Os Ministros civis serão esco­
lhidos pelo Presidente da República dentre brasi­
leiros com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta e cinco anos, sendo: (NR) 

I -um dentre advogados de notório saber j urídi­
co e reputação ilibada, com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional; 

II - dois, por escolha paritária, dentre os juízes e 
membros do Ministério Público Militar. (NR) 

A providência, em relação ao Superior Tribunal Militar, foi a redução de sua composição, cuja 
transposição da atual para a nova será feita à medida em que ocorram as vagas, sendo extintos os cargos 
que vagarem (art. 46 da PEC 29/2000). 

O pequeno número de feitos julgados por ano por esse Tribunal justifica a redução de sua com-
posição. 

É de se registrar a alteração da redação, de juízes-auditores no texto atual, para juízes, na PEC 
29/2000. Isso pode permitir a leitura de que juízes de outras proveniências, e não apenas das auditorias 
militares, poderão ocupar o STM nessa vaga. Na redação final pretende-se corrigir essa referência, para 
recuperar a mens constitutionis. 
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I I. :XXX. Alteração na Justiça Militar Estadual e na Justiça Estadual. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 125 .. ... .. .......... .... ....... .... ......... .... .. ........ ..... . Art. 125 ...... ........ ... ... ... ... .... ... .... ... ....... ............ ... .. . 

. .... .... ........ ..... ... .. .. ... ... ... ... .... .. ......... ....... ...... .. .... ... 
····· ······ ··· ···· ···· ···· ··· ·· ·· ·· ·· ·· ····· ····· ·· ··· ·· ···· ···· ·· ······ ·· 

§ 3° A lei estadual poderá criar, mediante pro- § 3° A lei estadual poderá criar, mediante 
posta do Tribunal de Justiça, a Justiça Militar proposta do Tribunal de Justiça, a Justiça Militares-
estadual, constituída, em primeiro grau, pelos tadual , constituída, em primeiro grau , pelos juízes 
Conselhos de Justiça e, em segundo, pelo pró- de direito e pelos Conselhos de Justiça e, em se-
prio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Jus- gundo , pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tri-
tiça Militar nos Estados em que o efetivo da po- bunal de Justiça Militar nos Estados em que o efeti-
lícia militar seja superior a vinte mil integran- v o militar seja superior a vinte mil integrantes, cujos 
tes. cargos de juiz serão preenchidos pelos critérios 

) 

§ 4° Compete à Justiça Militar estadual proces- adotados no Tribunal de Justiça. (NR) 

sar e julgar os policiais militares e bombeiros § 4° Compete à Justiça Militar estadual processar 
militares nos crimes militares definidos em lei, e julgar os militares dos Estados, nos crimes mili-
cabendo ao tribunal competente decidir sobre a tares definidos em lei e as ações judiciais contra 
perda do posto e da patente dos oficiais e da atos disciplinares militares, ressalvada a com-
graduação das praças. petência do júri quando a vítima for civil, ca-

bendo ao tribunal competente decidir sobre a 
perda do posto e da patente dos oficiais e da 
graduação das praças. (NR) 

§ 5° Compete aos juízes de direito do juízo mili-
tar processar e julgar, singularmente, os cri-

) 

mes militares cometidos contra civis e as ações 
judiciais contra atos disciplinares militares, ca-
bendo ao Conselho de Justiça, sob a presidên-
cia de juiz de direito, processar e julgar os de-
mais crimes militares. (AC) 

§ 6° O Tribunal de Justiça poderá funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras 
regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do 
jurisdicionado à justiça em todas as fases do 
processo.(AC) 
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Constituição vigente 

Art. 125 ...................................... ........ .............. . 

§ 3° A lei estadual poderá criar, mediante pro­
posta do Tribunal de Justiça, a Justiça Militar 
estadual, constituída, em primeiro grau, pelos 
Conselhos de Justiça e, em segundo, pelo pró­
prio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Jus­
tiça Militar nos Estados em que o efetivo da po­
lícia militar seja superior a vinte mil integran­
tes. 

§ 4° Compete à Justiça Militar estadual proces­
sar e julgar os policiais militares e bombeiros 
militares nos crimes militares definidos em lei, 
cabendo ao tribunal competente decidir sobre a 
perda do posto e da patente dos oficiais e da 
graduação das praças. 

PEC 29/2000 

Art. 125 ... ........ .. ....... ...... .. .. ... .. .. ....... .. ... ....... ........ . 

§ 3° A lei estadual poderá criar, mediante 
proposta do Tribunal de Justiça, a Justiça Militares­
tadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes 
de direito e pelos Conselhos de justiça e, em se­
gundo, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tri­
bunal de Justiça Militar nos Estados em que o efeti­
vo militar seja superior a vinte mil integrantes, cujos 
cargos de juiz serão preenchidos pelos critérios 
adotados no Tribunal de Justiça. (NR) 

§ 4° Compete à Justiça Militar estadual processar 
e julgar os militares dos Estados, nos crimes mili­
tares definidos em lei e as ações judiciais contra 
atos disciplinares militares, ressalvada a com­
petência do júri quando a vítima for civil, ca­
bendo ao tribunal competente decidir sobre a 
perda do posto e da patente dos oficiais e da 
graduação das praças. (NR) 

§ 7° O Tribunal de justiça instalará a justiça 
itinerante, com a realização de audiências e de­
mais funções da atividade jurisdicional, nos li­
mites territoriais da respectiva jurisdição, ser­
vindo-se de equipamentos públicos e comuni­
tários. (AC) 

§ 8° Os Estados criarão ouvidorias de justiça, 
competentes para receber reclamações e de­
núncias de qualquer interessado contra mem­
bros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra 
seus serviços auxiliares, representando direta­
mente ao Conselho Nacional de Justiça. (AC) 

A nova redação fixa com nitidez a competência dos juízes de direito para o processo e julga­
mento de causas envolvendo militares estaduais (Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar) , melho­
rando a redação original da Constituição. 

A ressalva da competência do Tribunal do Júri, quando a vítima for civil, vem ao encontro de 
aspiração que já se debate no Congresso Nacional há muito tempo, no sentido de desmilitarizar essa 
competência, fazendo preponderar a matéria sobre o agente. 
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O § 5° torna dupla a competência judicial em primeiro grau de jurisdição, repartindo-a entre 
juízes de direito e o Conselho de Justiça, cuja existência deixa de ser, portanto, facultativa. 

Na parte relativa à Justiça Estadual, o Tribunal de Justiça do Estado tem admitido expressa­
mente o seu funcionamento descentralizado, em Câmaras regionais, e, também, a previsão de funciona­
mento itinerante, com atuação ao longo de toda a área física do Estado. 

A criação de ouvidorias estaduais é ordenada, e parece a nós que de forma inconstitucional, no 
ponto, já que invasiva da autonomia estadual para a matéria. Cremos, e assim nos posicionaremos nas 
conclusões deste parecer, que a previsão deve figurar como recomendação. 

Essas ouvido rias são defendidas por Cármem Lúcia Antunes Rocha como necessárias, a partir 
de uma concepção como órgão uni pessoal, sendo que o ouvidor-geral do Judiciário seria escolhido en- 1 
tre pessoas de notório saber jurídico. inteireza moral e probidade. reconhecido socialmente pela suare­
tidão e independência. com tempo mínimo de desempenho profissional em sua área de atuação. não ten-
do de ser ou ter sido magistrado. (Revista da OAB. 1998, n° 66, p. 38). Segundo essa mesma autora, a 
Ouvidoria poderia permitir a ruptura da dificuldade cultural, hoje obviamente existente, entre a socieda-
de (especialmente as pessoas mais pobres) e os órgãos judiciais. (Idem, p. 39). 
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II.XXXI. Supressão da entrância especial para conflito fundiário. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários , o Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tri-
Tribunal de Justiça designará juízes de entrân- bunal de Justiça proporá a criação de varas es-
cia especial, com competência exclusiva para pecializadas, com competência exclusiva para 
questões agrárias . questões agrárias. (NR) 

... ... ........ ... ... ... ...... ........................ .. ........ ..... . .............................. ... ...... .. ... ............ .. . 

Os conflitos fundiários serão tratados em Vara especializada, e não mais apenas por juízes de 
entrância especial, numa evolução organizacional. 
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II.XXXII. Regulamento da competência de proposição orçamentária do Ministério Pú­
blico. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 127 ..... ..... ..... .......... .......... .... ... ... ... ............... . 

§ 4° Se o Ministério Público não encaminhar a 
respectiva proposta orçamentária dentro do ) 
prazo estabelecido na lei de diretrizes orça­
mentárias, o Poder Executivo considerará, 
para fins de consolidação da proposta orça­
mentária anual, os valores aprovados na lei 
orçamentária vigente, ajustados de acordo 
com os limites estipulados na forma do pará-
grafo anterior. (AC) 

§ 5° Se a proposta orçamentária de que trata 
este artigo for encaminhada em desacordo 
com os limites estipulados na forma do§ 3°, o 
Poder Executivo procederá aos ajustes neces­
sários para fins de consoli~ação da proposta 
orçamentária anual. (AC) ;.:.:r- ! 

§ 6° Durante a execução orçamentária do 
exercício, não poderá haver a realização de 
despesas ou a assunção de obrigações que ex- ) 
trapolem os limites estabelecidos na lei de di­
retrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos 
suplementares ou especiais . (AC) 

A autonomia do Ministério Público, consagrada no art.127 , § 2°, da Constituição vigente, sob 
os aspectos funcional e administrativo , é ampliada, com a incorporação da autonomia financeira. 

132 

O STF deixou julgada a índole dessa autonomia: 

O reconhecimento da autonomia financeira em favor do Ministério Público, 
estabelecido em sede de legislação infraconstitucional, não parece traduzir situação 
configuradora de ilegitimidade constitucional. na medida em que se revela uma das di­
mensões da própria autonomia institucional do Parquet. 



Não obstante. a autonomia institucional que foi conferida ao Ministério Públi­
co pela Carta Política permanece na esfera exclusiva do Poder Executivo a competência 
para instaurar o processo de formação das leis orçamentárias em geral. A Constituição 
autoriza, apenas. a elaboração, na fase pré-legislativa, de sua proposta orçamentária, 
dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes. (STF, ADIMC 514, de 01.07.91) 

O trato da proposta orçamentária do Parquet é o mesmo destinado à proposta do Judiciário, 
quanto às alterações do art. 99. 
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II.XXXIII. Alterações no estatuto constitucional do Ministério Público. 

Constituição vigente 

Art. 128 ....... .... ... .... .. .... ... ............. ..... ... ....... ..... .. . 

§ 1° O Ministério Público da União tem por che­
fe o Procurador-Geral da República, nomeado 
pelo Presidente da República dentre integrantes 
da carreira, maiores de trinta e cinco anos, após 
aprovação de seu nome pela maioria absoluta do 
Senado Federal, para mandato de dois anos, per­
mitida a recondução. 

§50 .. ... ... ..... ..... .. ....... ... .... ....... ....... ....... .... ... .. ... .. . 

I- .... .... .... ····· ··· ···· ··· ··· .. ............. ... ...... ..... .... .... ... . 

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não 
podendo perder o cargo senão por sentença judi­
cial transitada em julgado ; 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interes­
se público, mediante decisão do órgão colegiado 
competente do Ministério Público , por voto de 
dois terços de seus membros, assegurada ampla 
defesa; 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma 
do art. 39, § 4° , e ressalvado o disposto nos arts. 
37, X e XI , 150, II, 153, III, 153, § 2°, I; 

li - ................ .. ... .... .... ....... ...... ... ... ........ ...... ..... .. . 

PEC 29/2000 

Art. 128 .. ...... ..... ... .. .. .... ..... ................. .. ... ... ... ..... . 

§ 1 o O Ministério Público da União tem por chefe 
o Procurador-Geral da República, nomeado pelo 
Presidente da República dentre integrantes da 
carreira, maiores de trinta e cinco anos, após 
aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos 
membros do Senado Federal, para mandato de 
dois anos, permitida uma recondução . (NR) 

§50 .. ...... .. ... .. ... ... .... ... ... ........ ....... ..... ........... ...... . . 

I - .. ... ..... ..... .. ..... .... .. .. ..... ..... ... ... ... .... .. .... ...... ..... . 

a) vitaliciedade, após três anos de exercício, não 
podendo perder o cargo senão por sentença judi­
cial transitada em julgado ou por decisão do 
Conselho Nacional do Ministério Público; (NR) 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interes­
se público, mediante decisão do órgão colegiado 
competente do Ministério Público, por voto da 
maioria absoluta de seus membros, assegurada 
ampla defesa; (NR) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma 
do art. 39, § 4° , e ressalvado o disposto nos arts. 
37, X e XI, 150, II , 153, III , 153, § 2° , I, e a sus­
pensão no caso de descumprimento injustifi­
cado dos prazos processuais, na forma da lei; 
(NR) 

li - ..... ... ... ... .... ...... .. .... .. .... ..... .. ..... ... ........... . 

e) exercer atividade político-partidária, salvo e) exercer atividade político-partidária( ... ); (NR) 
exceções previstas em lei. 
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Constituição vigente PEC 29/2000 

f) receber, a qualquer titulo ou pretexto, auxí-
lios ou contribuições de pessoas físicas, enti-
dades públicas ou privadas, ressalvadas as 
exceções previstas em lei; (AC) 

g) exercer a advocacia no âmbito da respecti-
va área de atuação, antes de decorridos três 
anos do afastamento do cargo por aposenta-
doria ou exoneração.(AC) 

§ 6° Os membros do Ministério Público per-
derão também o cargo por decisão do Conse-
lho Nacional do Ministério Público, tomada 
pelo voto de três quintos de seus membros, 
nos casos de: 

I- infração ao disposto no inciso 11 do§ 5°; 

11 - negligência e desídia reiteradas no cum-
primento dos deveres do cargo, arbitrarieda-
de ou abuso de poder; 

111 - procedimento incompatível com o deco-
rode suas funções. (AC) 

;..:-.- ~ 

O Procurador-Geral da República poderá ser reconduzido uma única vez, ao contrár1~ do que 
hoje consta no art. 128, § 1 o. 

O prazo de vitaliciamento dos membros do Ministério Público passa a três anos, e essa vitalici­
edade é passível de perda por decisão do Conselho Nacional do Ministério Público. Há a previsão de sus­
pensão de subsídios, por descumprimento injustificado dos prazos processuais. Repete-se, aqui, a impre­
cisão da justificativa de descumprimento dos prazos processuais. 

A possibilidade de atividade político-partidária, hoje existente na Constituição, é eliminada. 
É, também, instituída uma quarentena para o exercício da advocacia no âmbito da área de atuação, por 
três anos. Essa área de atuação exige melhor conceituação para que se identifique exatamente a ratio 
constitutionis, se geográfica ou material. 
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II.XXXIV. Alterações no regime constitucional dos membros do Ministério Público. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 129 .. .. ............... .. ....... ......... .. .. .... ..... .. ........ Art. 129 ........... .... .. ... .... ............... .. ........ .... .... ... .. .. 

. .......... . ...... ..... ..... .... ............ ..... ...... .. .. ................. . ......................................................................... 

§ zo As funções do Ministério Público só po- §zoAs funções do Ministério Público só podem 
dem ser exercidas por integrantes da carreira, ser exercidas por integrantes da carreira, que de-
que deverão residir na comarca da respectiva verão residir na comarca da respectiva lotação, 
lotação. salvo autorização do chefe da instituição, sob 

pena de perda do cargo. (NR) 

§ 3° O ingresso na carreira far-se-á mediante § 3° O ingresso na carreira do Ministério Público 

concurso público de provas e títulos, assegura- far-se-á mediante concurso público de provas e 

da a participação da Ordem dos Advogados do títulos, assegurad a a participação da Ordem dos 

Brasil em sua realização, e observada, nas no- Advogados do Brasil em sua realização, exigin-

meações. a ordem de classificação. do-se do bacharel em direito, no mínimo, três 
anos de atividade jurídica e observando-se, nas 
nomeações, a ordem de classificação. (NR) 

§ 4° Aplica-se ao Ministério Público, no que § 4° Aplica-se ao Ministério Público o disposto 
couber, o disposto no art. 93, II e VI. no art. 93. (NR) 

§ 5° A distribuição de processos no Ministério 
Público será imediata. (AC) 

Dentre as inovações trazidas pela PEC 29 estão a possibilidade de residência fora da comarca 
de lotação e a exigência de formação jurídica com atuação profissional nessa área há pelo menos três 
anos. 
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II.XXXV. Conselho Nacional do Ministério Público, sua composição e competências. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 130 A. O Conselho Nacional do Ministé-
rio Público compõe-se de treze membros no-
meados pelo Presidente da República, depois 
de aprovada a escolha pela maioria absoluta 
do Senado Federal, para um mandato de dois 
anos, admitida uma recondução, sendo: 

I - o Procurador-Geral da República, que o 
preside; 

11 - três membros do Ministério Público da 
União, assegurada a representação de cada 
uma de suas carreiras; 

Ill - três membros do Ministério Público dos 
Estados; 

IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo 
Tribunal Federal e outro pelo Superior Tri-
bunal de Justiça; 

V - dois advogados, indicados pelo Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e 
reputação ilibada, indicados um pela Câmara 
dos Deputados e outro pelo Senado Federal 

§ 1° Os membros do Conselho oriundos do Mi-
nistério Público serão indicados pelos respecti-
vos Ministérios Públicos, na forma da lei. 

§ 2° Não poderá ser nomeado para cargo no 
Conselho Nacional do Ministério Público aque-
Ie que, nos três anos anteriores, tenha exercido 
mandato eletivo ou ocupado cargo de Ministro 
de Estado, Secretário de Estado, Procura-
dor-Geral da República, Procurador-Geral de 
Justiça, Advogado-Geral da União, Presidente 
dos Conselhos da Ordem dos Advogados do 
Brasil e seus respectivos conselheiros. 
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Constituição vigente 
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§ 3° Compete ao Conselho Nacional do Minis­
tério Público o controle da atuação adminis­
trativa e financeira do Ministério Público e 
do cumprimento dos deveres funcionais de 
seus membros, cabendo-lhe: 

I - zelar pela autonomia funcional e adminis­
trativa do Ministério Público, podendo expe­
dir atos regulamentares, no âmbito de sua 
competência, ou recomendar providências; 

11- zelar pela observância do art. 37 e apreci­
ar, de ofício ou mediante provocação, a legali­
dade dos atos administrativos praticados por 
membros ou órgãos do Ministério Público da 
União e dos Estados, podendo desconsti­
tuí-los, revê-los ou fixar prazo para que se 
adotem as providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei, sem prejuízo da compe­
tência dos Tribunais de Contas; 

III - receber e conhecer das reclamações con­
tra membros ou órgãos do :tylinistério Público 
da União ou dos Estado~nclusive _rontra 
seus serviços auxiliares, sem prejuízo da com­
petência disciplinar e correicional da institui­
ção, podendo avocar processos disciplinares 
em curso, determinar a perda do cargo, are­
moção, determinar a disponibilidade ou a 
aposentadoria com subsídios ou proventos 
proporcionais ao tempo de serviço e aplicar 
outras sanções administrativas, assegurada 
ampla defesa; 

IV - determinar a instauração das ações cabí­
veis, no caso de crime contra a administração 
pública ou de abuso de autoridade; 

V - rever, de ofício ou mediante provocação, 
os processos disciplinares de membros do Mi­
nistério Público da União ou dos Estados jul­
gados há menos de um ano; 
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Constituição vigente PEC 29/2000 

VI - elaborar relatório anual, propondo as 
providências que julgar necessárias sobre a 
situação do Ministério Público no País e as 
atividades do Conselho, o qual deve integrar 
a mensagem prevista no art. 84, XI. 

§ 4° O Conselho escolherá, em votação secre-
ta, um Corregedor nacional, dentre os mem-
bros do Ministério Público que o integram, 
vedada a recondução, competindo-lhe, além 
das atribuições que lhe forem conferidas pela 
lei, as seguintes: 

I - receber reclamações e denúncias, de qual-
quer interessado, relativas aos membros do 
Ministério Público e dos seus serviços auxilia-
res; 

11 -exercer funções executivas do Conselho, 
de inspeção e correição geral; 

111- requisitar e designar membros do Minis-
tério Público, delegando-lhes atribuições, e 
requisitar servidores de órgãos do Ministério 
Público. 

§ 5° junto ao Conselho oficiará o Presidente 
do Conselho Federal da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil. 

§ 6° Leis da União e dos Estados criarão ouvi-
dorias do Ministério Público, competente para 
receber reclamações e denúncias de qualquer 
interessado contra membros ou órgãos do Mi-
nistério Público, inclusive contra seus serviços 
auxiliares, representando diretamente ao Con-
selho Nacional do Ministério Público. (AC 

De plano, percebe-se a ausência de representante do Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios , não contemplado com vaga na composição do Conselho. 

Repete-se, aqui, a inconstitucionalidade já apontada na Justiça Estadual, com a imposição de que 
lei estadual crie ouvidorias do Ministério Público, o que nos parece contrária à autonomia estadual para a 
matéria. 
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II.XXXVI. Autonomia funcional e administrativa e competência para proposta orça­
mentária às Advocacias Públicas 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 132 . ..... ... ............... .. ....... ..... .......... ...... .... . Art. 132 . ... ...... .......... ...... .......... ............ ... .... ........ 
p ' f ' . aragra o untco ..................... ....... ... .... ... ...... .. § 1 o ····· · ··· · ········· ····· ·· ·········· · ················ ···· ···· ··· ·· ·· ·· 

§ 2° Às Procuradorias Estaduais e do Distrito 
Federal são asseguradas autonomia funcional 
e administrativa, e a iniciativa de sua proposta 
orçamentária dentro dos limites estabelecidos 
na lei de diretrizes orçamentárias e subordi-
nação ao disposto no art. 99, § 2°. (AC) 

Temos para nós que a autonomia funcional e administrativa que aqui se pretende atribuir às 
Procuradorias Estaduais e do Distrito Federal homenageia a indisponibilidade da coisa pública e, funda­
mentalmente, consagra o princípio do advogado do Estado, em contraposição com o advogado do gover­
nante, esta uma variação que tem sido foco de constrangedoras situações, nas quais a defesa do público 
se confunde com a de interesses privados. 

Em boa hora as procuradorias buscam a sua alforria, a qual lhes permitirá inclusive opor-se aos 
ditames dos Governadores, zelando pela constitucionalidade, legalidade, regularidade, moralidade e efi­
ciência da coisa pública já em âmbito interno da estrutura estatal. 

A tese da autonomia das Procuradorias Estaduais e a do Distrito Federal vem permeada de elemen­
tos de sutil arquitetura, cujo exame não prescinde de certas cautelas técnicas, pena de se ver impugnada a au-

) 

tonomia pretendida e, temos para nós, comprometida a função essencial da advocacia do Estado. / 

Primeiramente, é de se registrar a localização da Advocacia Pública, na Seção II do Capítulo IV 
do Título IV da Constituição. Diogo de Figueiredo Moreira Neto lembra que, nesse Título, que dispõe sobre a 
organização dos Poderes do Estado, estão alinhados o Poder Legislativo (Capítulo I) , o Poder Executivo (Ca­
pítulo TI), o Poder Judiciário (Capítulo III) e as Funções Essenciais à Justiça (Capítulo IV) , dentro deste estan­
do a Advocacia Pública, a partir da Emenda 19. Nota-se, desde aqui, que não se está diante de uma atividade 
relacionada ao governo, mas ao Estado, e, ao se consignar como função essencial à Justiça, relacionada tan1-
bém ao respeito da atividade gerencial do aparelho estatal à Constituição e às leis. 

Examinando esse primeiro elemento, o mesmo Diogo de Figueiredo Moreira Neto informa 
que se manteve a distinção entre a advocacia privada e a pública, instituindo-se a subdivisão desta, aqui 
tomada em seu sentido lato, em três ramos: o Ministério Público, a Advocacia de Estado e a Defensoria 
Pública, postando-as como Procuraturas constitucionais (Advocacia Pública: realidade e perspectivas 
para o próximo milênio, estudo apresentado no X Encontro Estadual dos Procuradores do Estado do Rio 
Grande do Sul, em Canela, a 29 de setembro de 2001), sendo o primeiro desses voltados à tutela da Cons­
tituição, das leis e dos direitos difusos, coletivos e indisponíveis, a última, à dos hipossuficientes, e a 
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Advocacia de Estado, à representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades federati­
vas (CF , art. 132, caput) . Não é preciso grande movimento hermenêutica para se perceber que a consulto­
riajurfdica, no plano interno do Estado, é supedâneo da ação de representação judicial, no plano externo. 
Agindo internamente sob a baliza da legalidade e da constitucionalidade, o procurador de Estado habili­
ta-se a enfrentar o contraditório quando do chamamento da prestação jurisdicional. E se é verdade que 
tais procuradores não se poderão furtar de defender o respectivo Estado, por ser essa ação inerente atri­
buição inerente à instituição, por determinação constitucional, também o é que essa ação se faz em favor 
da entidade federativa, o que exige- e a referência constitucional à consultoria jurídica não tem outro ob­
jetivo que não a orientação técnico-jurídica interna da administração pública- o respeito à prevalência 
do interesse público, da sua indisponibilidade, e do respeito aos princípios constitucionais expressos e 
implícitos relativos à administração pública. Se a atuação do advogado privado é dirigida pelos interes­
ses do seu representado, assim também é com a ação da advocacia pública, já que o representado, o Esta­
do, o Distrito Federal, como entes federativos, não se confundem com a atuação isolada dos governos. 
Não é necessária a citação dos inúmeros casos que nos chegam, trazidos pela imprensa e pelas próprias 
procuradorias, nos quais a confusão, por vezes dolosa, entre a função constitucional e a utilização real 
dessas instituições não são convergentes. 

A autonomia institucional das Procuradorias, nesse quadro, aparece nítida em suas finalidades 
e benefícios. Não se pode deixar correr a ingenuidade da concepção de que um governante contrariado 
em seus desejos e diretrizes, viciados de inconstitucionalidade ou de ilegalidade e obstado pela ação das 
procuradorias, não vai tentar superar esse obstáculo incômodo. E que instrumentos mais poderoso para 
isso do que a sufocação financeira , a negativa de aparelhamento logístico, o depauperamento físico e de 
quadros? Francisco Campos, em parecer citado por José Afonso da Silva, ensinava que toda vez em que 
um serviço, por conveniência política, é erigido em instituição autônoma, com capacidade própria de de­
cisão, ou com capacidade de decidir mediante juízos ou critérios de sua própria escolha, excluídas a obri­
gação de observar ordens, instruções, injunções ou avisos de autoridades estranhas ao quadro institucio­
nal, com o fito de evitar infiltrações de natureza política no exercício de sua competência deliberativa ou 
decisória, impõe-se a garantia aos funcionários incumbidos de tomar as deliberações ou decisões institu-

1\ cionais, da necessária independência, mediante a única técnica eficaz, empregada em relação à Justiça, 
de lhes assegurar a estabilidade nas funções e nos soldos (Revista Jurídica, Advocacia de Estado, 
APERGS, Metrópole, Porto Alegre, 2001 , p. 12). Um órgão encarregado de consultoria é, sem dúvida, 
investido constitucionalmente da capacidade de emitir juízos e critérios de sua própria escolha, e de deci­
dir sobre o que lhe seja dado a opinar. ... 

A defesa do interesse público primário, no caso de contraste entre o interesse público, que é in­
disponível , e os interesses da autoridade pública que subordina o advogado do Estado, é impositiva e im­
perativa a este, como se depreende da lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, em parecer sobre a ques­
tão elaborado a pedido da Associação Nacional dos Procuradores de Estado- ANAPE (pág. 4) . O con­
trole prévio da atuação administrativa, emergente da atribuição às procuradorias de estado da função de 
consultoria, exige o atributo da imparcialidade e da submissão somente à Constituição e às leis . 

Nessa moldura, entendemos que a autonomia das procuradorias emerge como um atributo es­
sencial à consecução de seus objetivos constitucionais, sem o que se estará condenando essa instituição à 
advocacia privada dos detentores esporádicos do poder, com violência à previsão constitucional relativa 
à defesa do Estado. 
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II.XXXVII. Alteração na proteção constitucional do advogado. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 133. O advogado é indispensável à admi- Art. 133. O advogado é indispensável à adminis-
nistração da justiça, sendo inviolável por seus tração da justiça, sendo inviolável por seus atos e 
atos e manifestações no exercício da profissão. manifestações no exercício da profissão, nos li-
nos limites da lei. mites do estatuto do advogado. (NR) 

A prescrição está conforme o conteúdo da jurisprudência recente dos Tribunais, ao estabelecer 
que a proteção constitucional ao advogado está ligada ao exercício de sua profissão. Como se cuida aqui ) 
de profissão regulamentada, e sendo o regulamento o estatuto do advogado, a ligação entre o primeiro e o 
segundo núcleo está bem posta. 
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II.XXXVIII. Autonomia funcional e administrativa e competência para proposta orça­
mentária às Defensorias Públicas. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 134. ....... ...................... .... ... ... .... ......... ... ... Art. 134 . . ...... ... ... . .. ... ... ...... ... ... .. ... .. ......... .. .... ... ... 
p ' f ' o aragra o umco ..... .. ...... .. .............. .... ............ .. § 1 o ......... .. ............ ... .. .. ...................... .. ............. .. .. 

§ 2° Às Defensorias Públicas Estaduais são as-
seguradas autonomia funcional e administra-
tiva, e a iniciativa de sua proposta orçamentá-
ria dentro dos limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias e subordinação ao 
disposto no art. 99, § 2°. (AC) 

É instituída a autonomia funcional e administrativa das Defensorias Públicas estaduais, bem 
como a competência para a apresentação de proposta orçamentária ao Executivo. 

A atribuição da autonomia funcional e administrativa às Defensorias Públicas, e o poder de 
iniciativa de sua proposta orçamentária, conferirá a essas instituições uma importante desvinculação do 
Poder Executivo , com o qual não guardam qualquer relação de afinidade institucional, além de propiciar 
um fortalecimento da instituição e da conseqüente atuação institucional. 
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II.XXXIX. Alterações no regulamento do repasse de duodécimos orçamentários. 

Constituição vigente PEC 29/2000 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dota-
Art. 168. Os recursos correspondentes às dota- ções orçamentárias, compreendidos os créditos 
ções orçamentárias, compreendidos os crédi- suplementares e especiais, destinados aos órgãos 
tos suplementares e especiais, destinados aos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministé-
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e rio Público, das Procuradorias Estaduais e do 
do Ministério Público, ser-lhes-ão entregues Distrito Federal e da Defensoria Pública, 
até o dia 20 de cada mês, na forma da lei com- ser -lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, 
plementar a que se refere o art. 165, § 9°. em duodécimos, na forma da lei complementar a 

que se refere o art. 165, § 9°. (NR) 

A autonomia financeira que a PEC 29/2000 atribuiu às Procuradorias Estaduais e do Distrito 
Federal e à Defensoria Pública é consolidada aqui com a previsão de repasse direto do duodécimo orça­
mentário até o dia 20 de cada mês. A negativa desse repasse configura descumprimento de ordem consti­
tucional e, portanto, crime de responsabilidade, pela letra do art. 85 da Constituição Federal. 
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II.XL. Fundo de Garantia das Execuções Trabalhistas. 

PEC 29/2000 

Art. 40. A lei criará o Fundo de Garantia das Execuções Trabalhistas, integrado pelas multas decor­
rentes de condenações trabalhistas e administrativas oriundas da fiscalização do trabalho, além de 
outras receitas. 
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II.XLI. Extinção dos Tribunais de Alçada. 

PEC 29/2000 

Art. 41. Ficam extintos os Tribunais de Alçada, onde houver, passando os seus membros a in-
tegrar os Tribunais de Justiça dos respectivos Estados, respeitadas a antigüidade e a classe de origem. 

Parágrafo único. No prazo de cento e oitenta dias , contados da promulgação desta Emenda, os Tribu­
nais de Justiça, por ato administrativo, promoverão a integração dos membros dos Tribunais extintos 
em seus quadros, fixando-lhes a competência e remetendo, em igual prazo, ao Poder Legislativo, 
proposta de alteração da organização e da divisão judiciária correspondentes, assegurados os direitos 
dos inativos e pensionistas e o aproveitamento dos servidores no Poder Judiciário estadual. 
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II.XLII. Instalação do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério 
Público. 

PEC 29/2000 

Art. 42. O Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do Ministério Público serão 
instalados no prazo de cento e oitenta dias a contar da promulgação desta Emenda, devendo a indicação 
e escolha de seus membros ser efetuada até trinta dias antes do termo final. 

§ 1 o Não efetuadas as indicações e escolha dos nomes para os Conselhos Nacional de Justiça e do 
Ministério Público dentro do prazo fixado no caput deste artigo, caberá ao Supremo Tribunal Fede­
ral realizá-las. 

§ zo Até que entre em vigor o Estatuto da Magistratura, o Conselho Nacional de Justiça, mediante re­
solução, disciplinará seu funcionamento e definirá as atribuições do Ministro-Corregedor. 

Disposição transitória que estabelece termo para a instalação dos órgãos de controle do J udi­
ciário e do Ministério Público. A posição do Supremo Tribunal Federal como competente em face do si­
lêncio dos responsáveis pelas indicações representa a escolha possível, muito embora, para várias hipó­
teses, de fugidia sustentação teórica. 
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II.XLII. Transformação das Juntas de Conciliação e Julgamento. 

PEC 29/2000 

Art. 43. Ficam transformados em varas da Justiça do Trabalho as atuais Juntas de Conciliação e Jul­
gamento. 

Essa previsão nos parece superada pelo advento da Emenda 24. O órgão de primeiro grau des­
se ramo judiciário passou a ser monocrático. 
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II.XLIV. Instalação do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 

PEC 29/2000 

Art. 44. O Conselho Superior da Justiça do Trabalho será instalado no prazo de cento e oitenta dias, 
cabendo ao Tribunal Superior do Trabalho regulamentar seu funcionamento por resolução, enquanto 
não promulgada a lei a que se refere o art. 112, § 2°, II. 

Previsão regulamentar do novo Conselho Superior da Justiça do Trabalho. As funções desse 
órgão, definidas na nova redação do art. 112, § 2°, II , serão de supervisão administrativa, orçamentária, 
financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus. 
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IIXL VI. Criação de novos Tribunais Regionais do Trabalho. 

PEC 29/2000 

Art. 46. A composição do Superior Tribunal Militar será adaptada à medida que ocorrerem as vagas, 
sendo extintos os cargos de Ministro até que se chegue ao número paritário entre as Forças e seja re­
duzido pata três o número de cargos de Ministro ocupados por civis, conforme estabelecido nesta 
Emenda. 

Medida transitória, que visa a acomodar a atual composição do Superior Tribunal Militar às 
prescrições permanentes que esta PEC impõe ao art. 123 da Carta Política. 
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II.XLVII. Criação e instalação de Comissão Mista do Congresso Nacional para revisão 
da legislação federal acerca da matéria judiciária e do Judiciário 

PEC 29/2000 

Art. 47. O Congresso Nacional instalará, imediatamente após a promulgação desta Emenda Consti­
tucional , comissão especial mista, destinada a elaborar, em cento e oitenta dias , os projetos de lei ne­
cessários à regulamentação da matéria nela tratada, bem como promover alterações na legislação fe­
deral objetivando tornar mais amplo o acesso à Justiça e mais célere a prestação jurisdicional. 

Essa previsão deveria conter cláusula específica para o caso de não estarem produzidos tais 
projetos de lei de modernização do Judiciário no prazo apontado. A experiência mostra - mesmo a partir 
de ordens semelhantes dadas pela própria Constituição Federal em vigor - que o Congresso tende a não 
cumprir esses prazos. Para que se consolide o novo desenho do Judiciário, e para que haja efetivamente a 
simplificação e a racionalização do seu funcionamento, é necessário o advento imediato de uma nova lei 
processual. 

Esses mecanismos poderiam ser adotados pelos regimentos internos dos Tribunais- doutrina­
riamente havidos como leis processuais -cuja alteração, mais simples e de interesse direto dos tribunais, 
poderia ser feita imediatamente, por especialista no complexo sistema processual brasileiro. Enquanto 
vigem tais alterações, o Congresso debruçar-se-ia sobre o não menos complexo conjunto de leis necessá­
rio à redefinição do Judiciário nacional. 
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II.XL VIII. Atribuição de efeito vinculante às atuais súmulas do Supremo Tribunal Federal. 

PEC 29/2000 

Art. 48. As atuais súmulas do Supremo Tribunal Federal somente produzirão efeito vinculante após 
sua confirmação por dois terços de seus integrantes e publicação na imprensa oficial. 

Previsão de pouca utilidade prática, já que é escassa a matéria sumulada pelo Supremo Tribu­
nal Federal nos últimos anos, inclusive à vista da inocuidade de sua edição, cujos efeitos estiveram reti­
dos no âmbito do próprio Tribunal. 

Não seria assim previsão semelhante para as súmulas atuais do Superior Tribunal de Justiça e 
para os enunciados do Tribunal Superior do Trabalho, se - como se propugna neste parecer - vier a ser 
atribuído a essas manifestações o efeito vinculante. O caudal de uniformização jurisprudencial no Judi­
ciário brasileiro deixaria aos juízes e tribunais a quo o poder de julgar a causa em todas as suas caracterís­
ticas peculiares. Identificadas essas, aplicar-se-ia a súmula vinculante quanto ao direito , e seria prestada 
jurisdição quanto à coisa litigiosa. 
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II.XLIX. Cláusula revogatória. 

PEC 29/2000 

Art. 49. Ficam revogados os incisos IV do art. 36; a alínea h do inciso I do art. 1 02 ; os§§ 3° e 4° do 
art. 103; os§§ 1° a 3° do art. 111 e os§§ 1° a 3° do art. 114. 

A partir dessa análise tópica do conteúdo da Proposta de Emenda à Constituição n° 29, de 
2000, conforme concebida pela Câmara dos Deputados, e à vista da riqueza e da vastidão do material que 
nos chegou, na condição de relator da reforma do Judiciário neste Senado Federal, passamos, agora, às 
alterações, adaptações e inserções que julgamos necessárias ao aperfeiçoamento dessa ambiciosa inicia­
tiva, sem perder de vista que, do maior ou menor sucesso do que se fizer no Congresso Nacional sobre o 
Judiciário, depende a própria sobrevivência desse Poder fundamental da República. Faremos isso prime­
iro na forma de quadro comparativo, para que se possa aferir o maior ou menor mérito do que se propõe, 
e, após, como substitutivo global à PEC 29/2000. 
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I 

NOVA VERSÃO DA REFORMA DO JUDICIÁRIO 

PEC 29/2000 

Art. 5° .. .. ....... ... ...... .............................. ... .. ..... .. . 

LXXVIII- a todos, no âmbito judicial e admi­
nistrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeri­
dade de sua tramitação.(AC) 

§ 3° Os tratados e convenções internacionais 
sobre direitos humanos aprovados, em cada 
Casa do Congresso Nacional , erp dois turnos, 
por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas 
constitucionais. (AC) 

REDAÇÃO PROPOSTA 

Art.5° .................................................................. . . 

LXXVIII - ,a todos, no âmbito judicial e admi­
nistrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo, como direito público subjetivo, e os 
meios que garantam a celeridade de sua tramita­
ção, sendo vedados prazos processuais dife­
renciados às partes em razão da personalida­
de jurídica. (AC) 

§ 3° Os tratados e convenções internacionais sobre 
direitos humanos aprovados, em cada Casa do Con­
gresso Nacional, em dois turnos, por três quintos 
dos votos dos respectivos membros, serão equiva­
lentes às emendas constitucionais. (AC) 

A definição do direito fundamental de celeridade processual como público e subjetivo visa a 
propiciar lastro técnico às eventuais responsabilizações do Poder Público pela negativa da prestação ju­
risdicional a tempo , ou pelo imperfeito funcionamento do aparelho judiciário. 

Cuida-se, aqui, de sugestão do relator. 

Acatamos, também, emenda do Senador Maguito Vilela, inserindo na parte final do dispositi­
vo proibição expressa de existência de prazos processuais diferenciados entre as partes, no que se busca a 
eliminação do privilégio hoje completamente descabido de atribuição de prazos em dobro para contestar 
e em quádruplo para recorrer, que a legislação processual atribui às pessoas jurídicas de direito público 
interno. As razões históricas desse privilégio- a deficiência da representação e atuação dos entes públi­
cos em juízo- já foram vencidas há muito , principalmente com a organização da Advocacia-Geral da 
União, conforme, aliás, já destacamos na primeira parte deste parecer. 
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\ A redação do§ 3' foi mantida, confor~nida pela Câmara dos Deputados. 

PEC 29/2000 
I REDAÇÃO PROPOSTA 

Art .29. ···· ····· ··· ·· ··········· ·· ···· ·· ····· ··· ············· ····· Art. 29 ........................ ......... ..... .. .......... .... .......... .. 

················· ············· ···· ···· ······················· ··· ····· ··· .... .... ...... .. .. ........ ..................... ........ ......... ....... ...... 

X-julgamento do Prefeito, enquanto no exer-\ X- julgamento do Prefeito, por crime comum e 
cício do cargo, perante o Tribunal de Justiça; enquanto no exercício do cargo, perante o Tribu-
(NR) v·nal de Justiça; (NR) 

Aditamos a referência à competência para processo e julgamento do Prefeito, 
pelo Tribunal de Justiça, e durante o mandato, apenas por crime comum, para reservar a _i 
competência do Legislativo local de fazê-lo por crime de responsabilidade. 
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Art. 36. ···················· ··· ····································· Art. 36 . ........................................................... ...... 

.......... ..... ...... ........ .... .. .............. ... ....... .. ... ...... ... ..................... ...... ................................ ...... .......... .. 

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal III- de provimento, pelo Supremo Tribunal Fe-
Federal, de representação do Procurador-Geral deral, de representação do Procurador-Geral da 
da República, na hipótese do art. 34, VII , e no República, nas hipóteses de recusa à execução 
caso de recusa à execução de lei federal. (NR) de lei federal e do art. 34, VII; (NR) 

IV- revogado. IV -revogado. 

A versão que propomos veicula apenas alteração de técnica legislativa, buscando maior clare­
za e precisão do texto, inclusive porque a recusa à execução de lei federal é veiculada, enquanto causa 
propiciadora de intervenção federal, no art. 34, VI. 

Temos para nós que a alteração de mérito determinada pela Câmara dos Deputados, com a mu­
dança do STJ para o STF da competência para julgar a recusa à execução de lei federal , vai ao encontro 
da melhor doutrina constitucionalista. 

PEC 29/2000 REDAÇÃO PROPOSTA 

Art. 52 ............................... ..... ........ .... .............. Redação mantida. 

...... ... ......... .. .... ........ ...... ..... ... .. .... ..... ....... ......... 

II -processar e julgar os Ministros do Supre-
mo Tribunal Federal, os membros do Conselho 
Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 
Ministério Público, o Procurador-Geral daRe-
pública e o Advogado-Geral da União nos cri-
mes de responsabilidade. (NR) 
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A ampliação das possibilidades de impeachment pelo Senado Federal é corolário lógico e ne­
cessário de uma das linhas mestras da reforma do Judiciário. 
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Art. 92 .......... .......... ... .. ..... ..... .. ... ... .................. Art. 92 ........ .... ... ....... .... .................... ...... .. .... ........ 

·· ····· ·· ··· ········· ·············· ······· ··· ·········· ···· ········ ······ ···· ······· ···· ··· ····· ··· ······ ····· ····· ·················· ···· ·· ··········· 
IA- o Conselho Nacional de Justiça; 

..... .......... ... ... .... ... .. .. .. ....... ... ... ...... .................... 

Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal, § 1° O Supremo Tribunal Federal, o Conselho 
o Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais Nacional de Justiça e os Tribunais Superiores 
Superiores têm sede na Capital Federal e juris- têm sede na Capital Federal. (AC) 
dição em todo o território nacional. (NR) § 2° O Supremo Tribunal Federal e os Tribu-

nais Superiores têm jurisdição em todo o terri-
tório nacional. (NR) 

Acolhemos, no ponto, sugestão técnica da Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, 
que, com total propriedade, aponta a inviabilidade da manutenção do texto que chegou a este Senado Fe­
deral. Realmente, e conforme já afirmamos neste parecer, em outro lugar, o Conselho Nacional de Justi­
ça não é órgão jurisdicional , mas administrativo, pelo que não pode ser inserido na estrutura do Judiciá­
rio da República, através do inciso I-A, e também não se pode atribuir-lhe jurisdição nacional, como 
quer a redação do parágrafo único do art. 92. 

A alteração recupera o sustentáculo técnico-constitucional do dispositivo. 

PEC 29/2000 

Art. 93 ............ ... ...... .................. ...... .. ........ ..... . 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será 
o de juiz substituto, através de concurso públi­
co de provas e títulos, com a participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil em todas as 
suas fases , exigindo-se do bacharel em direito, 
no mínimo, três anos de atividade jurídica e 
obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de 
classificação. (NR) 

li-····························· · ···················· · ········· · ······ 

REDAÇÃO PROPOSTA 

Art. 93 ....... ... .............. ..... .... ... ..... .... .... ......... ....... . 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o 
de juiz substituto, através de concurso público de 
provas e títulos, assegurada a participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas 
fases, exigindo-se do bacharel em direito não in­
compatibilizado com a advocacia, no mínimo, 
cinco anos de atividade jurídica e obedecendo-se, 
nas nomeações, à ordem de classificação. (NR) 

li- ........................ ......... ... ....................... ........... . 
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b) a promoção por merecimento pressupõe 
dois anos de exercício na respectiva categoria e 
integrar o juiz a primeira quinta parte da lista 
de antigüidade desta, salvo se não houver com 
tais requisitos quem aceite o lugar vago; (NR) 

c) aferição do merecimento conforme desem- c) aferição do merecimento conforme desempe-

penho e pelos critérios objetivos de produtivi- nho e pelos critérios objetivos de produtividade e 

dade e presteza no exercício da jurisdição e presteza no exercício da jurisdição e pela fre-

pela freqüência e aproveitamento a cursos re- qüência e aproveitamento a cursos reconhecidos 

conhecidos de aperfeiçoamento; de aperfeiçoamento; 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal so- d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente 

mente poderá recusar o juiz mais antigo pelo poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto funda-
voto fundamentado de dois terços de seus mentado de dois terços de seus membros, conforme 

) 

membros, conforme procedimento próprio, e procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, 
assegurada ampla defesa, repetindo-se a vota- repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; (NR) 
ção até fixar-se a indicação; (NR) e) não será promovido o juiz que, injustificada-
e) não será promovido o juiz que, injustificada- mente, retiver autos em seu poder além do prazo 
mente, retiver autos em seu poder além do pra- legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o 
zo legal, não podendo devolvê-los ao cartório devido despacho ou decisão; (AC) 
sem o devido despacho ou decisão ; (AC) f) a decisão proferida nos tennos das alíneas "d" 

e "e" implicará obrigatória instauração de pro-
cesso administrativo-disciplinar contra o juiz 
recusado, constituindo sua peça inicial. (AC) 
III - o acesso aos tribunais de segundo grau 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e merecimento, alterna-
far-se-á por antigüidade e merecimento, alterna- damente, apurados na última ou única entrân-
damente, apurados na última entrância; (NR) cia, na forma do inciso anterior. (NR) 

IV- previsão de cursos oficiais de preparação, IV - previsão de cursos oficiais de preparação, 
aperfeiçoamento e promoção de magistrados, aperfeiçoamento e promoção de magistrados, 
constituindo etapa obrigatória do processo de constituindo etapa obrigatória do processo de vi-
vitaliciamento a participação em curso oficial taliciamento a participação em curso oficial ou 
ou reconhecido por escola nacional de forma- reconhecido por escola nacional de formação e 
ção e aperfeiçoamento de magistrados; (NR) aperfeiçoamento de magistrados; (NR) 
VII - o juiz titular residirá na respectiva co- VII- o juiz titular residirá na respectiva comarca, 
marca, salvo autorização do tribunal, sob pena salvo autorização do tribunal; (NR) 
da perda do cargo; VIII - o ato de remoção, disponibilidade e apo-
VIII -o ato de remoção, disponibilidade e apo-
sentadoria do magistrado, por interesse público, 

sentadoria do magistrado, por interesse público, 

fundar -se-á em decisão por voto de maioria abso- fundar-se-á em decisão por voto de dois terços 

luta do respectivo tribunal ou do Conselho Nacio- do respectivo tribunal ou do Conselho Nacional 
nal de Tustica assePurarla a amola defesa· (NR) de Justiça, assegurada a ampla defesa; (NR) 
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VUIA - a remoção a pedido ou a permuta de 

magl ftados de comarca de ígua1 entrância 
atenderá, no que couber, ao disposto nas alíne­
as "a", "b", "c" e "e" do inciso II; 

IX- todos os julgamentos dos órgãos do Poder 
Judiciário serão públicos, e fundamentadas to­
das as decisões, sob pena de nulidade, podendo 
a lei limitar a presença, em determinados atos, 
às próprias partes e a seus advogados, ou so­
mente a estes, em casos nos quais a preserva­
ção do direito à intimidade do interessado no 
sigilo não prejudique o interesse público à in­
formação; (NR) 
X - as decisões administrativas dos tribunais 
serão motivadas e em sessão pública, sendo as 
disciplinares tomadas pelo voto da maioria ab­
soluta de seus membros ; (NR) 

XI- nos tribunais com número superior a vinte e 
cinco julgadores, poderá ser constituído órgão 
especial, com o mínimo de onze e o máximo de 
vinte e cinco membros, para o exercício das atri­
buições administrativas e jurisdicionais delega­
das da competência do tribunal pleno, proven­
do-se metade das vagas por antigüidade e a outra 
metade por eleição pelo tribunal pleno; (NR) 

XII - a atividade jurisdicional será ininterrup­
ta, sendo vedado férias coletivas ou recesso 
nos juízos e tribunais de zo grau , funcionando , 
nos dias em que não houver expediente forense 
normal, juízes em plantão permanente. Nos 
Tribunais Superiores, haverá Órgão Especial 
de Férias para julgar matérias urgentes; (AC) 

XIII- o número de juízes na unidade jurisdici­
onal será proporcional à efetiva demanda judi­
cial e à respectiva população; (AC) 

REDAÇÃO PROPOSTA 

VIIIA - o juiz mais antigo na carreira terá pre­
cedência na remoção a pedido; (NR) 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder 
Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas 
as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei 
limitar a presença, em determinados atos, às pró­
prias partes e a seus advogados, ou somente a es­
tes, em casos nos quais a preservação do direito à 
intimidade do interessado no sigilo não prejudi­
que o interesse público à informação; (NR) 

X- as decisões administrativas dos tribunais e do 
Conselho Nacional de Justiça serão motivadas 
e em sessão pública, sendo as disciplinares toma­
das pelo voto da maioria absoluta de seus mem­
bros ; (NR) 
XI- nos tribunais com número superior a vinte e 
cinco julgadores, poderá ser constituído órgão es­
pecial, com o mínimo de onze<; o máximo de vin­
te e cinco membros, para o e~ício das atribui­
ções administrativas e jurisdicionais delegadas 
da competência do tribunal pleno, provendo-se 
metade das vagas por antigüidade e a outra meta­
de por eleição pelo tribunal pleno; (NR)--
r 
XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, 
sendo vedado férias coletivas ou recesso nos juí­
zos e tribunais de zo grau, funcionando, nos dias 
em que não houver expediente forense normal , 
juízes em plantão permanente.( ... ) (AC) 
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XIV - delegação aos servidores da prática de XIV - os servidores receberão delegação para 
atos de administração e atos de mero expedien- a prática de atos de administração e atos de 
te sem caráter decisório. (AC) mero expediente sem caráter decisório. (AC) 

Diversas foram as alterações neste importmtíssimo art. 93, que lança as bases da magistratura 
nacional. 

As modificações operadas no inciso I fomm formuladas pelo juiz Tourinho Neto, Presidente 
do Tribunal Regional Federal da 1 a Região. O aumento do tempo de atividade jurídica, de três para cinco 
anos, parece-nos de grande valia para o aumento da qualificação prática dos futuros magistrados. Tam­
bém foi aproveitada, no mesmo dispositivo, sugestão do advogado Marcelo Chucre, que propugnou pela 
'nserção da cláusula não incompatibilizado com a advocacia, ao argumento da recuperação da isonomia, 
no ponto, no trato dos profissionais da área jurídica. 

A alteração da alínea b do inciso II do art. 93, que não constava como alterada na redação que 
emergiu do trabalho da Câmara dos Deputados, é uma imposição técnica inquestionável, de fundo evi­
dentemente redacional. Como o referido dispositivo se aplica tanto à carreira dos juizes estaduais quanto 
à dos juizes federais , e como a carreira dos juizes fed erais não é dividida em entrância, o texto constituci­
onal vigente exige correção técnica. 

A inserção da alínea f ao texto do inciso II do art. 93 foi sugerida pela Associação dos Magis­
trados Brasileiros- AMB e visa a exigir que a recusa de promoção de juiz por antigüidade esteja fundada 
em motivo grave, de forma a eliminar subjetivismo e favorecimentos. 

A introdução da locução ou única entrância, no inciso III , atende reivindicação da Associação 
dos Magistrados Brasileiros e emenda do Senador Álvaro Dias, cujo objetivo foi o de estender a regra de 
promoção dos juízes aos Tribunais de zo também à magistratura Federal e à magistratura do Trabalho. 

No inciso VII, operamos a supressão da sancão de perda do cargo ao juiz titular que não resida na 
Comarca, por entendermos, com a Associação dos Magistrados Brasileiros, que a pena é desproporcional. 

Também acolhemos sugestão da Associação dos Juízes Federais- AJUFE e da Associação 
dos Magistrados Brasileiros- AMB, e a emenda do Senador Roberto Requião, de aumentar, no inciso 
VIII, para dois terços a maioria necessária à decisão sobre a remoção, aposentadoria ou disponibilidade, 
por interesse público, de magistrado. Da mesma AJUFE, e também emenda do Senador Roberto Re­
quião, incorporamos ao texto da proposta a nova redação sugerida ao inciso VIII-A, que impõe a prece­
dência do juiz mais antigo na carreira nas remoções a pedido. 

No inciso X aproveitamos outra sugestão da AMB, no sentido de sujeitar também as decisões 
dos conselhos de justiça às imposições constitucionais de motivação e de publicidade. 

O inciso XII, que prevê a previsão jurisdicional ininterrupta, será objeto de destaque para vota­
ção em separado, já que a Ordem dos Advogados do Brasil contra ele se insurge, ao argumento de quere­
tira do advogado militante a condição de descanso após um ano de trabalho,já que, se os juízos estiverem 
em funcionamento, também deverão estar atuando os advogados, à vista das pesadas conseqüências das 
perdas de prazos. 
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Ainda nesse inciso XII, operamos a supressão da previsão de existência de Órgão Especial de 
Férias nos Tribunais Superiores, atendendo a sugestão do Superior Tribunal de Justiça, para quem o sis­
tema de competências das Turmas e Câmaras não admite a substituição global por tal órgão, além do que 
propiciaria desfalques nos Tribunais ao longo do ano, por conta de pedidos de férias. 

No inciso XIV, finalmente, apenas adequamos a redação, por paralelismo. 
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Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Re-
Regionais federais, dos tribunais dos Estados, gionais federais, dos Tribunais Regionais do 
e do Distrito Federal e Territórios será com- Trabalho e dos tribunais dos Estados e do Distrito 
posto de membros do Ministério Público, com Federal e Territórios será composto de membros 
mais de dez anos de carreira, e de advogados do respectivo Ministério Público, com mais de 
de notório saber jurídico e de reputação iliba- dez anos de carreira, e de advogados de notório sa-
da, com mais de dez anos de efetiva atividade ber jurídico e de reputação ilibada, com mais de 
profissional, indicados em lista tríplice pelo dez anos de efetiva atividade profissional, indica-
respectivo órgão de representação da classe ou dos em lista sêxtupla pelos órgãos de represen-
instituição. (NR) tação das respectivas instituições . (NR) 

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o Tri-
Parágrafo único. Recebidas as indicações, o bunal respectivo formará lista tríplice, envi-
Poder Executivo efetuará as nomeações no ando-a ao Chefe do Poder Executivo que, nos 
prazo de vinte dias, findo o qual estas caberão vinte dias subseqüentes, deverá escolher um 
ao Presidente do tribunal. (NR) de seus integrantes para a nomeação.(NR) 

As alterações impostas ao art. 94, que veicula a regra do quinto constitucional, acatam suges- 1 
tões da Associação dos Magistrados Brasileiros, no sentido de incluir expressamente os Tribunais Regi-
onais do Trabalho, de fazer referência ao Ministério Público respectivo, de voltar o modelo ao sistema de 
lista sêxtupla a partir dos órgãos de representação das instituições dos advogados e do Parquete de retor- ~/ 
no à competência do Tribunal para reduzir a lista a tríplice. Neste último tópico, acatamos, também, su- ~ 

gestão formulada pelo Deputado Hélio Bicudo e outros deputados federais e pelo Colégio Permanente de b~ . 
Presidentes dos Tribunais de Justiça. 
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Art. 95 ...................... ...... .... ............................ . 
I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só 

será adquirida após três anos de exercício, ob­
servado o disposto no art. 93, IV, dependendo 
a perda do cargo, nesse período, de deliberação 
do tribunal a que o juiz estiver vinculado e, nos 
demais casos, de sentença judicial transitada 
em julgado ou de decisão do Conselho Nacio­
nal de Justiça; (NR) 

III- irredutibilidade de subsídios. ressalvado o 
disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 4° , 150, II, 
153, III, e 153, § zo, I, e a suspensão no caso de 
descumprimento injustificado dos prazos pro­
cessuais, na forma da lei. (NR) 

§ 1°. Aos juízes é vedado: 

IV- receber, a qualquer título ou pretexto, au­
xílios ou contribuições de pessoas físicas, enti­
dades públicas ou privadas, ressalvadas as ex­
ceções previstas em lei; (AC) 
V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal 
do qual se afastou, antes de decorridos três 
anos do afastamento do cargo por aposentado­
ria ou exoneração; (AC) 
§ zo O juiz perderá também o cargo por decisão 
do Conselho Nacional de Justiça, tomada pelo 
voto de três quintos de seus membros, nos ca­
sos de: 
I - infração do disposto no parágrafo anterior; 

II- negligência e desídia reiteradas no cumpri­
mento dos deveres do cargo, arbitrariedade ou 
abuso de poder; 
III -procedimento incompatível com o decoro 
de suas funções. 

§ 3° A União e os Estados respondem pelos danos 
que os respectivos juízes causarem no exercício 
de suas funções jurisdicionais, assegurado o direi­
to de regresso nos casos de dolo. (AC) 
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Art. 95 .... ... .. ........... .. .... ............. .... .... ....... .. ........ . 
I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será 
adquirida após três anos de exercício, observado 
o disposto no art. 93, IV, dependendo a perda do 
cargo, nesse período, de deliberação do tribunal a 
que o juiz estiver vinculado e, nos demais casos. 
de sentença judicial transitada em julgado ( ... ); 
(NR) 

III - irredutibilidade de subsídios, ressalvado o 
disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 4°, 150, II, 
153, III, e 153, § 2°, I. ( ... ) (NR) 

§ 1°. Aos juízes é vedado: 

IV- receber, em razão do cargo, a qualquer títu­
lo ou pretexto , auxílios ou contribuições de pes­
soas físicas, entidades públicas ou privadas, res­
salvadas as exceções previstas em lei ; (AC) 
V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do 
qual se afastou, antes de decqrridos três anos do 
afastamento do cargo por ap~ntadoria ou exo-
neração; (AC) " 
VI - nomear, a qualquer título, cõnjuge ou paren­
tes consangüíneos ou afins, até o segundo grau, 
inclusive, ou por adoção, na estrutura do Poder 
Judiciário, exceto provimento de cargo efetivo 
em virtude de concurso público (AC) 
§ zo O juiz perderá também o cargo por represen­
tação do Conselho Nacional de Justiça, tomada 
pelo voto de dois terços de seus membros, nos 
casos de: 
I - infração do disposto no parágrafo anterior; 
II - negligência e desídia reiteradas no cumpri­
mento dos deveres do cargo, arbitrariedade ou 
abuso de poder; 
III- procedimento incompatível com o decoro de 
suas funções. 

§ 3° A União e os Estados respondem pelos danos 
que os respectivos juízes causarem no exercício 
de suas funções jurisdicionais, assegurado o dire­
ito de regresso nos casos de dolo. (AC) 



c 

Preliminarmente, operamos duas supressões sobre o texto da reforma do Judiciário decidido 
pela Câmara dos Deputados. Na primeira, eliminamos do inciso I a possibilidade de perda do cargo de juiz 
por decisão administrativa do Conselho Nacional de Justiça, atendendo a pleito da Associação dos Magistra­
dos Brasileiros e a emenda do Senador Roberto Requião, entendendo, como essa entidade, que a prescrição 
representa uma perigosa fissura no instituto da vitaliciedade do magistrado, com possível desdobramento na 
autonomia do juiz. Na segunda, retiramos do inciso III a possibilidade de suspensão dos subsídios do juiz por 
descumprimento injustificado dos prazos processuais. As quantidades insuperáveis de processo, a impossibi­
lidade de se aquilatar, neste momento, a data em que haverá, no País, uma relação ideal de juiz por habitantes, 
e a perigosa subjetividade aberta pela expressão descumprimento injustificado nos convenceram, a partir de 
sugestão da Associação dos Juizes Federais, a optar pela supressão. 

Também alteramos o inciso IV, de forma a fazer constar a cláusula restritiva em razão do car­
go, na passagem proibitiva de recebimento, por juiz, de auxílios ou contribuições. A sugestão, formulada 
pela Associação dos Magistrados Brasileiros, tem vistas à eliminação de uma proibição por demais ge­
neralizadora e inusitada. A alteração é nitidamente esclarecedora, e de cunho redacional. 

No § 2°, acolhendo sugestão da AMB e emenda do Senador Roberto Requião, substituímos a possi­
bilidade de perda do cargo do magistrado por decisão do Conselho Nacional de Justiça pela admissão de que 
esse Conselho formule representação nesse sentido, centrando no Judiciário a decisão sobre a perda do cargo. 

Foi inserido, também, dispositivo proibitivo novo, pelo qual se impede a nomeação a qualquer títu­
lo, para cargos na estrutura do Judiciário, de cônjuge ou parentes dos membros do Judiciário, consanguíneos 
ou afins, até segundo grau, ou por adoção. Entendemos que essa fórmula vai propiciar uma restrição morali­
zadora da ação de parentes de juízes, desembargadores e Ministros junto aos órgãos judiciários. Essa inserção 
atende pleito formulado pela Ordem dos Advogados do Brasil e pela Ministra Eliana Calmon. 

Sem correspondência 
Art. 96 . .. ...... .. ..... .... ............... ......... .. ......... .. ...... .. 

I- ..................... .... ............................... ... ..... ...... . . 
a) eleger seus órgãos diretivos dentre seus mem­
bros mais antigos, por maioria absoluta e voto 
secreto, para mandato de dois anos, vedada a 
reeleição, e elaborar seus regimentos internos, 
com observânciadas normas de processo e das 
garantias processuais das partes, dispondo sobre 
a criação, a competência, a composição e o fun­
cionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais 
e administrativos; 

g) manter a remuneração, incluídas as vanta­
gens pessoais ou de qualquer natureza, dos 
servidores das suas secretarias e serviços auxi­
liares, e dos juízos que lhe forem vinculados, li­
mitada ao valor dos subsídios mensais, em es­
pécie, dos titulares dos órgãos referidos no art. 
92, a que estejam vinculados, sem prejuízo do 
disposto no art. 37, XI ; 
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h) a~ciar recursos voluntários das decisões 
de juízes de primeiro grau. (AC). 

III- .... ................ ................................................ . 

a) os juízes estaduais e do Distrito Federal e 
Territórios, bem como os membros do Minis­
tério Público, nos crimes comuns e de respon­
sabilidade, ressalvada a competência da Justi­
ça Eleitoral;(NR) 

b) os habeas corpus, quando o coator for tur­
ma recursal de juizados especiais (AC) 

Na alínea a, inserimos sugestão formulada pelo Ministro Wagner Pimenta, do Tribunal Superi­
or do Trabalho, atendendo-o em parte. 

Ainda na alínea a, acatamos sugestão formulada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido 
de permitir aos Tribunais, por resolução, regular a criação e a composição dos seus órgãos administrati­
vos e jurisdicionais. Essa previsão confere maior autonomia administrativa e funcional aos Tribunais, 
com ganho de agilidade organizacional , além do que vai na linha do que se estabeleceu, em relação ao 
Presidente da República, na Emenda à Constituição n° 32, quanto aos órgãos administrativos. 

A redação da nova alínea g representa o acolhimento, com adaptação redacional e nova locali­
zação, de sugestão formulada pela Associação Paranaense dos Juízes Federais- APAJUFE, que enten­
demos moralizadora dos parâmetros de remuneração dos serventuários da Justiça. 

A alínea h acolhe sugestão formulada por emenda pelo Senador Maguito Vilela , cujo efei­
to- absolutamente necessário , diga-se- é o de abolir o reexame necessário , previsão processual que 
determina que as decisões de juízes monocráticos contrárias às pessoas jurídicas de direito público 
interno devam ser remetidas ex officio para reexame nos Tribunais de segundo grau . O Poder Públi­
co, na área de atuação em juízo, já atingiu a maturidade, e não mais se justifica a existência de tal fa­
vor processual , impondo-se a sua eliminação. A subida de recurso de decisão monocrática, então , 
vai ser exclusivamente devotada à iniciativa da parte sucumbente, seja ela entidade pública, privada 
ou pessoa física . 
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Inserimos a alínea b no inciso III do artigo em comento, atendendo sugestão formulada pelo Superior 
Tribunal de Justiça, de forma a impedir que habeas corpus tendo como coator turma recursal de juizado especial 
suba ao Supremo Tribunal Federal. Elimina-se, assim, uma severa distorção do sistema dos juizados especiais, 
cuja finalidade é a celeridade processual, a qual fica comprometida com a possibilidade, hoje existente, de subi­
da desse remédio constitucional à Suprema Corte. A alínea a mantém previsão hoje vigente. 
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Art. 96 . ..... ..... .. ......... .. .. .... .... .... ..... ... ......... ..... . 

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes 
estaduais e do Distrito Federal e Territórios, 
bem como os membros do Ministério Público, 
nos crimes comuns, enquanto no exercício do 
cargo, e de responsabilidade, ressalvada a 
competência da Justiça Eleitoral. (NR) 

REDAÇÃO PROPOSTA 

Redação mantida. 

Mantivemos a previsão como consta no texto da Câmara dos eputados, por entendê-la har­
mônica com as demais disposições da reforma quanto à espécie. 

r---------P_E_C_2_9_/2_0_00 __________ ~ _______ R_E_D_A~d_Ã_O_P_R_O_P_O_S_T_A ______ ~~ 

~~~:~~~; ~~;~~~,:· ~;~~;~~; ;;,j~;z~; ;;~ ~~~~!~~~~· ~~;~~~ .. ~;;~;~~,~~; j~;~~s ;~~~~~~ ) ~? 
gados, competentes para a conciliação, o jul- ou togados e leigos,. competentes para a concilia-
gamento e a execução de causas cíveis de pe- ção, o julgamento e a execução de causas cíveis de 
queno valor ou menor complexidade e infra- pequeno valor ou menor complexidade e infrações pe-
ções penais de menor potencial ofensivo, me- nais de menor potencial ofensivo, mediante os proce-
diante os procedimentos oral e sumariíssimo, dimentos oral e sumariíssimo; permitidos, nas hipóte-
permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a ses previstas em lei, a transação e o julgamento de re-
transação e o julgamento de recw-sos por tur- cw-sos por turmas de juízes de primeiro grau , inte-
rnas de juízes de primeiro grau, cuja indica- grantes, sempre que possível, do sistema dosjuiza-
ção, por período fixo, observará os critérios de dos especiais. (NR) 
merecimento e antigüidade, alternadamente. § 1 o Lei federal disporá sobre a criação de juizados espe-
(NR) ciais no âmbito da Justiça Federal. 

§ 2° A lei instituirá juizados de instrução crimi­
nal para as infrações penais nela definidas. (AC) 
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Adotamos alterações propostas pelo Colégio Permanente de Presidentes de Tribunais de Justi­
ça, no sentido de fazer voltar ao texto a possibilidade de juizes leigos nos juizados especiais, eliminar a 
previsão relativa à promoção e fazer constar a composição da turma recursal por membros dos juizados 
especiais, quando possível. Atendemos, na primeira parte, também a sugestão do Deputado Hélio Bicu­
do e outros Deputados Federais. 

Com renumeração do atual parágrafo único para§ 1°, inserimos, a partir de sugestão do Supe-
rior Tribunal de Justiça, novo § zo ao art. 98, prevendo a criação, por lei, de juizados de instrução criminal 
para infrações penais que venham a ser definidas, e que, segundo a justificação dessa Corte, se cometem com 
sofisticação, nas sociedades modem as (pelo seu maior poder ofensivo em função do objeto jurídico a prote­
ger-se), taisdcomo contra a evasão de divisa'sb.

1
a ordem tributár.dia.

1
o sistemadflnda~:eiro nacional. a odrdem eco- . ) 

nômica, a a ministração e o patrimônio pu icos, os crimes e a vagem e i1111eiro e os pratica os por or­
ganizações criminosas. 
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Art. 99 .......... ... .... .. ....... .... ..... ........................... Redação mantida. . 

..................... .... ...... .............. .......................... .. 

§ 3° Se os órgãos referidos no parágrafo anteri-
or não encaminharem as respectivas propostas 
orçamentárias dentro do prazo estabelecido na 
lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Execu-
tivo considerará, para fins de consolidação da 
proposta orçamentária anual, os valores apro-
vados na lei orçamentária vigente, ajustados de 
acordo com os limites estipulados na forma do 
§ 1 o deste artigo. (AC) 

§ 4° Se as propostas orçamentárias de que trata 
) 

este artigo forem encaminhadas em desacordo 
com os limites estipulados na forma do § 1°, o 
Poder Executivo procederá aos ajustes neces-
sários para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual. (AC) 

§ 5° Durante a execução orçamentária do exer-
cício, não poderá haver a realização de despe-
sas ou a assunção de obrigações que extrapo-
I em os limites estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, exceto se previamente autori-
zadas, mediante a abertura de créditos suple-
mentares ou especiais. (AC) 
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Por não terem sido feitas sugestões relativamente ao quanto consta nesse dispositivo, optamos 
pela manutenção do texto definido pela Câmara dos Deputados. 
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Sem referência. Art. 100. Os pagamentos devidos pela União, 
Estados, Distrito Federal, Municípios e suas 
respectivas autarquias e fundações públicas, 
em virtude de decisão judicial trânsita em jul-
gado, far-se-ão exclusivamente na ordem cro-
no lógica de apresentação de títulos sentenciais 
líquidos e certos emitidos pelo juízo de execu-
ção e à conta dos créditos respectivos, proibida 
a designação de casos ou de pessoas nas dota-
ções orçamentárias e nos créditos adicionais 
abertos para esse fim. 

§ 1 o Os títulos sentenciais serão emitidos pela 
autoridade judiciária e terão os vencimentos 
dos valores apurados divididos em dez parce-
las vencíveis no dia 25 ou dia útil seguinte dos 
meses de fevereiro a novembro do ano seguin-
te ao da sua emissão. 

§ zo Os títulos sentenciais serão liquidados 
com acréscimo de juros de mercado e atualiza-
ção monetária, mediante a apresentação pelo 
credor à rede bancária autorizada a receber 
depósitos de dotações orçamentárias e a arre-
cadar tributos, quando se fará a devida com-
pensação à conta do órgão público devedor. 

§ 3° Os títulos de que tratam os parágrafos an-
teriores terão livre circulação no mercado e 
poderão ser cedidos a terceiros, independente-
mente de concordância do devedor. 

§ 4° É obrigatória a inclusão, no orçamento 
das entidades referidas no caput deste artigo, 
sob pena de crime de responsabilidade, de ver-
ba necessária ao pagamento de seus débitos 
oriundos de sentenças trânsitas em julgado, 
cujo valor estimativo será fixado pelo Poder 
Judiciário quando da apresentação da sua 
proposta orçamentária. 
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§ 5° Os títulos sentenciais líquidos e certos 
emitidos pelo juízo da execução corresponden-
tes a débitos de natureza alimentícia serão pa-
gos em moeda corrente, no prazo de cento e 
vinte dias após a data de sua emissão, acresci-
dos de juros de mercado e atualização monetá-
ria, na forma prevista nos §§ 1 o a 3° deste arti-
go, respeitada a estrita ordem cronológica de 
apresentação. 
§ 6° Os débitos de natureza alimentícia com-
preendem aqueles decorrentes de salários, 
vencimentos, proventos, pensões e suas com- ) 
plementações, benefícios previdenciários e in-
denizações por morte ou invalidez, fundadas 
na responsabilidade civil, em virtude de sen-
tença transitada em julgado. 
§ 7° As dotações orçamentárias e os créditos 
abertos serão consignados ao Poder Judiciá-
rio, cabendo ao Presidente de cada Tribunal de-
terminar a preparação de empenho para a li qui-
dação dos títulos sentenciais apresentados até 1° 
de julho de cada ano pelo juízo da execução, se-
gundo as possibilidades do depósito. 
§ 8° Os pagamentos de que trata o parágrafo 
anterior deverão ser liberados até o dia dez de 
cada mês, sob pena de cometimento de crime 
de responsabilidade. 
§ 9° As obrigações definidas em lei como de pe-
queno valor serão liquidadas em moeda cor-
rente e na data de apresentação fixada no títu-

) 

lo sentencia} respectivo, respeitado o disposto 
nos §§ 1 o a 3° deste artigo. 
§ 1 O A autoridade judiciária ou administra ti-
va que, por ato comissivo ou omissivo, retar-
dar ou tentar frustrar a liquidação regular de 
título sentencia} incorrerá em crime de res-
ponsabilidade. 

§ 11 Os títulos sentenciais emitidos por autori-
dade judiciária contra as entidades referidas 
no caput deste artigo terão, em seus vencimen-
tos, poder liberatório do pagamento de tribu-
tos da entidade devedora e de quaisquer en-
cargos de responsabilidade do credor e de seus 
sucessores. (A C) 
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A partir de sugestão formulada pelo Superior Tribunal de Justiça, incorporamos à reforma do 
Judiciário radical alteração no sistema de liquidação dos débitos judiciais da União, dos Estados, do Dis­
trito Federal e dos Municípios, além de suas autarquias e fundações públicas. 

A relação dessa matéria com a reforma do Judiciário é evidente: hoje, a farsa montada a partir 
do sistema de precatórios vem fazendo com que o credor das Fazendas Públicas seja vencedor no Judi­
ciário mas não tenha a satisfação do seu direito, graças às inúmeras manobras que as entidades públicas 
vem utilizando para frustrar os pagamentos devidos. O jurisdicionado, assim, fica de posse de uma deci­
são judicial trânsita em julgado que lhe reconhece o direito de haver, contra os Erários, créditos definiti­
vamente assentados, mas encontra dificuldades monumentais para ver a satisfação desse direito. 

Ou, em outras palavras: ganha, mas não leva, ou leva a custo, ou leva parte, ou precisa pagar 
mais para levar. 

A prestação jurisdicional, então, é consumida pela fantasia da sua efetividade. 

O sistema de títulos sentenciais, que adotamos, vai conferir moralidade à satisfação dos crédi­
tos de particulares contra as Fazendas Públicas, e eficácia às decisões judiciais condenatórias dos entes 
públicos, empurrando para o passado, definitivamente, o modelo até hoje vigente, cujo principal efeito 
tem sido o de desacreditar o Judiciário e de enriquecer ilicitamente os Erários. 

Se trabalhamos para a reforma do Judiciário, que enfrentemos com, contundência, tudo o que 
o desacredita, e o sistema de precatórios, hoje, ocupa lugar de destaque nessa triste galeria. 

--------------------------------------
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Art. 102 ... .. .... .... ...... ... .. ... .. .............. .... ... ...... .. . 

I-······················ ····· ··········· ···· ··············· ····· ······ 

b) nas infrações penais comuns, enquanto no 
exercício do cargo, o Presidente da República, 
o Vice-Presidente, os membros do Congresso 
Nacional, os membros do Conselho Nacional 
de Justiça e do Conselho Nacional do Ministé­
rio Público, seus próprios Ministros e o Procu­
rador-Geral da Repú blica;(NR) 

c) nas infrações penais comuns, enquanto no 
exercício do cargo, e nos crimes de responsabi­
lidade, os membros dos Tribunais Superiores e 
os chefes de missão diplomática de caráter per­
manente;(NR) 

REDAÇÃO PROPOSTA 

Art. 102 ............. .. .. ..... .............. ... ....................... . 

I- ..... .... .. ............ .. ............................. ...... ... .. ...... . 

b) nas infrações penais comuns, enquanto no 
exercício do cargo, o Presidente da República, o 
Vice-Presidente, os membros do Congresso Na­
cional, os membros do Conselho Nacional de 
Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Pú­
blico , seus próprios Ministros e o Procurador-Ge­
ral da República; (NR) 

c) nas infrações penais comuns, enquanto no 
exercício do cargo, e nos crimes de responsabili­
dade, os membros dos Tribunais Superiores, do 
Tribunal de Contas da União e os chefes de 
missão diplomática de caráter permanente: (NR) 
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d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer 
das pessoas referidas nas alíneas anteriores; o 
mandado de segurança e o habeas data contra 
atos do Presidente da República, das Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
do Procurador-Geral da República e do pró­
prio Supremo Tribunal Federal; (NR) 

f) as causas e os conflitos entre a União e os 
Estados, a União e o Distrito Federal, ou entre 
uns e outros, inclusive as respectivas autar­
quias;(NR) 

h) revogado. 

REDAÇÃO PROPOSTA 

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das 
pessoas referidas nas alíneas anteriores; o man­
dado de segurança e o habeas data contra atos do 
Presidente da República, das Mesas da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal, do Procura­
dor-Geral da República e do próprio Supremo 
Tribunal Federal; (NR) 

f) as causas e os conflitos entre a União e os Esta­
dos , a União e o Distrito Federal, ou entre uns e 
outros, inclusive as respectivas autarquias; (NR) 

h) revogado. 

o) os conflitos de competência envolvendo Tri-....................................................................... .. bunal Superior; 
q) o mandado de injunção, quando a elabora- q) 0 mandado de injunção, quando a elaboração 
ção da norma regulamentadora for atribuição da norma regulamentadora for atribuição do Pre-
do Presidente da República, do Congresso Na- sidente da República, do Congresso Nacional, da 
cional, da Câmara dos Deputados, do Senado Câmara dos Deputados, do Senado Federal, da 
Federal, da Mesa de ~ma d:ssas Ca~as Legisla- Mesa de uma dessas Casas Legislativas, de um 
tiv?s,. de um dos T~1buna1s Supenores ou do dos Tribunais Superiores ou do próprio Supremo 
propno Supremo Tnbunal Federal ; (NR) Tribunal Federal; (NR) 

............ ~- ---- ----- ------
III -julgar, mediante recurso extraordinário, as 
causas decididas em única ou última instância, 
por tribunal, quando a decisão recorrida: (NR) 

d) julgar válida lei local contestada em face de 
lei federal. (AC) 

§ 2° As decisões definitivas de mérito, proferi­
das pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações 
diretas de inconstitucionalidade e nas ações 
declaratórias de constitucionalidade de lei ou 
ato normativo federal, produzirão eficácia 
contra todos e efeito vinculante, relativamente 
aos demais órgãos do Poder Judiciário e à ad­
ministração pública direta e indireta, nas esfe­
ras federal, estadual e municipal. (NR) 
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UI -julgar, mediante recurso extraordinário, as 
causas decididas em única ou última instância, 
por tribunal , quando a decisão recorrida: (NR) 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei 
federal. (AC) 

§ zoAs decisões definitivas de mérito, proferidas 
pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas 
de inconstitucionalidade e nas ações declaratóri­
as de constitucionalidade de lei ou ato normativo 
federal, produzirão eficácia contra todos e efeito 
vinculante, relativamente aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta 
e indireta, nas esferas federal, estadual e munici­
pal.(NR) 
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§ 3° As medidas cautelares concedidas nas § 3° As medidas cautelares concedidas nas ações 
ações diretas de inconstitucionalidade e terão diretas de inconstitucionalidade e nas ações de-
eficácia por até cento e vinte dias. exceto se claratórias de constitucionalidade terão eficácia 
confirmadas por maioria absoluta dos mem- por até cento e vinte dias , exceto se confirmadas, 
bros do Tribunal. (AC) neste prazo, por maioria absoluta dos membros 
§ 4° No recurso extraordinário, o recorrente do Tribunal. (AC) 

deverá demonstrar a repercussão geral das § 4° No recurso extraordinário, o recorrente deverá 
questões constitucionais discutidas no caso, demonstrar a repercussão geral das questões cons-
nos termos da lei, a fim de que o Tribunal exa- titucionais discutidas no caso. nos termos da lei, a 
mine a admissão do recurso, somente podendo fim de que o Tribunal examine a admissibilidade 
recusá-lo pela manifestação de dois terços de do recurso. somente podendo recusá-lo pela mani-
seus membros. (AC) festação de dois terços de seus membros. (AC) 

Acolhemos sugestão formulada pelo Ministro Humberto Souto, Presidente do Tribunal de 
Contas da União, no sentido de manter o foro por prerrogativa de função para processo e julgamento, ori­
ginariamente, dos Ministros daquela Corte administrativa no Supremo Tribunal Federal. A alteração foi 
realizada à altura da alínea "c" do inciso I. 

A alínea o recebeu nova redação, a partir de sugestão do Superior Tribunal de Justiça, em for­
mulação escrita que adaptamos. 

O§ 3° impõe ao STF que mantenha, nos cento e vinte dias de validade da cautelar em ação di­
reta de inconstitucionalidade e na ação declaratória de constitucionalidade, a sua ~ficácia. 

PEC 29/2000 REDAÇÃO PROPOST l . ,9;-
t-----------+-------=-------1 ;~ 

Redação mantida. 
Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucio­
nalidade e a ação declaratória de constitucionalidade: 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal; (NR) 

V- o Governador de Estado ou do Distrito Fede­
ral; (NR) 

§ 1 o O Procurador-Geral da República deverá ser pré­
via e obrigatoriamente ouvido nas ações diretas de in­
constitucionalidade. (NR) 

§ 3° Revogado. '7t' 
§ 4° Revogado. 
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, . . A_ red~ção desse dis~ositivo , como definida pela Câmara dos Deputados, reproduz, no tocante 
a l~g~timaçao ativa para as_ ~çoes ~e controle abstrato federal de constitucionalidade, 0 que preceitua a 
Lei n 9.868/99, e t:m o ment~ de ~ncorpo~ar ~jurisprudência do STF quanto à legitimação do Governa­
~o~~g~~~sa da C amara Legislativa do Distnto Federal, e de unificar a legitimação ativa da ADIN e da 
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Art. 103 A. O Supremo Tribunal Federal pode­
rá, de ofício ou por provocação, mediante deci­
são de dois terços dos seus membros, após rei­
teradas decisões sobre a matéria, aprovar sú­
mula que, a partir de sua publicação na im­
prensa oficial, terá efeito vinculante em rela­
ção aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 
administração pública direta e indireta, nas esfe­
ras federal, estadual e municipal, bem como pro­
ceder à sua revisão ou cancelamento, na forma 
estabelecida em lei. (AC) 

§ 1 o A súmula terá por objetivo a validade, a 
interpretação e a eficácia de normas determi­
nadas, acerca das quais haja controvérsia atual 
entre órgãos judiciários ou entre esses e a ad­
ministração pública que acarrete grave insegu­
rança jurídica e relevante multiplicação de 
processos sobre questão idêntica. (AC) 

§ zo Sem prejuízo do que vier a ser estabeleci­
do em lei, a aprovação, revisão ou cancela­
mento de súmula poderá ser provocada por 
aqueles que podem propor a ação direta de in­
constitucionalidade. (AC) 

§ 3° Do ato administrativo ou decisão judicial 
q~e contrariar a súmula aplicável ou que inde­
VIdamente a aplicar, caberá reclamação ao Su­
premo Tribunal Federal que, julgando-a proce­
dente, anulará o ato administrativo ou cassará a 
decisão judicial reclamada, e determinará que 
outra seja proferida com ou sem a aplicação da 
súmula, conforme o caso. (AC) 
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Art. 103 A. O Supremo Tribunal Federal poderá, 
de ofício ou por provocação, mediante decisão de 
dois terços dos seus membros, após reiteradas deci­
sões sobre a matéria, aprovar súmula que, a partir 
de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito 
vinculante em relação aos demais órgãos do Poder 
Judiciário e à administração pública direta e indire­
ta, nas esferas federal, estadual, distrital e munici­
pal, bem como proceder à sua revisão ou cancela­
mento, na forma estabelecida em lei. (AC) 

§ 1 o A súmula terá por objetivo a validade, a in­
terpretação e a eficácia de normas determinadas 
acerca das quais haja controvérsia atual entre ór~ 
gãos judiciários ou entre esses e a administração 
pública que acarrete grave insegurança jurídica e 
relevante multiplicação de processos sobre ques­
tão idêntica. (AC) 

§ zo Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido 
em lei, a aprovação, revisão ou cancelamento de 
súmula poderá ser provocada por aqueles que po­
dem propor a ação direta de inconstitucionalida­
de. (AC) 

§ 3o Do ato administrativo ou decisão judicial que 
contrariar a súmula aplicável ou que indevida­
m~nte a aplicar, caberá reclamação ao Supremo 
Tnbun?l Federal que, julgando-a procedente, 
anulara o ato administrativo ou cassará a decisão 
judici~l reclamada, e determinará que outra seja 
profenda com ou sem a aplicação da súmula, 
conforme o caso. (AC) 

_ , Apenas ~ditamos , no caput, referência à administração pública do Distrito Federal. A altera-
çao e de cunho emmentemente redacional, já que implícita a referência. 
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Art. 103-B . O Conselho Nacional de Justiça com- Art. 103-B. O Conselho Nacional de Jus-
põe-se de quinze membros com mais de trinta e cinco tiça compõe-se de onze membros com 
e menos de sessenta e cinco anos de idade, com man- mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 
dato de dois anos, admitida umil recondução, sendo: cinco anos de idade, com mandato de dois 
I - um Ministro do Supremo Tribunal Federal, indica- anos, admitida uma recondução, sendo: 
do pelo respectivo tribunal; I- um Ministro do Supremo Tribunal F e-
II- um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indi- deral , indicado pelo respectivo tribunal ; 
cada pelo respectivo tribunal ; II - um Ministro do Superior Tribunal de 
III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, Justiça, indicado pelo respectivo tribunal ; 
indicado pelo respectivo tribunal; III - um Ministro do Tribunal Superior do 
IV- um desembargador de Tribunal de Justiça, indica- Trabalho, indicado pelo respectivo tribunal; 
do pelo Supremo Tribunal Federal; IV - um desembargador de Tribunal de 
V- um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal 
Federal; Federal ; 

VI - um juiz do Tribunal Regional Federal, indicado V- um juiz estadual, indicado pelo Su-
pelo Superior Tribunal de Justiça; premo Tribunal Federal ; 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal VI- um juiz do Tribunal Regional Fede-
de Justiça; ral, indicado pelo Superior Tribunal de 

VIII- um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indi- Justiça; 

cado pelo Tribunal Superior do Trabalho; VII- um juiz federal, indicado pelos Tri-
IX- um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Supe- bunais Regionais Federais; 
rior do Trabalho; VIII - um juiz de Tribunal Regional do 

~ X - um membro do Ministério Público da União, indi- Trabalho, indicado pelo Tribunal Superi-
cada pelo Procurador-Geral da República; or do Trabalho; 

XI - um membro do Ministério Público estadual, es- IX - um juiz do trabalho, indicado pelo 
lpÃ c colhido pelo Procurador-Geral da República dentre os Tribunal Superior do Trabalho ; 

nomes indicados pelo órgão competente de cada insti- ( .. . ) Q_ 9--'~ 
tuição estadual ; 

XII- dois advogados, indicados pelo Conselho Fede-
ral da Ordem dos Advogados do Brasil; 

XII - dois advogados, indicados pelo 
XIII- dois cidadãos, de notável saber jurídico e repu- Conselho Federal da Ordem dos Advoga-
tação ilibada, indicados um pela Câmara dos Deputa- . dos do Brasil ; 
dos e outro pelo Senado Federal. 

§ 1 o O Conselho será presidido pelo Mi-
§ 1 o O Conselho será presidido pelo Ministro do Su- nistro do Supremo Tribunal Federal, que 
premo Tribunal Federal, que votará em caso de empa- votará em caso de empate, ficando excluí-
te, ficando excluído da distribuição de processos e das do da distribuição de processos e das vo-
votações naquele tribunal. tações naquele tribunal. 
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§ 2° Os membros do Conselho serão nomeados § 2° Os membros do Conselho serão nomeados 
pelo Presidente da República, depois de apro- pelo Presidente da República, depois de aprova-
vada a escolha pela maioria absoluta do Sena- da a escolha pela maioria absoluta do Senado 
do Federal. Federal. 
§ 3° Não efetuadas, no prazo legal, as indica- § 3° Não efetuadas, no prazo legal, as indicações 
ções previstas neste artigo, caberá a escolha ao previstas neste artigo, caberá a escolha ao Supre-
Supremo Tribunal Federal. mo Tribunal Federal. 
§ 4° Compete ao Conselho o controle da atua- § 4 o Compete ao Conselho o controle da atuação 
ção administrativa e financeira do Poder Judi- administrativa e financeira do Poder Judiciário e do 
ciário e do cumprimento dos deveres funciona- cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, ca-
is dos juízes, cabendo-lhe, além de outras atri- bendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem 
buições que lhe forem conferidas pelo Estatuto conferidas pelo Estatuto da Magistratura: da Magistratura: 
I- zelar pela autonomia do Poder Judiciário e I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo 
pelo cumprimento do Estatuto da Magistratu- cumprimento do Estatuto da Magistratura, poden-
ra, podendo expedir atos regulamentares, no do expedir atos regulamentares, no âmbito de sua 
âmbito de sua competência, e recomendar pro- competência, e recomendar providências; 
vidências; II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de 
II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, ofício ou mediante provocação, a legalidade dos 
de ofício ou mediante provocação, a legalirl ade atos administrativos praticados por membros ou ór-
dos atos administrativos praticados por m m- gãos do Poder Judiciário, poden?o desconstituí-los, 
bras ou órgãos do Poder Judiciário, podendo revê-los ou fixar prazo para que;;Se adotem as,;Provi-
desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para dências necessárias ao exato cumprimento da lei, que se adotem as providências necessárias ao 

sem prejuízo da competência do Tribunal de Con-exato cumprimento da lei, sem prejuízo da 
competência do Tribunal de Contas da União ; tas da União; 
III - receber e conhecer das reclamações con- III - receber e conhecer das reclamações contra 
tra membros ou órgãos do Poder Judiciário, in- membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusi-
clusive contra seus serviços auxiliares, serven- ve contra seus serviços auxiliares, serventias e ór-
tias e órgãos prestadores de serviços notariais e gãos prestadores de serviços notariais e de regis-
de registro que atuem por delegação do poder tro que atuem por delegação do poder público ou 
público ou oficializados, sem prejuízo da com- oficializados, sem prejuízo da competência disci-
petência disciplinar e correicional dos tribuna- plinar e correicional dos tribunais, podendo avocar is , podendo avocar processos disciplinares em 
curso, determinar a perda do cargo, a remoção, processos disciplinares em curso, determinar are-

determinar a disponibilidade ou a aposentado- moção, a disponibilidade ou a aposentadoria com 
ria com subsídios ou proventos proporcionais subsídios ou proventos proporcionais ao tempo 
ao tempo de serviço e aplicar outras sanções de serviço e aplicar outras sanções administrati-
administrativas, assegurada ampla defesa; vas, assegurada ampla defesa; 

IV- representar ao Ministério Público, no caso IV - representar ao Ministério Público, no caso 
de crime contra a administração pública ou de de crime contra a administração pública e nas hi-
abuso de autoridade; póteses do art. 95, §§ 1° e 2°. 
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§ 3° Não efetuadas, no prazo legal, as indica­
ções previstas neste artigo, caberá a escolha ao 
Supremo Tribunal Federal. 

§ 4° Compete ao Conselho o controle da atua­
ção administrativa e financeira do Poder Judi­
ciário e do cumprimento dos deveres funciona­
is dos juízes, cabendo-lhe, além de outras atri­
buições que lhe forem conferidas pelo Estatuto 
da Magistratura: 

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e 
pelo cumprimento do Estatuto da Magistratu­
ra, podendo expedir atos regulamentares, no 
âmbito de sua competência, e recomendar pro­
vidências; 

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, 
de oficio ou mediante provocação, a legalidade 
dos atos administrativos praticados por mem­
bros ou órgãos do Poder Judiciário, podendo 
desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para 
que se adotem as providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei, sem prejuízo da 
competência do Tribunal de Contas da União; 

III - receber e conhecer das reclamações con­
tra membros ou órgãos do Poder Judiciário . 
inclusive contra seus serviços auxiliares, ser­
ventias e órgãos prestadores de serviços nota­
riais e de registro que atuem por delegação do 
poder público ou oficializados, sem prejuízo 
da competência disciplinar e correicional dos 
tribunais, podendo avocar processos discipli­
nares em curso , determinar a perda do cargo, 
a remoção , determinar a disponibilidade ou a 
aposentadoria com subsídios ou proventos 
proporcionais ao tempo de serviço e aplicar 
outras sanções administrativas, assegurada 
ampla defesa; 
IV - representar ao Ministério Público, no caso 
de crime contra a administração pública ou de 
abuso de autoridade; 
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§ 3° Não efetuadas, no prazo legal, as indicações 
previstas neste artigo, caberá a escolha ao Supre­
mo Tribunal Federal. 

§ 4° Compete ao Conselho o controle da atuação 
administrativa e financeira do Poder Judiciário e 
do cumprimento dos deveres funcionais dos juí­
zes, cabendo-lhe, além de outras atribuições que 
lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistra­
tura: 

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e 
pelo cumprimento do Estatuto da Magistratura, 
podendo expedir atos regulamentares, no âmbi­
to de sua competência, e recomendar providên­
cias; 

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, 
de ofício ou mediante provocação, a legalidade 
dos atos administrativos praticados por membros 
ou órgãos do Poder Judiciário, podendo descons­
tituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se ado­
tem as providências necessárias ao exato cumpri­
mento da lei, sem prejuízo da competência do 
Tribunal de Contas da União; 

III- receber e conhecer das reclamações contra 
membros ou órgãos do Poder Judiciário , inclu­
sive contra seus serviços auxiliares, serventias 
e órgãos prestadores de serviços notariais e de 
registro que atuem por delegação do poder pú­
blico ou oficializados, sem prejuízo da compe­
tência disciplinar e correicional dos tribunais, 
podendo avocar processos disciplinares em 
curso, determinar a remoção , a disponibilidade 
ou a aposentadoria com subsídios ou proventos 
proporcionais ao tempo de serviço e aplicar ou­
tras sanções administrativas, assegurada ampla 
defesa ; 

IV - representar ao Ministério Público, no caso 
de crime contra a administração pública e nas hi­
póteses do art. 95, §§ 1° e 2°. 
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V - rever, de ofício ou mediante provocação, V- rever, de ofício ou mediante provocação, os 
os processos disciplinares de juízes e membros processos disciplinares de juízes e membros de 
de tribunais julgados há menos de um ano; tribunais julgados há menos de um ano; 
VI - elaborar semestralmente relatório estatís- VI - elaborar semestralmente relatório estatístico so-
tico sobre processos e sentenças prolatadas, bre processos e sentenças prolatadas, por unidade da 
por unidade da Federação, nos diferentes ór- Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário; 
gãos do Poder Judiciário ; VII - elaborar relatório anual, propondo as provi-
VII - elaborar relatório anual, propondo as dências que julgar necessárias. sobre a situação 
providências que julgar necessárias, sobre a si- do Poder Judiciário no País e as atividades do 
tuação do Poder Judiciário no País e as ativida- Conselho, o qual deve integrar mensagem do Pre-
des do Conselho, o qual deve integrar mensa- sidente do Supremo Tribunal Federal a ser reme-
gem do Presidente do Supremo Tribunal Fede- tida ao Congresso Nacional, por ocasião da aber-
ral a ser remetida ao Congresso Nacional, por tura da sessão legislativa; 
ocasião da abertura da sessão legislativa; VIII - definir e fixar o plano de metas e promover 

periódica avaliação do funcionamento do Poder 
Judiciário , tendo em vista o aumento da eficiên-
cia, a racionalização , o incremento da produtivi-
dade e a maior eficácia do sistema, garantindo 
mais segurança, celeridade e maior acessibilida-
de na realização dos serviços da Justiça. 

§5° O Ministro do Superior Tribunal de Justiça § 5° O Ministro do Superior Tribunal de Justiça 
exercerá a função de Ministro-Corregedor e fi- exercerá a função de Ministro-Corregedor e fica-
cará excluído da distribuição de processos no rá excluído da distribuição de processos no Tri-
Tribunal, competindo-lhe, além das atribui- bunal, competindo-lhe, além das atribuições que 
ções que lhe forem conferidas pelo Estatuto da lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistra-
Magistratura, as seguintes: tura. as seguintes: 
I - receber as reclamações e denúncias, de I - receber as reclamações e denúncias. de qual-
qualquer interessado, relativas aos magistra- quer interessado, relativas aos magistrados e aos 
dos e aos serviços judiciários; serviços judiciários; 
II - exercer funções executivas do Conselho, II - exercer funções executivas do Conselho, de 
de inspeção e de correição geral; inspeção e de correição geral; 
III - requisitar e designar magistrados, dele- III - requisitar e designar magistrados, delegan-
gando-lhe atribuições, e requisitar servidores do-lhe atribuições, e requisitar servidores de juí-
de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, zos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito 
Distrito Federal e Territórios. Federal e Territórios. 
§ 6° Junto ao Conselho oficiarão o Procura- § 6° Junto ao Conselho oficiarão o Procura-
dor-Geral da República e o Presidente do Conse- dor-Geral da República e o Presidente do Conse-
lho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. lho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 
§ r A União, inclusive no Distrito Federal e §r A União, inclusive no Distrito Federal e nos 
nos Territórios, criará ouvidorias de justiça, Territórios, criará ouvidorias de justiça, compe-
competentes para receber reclamações e de- tentes para receber reclamações e denúncias de 
núncias de qualquer interessado contra mem- qualquer interessado contra membros ou órgãos 
bros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxi-
seus serviços auxiliares, representando direta- liares, representando diretamente ao Conselho 
mente ao Conselho Nacional de Justiça Nacional de Justiça. 
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Atendendo a sugestão da Associação dos Magistrados Brasileiros, operamos a supressão dos 
incisos X, XI e XIII do artigo em questão, para eliminar da composição do Conselho Nacional de Justiça 
membros estranhos ao Poder Judiciário. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, citada e comen­
tada na primeira parte deste relatório, é clara no sentido de afastar essa pretendida ingerência, configura­
dora de inconstitucionalidade material por desrespeito a limitação material expressa ao poder reforrna­
dor,já que incidente na proibição do art. 60, § 4°, III , da Constituição Federal. 

A presença dos advogados no Conselho foi mantida, corno representação do controle so­
cial e externo ao Judiciário, um dos fundamentos da criação desse órgãos. A constitucionalidade 
dessa inserção é garantida pela interpretação sistemática da Constituição, a partir do quanto cons­
ta no art. 93, I. 

Novamente secundando a AMB, retiramos, do inciso III do§ 4° do artigo em comento a possi­
bilidade de o Conselho Nacional de Justiça determinar a perda do cargo de magistrado, deixando , corno 
já visto em outro ponto deste parecer, essa possibilidade exclusivamente à decisão judicial definitiva. Da 
mesma entidade acolhemos também alteração técnica no inciso IV do§ 4° , para fazer referência às hipó­
teses do art. 95 , §§ 1 o e 2°. 

No inciso VII, acolhendo sugestão do Juiz Tourinho Neto, presidente do Tribunal Regional Fe­
deral da 1 a Região, alteramos a competência para a indicação do juiz federal para compor o Conselho, re­
tirando-a do Superior Tribunal de Justiça e situando-a nos TRFs, por afinidade material. 

Inserimos o inciso VIII ao§ 4°, a partir de sugestão formulada pelo Superior Tribunal de Justi­
ça, por entender que as competências ali definidas vem ao encontro das finalidades do Conselho e da pró­
pria reforma do Judiciário. 

PEC 29/2000 REDAÇÃO PROPOSTA 

Art. 104 .................. ... .. ................... ..... ........... ...... Redação mantida. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribu-
nal de Justiça serão nomeados pelo Presidente da 
República, dentre brasileiros com mais de trinta e 
cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada, depois de a pro-
vada a escolha pela maioria absoluta do Senado 
Federal, sendo: 

.... ..................................... .......................... 

O aumento, para absoluta, da maioria constitucional necessária à aprovação, pelo Senado Fe­
deral , de candidato a Ministro do Superior Tribunal de Justiça harmoniza essa previsão com a imposta à 
escolha de Ministro do Supremo Tribunal Federal, conforme o art. 101 , vigente. Não há, realmente, ra­
zão bastante a fundamentar a distinção que hoje vigora, quando o membro do STJ é dado por aprovado 
diante de maioria relativa do Senado Federal. 
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Sem correspondência 
Art. 104 ........................................... ... ...... 

......... .... .. .... .... ..... .... ..... ............ ..... ....... .... 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regi o-
nais Federais e um terço dentre desembargado-
res dos Tribunais de Justiça, oriundos da carrei-
ra da magistratura, indicados em lista tríplice 
elaborada pelo próprio Tribunal. (NR) 

A Associação dos Juízes Federais -AJUFE e a Associação Paranaense dos Juízes Federais­
APAJUFE, entenderam que, a exemplo do que ocorre na Justiça do Trabalho, os terços das vagas de Mi­
nistro do Superior Tribunal de Justiça reservados aos Juízes dos Tribunais Regionais Federais e aos De­
sembargadores dos Tribunais de Justiça, sejam preenchidos exclusivamente por integrantes da carreira 
da magistratura, impedindo tais j ulgadores que tenham atingido o TRF ou o TJ conduzidos pela regra do 
quinto constitucional possam disputar, com a magistratura de carreira, a condição de Ministro do STJ. 
No mesmo sentido, emenda do Senador Álvaro Dias, que acolhemos. 
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Art. 105 ... .. ...... ... .... .... .. .. ... ..... ..................... .. 

I- .. .. ..... .. .... .... .......................................... .... . 

a) nos crimes comuns, enquanto no exercício 
do cargo, os Governadores dos Estados e do 
Distrito Federal, e, nestes, enquanto no exercí­
cio do cargo, e nos de responsabilidade, os Mi­
nistros de Estado, os Comandantes da Mari­
nha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado 
o disposto no art. 52, I, os desembargadores 
dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Dis­
trito Federal, os membros do Tribunal de Con­
tas da União, os membros dos Tribunais de 
Contas dos Estados e do Distrito Federal, os 
dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribu­
nais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os 
membros dos Conselhos ou Tribunais de Con­
tas dos Municípios e os do Ministério Público 
da União que oficiem perante tribunais; (NR) 
b)os mandados de segurança e os habeas 
data contra ato de Ministro de Estado, dos 
Comandantes da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica, do Tribunal de Contas da 
União ou do próprio Tribunal; (NR) 
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Art. 1 05 .. .. .. ............. .. .............. .... ........ .. .. .. .... .. ...... .. 

I- ................ ...... .... .. .... ...................... ............... .. .. .. 

a) nos crimes comuns, enquanto no exercício do 
cargo, os Governadores dos Estados e do Distrito 
Federal, e, nestes, enquanto no exercício do cargo, 
e nos de responsabilidade, os Ministros de Estado, 
os Comandantes da Marinha, do Exército e da Ae­
ronáutica, ressalvado o disposto no art. 52 , I, os de­
sembargadores dos Tribunais de Justiça dos Esta­
dos e do Distrito Federal, (. .. ) os membros dos Tri­
bunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, 
os dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais 
Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros 
dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municí­
pios e os do Ministério Público da União que ofici­
em perante tribunais; (NR) 

b) os mandados de segurança e os habeas data con­
tra ato de Ministro de Estado, dos Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, do Tribu­
nal de Contas da União ou do próprio Tribunal; 
(NR) 
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i) a homologação de sentenças estrangeiras e 
a concessão de exequatur às cartas rogató­
rias ;(NR) 

III- ...... .... ... ... .. .. ........... .. ... ......... ...... .... ... .... . 

b)julgar válido ato de governo local contes­
tado em face de lei federal; (NR) 

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Supe­
rior Tribunal de Justiça: (NR) 
I - a Escola Nacional de Formação e Aperfei­
çoamento de Magistrados, cabendo-lhe, dentre 
outras funções, regulamentar os cursos oficiais 
para o ingresso e promoção na carreira; 
II- o Conselho Nacional de Justiça Federal, 
cabendo-lhe exercer, na forma da lei , a su­
pervisão administrativa e orçamentária da 
Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 
como órgão central do sistema e com pode­
res correicionais, cujas decisões terão caráter 
vinculante. 
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i) a homologação de sentenças estrangeiras e a con­
cessão de exequatur às cartas rogatórias; (NR) 

III- .. ...... ... .......... ..... .. ........ ....... ......... ...... ..... ... ... .. . . 

b)julgar válido ato de governo local contestado em 
face de lei federal ; (NR) 

§ 1°. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de 
Justiça: (NR) 
I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoa­
mento de Magistrados. cabendo-lhe, dentre outras 
funções . regulamentar os cursos oficiais para o in­
gresso e promoção na carreira ; 
II- o Conselho Nacional de Justiça Federal, caben­
do-lhe exercer. na forma da lei, a supervisão admi­
nistrativa e orçamentária da Justiça Federal de pri­
meiro e segundo graus, como órgão central do sis­
tema e com poderes correicionais, cujas decisões 
terão caráter vinculante. 
§ 2°. Nas ações civis públicas e_nas propostas por 
entidades associativas na defesa dos direjtos de 
seus associados, representados ou substituídos, 
quando a abrangência da lesão ultrapassar a ju­
risdição de diferentes Tribunais Regionais Fe­
derais ou de Tribunais de Justiça dos Estados ou 
do Distrito Federal e Territórios, cabe ao Supe­
rior Tribunal de Justiça, ressalvada a compe­
tência da Justiça do Trabalho e da Justiça Elei­
toral, definir a competência do foro e a extensão 
territorial da decisão. (AC) 
§ 3°. O Superior Tribunal de Justiça, de ofício ou 
mediante provocação do Procurador-Geral da 
República ou do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil, se considerar conveniente 
ao interesse público, poõerá fiXar, ocorrendo cau­
sas repetitivas, a interpretação da lei federal, cuja 
decisão terá eficácia para todos os órgãos do Po­
der Judiciário sujeitos à sua jurisdição. (AC) 

§ 4°. O incidente de ilegalidade será apreciado pelo 
Superior Tribunal de Justiça, na forma da lei. (A C) 
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Suprimimos, da alínea a, a referência a Ministros do Tribunal de Contas da União, modifica­
ção correlata à operada na competência do Supremo Tribunal Federal, quando, acatando sugestão do Mi­
nistro Humberto Souto, decidimos manter na Suprema Corte a competência para processo e julgamento 
de tais autoridades. 

Os §§ 2°, 3° e 4° representam o acatamento de sugestões formuladas pelo Superior Tribunal de 
Justiça, no sentido de agilizar a prestação jurisdicional relativa ao Direito Federal, através do incidente 
de ilegalidade, das súmulas vinculantes de interpretação desse Direito e da vital definição de competên­
cia e de extensão territorial da aplicação de decisão j udicial no caso de julgamentos cujo interesse ultra­
passe a área de jurisdição do Tribunal de segundo gr< u que o profira. 

Decidimos negativamente quanto à inclusã, ·da demonstração da repercussão geral da questão 
federal como critério de admissibilidade do recurso especial. Conforme já expusemos precedentemente, 
neste parecer, cremos na necessidade de enfrentamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de todas as 
questões de Direito Federal controvertidas, como tributo à pacificação, à unidade e à harmonia do Direi­
to na República, cuja característica federativa é inolvidável. Esse entendimento é partilhado pelo Conse­
lho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, que o expressou em documento assinado pelo seu Presi­
dente, dr. Rubens Approbato Machado. 

À alegação de que persistirá o soterramento processual a que está hoje submetido o Superior 
Tribunal de Justiça respondemos com a previsão de extensão, para uso por essa egrégia Corte, dos pode­
res que o art. 103-A atribui ao Supremo Tribunal Federal, conforme abaixo. 
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Sem referência 
Art. 105-A. Aplica-se ao Superior Tribunal de 
Justiça, no que couber, o art. 103-A .(AC) 

Inserimos, como sugestão do Relator, e em homenagem à simetria de sistema que deve orien­
tar o funcionamento do Judiciário Superior, cláusula extensiva da previsão do art. 1 03-A ao Superior Tri­
bunal de Justiça. 
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Art. 107 .............................. ...... ..... .. .. ........... ... .... Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais com-
................................................. ..... ........ ..... ...... põem-se de, no mínimo, sete desembargadores 

federais, recrutados, quando possível, na respec-
tiva região e nomeados pelo Presidente da Repú-
blica dentre brasileiros com mais de trinta e me-
nos de sessenta e cinco anos, sendo: 

·· ············· ·· ······· ··························· ················· 
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§ 1 0 •• • • •• •• •••• • • • •• • •••.•.•• • . . • • ..... .... • .••. . ........ . •........ .. . 

§ zo Os Tribunais Regionais Federais instala­
rão a justiça itinerante, com a realização de au­
diências e demais funções de atividade jurisdi­
cional, nos limites territoriais da respectiva ju­
risdição, servindo-se de equipamentos públi­
cos e comunitários. (AC) 

§ 3° Os Tribunais Regionais Federais poderão 
funcionar descentralizadamente, constituindo 
Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno 
acesso do jurisdicionado à justiça em todas as 
fases do processo. (AC) 
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§ 1 0 • • .•• • ..... .. •••.. . ...• ... .. .. .. . . . .. .. . ...................... .... ...... 

§ zo Os Tribunais Regionais Federais instalarão a 
justiça itinerante, com a realização de audiências e 
demais funções de atividade jurisdicional, nos li­
mites territoriais da respectiva jurisdição, servin­
do-se de equipamentos públicos e comunitários. 
(AC) 

§ 3° Os Tribunais Regionais Federais poderão 
funcionar descentralizadamente, constituindo 
Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno 
acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fa­
ses do processo. (AC) 

§ 4° Os magistrados de primeira instância te­
rão direito a voto no processo de escolha dos 
que serão promovidos ao Tribunal por mereci­
mento. (AC) 

A designação do membro de Tribl!_nal Regional Federal foi alterada para desembargador fedej 
ral, no que acolhemos emenda do Senador Edison Lobão, inserida no novo caput do art. 107. 

Alteramos a redação do inciso II do art. 107, no tocante à composição dos Tribunais Regionais 
Federais, acolhendo sugestão da Associação dos Magistrados Brasileiros, para adaptar aos juízes federa­
is regra já positivada quanto à promoção de juízes estaduais. 

A inserção do§ 4° deve-se a acolhimento de sugestão formulada pela Associação dos Juízes Fe­
derais e pelo Senador Roberto Requião, por emenda, buscando a ampliação do universo de competência 
para a decisão sobre a promoção por merecimento dos juízes federais do 1° para o 2° grau . 
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Art. 108 ..... .. ..... ..... ..... .... .. .. ......... · ....... ........ ....... 
Redação mantida. 

I- ................ .... ........... ..... ...... ..... .... ... ... .... ... .... . 
a) os juízes federais da área de sua jurisdição, in-
cluídos os da Justiça Militar e da Justiça do Tra-
balho, nos crimes comuns, enquanto no exercício 
do cargo, e de responsabilidade, e os membros do 
Ministério Público da União, ressalvada a com-
petência da Justiça Eleitoral; (NR) 

A redação decidida pela Câmara dos Deputados mantém a congruência de uma das linhas ge­
rais da reforma do Judiciário. 
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Art. 109 .............. ... ...... .... ...... ...... ..... .... .. ...... .... . 

V A - as causas relativas a direitos humanos a 
que se refere o § 5° deste artigo ; 

§5° Nas hipóteses de grave violação de direitos 
humanos, o Procurador-Geral da República, 
com a finalidade de assegurar o cumprimento 
de obrigações decorrentes de tratados internaci­
onais de direitos humanos dos quais o Brasil 
seja parte, poderá suscitar, perante o Superior 
Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inqué­
rito ou processo, incidente de deslocamento de 
competência para a Justiça Federal. 

§ 6° O Brasil se submete à jurisdição de Tribu­
nal Penal Internacional a cuja criação tenha ma­
nifestado adesão. 
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Art. 109 ........... .... ........... ................ .. .... ...... ........ . 

V A - as causas relativas a direitos humanos a 
que se refere o § 5° deste artigo; (AC) 

VB - os crimes praticados em detrimento de bens 
ou interesses sob tutela de órgão federal de prote­
ção dos direitos humanos, nos termos da lei. (AC) 

§ 5° Nas hipóteses de grave violação de direitos 
humanos, o Procurador-Geral da República, 
com a finalidade de assegurar o cumprimento de 
obrigações decorrentes de tratados internacionais 
de direitos humanos dos quais o Brasil seja par­
te, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal 
de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou pro­
cesso, incidente de deslocamento de competên­
cia para a Justiça Federal. 

§ 6° O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal 
Penal Internacional a cuja criação tenha mani­
festado adesão. 

A federalização dos crimes contra os direitos humanos é uma exigência da doutrina especiali­
zada pátria, e, nos termos em que lançada pela Câmara dos Deputados, não admite reparos. 

) 

A inserção do inciso VB atende a pleito da Associação dos Juízes Federais, que pretende impe-
dir a alegação de incompetência ratione materiae nos casos de não envolvimento direto do interesse da ) 
União. 
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Art. 111. O Tribunal Superior do Trabalho com-
por-se-á de vinte e sete Ministros, escolhidos den- Redação mantida 
tre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos 
de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presi-
dente da República após aprovação pela maioria 
absoluta do Senado Federal, sendo: (NR) 

I - um quinto dentre advogados com mais de 
dez anos de efetiva atividade profissional e 
membros do Ministério Público do Trabalho 
com mais de dez anos de efetivo exercício, ob­
servado o disposto no art. 94; 
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li - os demais dentre juízes dos Tribunais Regia- Redação mantida 
nais do Trabalho, oriundos da magistratura da car-
reira, indicados pelo próprio Tribunal Superior. 

§ 1° A lei disporá sobre a competência do Tribu-
nal Superior do Trabalho. 

§ 2° Funcionarão junto ao Tribunal Superior do 
Trabalho: 

I- a Escola Nacional de Formação e Aperfeiço-
amento de Magistrados do Trabalho, caben-
do-lhe, dentre outras funções, regular os cursos 
oficiais para o ingresso e promoção na carreira; 

li - o Conselho Superior da Justiça do Traba-
lho, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a su-
pervisão administrativa, orçamentária, finance-
ira e patrimonial da Justiça do Trabalho de pri-
meiro e segundo graus, como órgão central do 
sistema, cujas decisões terão efeito vinculante 

Não há reparos a fazer na mudança operada pela Câmara dos Deputados, tanto no aspecto ma­
terial quanto formal, no tratamento constitucional do TST. 
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Sem referência Art. 111-A. Aplica-se ao Tribunal Superior do 
Trabalho, no que couber, o art. 103-A. (AC) 

Novamente buscando simetria de modelos processuais na Instância Superior, inserimos a pre­
visão de extensão da competência que o art. 103-A atribui ao Supremo Tribunal Federal também ao Tri­
bunal Superior do Trabalho. 

Recusamos a inserção do critério da transcendência, defendido com brilho pelo Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, do Tribunal Superior do Trabalho. Entendemos, acompanhado pelos Ministros 
Almir Pazzianoto e José Simpliciano Fontes de Farias Fernandes e pela Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, todos do Tribunal Superior do Trabalho, e pelo juiz aposentado do Tribunal Regional do Traba­
lho da 10a Região, Libânio Cardoso, que a adoção da transcendência social, política, econõmica e jurídi­
ca como elemento decisivo na admissão do recurso de revista poderá significar a impossibilidade de exa­
me, pelo TST - à vista da transcendência não reconhecida- das questões de legislação trabalhista con­
trovertidas a partir da jurisprudência firmada pelos Tribunais Regionais do Trabalho, ou dissidentes en­
tre si, ou divergentes entre tais Cortes e o TST, resultando numa perigosa quebra da unidade federal do 
Direito do Trabalho. Sacrificar-se-ia, aí, a própria fundamentação processual da Revista e, de certa for­
ma, estar-se-ia vulnerando a posição do Tribunal Superior do Trabalho enquanto Corte Superior a inter­
pretar o Direito do Trabalho na República Federativa do Brasil. 
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Art. 113. Os Tribunais Regionais do Trabalho Art. 113. Os Tribunais Regionais do Trabalho 
compõem-se de, no mínimo, sete juízes, re- compõem-se de, no mínimo, nove juízes, recruta-
crutados, quando possível, na respectiva re- dos, quando possível, na respectiva região, e no-
gião, e nomeados pelo Presidente da Repúbli- meados pelo Presidente da República dentre bra-
ca dentre brasileiros com mais de trinta e me- sileiros com mais de trinta e menos de sessenta e 
nos de sessenta e cinco anos, sendo: (NR) cinco anos, sendo: (NR) 
I- um quinto dentre advogados com mais de I - um quinto dentre advogados com mais de dez 
dez anos de efetiva atividade profissional e . . . . . . 

b d M' · t , · p -bl' d T b Ih anos de efetiva atividade profissiOnal e membros 
mem ro~ o Ims eno u IC? 0 ra ? . 0 do Ministério Público do Trabalho com mais de 
com mais de ?ez anos de efetivo exerocw, dez anos de efetivo exercício observado o dispas-
observado o. d1spo~to no art. 94_; . , 

1

...,.ro no art. 94; ' 
II -os demms, m~diante. promoçao de JUize~ ?01. II - os demais mediante promoção de J. uízes do 
trabalho com mais de cmco anos de exerCICIO, t'V ' . . , . . 

ti .. 'd d · t alt d t ~trabalho com mais de cmco anos de exerciCIO, por 
p§olroan gTm.ba e~ mRerec.lffie~ od, Ternab amlh e~ e. antigüidade e merecimento, alternadamente. 

os n unais egwna1s o ra a o ms ~§ 1o T 'b · R · · d T b Ih · 1 
t 1 - · t' ·t· t 1. >r os n unais egwnais o ra a o msta a-a arao a JUS 1ça 1 meran e, com a rea 1zaça-; - · . · · 1· - d 
d d·- · . d · f - d t' 'd dl.< ~ ra. o a Justiça Itmerante, com a rea 1zaçao e au -e au Ienoas e ema1s unçoes e a 1v1 a., d· - · d · f - d · ·d d · · d' · · · d · · 1 I' ·t t 't . . d \ 1enoas e ema1s unçoes e at1v1 a e J.uns ICI-
JUnst. ICI~na. · d~o_s Iml e~ dern andais a ~es- ' · anal , nos limites territoriais da respectivajurisdi-
pec Iva JUns Içao, servm o-se e equipa- ~ - - · d d · . , bl' t , bl' 't - . çao, servm o-se e eq mpamentos pu 1cos e co-
men os pu Icos e comum anos. munitários. 
§ 2° Os Tribunais Regionais do Trabalho po­
derão funcionar descentralizadamente, cons­
tituindo Câmaras regionais, a fim de assegu­
rar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 
em todas as fases do processo 

§ 2° Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão 
funcionar descentralizadamente, constituindo Câ­
maras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso 
do jurisdicionado à justiça em todas as fases do 
processo. 

Acolhemos sugestão de aumento da composição mínima dos Tribunais Regionais do Trabalho, 
que fica estabelecida em nove juízes. Os pleitos nesse sentido nos chegaram de inúmeras Cortes trabalhis­
tas, dentre as quais , nominadamente, os TRTs das 11 a, 23a e 21 Regiões, e, em expediente conjunto, dos Tri­
bunais Regionais do Trabalho das 243

, za, 33
, 63

, 83
, 9a 173

, 183
, 203

, 103,21 3
, 123

, 133
, 143

, 22a e 5a Regiões. 

Entendemos a necessidade desse aumento. O enorme caudal de dissídios individuais e coleti­
vos do trabalho exige um Judiciário Laboral também numericamente preparado a enfrentar essa deman­
da moderna por prestação jurisdicional. 
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Art. 11 4. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, 
podendo, nas comarcas não abrangidas por sua ju- Redação mantida. 
risdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recur-
so para o respectivo Tribunal Regional do Trabalho. 
§ 1 o Revogado. 
§ 2° Revogado. 
§ 3° Revogado. (NR) 
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A mudança no tratamento da criaç o das Varas da Justiça do Trabalho, e a previsão de recurso 
da decisão de juiz estadual investido na co etência para matéria trabalhista, decididas pela Câmara dos 
Deputados, estão bem lançadas. 
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Art. 115. Compete à Justiça do Trab! 'o processar e jul- Redação mantida 
gar: (NR) 
I- as ações oriundas da relação de abalho, abrangidos 
os entes de direito público externo e da administração 
pública direta e indireta da União, dos Estados, do Dis­
trito Federal e dos Municípios; 
Il- as ações que envolvam o exercício do direito de greve; 
III - as ações sobre representação sindical, entre sindi­
catos, entre sindicatos e trabalhadores ou entre sindica­
tos e empregadores; 
IV- os mandados de segurança, habeas corpus e habeas 
data, quando o ato questionado envolver matéria sujeita 
à sua jurisdição; 
V- os conflitos de competência entre órgãos com juris­
dição trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o; 
VI - as ações de indenização por dano moral ou patri­
monial , decorrentes da relação de trabalho; 
VII - as ações relativas às penalidades administrativas 
impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscaliza­
ção das relações de trabalho. 
§ 1 o Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão 
eleger árbitros. 
§ zo Recusando-se qualquer das partes à negociação ou 
à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, 
ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, poden­
do a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas 
as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, 
bem como as convencionadas anteriormente. 
§ 3° Compete ainda à Justiça do Trabalho julgar a recla­
mação para preservação de sua competência e garantia 
da autoridade de suas decisões e executar, de ofício, as . '\ 
contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e 
seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que 
proferir. 

§ 4° Em caso de greve em atividade essencial, com pos-
sibilidade de lesão do interesse público, o Ministério 
Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 
competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. 
(NR) J 

I 

" ... 
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Mantivemos a redação decidida pela Câmara dos Deputados. 

PEC 29/2000 REDAÇÃO PROPOSTA 

Art. 116. A lei criará órgãos de conciliação, media- Redação mantida. 
ção e arbitragem, sem caráter jurisdicional e sem 
ônus Rara os cofres públicos, com representação de 
tra · · adores e empr~ores , que terão competên-
cia para conhecer de conflitos individuais de traba-
lho e tentar conciliá-los, no prazo legal. (NR) 

Parágrafo único. A propositura de dissíd io perante 
os órgãos previstos no caput interromper:i a conta-
gem do prazo prescricional do art. JO , XXIX. (NR) ) 

Optamos por manter a prescrição definida pela Câmara dos Deputados. 
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Art. 119 .................................................................. Pela supressão . 
.............. ..... ............ .. ...................................... ........ 

II - por nomeação do Presidente da República, 
dois juízes dentre seis advogados de notável saber 
jurídico e reputação ilibada, indicados em lista trí-
plice, para cada vaga, pela Ordem dos Advogados 
do Brasil. (NR) 

Sugerimos a supressão da alteração, para manter o sistema prescrito na Constituição em vigor, 
pelo qual a escolha, pelo Presidente da República, se faz sobre uma lista sêxtupla elaborada pelo Supre-
mo Tribunal Federal. A supressão vem sugerida pelo Deputado Hélio Bicudo, dentre outros, e pelo Colé- ) 
gio Permanente de Presidentes de Tribunais de Justiça. 
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Art. 120 . ........................ .. .......... .. ......... .................. Pela supressão. 
§ 1 0 ............................................................ .......... .... 

I- ..... ... ........... .. ........................................ .. ............ 
a) de um juiz dentre os desembargadores do Tribu-
nal de Justiça;(NR) 
b) de dois juízes dentre os juízes de direito, esco-
lhidos pelo Tribunal de Justiça; (NR) 
II - de dois juizes dentre os do Tribunal Regional 
Federal com sede na capital do Estado ou no Dis-
trito Federal, ou, não havendo, de juizes federais, 
escolhidos, em qualquer caso, pelo Tribunal Regia-
nal Federal respectivo. (NR) 

186 



PEC 29/2000 REDAÇÃO PROPOSTA 
III- por nomeação, pelo Presidente da República, 

Pela supressão. de dois juízes dentre advogados de notável saber 
jurídico e reputação ilibada, indicados em lista trí-
plice, para cada vaga, pela Ordem dos Advogados 
do Brasil. (NR) 

§ 2° O Tribunal Regional Eleitoral será presidido 
pelo Desembargador. (NR) 

A supressão, que atende a ponderações do Colégio Permanente de Presidentes de Tribunais de 
Justiça e de Deputados Federais, dentre os quais o então membro da Câmara Hélio Bicudo, visa a manter 
o sistema vigente, principalmente no tocante ao número de juízes federais nos Tribunais eleitorais. Na li­
nha da recuperação do sistema atual manifestou-se também a Associação dos Magistrados Brasileiros. 
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Art. 121. A lei disporá sobre a organização da Jus ti-
Redação mantida. 

ça Eleitoral e a competência de seus órgãos. (NR) 
... ....... .. ........ .. .......... .... ..................... ... ... .... .......... 

A Câmara dos Deputados optou por reduzir a dignidade da lei organizacional da Justiça Eleito­
ral, de complementar para ordinária. Mantemos a prescrição. 

PEC 29/2000 
Art. 123. O Superior Tribunal Militar com­
por-se-á de nove Ministros vitalícios, nomea­
dos pelo Presidente da República, depois de 
aprovada a indicação pela maioria absoluta do 
Senado Federal, sendo dois dentre oficiais-ge­
nerais das Marinha, dois dentre oficiais-genera­
is do Exército, dois dentre oficiais-generais da 
Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais ele­
vado da carreira, e três dentre civis. (NR) 

Parágrafo único. Os Ministros civis serão es­
colhidos pelo Presidente da República dentre 
brasileiros com mais de trinta e cinco e me­
nos de sessenta e cinco anos, sendo: (NR) 

I- um dentre advogados de notório saber ju­
rídico e reputação ilibada, com mais de dez 
anos de efetiva atividade profissional ; 

II - dois, por escolha paritária, dentre os juí­
zes e membros do Ministério Público Militar. 
(NR) 
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Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á 
de nove Ministros vitalícios, nomeados pelo Presi­
dente da República, depois de aprovada a indicação 
pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo 
dois dentre oficiais-generais daf Marinha, dois den­
tre oficiais-generais do Exército, dois dentre oficia­
is-generais da Aeronáutica, todos da ativa e do pos­
to mais elevado da carreira, e três dentre civis. (NR) 

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhi­
dos pelo Presidente da República dentre brasilei­
ros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta 
e cinco anos, sendo: (NR) 

I- um dentre advogados de notório saber jurídico e 
reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva 
atividade profissional; 

II - dois , por escolha paritária, dentre os juízes-au­
ditores e membros do Ministério Público Militar. 
(NR) 
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Operamos a alteração do inciso II do parágrafo único, para fazer retornar a referência a juí­
zes-auditores, eliminando a variável interpretativa que conduziria à conclusão de que qualquer magistra­
do, de qualquer ramo judiciário, poderia vir a integrar o STM. A sugestão foi formulada pelo próprio Su­
perior Tribunal Militar e pelo Senador Romeu Tuma, por emenda. 
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Art. 125 .. ... ............ ..................... ............... .... ....... . 

Art. 125 ......... ........ .. ..... .... ...... .. ................. ...... . ....... .... .......... ........ .............. ..... .. ...... ................. .... 
§ 1 °-A O subsídio de desembargador correspon-

·· ······· ···· ··· ······· ······· ······· ·· ············ ······· ·············· derá a noventa e cinco por cento do subsídio men-
sal de Ministro de Tribunal Superior. (AC) 
§ 2° Cabe aos Estados a instituição de representa-
ção de constitucionalidade de lei estadual, e de in-
constitucionalidade de lei estadual ou municipal, 
em face da Constituição Estadual, e de argüição 
de descumprimento de preceito constitucional es-
tadual fundamental, cujas decisões poderão ser 
dotadas de efeito vinculante, vedada a atribuição 
da legitimação para agir a um único órgão. (NR) 

§ 3° A lei estadual poderá criar, mediante pro- § 3° A lei estadual poderá criar, mediante proposta 
posta do Tribunal de Justiça, a Justiça Militar do Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual, 
estadual, constituída, em primeiro grau, pelos constituída, em primeiro grau, pelos juízes de di-
juízes de direito e pelos Conselhos de Justiça reito e pelos Conselhos de Justiça e, em segundo, 
e, em segundo, pelo próprio Tribunal de J usti- pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal 
ça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Esta- de Justiça Militar nos Estados em que o efetivo 
dos em que o efetivo militar seja superior a militar seja superior a vinte mil integrantes, cujos 
vinte mil integrantes, cujos cargos de juiz se- cargos de juiz serão preenchidos pelos critérios 
rão preenchidos pelos critérios adotados no adotados no Tribunal de Justiça. (NR) 
Tribunal de Justiça. (NR) § 4° Compete à Justiça Militar estadual processar 
§ 4° Compete à Justiça Militar estadual pro- e julgar os militares dos Estados, nos crimes mili-
cessar e julgar os militares dos Estados, nos tares definidos em lei e as ações judiciais contra 
crimes militares definidos em lei e as ações ju- atos disciplinares militares, ressalvada a compe-
diciais contra atos disciplinares militares, res- tência do júri quando a vítima for civil, cabendo 
salvada a competência do júri quando a vítima ao tribunal competente decidir sobre a perda do 
for civil, cabendo ao tribunal competente de- posto e da patente dos oficiais e da graduação das 
cidir sobre a perda do posto e da patente dos praças. (NR) oficiais e da graduação das praças. (NR) 
§5° Compete aos juízes de direito do juízo mi- §5° Compete aos juízes de direito do juízo militar 
litar processar e julgar, singularmente, os cri- processar e julgar, singularmente, os crimes mili-
mes militares cometidos contra civis e as tares cometidos contra civis e as ações judiciais 
ações judiciais contra atos disciplinares mili- contra atos disciplinares militares, cabendo ao 
tares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de 
presidência de juiz de direito, processar e jul- direito, processar e julgar os demais crimes mili-
gar os demais crimes militares. (AC) tares. (AC) 

188 

) 

) 



(_ 

PEC 29/2000 REDAÇÃO PROPOSTA 

§ 6° O Tribunal de Justiça poderá funcionar § 6° O Tribunal de Justiça poderá funcionardes-
descentralizadamente, constituindo Câmaras centralizadamente, constituindo Câmaras regia-
regionais, a fim de assegurar o pleno acesso nais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdi-
do jurisdicionado à justiça em todas as fases cionado à justiça em todas as fases do proces-
do processo. (AC) so.(AC) 

§ 7° O Tribunal de Justiça instalará a justiça § JO O Tribunal de Justiça instalará a justiça itine-
itinerante, com a realização de audiências e rante, com a realização de audiências e demais 
demais funções da atividade jurisdicional, nos funções da atividade jurisdicional, nos limites ter-
limites territoriais da respectiva jurisdição, ritoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de 
servindo-se de equipamentos públicos e co- equipamentos públicos e comunitários. (AC) 
munitários. (AC) 

§ 8° Os Estados criarão ouvido rias de justiça, § 8° Os Estados criarão ouvidorias de justiça, 

competentes para receber reclamações e de- competentes para receber reclamações e denúnci-

núncias de qualquer interessado contra mem- as de qualquer interessado contra membros ou ór-

bras ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra gãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços 

seus serviços auxiliares, representando direta- auxiliares, representando diretamente ao Canse-

mente ao Conselho Nacional de Justiça. (AC) lho Nacional de Justiça. (AC) 

A grande evolução intentada pelo texto emergente da Câmara dos Deputados indica a necessi­
dade de sua manutenção, no essencial. 

Do Deputado Federal Antônio Carlos Konder Reis recebemos, e acolhemos, a sugestão que fa­
zemos contar no§ 1 °-A, que impõe o valor dos subsídios dos desembargadores no valor de noventa e cin­
co por cento dos subsídios mensais de Ministro de Tribunal Superior. 

Formulamos alterações, sponte propria, no§ zo da Constituição, para fazer constar, com firme 
amparo doutrinário, a possibilidade de os Estados criarem ações próprias de controle abstrato , sucedâne­
as locais da ação declaratória de constitucionalidade federal e da argüição de descumprimento de precei­
to fundamental. Ali, também introduzimos a previsão da possibilidade de o Estado atribuir efeito vincu­
lante às decisões das ações referidas. 

A opção do constituinte originário de 1987-88, por um modelo de controle de constitucionali­
dade abstrata federal e pela determinação de criação de sistemas estaduais de controle (art. 125, § 2°), 
neste caso tendo como parâmetro a Constituição Estadual respectiva, impôs uma necessária simetria en­
tre tais sistemas. A incompreensão dessa relação tem levado a doutrina especializada a divergir sobre a 
possibilidade de criação, pelos Estados, de ação declaratória de constitucionalidade e da argüição de des­
cumprimento de preceito fundamental , já existentes no modelo federal. Com vistas a afastar as dúvidas 
sobre a viabilidade de existência desses instrumentos de controle concentrado de constitucionalidade, 
optamos pela inserção referida, sendo lógico que essas ações, no âmbito estadual, deverão manter rela­
ção de correspondência com o modelo federal, que entendemos princípio extensível. 

A adoção do efeito vinculante é deixada à decisão dos Estados, como respeito ao princípio fe-
derativo. 
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Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários , o Tri- Redação mantida. 

bunal de Justiça proporá a criação de varas espe-
cializadas, com competência exclusiva para 
questões agrárias. (NR) 

···· ····························································· 

Mantivemos a redação decidida pela Câmara dos Deputados. 
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Art. 127 00 00 00 00 •• 00 00 00 •••••••• 00 •••• 00 00 ••• 00 00 00 00 00 00 00 00 .. .. 00 00 Redação mantida. 

§ 4° Se o Ministério Público não encaminhar a 
respectiva proposta orçamentária dentro do 
prazo estabelecido na lei de diretrizes orça­
mentárias, o Poder Executivo considerará, 
para fins de consolidação da proposta orça­
mentária anual, os valores aprovados na lei or­
çamentária vigente, ajustados de acordo com 
os limites estipulados na forma do parágrafo 
anterior. (AC) 

§ 5° Se a proposta orçamentária de que trata 
este artigo for encaminhada em desacordo com 
os limites estipulados na forma do§ 3°, o Poder 
Executivo procederá aos ajustes necessários 
para fins de consolidação da proposta orça­
mentária anual. (AC) 

§ 6° Durante a execução orçamentária do exer­
cício, não poderá haver a realização de despe­
sas ou a assunção de obrigações que extrapo­
lem os limites estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, exceto se previamente autoriza­
das , mediante a abertura de créditos suplemen­
tares ou especiais. (AC) 
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Mantivemos a redação imposta pela Câmara dos Deputados. 

PEC 29/2000 

Art. 128 ............ .. ... ......... ........ ......... ..... .............. . 

§ 1° O Ministério Público da União tem por che­
fe o Procurador-Geral da República, nomeado 
pelo Presidente da República dentre integrantes 
da carreira, maiores de trinta e cinco anos, após 
aprovação de seu nome pela maioria absoluta 
dos membros do Senado Federal, para mandato 
de dois anos, permitida uma recondução. (NR) 

§ 
50 ..... .. ... ... ................ .. .... .. .. .. .... ....... .... ...... . ......... . 

I - ············· ··· ····· ······ ······ ···· ·· ········ ················ ······ ·· 
a) vitaliciedade, após três anos de exercício, não 
podendo perder o cargo senão por sentença judi­
cial transitada em julgado ou por decisão do 
Conselho Nacional do Ministério Público; (NR) 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interes­
se público, mediante decisão do órgão colegiado 
competente do Ministério Público, por voto da 
maioria absoluta de seus membros, assegurada 
ampla defesa; (NR) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma 
do art. 39, § 4°, e ressalvado o disposto nos arts. 
37, X e XI, 150, II, 153, III , 153, § 2°, I, e a sus­
pensão no caso de descumprimento injustificado 
dos prazos processuais, na forma da lei; (NR) 

II- .... ..... ...... .... ............ ....... .. .. ... .... ... .. .... ...... .. .... 

e) exercer atividade político-partidária; (NR) 
f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios 
ou contribuições de pessoas físicas , entidades 
públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 
previstas em lei; (AC) 
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A /~& 
... '~. .. 128 

.. ·.·.· .. ·.·. ··H•······ ·•••••••••••••••••••••••••••H•••H··········· •••••••••••••••• H •••· ·· i ~~ 
§ 1 o O Ministério Público da União tem por J 
chefe o Procurador-Geral da República, esco-
lhido pelo Presidente da República em lista 
tríplice integrada por seus integrantes maio-
res de trinta e cinco anos e com mais de dez 
anos de carreira, e composta por eleição, e 
nomeado após aprovação de seu nome pela 
maioria absoluta dos membros do Senado Fe-
deral , para mandato de dois anos, permitida 1 f} t_ 

uma recondução. (NR) / r & D 

;;~; H................................. ~ 
I - ... .. ............. .. .... ............... .. .... ........................ 

a) vitaliciedade, após três anos de exercício, 
não podendo perder o cargo senão por sentença 
judicial transitada em julgado ( ... );(NR) 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de inte-
resse público, mediante decisão do órgão cole-
giado competente do Ministério Público, por 
voto de dois terços de seus membros, assegura-
da ampla defesa; (NR) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma 
do art. 39, § 4° , e ressalvado o disposto nos arts. 
37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2°, I, e a sus­
pensão no caso de descumprimento injustificado 
dos prazos processuais, na forma da lei; (NR) 

II- ·· ·················· ···· ···· ······· ······· ························ ··· 

e) exercer atividade político-partidária; (NR) 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxíli­
os ou contribuições de pessoas físicas , entida­
des públicas ou privadas, ressalvadas as exce­
ções previstas em lei; (AC) 
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g) exercer a advocacia no âmbito da resrp~tiva g) exercer a advocacia no âmbito d"á respectiva 
área de atuação, antes de decorridos três an s do área de atuação, antes de decorridos três anos 
afastamento do cargo por aposentadoria ou o- do afastamento do cargo por aposentadoria ou 
neração. (AC) exoneração. (AC) 
§ 6° Os membros do Ministério Público perde-...;,;; § 6° Os membros do Ministério Público perde­
rão também o cargo por decisão do Conselho \ , rão também o cargo por decisão do Conselho 
Nacional do Ministério Público, tomada pelo 
voto de três quintos de seus membros, nos casos 
de: (AC) 
I -infração ao disposto no inciso II do § 5°; 
II - negligência e desídia reiteradas no cumpri­
mento dos deveres do cargo, arbitrariedade ou 
abuso de poder; 

III - procedimento incompatível com o decoro 
de suas funções. 

Nacional do Ministério Público, tomada pelo 
voto de três quintos de seus membros, nos ca­
sos de: (AC) 
I- infração ao disposto no inciso II do§ 5°; 
II- negligência e desídia reiteradas no cumpri­
mento dos deveres do cargo, arbitrariedade ou 
abuso de poder; 

III - procedimento incompatível com o decoro 
de suas funções , nos termos da Iei.(AC) 

Alteramos a alínea a do inciso I do § 5° para suprimir a possibilidade de perda do cargo de 
membro do Parquet por decisão do Conselho Nacional do Ministério Pú blico , no que atendemos a suges­
tão formulada pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público. Entendemos, com essa 
Associação, a vulneração da garantia constitucion;-! da vitaliciedade. 

Alteramos, também, o§ 1° do art. 128, para prescrever que a escolha do Procurador-Geral da 
República se faça sobre lista tríplice elaborada pelos membros do Parquet federal, composta por eleição 
dentre seus membros maiores de 35 anos e com mais de dez anos de carreira. Acolhemos, no ponto, 
emenda apresentada pelo Senador Pedro Simon. 

) 

Também introduzimos cláusula limitadora no inciso III do § 6°, no que toca ao decoro no de­
sempenho das funções ministeriais, matéria que remetemos à legislação organizacional do Ministério 
Público. A sugestão da Associação Nacional dos Membros do Ministério Público foi acolhida em parte, ) 
já que se propugnava, aí, pela supressão da referência. 

A Associação Nacional dos Membros do Ministério Público também sugeriu, e acolhemos 
mediante alteração na alínea b do inciso I do§ 5°, a imposição da maioria de dois terços do órgão colegia­
do competente para remoção, por interesse público, do membro do Parquet. 

PEC 29/2000 REDAÇÃO PROPOSTA 

Art. 129 ........ .. .......... ........ ........ ........ ...... ....... ... ... Art. 129 ............. ... ... ... ........ ...... .... .. ................ ... 

...... ...... ........................................ .... .. ... .. .. ... ........ ··· ········ ··· ···· ··· ···· ········ ········· ········ ··· ····· ······ ···· ···· ·· 
§ 2° As funções do Ministério Público só podem § 2° As funções do Ministério Público só po-
ser exercidas por integrantes da carreira, que de- dem ser exercidas por integrantes da carreira, 
verão residir na comarca da respectiva lotação, que deverão residir na comarca da respectiva 
salvo autorização do chefe da instituição, sob lotação, salvo autorização do chefe da institui-
pena de perda do cargo. (NR) ção, sob pena de perda do cargo. (NR) 
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§ 3° O ingresso na carreira do Ministério Público 
far-se-á mediante concurso público de provas e 
títulos, assegurada a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil em sua realização, exigin­
do-se do bacharel em direito, no mínimo, três 
anos de atividade jurídica e observando-se, nas 
nomeações, a ordem de classificação. (NR) 

§ 4° Aplica-se ao Ministério Público o disposto 
no art. 93. (NR) 

§ 5° A distribuição de processos no Ministério 
Público será imediata. (AC) 

REDAÇÃO PROPOSTA 

§ 3° O ingresso na carreira do Ministério Públi­
co far-se-á mediante concurso público de pro­
vas e títulos, assegurada a participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil em sua reali­
zação, exigindo-se do bacharel em direito não 
incompatibilizado com o exercício da advo­
cacia, no mínimo, cinco anos de atividade jurí­
dica e observando-se, nas nomeações, a ordem 
de classificação. (NR) 
§ 4° Aplica-se ao Ministério Público o disposto 
no art. 93. (NR) 

§ 5° A distribuição de processos no Ministério 
Público será imediata. (AC) 

Inserimos a cláusula não incompatibilizado com o exercício da advocacia, no§ 3°, para manter a 
seletividade para a carreira ministerial. Acolhemos, no ponto, sugestão do advogado Marcelo Chucre. 
Também ampliamos para cinco anos o tempo mínimo de atividade jurídica, de forma a garantir a constru­
ção simétrica com o quanto previsto para o ingresso na carreira da magistratura. 

PEC 29/2000 REDAÇÃO PROPOSTA 
Art. 130-A . O Conselho Nacional do Ministério 
Público compõe-se de treze membros nomeados Art. 130-A . O Conselho Nacional do Ministé- (-__ pelo Presidente da República, depois de aprova- rio Público compõe-se de dez membros nomea-
da a escolha pela maioria absoluta do Senado dos pelo Presidente da República, depois de Federal , para um mandato de dois anos, admiti-
da uma recondução, sendo: aprovada a escolha pela maioria absoluta do 

{. I- o Procurador-Geral da República, que o preside; Senado Federal, para um mandato de dois anos, 
II - três membros do Ministério Público da admitida uma recondução, sendo: 
União , assegurada a representação de cada uma I - o Procurador-Geral da República, que o pre-
de suas carreiras; si de ; 

A{ III - três membros do Ministério Público dos II -quatro membros do Ministério Público da 
Estados; União, assegurada a representação de cada uma 
IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tri- de suas carreiras; 4%(, 
bunal Federal e outro pelo Superior Tribunal de III - três membros do Ministério Público dos ,11 Justiça; Estados; 
V - dois advogados, indicados pelo Conselho IV- ( ... ) jJt~ 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e re- V - dois advogados, indicados pelo Conselho 
putação ilibada, indicados um pela Câmara dos Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
Deputados e outro pelo Senado Federal. § 1° Os membros do Conselho oriundos do Mi-
§ 1 o Os membros do Conselho oriundos do Mi- nistério Público serão indicados pelos respecti-
nistério Público serão indicados pelos respecti- vos Ministérios Públicos, na forma da lei. 
vos Ministérios Públicos, na forma da lei. 
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§ zo Não poderá ser nomeado para cargo no Con­
selho Nacional do Ministério Público aquele 
que, nos três anos anteriores, tenha exercido 
mandato eletivo ou ocupado cargo de Ministro 
de Estado , Secretário de Estado, Procurador-Ge­
ral da República, Procurador-Geral de Justiça. 
Advogado-Geral da União , Presidente dos Con­
selhos da Ordem dos Advogados do Brasil e 
seus respectivos conselheiros. 
§ 3° Compete ao Conselho Nacional do Ministé­
rio Público o controle da atuação administrativa 
e financeira do Ministério Público e do cumpri­
mento dos deveres funcionais de seus membros. 
cabendo-lhe: 
I - zelar pela autonomia funcional e administra­
tiva do Ministério Público, podendo expedir atos 
regulamentares, no âmbito de sua competência, 
ou recomendar providências; 

II- zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de 
ofício ou mediante provocação, a legalidade dos 
atos administrativos praticados por membros ou 
órgãos do Ministério Público da União e dos 
Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou fi­
xar prazo para que se adotem as providências ne­
cessárias ao exato cumprimento da lei, sem preju­
ízo da competência dos Tribunais de Contas; 

III - receber e conhecer das reclamações contra 
membros ou órgãos do Ministério Público da 
União ou dos Estados, inclusive contra seus ser- / 
viços auxiliares, sem prejuízo da competênci8 
disciplinar e correicional da instituição, poden­
do avocar processos disciplinares em curso, de­
terminar a perda do cargo, a remoção, determi­
nar a disponibilidade ou a aposentadoria com 
subsídios ou proventos proporcionais ao tempo 
de serviço e aplicar outras sanções administrati­
vas, assegurada ampla defesa; 

IV - determinar a instauração das ações cabíve­
is, no caso de crime contra a administração pú­
blica ou de abuso de autoridade; 
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§ zo Não poderá ser nomeado para cargo no 
Conselho Nacional do Ministério Público 
aquele que, nos três anos anteriores, tenha exer­
cido mandato eletivo ou ocupado cargo de Mi­
nistro de Estado, Secretário de Estado, Procu­
rador-Geral da República, Procurador-Geral de 
Justiça, Advogado-Geral da União , Presidente 
dos Conselhos da Ordem dos Advogados do 
Brasil e seus respectivos conselheiros. 
§ 3° Compete ao Conselho Nacional do Minis­
tério Público o controle da atuação administra­
tiva e financeira do Ministério Público e do 
cumprimento dos deveres funcionais de seus 
membros, cabendo-lhe: 
I - zelar pela autonomia funcional e adminis­
trativa do Ministério Público, podendo expedir 
atos regulamentares, no âmbito de sua compe­
tência, ou recomendar providências; 
II- zelar pela observância do art. 37 e apreciar, 
de ofício ou mediante provocação, a legalidade 
dos atos administrativos praticados por mem­
bros ou órgãos do Ministério Público da União 
e dos Estados, podendo desconstituí-los, 
revê-los ou fixar prazo para que se adotem as 
providências necessárias ao exato cumprimen­
to da lei, sem prejuízo da competência dos Tri-
~is de Contas; 
III- receber e conhecer das reclamações contra 
membros ou órgãos do Ministério Público da 
União ou dos Estados, inclusive contra seus 
serviços auxiliares, sem prejuízo da competên­
cia disciplinar e correicional da instituição, po­
dendo avocar processos disciplinares em curso , 
determinar a perda do cargo, a remoção, deter­
minar a disponibilidade ou a aposentadoria 
com subsídios ou proventos proporcionais ao 
tempo de serviço e aplicar outras sanções admi­
nistrativas, assegurada ampla defesa ; 

IV- ( ... ) 

) 

) 
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V- rever, de ofício ou mediante provocação, os V- rever, de ofício ou mediante provocação, os 
processos disciplinares de membros do Ministé- processos disciplinares de membros do Minis-
rio Público da União ou dos Estados julgados há tério Público da União ou dos Estados julgados 
menos de um ano ; há menos de um ano; 
VI- elaborar relatório anual, propondo as provi- VI - elaborar relatório anual, propondo as provi-
dências que julgar necessárias sobre a situação dências que julgar necessárias sobre a situação do 
do Ministério Público no País e as atividades do Ministério Público no País e as atividades do 
Conselho, o qual deve integrar a mensagem pre- Conselho Nacional do Ministério Público, o qual 
vista no art. 84, XI. deve integrar a mensagem prevista no art. 84, XI. 
§ 4° O Conselho escolherá, em votação secreta, § 4° O Conselho escolherá, em votação secreta, 
um Corregedor nacional , dentre os membros do um Corregedor nacional, dentre os membros do 
Ministério Público que o integram, vedada are- Ministério Público que o integram, vedada are-
condução, competindo-lhe, além das atribuições condução, competindo-lhe, além das atribuições 
que lhe forem conferidas pela lei, as seguintes: que lhe forem conferidas pela lei, as seguintes: 
I - receber reclamações e denúncias, de qual- I - receber reclamações e denúncias, de qual-
quer interessado, relativas aos membros do Mi- quer interessado, relativas aos membros do Mi-
nistério Público e dos seus serviços auxiliares; nistério Público e dos seus serviços auxiliares; 

II -exercer funções executivas do Conselho, de II - exercer funções executivas do Conselho, de 

inspeção e correição geral; inspeção e correição geral; 

III - requisitar e designar membros do Ministé- III- requisitar e designar membros do Ministé-

rio Público, delegando-lhes atribuições, e requi- rio Público, delegando-lhes atribuições, e requi-

sitar servidores de órgãos do Ministério Público. sitar servidores de órgãos do Ministério Público. 

§ 5° Junto ao Conselho oficiará o Presidente do § 5° Junto ao Conselho oficiará o Presidente do 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil. Brasil. 

§ 6° Leis da União e dos Estados criarão ouvido- § 6° Leis da União e dos Estados criarão ouvi-

rias do Ministério Público, competente para re- darias do Ministério Público, competente para 

ceber reclamações e denúncias de qualquer inte- receber reclamações e denúncias de qualquer 

ressado contra membros ou órgãos do Ministério interessado contra membros ou órgãos do Mi-

Público, inclusive contra seus serviços auxilia- nistério Público, inclusive contra seus serviços 

res, representando diretamente ao Conselho Na- auxiliares, representando diretamente ao Con-

cional do Ministério Público. (AC) selho Nacional do Ministério Público. (AC) 

No caput, a composição do Conselho Nacional do Ministério Público passa a dez membros , 
com aumento para quatro na representação do Ministério Público da União, de forma a garantir a repre­
sentação de todas as carreiras, e com a eliminação do inciso VI,já que não nos parece constitucionalmen­
te aceitavel a inserção de membros estranhos à instituição do Parquet. Também aumentamos para quatro 
a representação do Ministério Público da União no Conselho, como forma de preservar o comando de re-
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presentação de todas as suas quatro carreiras. Operamos a supressão da previsão do inciso VI do Caput, 
para retirar da composição do Conselho Nacional do Ministério Público a figura dos juízes, considerada 
esdrúxula pela Associação dos Magistrados Brasileiros 

Encampando sugestão da Associação Nacional dos Membros do Ministério Público, suprimi­
mos a previsão do inciso IV do§ 3°, por entendê-la ofensiva ao princípio da independência funcional do 
Ministério Público. Essa independência funcional , preceito constitucional (art. 127. § 1 °) é incondizente 
com a determinação, pelQ_ Conselho, de instauraçüo de ação j ud_i_ci_al_. _ -----

PEC 29/2000 REDAÇÃO PROPOSTA 

Art. 132 ............... ..... ........... ........................ .. .. .... Redação mantida. 
§ 1 o .......... .. ........ ..... .......... .. .. ...... .. .... ...... .. .... .. .... 
§ zo Às Procuradorias Estaduais e do Distrito F e-
deral são asseguradas autonomia funcional e ad-
ministrativa, e a iniciativa de sua proposta orça-
mentária dentro dos limites estabelecidos na lei 
de diretrizes orçamentárias e subordinação ao 
disposto no art. 99, § 2° . (AC) 

Mantivemos a redação decidida pela Câi1 lara dos Deputados. 

A autonomia das Procuradorias Estaduab é fundamental, como se disse em outro ponto deste 
parecer, para se assegurar que os advogados do Estado não se transformem em advogados do Chefe do 
Poder Executivo, alterando sua destinação institucional. Os interesses públicos e bens públicos são in­
disponíveis, e sua defesa não pode estar sujeita aos ventos da conveniência política ou da sujeição de um 
órgão estatal aos caprichos e desejos do governante Nunca é demais repudiar, quanto às Procuradorias 
Estaduais, a ponderação célebre atribuída ao banqueiro]. P. Morgan, para quem não preciso de advoga­
dos para me dizer o que não fazer. Preciso deles para me dizer como fazer o que quero . Essa máxima, sem 

) 

a menor dúvida, não se aplica ao interesse público e à defesa da coisa pública. ) 

A Advocacia de Estado. como função essencial à Justiça - o seu tratamento topológico consti­
tucional assim o garante- é bem mais do que uma mera advocacia do detentor do poder no Estado, mas , 
s1m, um elemento imprescindível ao controle dos atos públicos e à sujeição da atividade administrativa 
aos ditames constitucionais, mormente os princípios constitucionais expressos da moralidade, da efi­
ciência e da legalidade. 

As demais razões técnicas à manutenção da autonomia que aqui se mantém são encontráveis 
nos comentários que fizemos à decisão da Câmara dos Deputados. neste parecer. ao comentar o referido 
dispositivo. 

PEC 29/2000 REDAÇÃO PROPOSTA 

Art. 133. O advogado é indispensável à admi- Redação mantida. 
nistração da justiça, sendo inviolável por seus 
atos e manifestações no exercício da profissão, 
nos limites do estatuto do advogado. (NR) 
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Não operamos alterações nesse dispositivo. 

PEC 29/2000 REDAÇÃO PROPOSTA 

Art. 134 . ............. ..... ...... .......................... .. ...... Redação mantida. 

§ lo ............... ... ......... ..... ........................ ... ...... .. 

§ 2° Às Defensorias Públicas Estaduais são asse-
guradas autonomia funcional e administrativa, e 
a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro 
dos limites estabelecidos na lei de diretrizes or-
çamentárias e subordinação ao disposto no art. 
99, § 2°. (AC) 

Mantivemos a previsão, como consolidada pela Câmara dos Deputados, no que atendemos, 
também, a emenda formulada pelo Senador Wellington Roberto. 

PEC 29/2000 REDAÇÃO PROPOSTA 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dota- Redação mantida. 
! 

ções orçamentárias, compreendidos os créditos ~- " .... 

suplementares e especiais, destinados aos ór-
gãos dos Poderes Legislativo e ] udiciário, do 
Ministério Público, das Procuradorias Estaduais 
e do Distrito Federal e da Defensoria Pública, 
ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, 
em duodécimos, na forma da lei complementar a 
que se refere o art. 165, § 9°. (NR) 

O texto da Câmara dos Deputados foi mantido. 

PEC 29/2000 

Art. 40. A lei criará o Fundo de Garantia das Execuções Trabalhistas, integrado pelas multas decorren­
tes de condenações trabalhistas e administrativas oriundas da fiscalização do trabalho, além de outras 
receitas. 
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Mantivemos a redação. 

PEC 29/2000 

Art. 41 . Ficam extintos os Tribunais de Alçada, onde houver, passando os seus membros a integrar os 
Tribunais de Justiça dos respectivos Estados, respeitadas a antigüidade e a classe de origem. 
Parágrafo único. No prazo de cento e oitenta dias, contados da promulgação desta Emenda, os Tribu­
nais de Justiça, por ato administrativo, promoverão a integração dos membros dos Tribunais extintos 
em seus quadros, fixando-lhes a competência e remetendo, em igual prazo, ao Poder Legislativo, pro­
posta de alteração da organização e da divisão judiciária correspondentes, assegurados os direitos dos 
inativos e pensionistas e o aproveitamento dos servidores no Poder Judiciário estadual. 

Acolhemos o texto decidido pela Câmara dos Deputados. 

PEC 29/2000 

Art. 42. O Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do Ministério Público serão instalados 
no prazo de cento e oitenta dias a contar da promulgação desta Emenda, devendo a indicação e escolha 
de seus membros ser efetuada até trinta dias antes do termo final. 
§ 1 o Não efetuadas as indicações e escolha dos nomes para os Conselhos Nacional de Justiça e do Mi­
nistério Público dentro do prazo fixado no caput deste artigo, caberá ao Supremo Tribunal Federal rea­
lizá-las. 
§ 2° Até que entre em vigor o Estatuto da Magistratura, o Conselho Nacional de Justiça, mediante reso­
lução, disciplinará seu funcionamento e definirá as atribuições do Ministro-Corregedor. 

Mantivemos a redação decidida pela Câmara dos Deputados. 

I PEC 29/2000 

Entendemos que a transformação das antigas Juntas de Conciliação e Julgamento em Varas do 
Trabalho já foi operada pela Emenda à Constituição n° 24. 

PEC 29/2000 

Art. 44. O Conselho Superior da Justiça do Trabalho será instalado no prazo de cento e oitenta dias, ca­
bendo ao Tribunal Superior do Trabalho regulamentar seu funcionamento por resolução, enquanto 
não promulgada a lei a que se refere o art. 112, § 2°, II. 

Mantivemos a redação. 

PEC 29/2000 

Art. 45. Mantidos os já existentes, a lei somente criará novos Tribunais Regionais do Trabalho quando 
demonstrada a efetiva necessidade do órgão, considerando-se o número de habitantes e de processos 
trabalhistas. 
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Mantivemos a redação. 

PEC 29/2000 

Art. 46. A composição do Superior Tribunal Militar será adaptada à medida que ocorrerem as vagas, sendo 
extintos os cargos de Ministro até que se chegue ao número paritário entre as Forças e seja reduzido para 
três o número de cargos de Ministro ocupados por civis, conforme estabelecido nesta Emenda. 

Mantivemos a redação. 

PEC 29/2000 

Art. 47. O Congresso Nacional instalará, imediatamente após a promulgação desta Emenda Constitu­
cional, comissão especial mista, destinada a elaborar, em cento e oitenta dias, os projetos de lei neces­
sários à regulamentação da matéria nela tratada, bem como promover alterações na legislação federal 
objetivando tornar mais amplo o acesso à Justiça e mais célere a prestação jurisdicional. 

Mantivemos a redação. 

PEC 29/2000 

Art. 48. As atuais súmulas do Supremo Tribunal Federal somente produzirão efeito vinculante após 
sua confirmação por dois terços de seus integrantes e publicação na imprensa oficial. 

Mantivemos a redação. 

Sugestão 

Art. 49. Aplica-se aos Tribunais Superiores o art. 48 desta Emenda. 

Optamos por estender aos Tribunais Superiores a possibilidade de atribuição de efeito vincu­
lante às suas atuais súmulas, a partir do mesmo mecanismo previsto para o STF, no art. 48 da PEC no 
29/2000. 

Sugestão 

Art. 50. Dê-se ao art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a seguinte redação: 

Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor. os de na­
tureza alimentícia. os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições Constitucio­
nais Transitórias e suas complementações e os que já tiverem os seus respectivos 
recursos liberados ou depositados em juízo. os precatórios pendentes na data da 
promulgação desta Emenda serão transformados em títulos sentenciais e liquida­
dos pelo seu valor real, acrescido de juros de mercado e atualização monetária, 
em moeda corrente, em prestações mensais, iguais e sucessivas. no prazo máximo 
de dois anos. com vencimentos marcados para o dia 25 ou dia LÍtil subseqiiente 
dos meses de fevereiro a novembro, permitida a cessão dos créditos. (NR) 
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A partir do acatamento da sugestão formulada pelo Superior Tribunal de Justiça ao art. 100, e 
pelas razões lá desenvolvidas, propomos, também por recomendação dessa Corte, a alteração da redação 
do art. 78 do ADCT, para fazer constar a conversão ao regime novo de liquidação de débitos das Fazen­
das Públicas os valores pendentes de pagamento. 

PEC 29/2000 

Art. 50. Ficam revogados os incisos IV do art. 36; a alínea h do inciso I do art. 102; os§§ 3° e 4° do art. 
103; os§§ 1° a 3° do art. 111 e os§§ 1° a 3° do art. 114. 

Mantivemos, também e finalmente, a cláusula revogatória, como definida pela Câmara dos 
Deputados. 

Como referido acima, em outro ponto deste parecer, diversas foram as sugestões e emendas 
que recebemos ao texto da reforma do Judiciário. A seguir, procuramos balizar essas propostas, identifi­
cando o tratamento dado a cada uma delas. 

200 

) 



QUADRO DAS SUGESTÕES E DAS EMENDAS APRESENTADAS 
E DO PARECER RESPECTIVO 

Fonte Sugestão 

Associação dos Juízes Art.95 . OOOOOOoooooooooooooooooo 

Federais do Brasil - 000000 00 000000000000 0000 000000 000000 

AJUFE I - vitaliciedade, que. 

AJUFE 

AJUFE 

no primeiro grau, só 
será adquirida após 
três anos de exercício, 
observado o disposto 
no art. 93, IV, depen­
dendo a perda do car­
go, nesse período, de 
deliberação do tribu­
nal a que o juiz estiver 
vinculado e, nos de­
mais casos, de senten­
ça judicial transitada 
em iulgado· (NR) 

Supressão do § zo do 
art. 95. 

Art. 103B. 

§ 4° Compete ao Conse­
lho o controle da atua­
ção administrativa e fi­
nanceira do Poder Judi­
dário e do cumprimento 
dos deveres funcionais 
dos juízes, cabendo-lhe, 
além de outras atribui­
ções que lhe forem con­
feridas pelo Estatuto da 
Magistratura: 

Conteúdo 

A AJUFE postula a 
eliminação da possibi­
lidade de quebra da vi­
taliciedade de juiz por 
decisão do Conselho 
Nacional de Justiça. 
Alega a vulneração da 
garantia constitucional 
da vitaliciedade, pela 
criação de nova possi­
bilidade de perda do 
cargo que não decisão 
judicial transitada em 
julgado. 

A alteração é correlata 
à anterior, na qual a 
AJUFE bate-se pela 
eliminação da possibi­
lidade de perda do car­
go de juiz por decisão 
do Conselho Nacional 
de Tustica. 

O texto sugerido pela 
associação elimina a 
possibilidade de o Con­
selho Nacional de Justi­
ça determinar a perda 
do cargo do juiz, cons­
tante no inciso III do § 
4° do art. 103 B. 

Parecer 

Entendemos que a re­
moção dessa possibili­
dade retira do Conse­
lho Nacional de Justi­
ça um importante ins­
trumento disciplinar, 
sem o qual sua atuação 
perderá importante 
parcela de efetividade. 
Rejeitamos a sugestão. 

Aplica-se, aqui, o mes­
mo entendimento es­
posado acima. Rejeita­
mos a sugestão 

Aplica-se, também nes­
sa passagem, o entendi­
mento acima, por serem 
alterações correlatas, 
esta e aquelas. Rejeita­
mos a sugestão. 
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Fonte 

AJUFE 

AJUFE 

202 

Sugestão 

III - receber e conhe­
cer das reclamaçõe:, 
contra membros ou ór­
gãos do Poder Judiciá­
rio , inclusive contra 
seus serviços auxilia­
res , serventias e órgãos 
prestadores de servi­
ços notariais e de re­
gistro que atuem por 
delegação do poder 
público ou oficializa­
dos, sem prejuízo d8 
competência discipli­
nar e correicional dos 
tribunais, podendo 
avocar processos dis­
ciplinares em curso. 
determinar a remoção 
determinar a disponi 
bilidade ou a aposenta 
daria com subsídios ou 
proventos proporcio­
nais ao tempo de servi­
ço e aplicar outras san­
ções administrativas, 
assegurada ampla de­
fesa· 

Art.95 ....................... . 

III - irredutibilidade 
de subsídios, ressalva­
do o disposto nos arts. 
37, X e XI, 39, § 4°, 
150, II , 153, III, e 153, 
§ 2°, I.. (NR) 

Conteúdo 

A sugestão elimina a 
parte final do inciso III. 
retirando a possibilidade 
de suspensão de subsídi­
os aos juízes que des­
cumprirem, injustifica­
damente, os prazos pro­
cessuais. A justificação 
aponta uma .. perigosa e 
desnecessária quebra 
do princípio das irredu­
tibilidade de venci-

Parecer 

Acolhemos esta suges­
tão, como formulada. 
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Fonte 

AJUFE 

AJUFE 

( 

AJUFE 

Sugestão Conteúdo 

mentos" e sustenta que o 
descumprimento dos pra­
zos processuais é devido à 
"quantidade insuperável 
de trabalho". 

Parecer 

Art. 93 .... ........ ....... ... . A alteração qualifica Acolhemos esta suges­
em dois terços a maio- tão. 

VIII - o ato de remo­
ção, disponibilidade e 
aposentadoria do ma­
gistrado, por interesse 
público, fundar-se-á 
em decisão por voto de 
dois terços do respecti­
vo tribunal ou do Con­
selho Nacional de Jus­
tiça, assegurada a am­
pla defesa· (NR) 

ria necessária às deci-
sões pela remoção, 
disponibilidade e apo-
sentadoria do magis-
trado, no interesse pú-
blico. 

Art. 93 .... ............ ... ... . A alteração pretende im- Acolhemos esta suges­
por uma regra objetiva tão. 

VIIIA - o juiz mais an­
tigo na carreira sempre 
terá precedência nos 
casos de remoção a pe­
dido; 

nas remoções de magis-
trado a pedido. A AJUFE 
entende que a redação da 
PEC mantém a subjetivi-
dade ao optar pela esco-
lha das regras de promo-
ção, .. no que couber". 

Art. 93. .. ... ................. Dispositivo novo, cuja fi- Acolhemos esta suges-

······ ···· ······················· ··· nalidade é, com a elimina- tão. 
II - . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ção da referência constitu-
.................................... cional original a .. entrân-

cia", permitir a aplicação 
b~ a promoção po: mer~- da regra da quinta parte, 
Cimento pres~upoe dms sem percalços interpreta­
anos de exerc1c10 na res- ti os também aos ·uizes . . . v ' J 
pectiva ~a~egona ~ m~e- federais, que não estão 
grar 0 JUIZ a pnmeua distribuídos entrâncias. 
quinta parte da 
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Fonte 

AJUFE 

AJUFE 

204 

Sugestão 

primeira quinta parte da 
lista de antiguidade des­
ta, salvo se não houver 
com tais requisitos 
quem aceite o lugar 
vago.(NR) 

Art. 93 ... .... .. .............. . 

XV - Os presidentes E:· 

vice-presidentes dos 
Tribunais de segundo 
grau serão eleitos pe­
los juízes a eles vincu­
lados, inclusive os de 
primeira instância, ve­
dada a reeleição. (AC) 

Art. 103B ................. .. 

IV - um desembarga­
dor de Tribunal de Jus­
tiça, indicado em reu­
nião dos respectivos 
Presidentes, assegura­
da a alternância entre 
os tribunais de origem 

Conteúdo 

A inserção pretende 
propiciar a participa­
ção direta dos juízes de 
primeiro grau no pro­
cesso de composição 
da cúpulas dos Tribu­
nais de segundo grau , 
por processo eleitoral 
direto. 

As alterações perpe­
tradas alteram a forma 
de escolha de diversos 
dos membros do Con­
selho Nacional de Jus­
tiça, eliminando as es­
colhas por órgãos de 
cúpula e impondo pro­
cedimentos de demo-

Parecer 

Rejeitamos esta suges­
tão. Embora democra­
tizante, o processo, 
como concebido, leva- 1 ) 

ria a situações de con-
flito eventual entre os 
órgãos do 1 o e do 2° 
grau, com prejuízo 
para o Judiciário. De 
qualquer sorte, o poder 
de organização interna 
dos Tribunais vem as­
sentado na própria 
Constituição Federal 
(art. 96, I, "a"), pelo 
que a sugestão, se aco-
lhida, configuraria le-
são a limitação materi-
al expressa ao poder de 
reforma, com ofensa 
ao princípio da separa- "' 
ção dos Poderes, asse­
gurado contra abolição 
por emenda pelo art. 
60. § 4° III 

Rejeitamos a sugestão. 
O modelo concebido 
não tem, a nosso juízo, 
funcionalidade, po­
dendo, inclusive, pro­
piciar o corporativis­
mo, à vista da eletivi­
dade pretendida, o que 
esvazia a principal ca-



/ 
I 

... . . 

Fonte 

AJUFE 

Sugestão Conteúdo Parecer 

dos magistrados; democracia participati- racterística do Conse­

V - um juiz estadual, va. 
indicado dentre os 
com mais de dez anos 
de exercício , por in­
termédio de eleição da 
qual participem todos 
os magistrados esta­
duais; 
VI - um juiz do Tribu­
nal Regional Federal , 
indicado em reunião 
dos respectivos presi­
dentes, assegurada a 
alternância entre os tri­
bunais de origem dos 
magistrados; 
VII - um juiz federal , 
indicado dentre os com 
mais de dez anos de 
exercício, por intermé­
dio de eleição da qual 
participem todos os 
magistrados federais ; 
VIII- um juiz de Tribu­
nal Regional do Traba­
lho, indicado em reu­
nião dos respectivos 
presidentes. assegurada 
a alternância entre os 
tribunais de origem dos 
magistrados; 
IX - um juiz do traba­
lho, indicado dentre os 
com mais de dez anos 
de exercício, por inter­
médio de eleição da 
qual participem todos 
os magistrados traba­
lhistas; 

lho. 
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Fonte 

AJUFE 

AJUFE 

206 

Sugestão Conteúdo 

Art. 107. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. O objetivo admitido da 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . inserção é .. ampliar o 
§ 4 o Os magistrados de universo de pessoas 
primeira instância te- competentes para a va­
rão direito a voto nG liar o merecimento dos 
processo de escolha que serão promo~idos 
dos que serão promo- . para os tn_bun~Is. ~e 
vidas ao Tribunal por J segun_da ms_tan~I~ , 
merecimento. , reduzmdo a discncw-

, nariedade de escolha 
~ do Tribunal. 

Art. 101. ........... .. .. ..... I A modificação do sis-
.. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. .. .. .. ! tema de escolha de Mi­
§ 2° No mínimo dois 
terços dos Ministros 
do Supremo Tribunal 
Federal deverão ser 
oriundos da carreira dv 
magistratura, com 
mais de dez anos de 

' efetivo exercício. j 
§ 3° A escolha de Mi- ! 
nistros do Supremo I 
Tribunal Federal será I 
precedida de edital em 
que se facultará a apre- I 
sentação de sugestões 1 
de nomes por parte dos . 
partidos políticos com I 
representação no Con- 1 
gresso Nacional, facul- ,, 
dades de Direito, enti­
dades de âmbito nacio­
nal constituídas há mais 
de cinco anos, bem 
como associações re­
presentativas dos ma­
gistrados, do membros 
do Ministério Público 
e advogados. (AC) 

nistro do STF busca li­
mitar a liberdade do 
Presidente da Repúbli­
ca e de vincular dois 
terços das vagas à car­
reira da magistratura. 

Parecer 

Acolhemos a suges­
tão. 

Rejeitamos a sugestão. 

O modelo sugerido pa­
rece-nos impraticável, 
moroso e não apresen­
ta nenhuma garantia 
de melhora dos pa­
drões atuais. Ademais, 
a vinculação de dois 
terços da vagas do STF 
à magistratura vai de 
encontro ao perfil de 
Corte Constitucional 
que esse Tribunal 
exerce no Brasil, cujas 
características, já as­
sentadas pela doutrina 
pátria e estrangeira, 
são a de órgão políti­
co-jurisdicional, à vis­
ta das próprias caracte­
rísticas do modelo 
constitucional formal 
brasileiro. 

) 

\ 

) 



Fonte 

AJUFE 

AJUFE 

AJUFE 

Sugestão 

Art. 104 ................... .. 
I - Um terços dentre 
juízes dos Tribunais 
Regionais Federais e 
um terço dentre de­
sembargadores dos 
Tribunais de Justiça, 
oriundos da magistra­
tura de carreira, indi­
cados em lista tríplice 
elaborada pelo próprio 
Tribunal. (NR) 

Supressão do inciso II 
do parágrafo único do 
art. 105 

Art. 107 ................... .. 

§5° O Conselho da Jus­
tiça Federal será inte­
grado pelos Presidentes 
dos TribunaisTribunais 
Regionais Federais e 
por um juiz de cada re­
gião, de primeira ou de 
segunda instâncias, ele­
itos pelos próprios juí-

Conteúdo 

Modificação que bus­
ca, segundo a autora, 
recuperar o verdadeiro 
sentido da fração de 
vagas no ST J destina­
das aos juízes dos 
TRFs. Como esses Tri­
bunais são integrados 
por juízes, membros 
do MP e advogados, 
pela regra do quinto, 
quer-se vincular o pre­
enchimento do terço 
das vagas no STJ aos 
membros dos TRFs 
que estejam nos 4/5 
das vagas reservadas a 
juízes federais de car­
reira 

A Associação preten­
de fazer vincular o 
Conselho Nacional de 
Justiça Federal aos 
Tribunais Regionais 
Federais, e não ao STJ. 
como consta no texto 
presente da PEC 29. A 
inserção é feita pela al­
teracão abaixo 

Alteração correlata à 
anterior, que sedia o 
Conselho da Justiça F e­
dera! aos Tribunais Re­
gionais Federais, deslo­
cando-o do Superior 
Tribunal de Justiça 

Parecer 

Acolhemos a sugestão 

Rejeitamos a sugestão. 
Parece-nos mais ade­
quada a manutenção 
do Conselho Nacional 
de Justiça Federal jun­
to ao Superior Tribu­
nal de Justiça, como 
órgão de cúpula do sis­
tema 

Rejeitamos a sugestão, 
como correlatada da de­
cisão adotada à anterior 
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zes para mandato de 
dois anos, vedada are­
eleição, cabendo-lhes 
exercer a coordenação 
e supervisão da Justiça 
Federal, na forma da 
lei. (AC) 

Art. 109 .................... . 

VB - os crimes prati­
cados em detrimento 
de bens ou interesses 
sob tutela de órgão fe­
deral de proteção dos 
direitos humanos, nos 
termos da lei. (AC) 

Art. 115. Compete à 
Justiça do Trabalho 
processar e julgar: 
(NR) 
I - as ações oriundas 
da relação de empre­
go, abrangidos os en­
tes de direito público 
externo e da adminis­
tração pública direta e 
indireta da União , dos 
Estados, do Distrito 
Federal e dos Municí­
pios; 

Art.l20 .................... .. 

§1 o ........ .. ................. .. 

I ........................... .. .. .. 

Conteúdo 

Modificação que pre­
tende tornar compe­
tente a Justiça Federal 
de primeiro grau para 
o processo e julgamen­
to dos crimes mencio­
nados, impedindo-se a 
alegação de incompe­
tência ratione materi­
ae nos casos de não 
envolvimento direto 
do interesse da União. 

A justificação da alte­
ração é preservar a 
competência especia­
lizada para algumas 
relações de trabalho, 
como a de servidores 
públicos estatutários, 
parlamentares e juízes. 
A expressão ''relação 
de trabalho", a juízo 
da Associação, é de­
masiadamente impre­
cisa e abrangente 

A alteração reduz de 
duas para uma o núme­
ro de vagas nos Tribu­
nais Regionais Eleito­
rais reservadas aos juí-

Parecer 

Acolhemos a sugestão 

Rejeitamos a sugestão, 
atendendo a pondera­
ções que indicam a 
perda da competência 
da Justiça Trabalhista 
para processo e julga­
mento de ações relati­
vas ao empregado 
avulso, que não tem 
relação de emprego 

Rejeitamos a sugestão. 
A Justiça Eleitoral, 
pela sua capilaridade, 
deve ter, a nosso juízo, 
predominância da pre-

) 
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a) de um juiz dentre os 
desembargadores do 
Tribunal de Justi­
ça;(NR) 
b) de juiz de direito, 
escolhido pelo Tribu­
nal de Justiça; (NR) 
II -de dois juizes den­
tre os do Tribunal Re­
gional Federal com 
sede na capital do 
Estado ou no Distrito 
Federal, ou , não ha­
vendo, de juizes fede­
rais, escolhidos, em 
qualquer caso, pelo 
Tribunal Regional Fe­
deral respectivo. (NR) 
III- de um juiz federal 
lotado na respectiva 
Seção Judiciária, esco­
lhido pelo Tribunal 
Regional Federal; 
IV - por nomeação, 
pelo Presidente daRe­
pública, de dois juízes 
dentre advogados de 
notável saber jurídico 
e reputação ilibada, in­
dicados em lista trípli­
ce, para cada vaga, 
pela Ordem dos Advo­
gados do Brasil. (NR) 
§ zo O Tribunal Regio­
nal Eleitoral será pre­
sidido pelo Desembar­
gador. (NR) . 
§ 3° A função de Cor­
re.gedor Re.gional Elei-

Conteúdo Parecer 

zes de direito, prevê a sença de juízes de direi­
existência de uma vaga to no primeiro grau , e, 
para juiz federal nesse por correlação, de mem­
colegiado e determina bros do Judiciário Esta­
que a Corregedoria Re- dual, no segundo 
gional Eleitoral seja 
conduzida por um juiz 
federal 

.: ... 
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toral competirá a um 
dos juízes federais, 
eleito pelo próprio Tri­
bunal. (AC) 

Conteúdo 

Art. 121. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . A transferência da 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . competência eleitoral 
§ 5° Os juízes eleitora- em primeiro grau dos 
is serão escolhidos juízes de direito para 
pelo Tribunal Regia- os juízes federais j usti­
nal Eleitoral dentre os I fica-se, a juízo da 
juízes federais em Associação, pela mai­
exercício na sede da or penetração social e 
zona eleitoral, poden- territorial da Justiça 
do a escolha recair em Federal atual, e permi­
juízes de direito quan- 1 te a recupera~ão fede­
do 0 número daqueles .~ ral d? . perfil dessa 
for insuficiente para i Espeoahzada 

I 
prover os cargos exis- j 
tentes 

Dispositivo transitó­
rio: 
Art. Os juízes substi­
tutos que já estiverem 
em exercício na data 
da promulgação desta 
Emenda adquirirão a 
vitaliciedade no prazo 
fixado quando dos 
seus ingressos na ma­
gistratura. (AC) 

Art. 103-B ........ .. ...... . 

III-A - um Ministro do 
Superior Tribunal Mi­
litar, indicado pelo res­
pectivo tribunal; 

Art. 123 ................. .... . 

Essa disposição visa a 
inserir uma regra de 
transição para os juí-
zes que, em exercício 
sob o atual regime, ve­
nha a ser apanhados 
pelas prescrições da 
PEC 29/2000 antes de 
atingirem a vitalicie­
dade 

O STM pretende ser 
representado na com­
posição do Conselho 
Nacional de Justiça 

A sugestão de altera­
ção do STM visa, ale­
gadamente, a corrigir 

Parecer 

Rejeitamos a sugestão , 
pelas mesmas razões 
acima. 

Entendemos que a su­
gestão não é condizen­
te com as linhas direto­
ras da reforma do Judi­
ciário. Rejeitamos a 
sugestão 

Rejeitamos a sugestão. 

Não encontramos razões 
bastantes à inclusão pre­
tendida, à vista da singu­
laridade da ação do ór­
gão 

Acolhemos a sugestão, 
que, a nós, parece ope­
rar correção de erro ma-

) 
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I - um dentre advoga­
dos de notório saber 
jurídico e reputação 
ilibada, com mais de 
dez anos de efetiva ati­
vidade profissional; ... . 
II - dois, por escolha 
paritária, dentre os juí­
zes-auditores e mem­
bros do Ministério Pú­
blico Militar. (NR) 

Art. 124. Compete à 
Justiça Militar da 
União processar e jul­
gar os crimes militares 
definidos em lei e as 
ações judiciais relati­
vas aos integrantes das 
Forças Armadas em 
que a União seja inte­
ressada na condição de 
autora, ré, assistente 
ou oooente. 

1. Dep. Hélio Bicudo e Pela supressão do art. 
outros 93, XI, contido na PEC. 

2. Colégio Permanente 
de Presidentes de Tribu­
nais de Justiça. 

1. Dep. Hélio Bicudo e Pela supressão do art. 
outros. 98, I, contido na PEC. 

2. Colégio Permanente 
de Presidentes de Tribu-
nais de Justiça. 

Conteúdo 

erro material, qual seja 
a exclusão do designa­
tivo "auditores" a de­
signar os juízes que 
comporão essa Corte, 
na carreira de origem, o 
que poderia propiciar 
entendimento de que 
esse acesso é garantido 
a qualquer membro da 
magistratura 

Parecer 

terial na redação emer­
gente da Câmara dos 
Deputados 

A alteração desloca Rejeitamos a sugestão. 
competência da Justiça Parece-nos que a maté­
Federal de 1 o grau para a ria está bem situada, sob 
Justiça Militar Federal, competência da Justiça 
fixando-a ratione persa- Federal de primeiro 
nae (integrantes das grau . 
Forças Armadas) e rati-
one materiae (interesse 
da União). 

A redação da proposta Rejeitamos a sugestão. 
de emenda faz referên- Temos para nós que o 
cia ao inciso VIII, mas a texto definido pela Câ­
matéria está no inciso mara dos Deputados re­
XI. presenta uma evolução 
A supressão visa a eli- no sistema atual, no que 
minar a eletividade de toca à estruturação do ór­
membros do órgãos gão especial. 
Especial nos Tribunais, 
mantendo o sistema 
atual. 
A supressão pretende Acolhemos a sugestão 
manter o sistema vi-
gente, que não faz re-
ferência à composição 
das turmas recursais 
dos Juizados Especiais 
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1. Dep. Hélio Bicudo e Pela supressão do art. 
outros. 119, II , contido na 

PEC 2. Colégio Permanente 
de Presidentes de Tribu-
nais de Justiça. 

1. Dep. Hélio Bicudo e 
outros. 

2. Colégio Permanente 
de Presidentes de Tribu­
nais de Justiça. 

Pela supressão da alí­
nea "a" do inciso I do 
§ P e do inciso II., 
contidos na PEC 

1. Dep. Hélio Bicudo e Pela supressão do art. 
outros. 41 da PEC 

2. Colégio Permanente 
de Presidentes de Tribu­
nais de Justiça. 

1. Dep. Hélio Bicudo e Pela supressão do art. 
outros. 105, III, b, contido na 

PEC 2. Colégio Permanente 
de Presidentes de Tribu-
nais de Justiça 

212 

Conteúdo 

Pretende, também, 
manter a figura do juiz 
leigo 

A alteração pretende 
manter no STF a com­
petência para a elabo­
ração da lista sêxtupla 
de advogados para os 
TSE 
A alteração elimina o 
aumento da participa­
ção dos magistrados 
federais nos TREs 

A alteração sustenta a 
inconstitucionali-dade 
da ordem federal de 
extinção dos Tribunais 
de Alçada, por ofensa 
ao princípio federativo 

A supressão se opera 
sob a alegação de que a 
prescrição contribui 
para a morosidade do 
Judiciário, retirando do 
ST J a competência para 
apreciar, em RESP, a 

Parecer 

Acolhemos a sugestão 

Acolhemos a sugestão 

Rejeitamos a sugestão. 

Apesar de defensável a 
tese da inconstituciona­
lidade por lesão ao prin­
cípio federativo, enten­
demos que razões de 
ordem pública, que ins­
piram a extinção opera­
da, vão ao encontro do 
interesse público na ce­
leridade do Judiciário e 
dos princípios da efi­
ciência e da supremacia 
do interesse público, 
inspiradores da ordem 
positivada, inclusiva 
como homenagem ao 
princípio da unicidade 
iudiciária 

Rejeitamos a sugestão. 
A previsão do recurso 
especial , sob o funda­
mento atacado, não 
nos parece fator de 
morosidade judiciária, 
mas, sim, a inexistên-

) 
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Associação Paranaense Art. 5° ....................... . 
dos Juízes Federais - .................................. .. 
APAJUFE 

APAJUFE 

LXXI - Conceder-se-á 
mandado de injunção 
sempre que a falta de 
norma regulamentado­
ra torne inviável o exer­
cício dos direitos e li­
berdades constituciona­
is e das prerrogativas 
inerentes à nacionalida­
de, à soberania e à cida­
dania, devendo o provi­
mento judicial suprir, 
no caso concreto, a nor­
ma faltante, no âmbito 
do pedido, enquanto 
esta não for editada pela 
autoridade ou órgão 
comoetente. (NR) 

Art. 93 .............. ....... . . 

II - ........................... . 

b) a promoção por me­
recimento pressupõe 
dois anos de exercício 
na respectiva entrância 
e integrar o juiz, federal 
do trabalho, militar, 
estadual ou distrital, a 
primeira quinta parte 
desta, salvo ser não 
houver com tais requi­
sitos quem aceite o lu­
gar vago. (NR) 

Conteúdo 

contrariedade com o 
direito federal para a 
hipótese 

A inserção proposta 
pretende superar a inu­
tilidade a que foi redu­
zido o mandado de in­
junção a partir da j uris­
prudência do STF, atri­
buindo-lhe efeito útil 
na linha da teoria con­
cretista individual. 

A redação proposta visa a 
tomar expressa a aplica­
ção da norma de promo­
ção por merecimento às 
magistraturas federal e 
do trabalho, face à inter­
pretação restritiva impos­
ta pelo STF, onde está 
assentada a sua aplica­
ção apenas à magistratu­
ra estadual. 

Parecer 

cia de paradigmas cla­
ros que impeçam a 
multiplicação intermi­
nável de RESP 
Rejeitamos a sugestão. 
A segurança jurídica e 
a falta de um perfil de­
finido para a decisão 
concretista individual 
na decisão da ação de 
injunção não recomen­
dam a inovação, mor­
mente pela possibilida­
de, real , de conflito en­
tre o conteúdo da pres­
tação jurisdicional e a 
normatividade de futu ­
ra legislação regulado­
ra, com fundas reper­
cussões na esfera dos 
direitos individuais. 

Rejeitamos a sugestão. 
Noticiamos, contudo, 
que, em parte, foi aco­
lhido o pleito da 
APAJUFE. 
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Art.96 . .... ...... ....... ... .. . 

Parágrafo único. A re­
muneração dos servido­
res das secretarias e ser­
viços auxiliares do Po­
der Judiciário, incluídas 
as vantagens pessoais 
ou de qualquer nature­
za, não poderá exceder 
o subsídio ou remune­
ração mensal , em espé­
cie, dos titulares dos ór­
gãos do art. 92 a que es­
tejam vinculados os re­
feridos servidores. sem 
prejuízo do disposto no 
art. 37. XI. (AÓ 

Conteúdo Parecer 

A inserção pretende corri- Acolhemos a sugestão, 
gir desvios remuneratóri- refazendo, contudo, a 
os existentes, que possibi- sua localização, orienta­
litam a servidores do Judi- dos pela técnica legisla­
ciário a percepção de re- tiva 
muneração superior à de 
juízes 

Art. 98-A . Os serviços A redação pretende im- Rejeitamos a sugestão. 
inerentes ao funciona- I por~ estatizaçã~ d~s _ser- Essa PEC não nos pare­
menta dos cartórios e venti~s ?o. foro JUdicial e ceu apropriada para cor­
secretarias, inclusive extraJUdicial rer tal tema, sem prejuí­
das Justiças Estaduais 
e do Distrito Federal, zo da confusão de obje­

tivos 
são considerados ser-
viços públicos essen­
ciais, não admitindo 
em hipótese alguma 
delegação a terceiros. 
§ 1 o Todos os auxilia­
res da Justiça do qua­
dro permanente, den­
tre os quais o escravo, 
o oficial de justiça e o 
distribuidor, ingressa­
rão no serviço público 
mediante concurso pú­
blico e serão remune­
rados pelos respecti­
vos entes políti­
cos,compondo o qua-

) 
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dro do funcionalismo. 
§ zo É vedada a remu­
neração desses servido­
res mediante a cobrança 
de valores, taxas, emo­
lumentos ou qualquer 
outro pagamento pelos 
serviços, exceto os ven­
cimentos pagos por ver­
ba própria do Poder Ju­
diciário. 
§ 3° As custas, cuja ta­
bela será fixada anual­
mente pelo Conselho 
da Magistratura Naci­
onal, reverterão ao Po­
der Judiciário e serão 
recolhidas por meio de 
1:mia oróoria. (AC) 

Art. 102 . .................. .. 

§ 4° No recurso extraor­
dinário, o recorrente de­
verá demonstrar a re­
percussão geral das 
questões constituciona­
is discutidas no caso, a 
fim de que o Tribunal 
examine a admissão do 
recurso, competindo 
ao relator, por despa­
cho irrecorrível, admi­
tilo ou não. (AC) 

Art. 103-B . .. .. .. ........ .. 

Conteúdo 

Pretende a Associação 
a realização de filtra­
gem na admissão e 
processamento do RE, 
a partir da demonstra­
ção, pelo recorrente, 
da repercussão geral 
da questão constituci­
onal ventilada 

A alteração da compe­
tência para a indicação 

Iv 
............. d ............ b ...... . d.... de membros da Justiça 

- um esem arga or . . . 
d T .b 1 d J . Estadual de pnmeuo e 
. e . n una e ustl~a, segundo graus ao Con-
mdicado pelo Supenor Ih d J t' , ti' . . se o e us 1ça e re ra-
Tnbunal de Justiça!; d d STF f' d a o e 1xa a no 
V- um juiz estadual, in- STJ, a exemplo do que 

Parecer 

A sugestão está acolhi­
da no texto original da 
PEC, conforme oriun­
da da Câmara dos De­
putados. Mantivemos 
a redação 

Rejeitamos a sugestão. 
O sistema montado 
pela Câmara dos De­
putados parece-nos 
mais apropriado aos 
fins do Conselho 
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dicado pelo Superior com os membros da Jus­
Tribunal de Justiçal ; .. tiça Federal, por ser o 

STJ revisor de ambas as 
Justiças 

Art. 104. 00000000000000 00 00 00 

I- um terço dentre juí­
zes dos Tribunais Re­
gionais Federais e um 
terço dentre desembar­
gadores dos Tribunais 
deJustiça, oriundosda 
carreira da magistratu­
ra, indicados em lista 
tríplice elaborada pelo 
próprio Tribunal. (NR) 

Art.120. 00000000 00 0000000000 0 

§ 1° 00 00 0000000000000000000000 00 

I- ooooooOOooooOOOOOOooooOOooOOOO 

a) de um juiz dentre os 
desembargadores do Tri­
bunal de Justiça;(NR) 
b) de dois juízes dentre 
os juízes de direito, es­
colhidos pelo Tribunal 
de Justiça; (NR) 
II- de três juizes dentre 
os do Tribunal Regional 
Federal com sede na ca­
pital do Estado ou no 
Distrito Federal, ou . 
não havendo, de juizes 
federais , escolhidos. 
em qualquer caso, pelo 
Tribunal Regional Fe­
deral respectivo. (NR) 

Art. 121. 00000000000000 00 0000 

§ 2° A. Os membros dos 

A inserção da vincula- Acolhemos a sugestão. 
ção à carreira da magis-
tratura visa a impedir 
que membros dos Tribu-
nais de 2° grau que ve-
nham a compor essas 
Cortes, pela regra do 
quinto, a partir da advo-
cacia ou MP, ascendam 
ao STJ no terço das va -
gas reservado a tais jul-
gadores 

Aumenta-se de dois para Rejeitamos a sugestão, 
três o número de mem- pelas razões já oferecidas 
bros da Justiça Federal na acima, quando da apreci­
Justiça Eleitoral ação de sugestão asseme-

lhada no mérito 

A eliminação da remu- Rejeitamos a sugestão 
neração por atuação jun- Não divisamos as sérias 
to à Justiça Eleitoral visa distorções, e temos para 
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Tribunais, os juízes de 
direito e os integrantes 
das Juntas Eleitorais, 
no exercício de suas 
funções, e no que lhes 
for aplicável, gozarão 
de plenas garantias e 
serão inamovíveis, ve­
dada a percepção de 
gratificação ou quais­
quer outros acrésci­
mos pecuniários pelo 
exercício de função 
junto à Justiça Eleito­
rallACl 
Criação dos Tribunais 
Regionais Federais da 
63 Região (Paraná e 
Mato Grosso do Sul); J3 
Região (Minas Gerais e 
Bahia) e sa Região 
(Pará, Amazonas, Ro­
raima, Rondõnia, Acre, 
Amapá e Maranhão) 

Conteúdo 

impedir a criação "de 
sérias distorções nas 
carreiras" 

A criação desses novos 
Tribunais de zo grau da 
Justiça Federal deve ser 
decisiva para o enfren­
tamento do elevado nú­
mero de processos que 
tramita por esse ramo 
do Judiciário 

Parecer 

nós não ser razoável 
impor aos magistrados 
que laboram nos Elei­
torais o exercício, por 
dois anos, cumulativa­
mente, de função gra­
ciosa. 

Rejeitamos a sugestão. 
A Constituição Federal 
em vigor atribui aos 
Tribunais Superiores a 
criação de Tribunais de 
zo grau (art. 96, II, c) , e 
decidimos preservar 
essa prescrição, inclusi­
ve para não contaminar 
esta PEC com inconsti­
tucionalidade material 

Juízes Leigos de Curiti- Art.98. ....................... Os juízes leigos parana- Rejeitamos a sugestão. 
ba I -juizados especiais, enses justificam com nú- o tema nos parece pró­

providos por juízes to- meros a ~ecessidad.e de prio da legislação infra­
gados e leigos, compe- manutençao dessa f1gura constitucional. 
tentes para a concilia- nos juizdos especiais, 
ção, o julgamento e a impondo-se constitucio-
execução de causa·s cí- nalmente condições para 
veis de pequeno valor sua admissão e permanên-
ou menor complexida- cia no cargo. 
de e infrações penais 
de menor potencial 
ofensivo, mediante os 
procedimentos oral e 
sumariíssimo,permiti-
dos, nas hipóteses ore-

217 



Fonte Sugestão 

vistas em lei, a transação 
e o julgamento de recur­
sos por turmas de juízes 
de primeiro grau, cuja 
indicação, por período 
fixo, observará os crité­
rios de merecimento e 
antigüidade, alternada­
mente. (NR) 

§ 2° Os juízes leigos a 
que se refere o inciso I 
deste artigo, preferenci­
almente bacharéis em 
Direito com pelo menos 
cinco anos de exercício 
da advocacia, serão re­
crutados por teste seleti­
vo realizado por comis­
são composta de juízes 
togados e avaliados 
mensal e semestralmen­
te nos primeiros dois 
anos de atuação. 

Conteúdo Parecer 

Coordenação Confede- Art. 115. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. Propugna-se pela su- Recusamos a sugestão. 
rativa dos Trabalhadores .. .. .. .. . .. . . . . .. .. .. .. .. .. . .. . . .. .. pressão da expressão A redação decidida pela 

§ 2° Recusando-se qual- " de comum acordo" , Câmara dos Deputados 
quer das partes à constante da redação da andou melhor. pa­
negociação ou à arbi- PEC. como condição rece-nos, já que a deci­
tragem, é facultado às para o ajuizamento de são do dissídio coletivo 
mesmas ajuizar dissídio dissídio coletivo de na- repercutirá em ambas as 
coletivo de natureza tureza econômica. partes. 
econômica, podendo a 
Justiça do Trabalho de-
cidir o conflito, respei-
tadas as disposições mí-
nimas legais de prote-
ção ao trabalho, bem 
como as convenciona-
das anteriormente. 
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Colégio de Corregedo- Supressão do art. 120 
res da Justiça Eleitoral da PEC 29/2000 

Associação Nacional 
dos Magistrados da Jus­
tiça do Trabalho -
ANAMATRA 

Comissão de Juízes Fe­
derais pela criação do 
TRF em Minas Gerais 

Pela manutenção da 
redação do art. 115, I, 
como consta na PEC 
29/00 

Criação do TRF da 7a 
Região, com sede em 
Belo Horizonte e juris­
dição sobre Minas Ge­
rais e Espírito Santo 

TRF da 1 a Região, pelo Art.93 .................... . 
Presidente Tourinho I - ingresso na carrei-
Neto ra, cujo cargo inicial 

será o de juiz substitu­
to, através de concur­
so público de provas e 
títulos, com a partici­
n;:tr?ío ch OrclPm rios 

Conteúdo 
O objetivo é manter a 
representação dos juí­
zes estaduais e desem­
bargadores nos TREs 

A ANAMATRA pro­
pugna pela manuten­
ção da competência 
para julgar os litígios 
decorrentes da relação 
de trabalho em geral, 
com expressa abran­
gência de todas as cau­
sas envolvendo traba­
lhadores, mesmo sem 
vínculo empregatício, 
inrlw::ivp <:PnrirlnrP<: 

A Comissão sustenta a 
necessidade da criação 
dessa Corte para en­
frentar o acúmulo de 
feitos hoje no TRF /1 a 

Região, dos quais 
40,50% são originári­
os da Seção Judiciária 
de Minas Gerais. 

A proposta visa a au­
mentar o tempo de ati­
vidadejurídica do can­
didato à magistratura, 
de três para cinco anos 

Parecer 
Acolhemos, em parte, 
a sugestão, com a deci­
são de manter a repre­
sentação da magistra­
tura estadual no Judi­
ri ;íri o F<:t;:JcllJ;) 1 
Rejeitamos a sugestão. 
A prescrição sugerida 
alarga demasiadamen­
te a competência da 
Justiça do Trabalho. 

Rejeitamos a sugestão. 
Em que pese a necessi­
dade de atendimento 
do pleito, estamos li­
mitados à prescrição 
do art. 96, II , c, da 
Constitução da Fede­
ral, que deixa aos Tri­
bunais Superiores, de 
forma privativa, tal 
competência. U sur­
pá-la seria contaminar 
com a inconstituciona­
lidade material esta 
iniciativa modernizan-
tP rln Tnrliri;'irin 

Acolhemos a sugestão 
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Fonte Sugestão 

Advogados do Brasil em 
todas as suas fases , exi­
gindo-se do bacharel em 
direito, no mínimo, cin­
co anos de atividade ju­
rídica e obedecendo-se, 
nas nomeações, à ordem 
de classificação. (NR) 

TRF da J3 Região, pelo Art. 105 ....... ........... . 
Presidente Tourinho 
Neto Parágrafo único .... . 

I -........ ........ ...... .... . . 

II - (supressão) 

Conteúdo 

Propugna pela supre:. 
são do Conselho Naci< 
nal de Justiça Feder? 
para evitar a multiplic: 
ção de estruturas e d(· 
gastos públicos 

Parecer 

Rejeitamos a sugestão. 

Entendemos que as comp' 
tências deferidas ao Cons• 
lho Nadonal de Justiça fto 
deral não poderão ser repa' · 
sadas, sem prejuíw, a outrili 
estruturas 

TRF da 1 a Região , pelo Art. 112 ..... .. ........... . 
Presidente Tourinho 
Neto 

§ 20 ................ ........ . 

Pro pugna pela supre' I Rejeitamos, pelas mes­
são do Conselho Supen mas razões acima ex­
ar da Justiça do Trabél - postas 
lho, para evitar a mulü-

I - .... ...................... . plicação de estruturas t' 

II - (supressão) dos gastos públicos . 

Art.103-B................ Não há nenhumajustif 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . cativa para as indicaçõ~ 

VI- um juiz do Tribunal serem feitas pelo STJ 
Regional Federal, indi-
cado pelo Supremo Tri-
bunal Federal; 

VII - um juiz federal, in­
dicado pelos Tribunais 
Regionais Federais; 

Atendemos a sugestão 
em parte, quanto ao inci­
so VII , por entendê-la 
pertinente 

Associação dos Magis- Art. 92............. ...... .. A alteração é de natureza Acolhemos a sugestão 
trados Brasileiros - .......... .... ... .. ............ técnica, já que o Canse-
AME § 1 o O Supremo Tribu- lho Nacional de Justiça, 
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nal Federal, o Conselho de natureza administrati­
Nacional de Justiça e os va, não presta jurisdição, 
Tribunais Superiores estando equivocada are­
têm sede na Capital F e- dação imposta na Câma-
deral. ra dos Deputados 
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AMB 

AMB 

AMB 

Sugestão 
§ 2° O Supremo Tribu­
nal Federal e os Tribu­
nais Superiores têm ju­
risdição em todo o ter­
ritório nrwional (A(:) 

Art. 93 .................... . 

f) a decisão proferida 
nos termos das alíneas 
"d" e "e" implicará 
obrigatória instaura­
ção de processo admi­
nistrativo-disciplinar 
contra o juiz recusado, 
constituindo sua peça 
iniri;JI (Ar) 

Art. 93 .......... ........ . 

III - o acesso aos tri­
bunais de segundo 
grau far-se-á por anti­
güidade e por mereci­
mento, alternadamen­
te, apurados na última 
ou única entrância, na 
forma do inciso anteri­
odNR) 
Revogação, com retor­
no à redação original 
da CF. 

C conteúdo 

A alteração visa indi­
retamente a exigir que 
a recusa de promoção 
de juiz por antigüidade 
esteja fundada em mo­
tivo grave. de forma a 
eliminar subjetivismos 
e favorecimentos. 

A alteração busca im­
por a regra de promo­
ção para o segundo 
grau também à ] ustiça 
Federal e do Trabalho. 

As dificuldades reais 
de sujeição à Escola 
Nacional de Formação 
e Aperfeiçoamento. 
como condição para vi­
taliciamento e promo­
ção de magistrados de­
saconselham a prescri­
ção aprovada pela Câ­
m;:~r;J rln" DPnllt;Jnn" . 

Art. 93 ... .. .. ... ... ....... . É desproporcional a im­
posição da pena de per­

.. ··· ·······.···.····:····· ·······: . , da do cargo ao magistra-
VII- 0 JU~ titular residrra do, o que só se justifica­
na respectiva comarca, ria pelo cometimento de 

Parecer 

Acolhemos a suges­
tão. 

Acolhemos a suges­
tão. 

Rejeitamos a sugestão. 
As dificuldades de im­
plementação não po­
dem ser impeditivas de 
uma providência que 
nos parece salutar para 
o aprimoramento da 
magistratura. 

Acolhemos a sugestão 
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Sugestão Conteúdo 

salvo autorização do tri- ato de maior gravidade 
bunal;(NR) 

Art. 93 .......... ... ...... . . O aumento da maioria. 
de absoluta para dois 
terços, harmoniza <1 

~III-? ~t? de remoção, prescrição com a estru 
dispomb~hdade e . apo- tura orgânica da Consti 
sentador~a do magi~tr~- tuição, quando de deli 
do, por mtere~se publ~- beração de órgãos cole 
c?· fundar-se-a em_ deo- giados que atinjam com 
sao por voto d~ dms _ter- gravidade pessoas, ór­
ços do respectivo tr1bu- gãos ou entidades. 
nal ou do Conselho Na-
cional de Justiça, asse­
gurada a ampla defesa; 
(NR) 

Parecer 

Acolhemos a sugestão. 

Art. 93.............. ...... . Correção técnica, para Acolhemos a sugestão. 
. . . . . . .. ... . . . . . . .. .. .. ... . . . . . . sujeitar as decisões dos 

. _ . . conselhos de justiça, ór-
X -.as deosoes_ adm~Is- gãos administrativos por 
trativas dos t?bu?ais e excelência, também à 
conselhos de JUStiça se- necessidade de motiva­
rão motivadas e em ses- ção. 

:são pública, sendo as 
; disciplinares tomadas 
pelo voto da maioria ab­
soluta de seus membros; 
(NR) 

Art. 113. Os Tribunais A AMB busca a unifor- Rejeitamos a sugestão. 
Regionais do Trabalho mização do tratamento A alteração é invasiva 
compõem-se de. no mí- da matéria, atribuindo da competência do Pre­
nimo, sete juízes, recru- ao TRT a competência sidente da República, e. 
tados. quando possível, para nomear os juízes da por isso, lesiva à separa­
na respectiva região, e magistratura trabalhista ção funcional dos Pode­
nomeados. quando juí- que venham a inte- res. 
zes de carreira, pelo Tri- grar-se a essa Corte. 
bunal. dentre brasileiros 
com mais de trinta e me-
nos de sessenta e cinco 
anos. sendo: (NR) 

) 
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AMB 

Sugestão Conteúdo Parecer 

Art. 120 .................. . A modificação proposta Acolhemos a sugestão. 
retoma a redação da CF, 
no seu texto original, de-
volvendo ao Tribunal de § 1 o ......................... . 

... · · · · · . · · · · · · .. · · · · · · · Justiça a competência 
III -por nomeação, pelo para a indicação dos ad­
Presidente da Repúbli- vogados candidatos a 
ca, de dois juízes dentre vaga nos TREs. 
advogados de notável 
saber jurídico e reputa-
ção ilibada, indicados 
pelo Tribunal de Justiça, 
para cada vaga, na for-
ma do art. 94. (NR) 

Art. 123. O Superior 
Tribunal Militar com­
por-se-á de onze Minis­
tros vitalícios, nomea­
dos pelo Presidente da 
República, depois de 
aprovada a indicação 
pela maioria absoluta do 
Senado Federal, sendo 
dois dentre oficiais-ge­
nerais das Marinha, dois 
dentre oficiais-generais 
do Exército, dois dentre 
oficiais-generais da Ae­
ronáutica, todos da ativa 
e do posto mais elevado 
da carreira, e cinco den­
tre civis. (NR) 

Art. 103 ....... ....... ... . . A alteração, alegada- Acolhemos a sugestão 
mente, busca o aprimo-

§ 4o ................ ... ..... . 

IV - representar ao Mi­
nistério Público, no caso 
de crime contra a admi-

ramento do conteúdo da 
prescrição 
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Sugestão 

nistração pública e nas 
hipóteses do art. 95, §§ 
1 o e 2°; 

Conteúdo Parecer 

Art. 112. O Tribunal Su- A composição do TST Rejeitamos a sugestão. 
perior do Trabalho com- passa a ser enunciada A composição do TST. 
por-se-á, no mínimo, de constitucionalmente no parece-nos. deve ser 
vinte e sete Ministros. seu mínimo. fixa , de forma a impedir 
escolhidos dentre brasi- uma ampliação excessi-
leiros com mais de trinta va do Tribunal. 
e cinco e menos de ses-
senta e cinco anos, no-
meados pelo Presidente 
da República após apro-
vação pela maioria ab-
soluta do Senado Fede-
ral, sendo: (NR) 

Pela supressão A alteração visa a elirni- Acolhemos a sugestão 
nar da composição do em parte, mantendo, 
Conselho Nacional de apenas, a presença dos 
Justiça "qualquer mem- advogados, que confi­
bm estranho ao Poder gurârão control~ social 
Judiciário". externo do Judiêiário , o 

que se faz amparado 
pela prescrição do art. 
93, I, da Constituição, 
sitematicamente inter­
pretado. 

Art. 1 03................... A alteração elimina a Acolhemos a sugestão 
.. .. .. .. .. ...................... competência do Canse-
§ 4° .. ........................ lho Nacional de Justiça 
.... .... .. .. .................... para determinar a perda 
III - receber e conhecer do cargo do magistrado 
das reclamações contra 
membros ou órgãos do 
Poder Judiciário, inclusi-
ve contra seus serviços 
auxiliares, serventias e 
órgãos prestadores de 
serviços notariais e de re-

) 
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c 

AME 

( 

AME 

Sugestão 

gistro que atuem por de­
legação do poder públi­
co ou oficializados, sem 
prejuízo da competên­
cia disciplinar e correi­
cional dos tribunais, po­
dendo avocar processos 
disciplinares em curso , 
determinar a remoção , 
determinar a disponibi­
lidade ou a aposentado­
ria com subsídios ou 
proventos proporciona­
is ao tempo de serviço e 
aplicar outras sanções 
administrativas, asse­
gurada ampla defesa; 

Conteúdo Parecer 

III - irredutibilidade de A remissão ao caput do Sugestão prejudicada 
subsídios, ressalvado o art. 95 visa a impedir o pela aprovação de outra, 
disposto nos arts. 37, X tratamento da matéria sobre o mesmo tópico, 
e XI, 39, § 4°, 150, II, por lei ordinária, subor- de autoria da AJUFE. 
153, III , e 153, § 2°, I, e a dinando-a à lei comple-
suspensão no caso de mentar. 
descumprimento injusti-
ficado dos prazos pro-
cessuais, na forma de 
que trata o art. 93, caput. 
(NR) 

Art. 95 .. .. ....... ..... ... . 

V - receber, em razão 
do cargo, a qualquer tí­
tulo ou pretexto, auxíli­
os ou contribuições de 
pessoas físicas, entida­
des públicas ou priva­
das , ressalvadas as ex­
ceções previstas em 
lei;(AC) 

A cláusula restritiva " em Acolhemos a sugestão. 
razão do cargo" visa a A alteração, redacional, 
impedir uma interpreta- é esclarecedora do can­
ção por demais generali- teúdo da norma consti-
zadora e "inusitada". tucional. 
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Sugestão Conteúdo Parecer 

Art. 103 A. O Supremo A extensão alteração Rejeitamos a sugestão. 
Tribunal Federal poderá operada na redação da As restrições e altera­
aprovar súmula, de ofí- P~C . 29 resultaram, ções propostas desca­
cio ou por provocação. pnnopalmente, na ele- racterizam a súmula vin­
mediante decisão funda vação para quatro quin- culante. 
mentada de quatro quin tos da maioria necess{t· 
tos dos seus membros. ria à atribuição de efeito 
após reiteradas decisões vinculante a súmula do 
sobre a matéria, e decla - STF. Foram eliminadas 

l rar que seus enuncia ; as referências às admi­
! dos, a partir da publica- nistrações públicas e ao 
j ção, constituir -se-ão em, Judiciário, e, igualmen-
impedimento à interpo· te, às esferas estadual e 
sição de quaisquer re · municipal. 
cursos contra decisã• 

l que a houver aplicado. 
(AC) 

Art.95 .. ... ........ .... ... .... ... . 

I-vitaliciedade, que, no 
primeiro grau, só será 
adquirida após três anos 

A AMB recusa a possi­
bilidade de perda da vi ­
taliciedade por decisão 
administrativa do Con­
selho Nacional de Justi-

de exercício, observado ça. 
o disposto no art. 93, IV, 
dependendo a perda do 
cargo, nesse período, de 
deliberação do tribunal a 
que o juiz estiver vincu­
lado e, nos demais ca­
sos, de sentença judicial 
transitada em julgado; 
(NR) 

Acolhemos a sugestão. 

Art. 93. ..... .... .. .... ... .. A alteração determina Rejeitamos a sugestão. O 
.. ............ ............ ....... que seja considerado o sistema eletivo, como re-
XI _ nos tribunais com presidente do tribunal na clamado, nos parece preju­
número superior a vinte contagem de membros, dicial à harmonia do Judi­
e cinco julgadores, po- e que a eleição para a ciário. 
derá ser constituído ór- composição de metade 
gão especial, com 0 mí- das vagas no órgão espe-
nimo de onze e 0 máxi- cial seja feita pelosjuí-

) 
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Sugestão Conteúdo 

mo de vinte e cinco mem- zes vitalícios vinculados 
bros, dentre eles o respec- ao tribunal. 
tivo presidente, para o 
exercício das atribuições 
administrativas e j urisdici-
onais delegadas da compe-
tência do tribunal pleno, 
provendo-se metade das 
vagas por antigüidade e a 
outra metade por eleição 
pelos juízes vitalícios vin-
culados ao respectivo tri-
bunal; (NR) 

Parecer 

Art. 94 . Um quinto dos lu- Diversas alterações são su- Acolhemos a sugestão. 
gares dos Tribunais Regio- geridas: a) a inclusão ex-
nais federais, dos Tribuna- pressa dos TRTs; b) a refe-
is Regionais do Trabalho e rência ao MP respectivo ; 
dos tribunais de justiça dos c) o retorno ao sistema de 
Estados, e do Distrito F e- lista sêxtupla feita ao Tri -
dera! e Territórios será bunal, e tríplice deste ao 
composto de membros do Executivo. 
respectivo Ministério Pli-
blico, com mais de dez 
anos de carreira, e de ad-
vogados com mais de dez 
anos de efetiva atividade 
profissional, de notório sa-
ber jurídico e de reputação 
ilibada, , indicados em lis-
ta sêxtupla pelos órgãos de 
representação das respec-
tivas instituições. (NR) 

Art. 123. O Superior Tri­
bunal Militar com­
por -se-á de onze Minis­
tros vitalícios, nomeados 
pelo Presidente da Repú­
blica, depois de aprova­
da a indicação pela mai­
oria absoluta do Senado 
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Sugestão 

Federal, sendo dois den­
tre oficiais-generais das 
Marinha, dois dentre 
oficiais-generais do 
Exército , dois dentre 
oficiais-generais da Ae­
ronáutica, todos da ativa 
e do posto mais elevado 
da carreira, e cinco den­
tre civis. (NR) 

Parágrafo único. Os Mi­
nistros civis serão esco­
lhidos pelo Presidente da 
República dentre brasi­
leiros com mais de trinta 
e cinco e menos de ses­
senta e cinco anos, sen­
do: (NR) 

I- três dentre juízes titu­
lares da magistratura de 
carreira, indicados em 
lista tríplice pelo próprio 
Tribunal ; 

II - um dentre advoga­
dos e um dentre os 
membros do Ministério 
Público Militar, obser­
vado o disposto no art. 
94 e seu parágrafo úni­
co. (NR) 

Pela supressão. 

Conteúdo Parecer 

A supressão elimina a Acolhemos a sugestão. 
presença de juízes no 
Conselho Nacional do 
Ministério Pú blico, 
dada por "esdrúxula" 
pela AMB. 

Art. 46. A composição Trata-se de adaptação da Prejudicada pela rejei­
do Superior Tribunal alteração proposta à com- ção da alteração do art. 
Militar será adaptada posição do STM pela 123. 

) 
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à medida da vacância, Associação. 
sendo as vagas destina-
das a Ministros Milita-
res extintas até que se 
chegue ao número pari-
tário entre as F orças , 
conforme estabelecido 
por esta Emenda. 

Pela supressão. A supressão é decorrên­
cia da nova redação pro­
posta pela AMB ao art. 
103-A. 

Parecer 

Prejudicada pela rejei­
ção da alteração propos­
ta às súmulas vinculan­
tes. 

Art. 107. Os Tribunais Modificação que deslo- Rejeitamos a sugestão. 
Regio~ais Federa~s c~ d? Presidente da Re- A alteração parece-nos 
c?mpoem-~e _de, no m1- publica para os TRFs a inconstitucional, por fe ­
mmo, sete JUizes, re_cru- competência para nome- rir limitação material 
tados, qua~do pos.:Ivel, ar os seus membros expressa ao poder de re­
na respectiVa regia? _e egressos da carreira da forma, no que toca a se-
nomeados, .quando JU~- magistratura federal. paração funcional dos 
zes de carre1fa, pelo Tn- p d 
b 1 d b 

.
1 

. o eres. 
una , entre ras1 e1ros 

com mais de trinta e me-
nos de sessenta e cinco 
anos, sendo: 

Art. 107...... .. ... ........ A alteração Acolhemos a sugestão. 
adapta para a magistratu­

.. ·· ·· · · · · · · ·· ·· · ·· .... · ·· · · · · · ·. ra federal a regra prevista 
II- os d~ma1s , .~ed1ante pelo art. 93, II , b, para a 

promoçao de JUizes fe- magistratura estadual. 
derais com mais de cin-
co anos de exercício na 
respectiva classe, que 
integrem a primeira 
quinta parte da lista de 
antigüidade desta, salvo 
se não houver com tais 
requisitos quem aceite o 
lugar vago; 

Min. Wagner Pimenta, Art. Os Tribunais, pela A alteração visa a demo- Acolhemos a sugestão, 
do TST maioria absoluta de seus cratizar a escolha para com alterações redacionais 
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membros efetivos, em os cargos de direção dos 
escrutínio secreto, ele- Tribunais. 
gerão, entre seus magis-
trados mais antigos, os 
titulares de cargos de di-
reção. 
§ 1 o À eleição concorre­
rão tantos magistrados 
quantos forem os cargos 
de direção. 
§ zo O mandato será de 
dois anos, a contar da 
posse, vedada a reeleição. 
§ 3° O magistrado que te­
nha exercido quaisquer 
cargos de direção por 
quatro anos, excluídas as 
férias, ou o de presidente, 
não figurará mais entre os 
elegíveis, até que se esgo­
tem todos os nomes, na 
ordem de antigüidade. 
§ 4° Não poderá concor­
rer aos cargos de direção 
o magistrado que estiver 
respondendo a processo, 
judicial ou administrati­
vo, por ato de improbi­
dade. 
§ 5° A aceitação do car­
go é obrigatória, salvo 
recusa manifestada an­
tes da eleição. 
Art. Haverá nova elei­
ção para todos os cargos 
de direção, no caso de 
ocorrência de fato su­
perveniente que impos­
sibilite, de forma defini­
tiva, a posse do magis­
trado eleito presidente. 

Parecer 

) 

J 
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Ministro Humberto Pela supressão e retoma- As alterações constantes Acolhemos a sugestão. 
Souto, do TCU da do texto original da da PEC 29 prejudicam o 

Josefa Soares da Costa, 
advogada 

Josefa Soares da Costa, 
advogada 

CF-88 TCU. 

Art. 103 A. O Supremo Supressão da possibili- Rejeitamos a sugestão. 
T_ribunal_ ~ederal pode- dade de revisão o_u can- Não nos parece próprio 
ra , de ~ficw o~ por pro- celame~to. de sumulas que 0 Conselho Nacio­
vocaçao , mediante de- pelo propno STF, e des- nal de Justiça detenha 
cisão de dois terço: dos l~ca~ento dessa compe- poder de revisão das sú­
seus membros, apos re- tenCia para o Conselho mulas vinculantes, di-
iteradas decisões sobre Nacional de Justiça. zendo 0 direito. 
a matéria, aprovar sú-
mula que, a partir de 
sua publicação na im-
prensa oficial , terá efe-
ito vinculante em rela-
ção aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à 
administração pública 
direta e indireta , nas 
esferas federal, estadu-
al e municipal, na for-
ma estabelecida em 
lei. (AC) 

Art. 1 03-A ... .. ...... .... .. A inserção visa a permi- Rejeitamos a sugestão. 
. . .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. .. .. .. tir o debate da matéria O contraditório já se es­

§ 4° Quando da edição jurídica e fundamentos tabeleceu, bem ou mal, 
de enunciando de súmu- da súmula vincu~ante , no processo que deu ori­
la pelo Supremo Tribu- antes ?a formulaçao do gem à súmula. 
nal Federal e Tribunais enunCiado. 
Superiores, deverá ser 
publicado no Diário da 
Justiça, além da respec-
tiva resolução e prece-
dentes, o inteiro teor do 
embasamento jurídico 
no qual se sustenta a sú-
mula editada, abrin-
do-se ocasião para o 
contraditório. 
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Fonte 

Leopoldo Bessone 

André Luís Alves de 
Melo, promotor de justi­
ça emMG 

Conteúdo Sugestão Parecer 

Dispositivo determinan- Objetiva impedir a atua- Rejeitamos a sugestão. 
do que a nomeação de ção favorecida de peri- O tema parece-nos des­
perito judicial será pre- tos amigos do juízo, cu - locado nessa PEC, e re­
cedida de convocação jas atuações custam aos mete, por afinidade, à }e­
pública litigantes" extorsivas re- gislação infraconstituci-

munerações" . anal. 

Inserção, no art. 93, dos A inserção de tais prin - Rejeitamos a sugestão. 
seguintes princípios do cípios inspiraria a inter- A fixação de tal conjun­
sistema jurídico brasilei- pretação das disposiçõe~ to principiológico exigi­
ra: a) da descentraliza- constitucionais ejurisdi- rá adequada maturação 
ção das funções jurídicas cionais da CF. doutrinária, de forma a 
menos complexas; b) d8 serem medidas e fixadas 
produtividade; c) da jus- a suas bases e diretrizes. 
tiça preventiva; d) da ob-
jetividade das manifesta-
ções jurídicas; e) da cele-
ridade processual; f) dt1! 
prevalência dos direito: 
sociais sobre os direito• 
individuais; g) de que a~- · 
questões processuais so-
mente quando absoluta-
mente imprescindíveis 
devem interferir na dis-
cussão do direito materi-
al; h) da busca de medi-
das extrajudiciais e con-
ciliatórias para solução 
de conflitos. 

Marcelo M. Chucre, ad- Art. 93 ........ .. ........... ... A inserção da cláusula Acolhemos a sugestão 
vogado I -ingresso na carreira, "não incompatibilizado 

cujo cargo inicial será o com a advocacia" visa a 
de juiz substituto , atra- recuperar a isonomia, 
vés de concurso público quanto à matéria, no tra­
de provas e títulos, com to dos profissionais da 
a participação da Ordem área jurídica 
dos Advogados do Bra-
sil em todas as suas fa-
ses , exigindo-se do ba-
charel em direito não in-

232 

) 

) 
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Fonte Conteúdo 

compatibilizado com a 
advocacia, no mínimo, 
três anos de atividade ju­
rídica e obedecendo-se, 
nas nomeações, à ordem 
de classificação. (NR) 

Sugestão Paracer 

Marcelo M. Chucre, ad- Art. 129 000000 
.......... 

00 0000 A inserção da cláusula Acolhemos a sugestão. 
vogado. ..oooooo oo oooooooooooooooooooooooooo "não incompatibilizado 

§ 3° o ingresso na carrei- com a advoca~ia"visa. a 
ra do Ministério Público recuperar a 1sonorma, 
far-se-á mediante concur- quanto à matéria, no trato 
so público de provase tí- ?o~ ~rofissionais da área 
tulos, assegurada a par- JUfldica 
ticipação da Ordem dos 
Advogados do Brasil em 
sua realização, exigin-
do-se do bacharel em di-
reito não incompatibili-
zado com a advocacia, 
no mínimo, três anos de 
atividade jurídica e ob-
servando-se, nas nome-
ações, a ordem de classi-
ficação. (NR) 

Defensoria Pública do (sem referência) 
Mato Grosso do Sul 

Remuneração por subsí- Rejeitamos a sugestão. 
di o em parcela única, Não nos parece própria a 
nos termos do art. 39, § equiparação pretendida. 
4° , da EC-19. 

Associação Nacional Art. 128 000000 
.............. .. 

dos Membros do Minis- .... 00 00 ............ .... .......... .. 

tério Público § 5° ........ 
00 

.................. . 

! - ............ .... ...... ........ .. 

Supressão da possibili­
dade de perda do cargo 
por decisão administra­
tiva do Conselho Nacio­
nal do Ministério Públi-

a) vitaliciedade, após 
d 

co. 
três anos e exercício, 
não podendo perder o 
cargo senão por senten-
ça judicial transitada em 
julgado. 

Acolhemos a sugestão. 
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Fonte Conteúdo Sugestão Parecer 

Associação Nacional Supressão A previsão afrontaria o Acolhemos a sugestão. 
princípio da indepen-dos Membros do Minis-

tério Público dência funcional do Par-
quet. 

Associação Nacional Supressão A previsão é excessiva- Adotamos a sugestão 
mente subjetiva, geran- como subsídio, para 
do "manifesta insegu- prescrever a necessida­
rança". de de definição do tipo 

dos Membros do Minis-
tério Público 

em legislação infra­
constitucional. 

Associação Nacional Art. 129 .... ............ ...... A supressão da previsão Rejeitamos a sugestão. 
dos Membros do Minis- .. .. . . .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. de decisã? u~ip~s~oal do A prescrição retira do 
tério Público § 2o As funções do Mi- chefe da mstltmçao bus- chefe da instituição mi-

ca devolver a competên- nisterial atribuição de nistério Público só po-
d .d . cia para essa decisão ao caráter nitidamente ad-
. em ser exerci as ?OI colegiado gestor da ins- ministrativo. 
mtegrantes_ da c~r~eua . tituição. 
que deverao res1du na 
comarca da respectiva 
lotação. 

Associação Nacional Art. 128 .. .. ..... .. ....... .... A alteração visa a au- Acolhemos a sugestão. 
dos Membros do Minis- .. .. . . .. . .. .. .. .. . . .. .. .. .. . .. .. .. .. mentar para dois terços a 
tério Público § 5° ... ........... ... .. .... ... ... maioria necessária à de-

I_ ... ... .. .. ..................... cisão sobre a remoção 

b) 
por interesse público, 

inamovibilidade , por não terem sido de-
salvo por motivo de in- tectadas razões de inte-
teresse público , medi- resse público quejustifi­
ante decisão do órgão quem a redução para a 
colegiado competente maioria absoluta, como 
do Ministério Público, quer a PEC. 
por voto de dois terços 
dos seus membros , as-
segurada ampla defe-
sa. 

Associação Nacional Supressão do art. 130-A, O MP pretende usar, 
dos Membros do Minis- § 6° , constante na PEC para a função , a estrutu­
tério Público ra já existente das corre-

gedorias. 
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As ouvidorias deverão 
ter perfil e competências 
próprios. 
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Fonte Conteúdo 

Associação Nacional Supressão 
dos Membros do Minis-
tério Público 

Sugestão Parecer 

A regra é "de rigor ex- Rejeitamos a sugestão. 
cessivo", e viola o prin- A liberdade de profissão 
cípio da liberdade de encontra paradeiro na 
exercício de trabalho e própria Constituição, e, 
de exercício de profis- igualmente, na interesse 
são. público no funciona-

mento livre e institucio­
nal da República.A con­
dição profissional do 
membro do MP, se per­
mitida a advocacia ime­
diata, quebra o pricípio 

I rl:1 i<:nnnmi::J 

Colégio Permanente de Supressão do art. 94, Argumenta ser "incon- Sugestão acolhida. 
Presidentes de Tribunais constante da PEC 29. veniente " a nomeação 
de Justiça de membros dos Tribu-

nais sem a participação 
rfp~tp~ 

Colégio Permanente de Alteração do art. 98, I. 
Presidentes de Tribunais 
de Justiça 

Busca fortalecer e man­
ter o espírito dos Juiza­
dos Especiais, de uma 
justiça rápida e presente. 
Volta a figura do juiz lei­
go, que a PEC suprime, 
e elimina-se a parte fi­
nr~l rPI;Jtivr~ ~ nrnmndn 

Colégio Permanente de Supressão do art. 120, I, A substituição, nos 
Presidentes de Tribunais a, constante da PEC 29. TREs, de juízes estadua­
de Justiça is e de desembargadores 

por juízes federais con­
figura intolerável restri­
ção aos magistrados es­
taduais. 

Sugestão acolhida. 

Sugestão acolhida. 

Colégio Permanente de Supressão do art. 105, 
Presidentes de Tribunais III , b 
de Justiça 

A supressão visa a eli- Sugestão rejeitada. A 
minar a possibilidade de previsão de subida do 
recurso especial quanto Especial quanto à tal hi­
a ato de governo local. pótese é necessária, para 

fins de homogeneizar o 
direito federal praticado 
nas unidades federativas. 
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Fonte Conteúdo Sugestão Parecer 

Colégio Permanente de Alteração do art. 93 , XI, 
Presidentes de Tribunais constante da PEC 29. 

A medida procura elimi- Rejeitamos a sugestão. 
nar a eletividade para a Cremos que a formação 
composição do órgão do órgão especial, na 
especial, o que poderia metade das vagas, por 
causar prejuízos à uni- eleição, não conduzirá à 
dade da instituição judi temida lesão da unidade 

de Justiça 

ciária. judiciária, já que a outra 
metade será integrada 
por antigüidade. 

Colégio Permanente de Supr~ssão ~o ~t. 41, qu.e Aleg~m . a :·duvi?osa 
Presidentes de Tribunais preve a extinçao dos Tn- const1tucwnal1dade d ~l 

Rejeitamos a sugestão. 
Os princípios de ordem 
pública, e outros apli­
cáveis à espécie, suge­
rem o acerto da medida. 

de Justiça bunais de Alçada. medida, ofensiva ao r e 
gime federativo 

Colégio Permanente de Inserção de parágrafo Prevê a possibilidade de Rejeitamos a sugestão. 
Presidentes de Tribunais único ao art. 168 da seqüestro da verba rela- A medida se nos afigura 
de Justiça Constituição Federal tiva ao duodécimo orça- ·drástica para a hipótese. 

TRT/11 a Região, 
TRT/233 Região, 
TRT/2P Região, e, em 
expediente conjunto, de 
tais Cortes das 243

, za, 
3a, 6a, sa, ga 17a, 18a, zoa, 
103

, 2P, 123
, 133

, 143
, 

22a e sa Regiões, além 
i dos já citados. 

' TRT /11 a REGIÃO 

Alteração do art. 113, 
constante da PEC 29 

mentário pertencente al•, 
Judiciário. 1 

Busca constitucionali· · Atei)demos em parte a 
zar a constituição míni- · sug~ão , para .j'ixar a 
ma dos TRTs com oito composição mínima dos 
j uízes. TRTs em nove juízes. 

Inserção de dispositivo Busca aquela Corte as- , Acolhemos em parte a 
segurar a composição sugestão, fixando em 
mínima de onze juízes. nove juízes a composi­

ção mínima dos TRTs 

Senador Francelino Pe- Inserção de dispositivo Criação do TRF da 7a Rejeitamos a sugestão, 
Região, com sede em por nos parecer invasiva 
Belo Horizonte e juris- da competência do STJ 
dição sobre os Estados para a matéria, confor­
de Minas Gerais e Espí- me determinado pelo 
rito Santo. art. 96, II, "c", da Cons-

r eira 

7 
tituição Federal, que 
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c 

Fonte Conteúdo 

Senador Wellington Ro- Inserção de dispositivo 
berto 

6~1'Y'4 n.-~ 3 .:;. 

Senadores Álvaro Dias, Inserção de dispositivo. 
Osmar Dias e Roberto 
Requião 

(' () -,.0?"" ~ (YI _::> i 
f, fff'-( tY' ole (l'l." a'-

Senador Lúcio Alcânta- Alteração do art. 120. 
r a 

Senador Romeu Tuma 

Senador Romeu Tuma 
6 /"("Y'R 'Yl c1c.. rr. : <{ 

Alteração da composi­
ção do Conselho Nacio­
nal de Justiça. 

Alteração do art. 123. 

Sugestão Parecer 

preservamos em razão 
de a separação dos Po­
deres ser limitadora ma­
terial expressa do poder 
de reforma. 

Assegura à Defensoria Acolhemos a sugestão, 
Pública da União auto- por entender que a auto­
nomia funcional e admi- nomia da Defensoria é 
nistrativa e a iniciativa fundamental para a sua 
de sua proposta orça- consolidação institucio-
mentária. nal. 

Criação de quatro novos Rejeitamos a sugestão, 
Tribunais Regionais F e- por nos parecer invasiva 
derais, das 63

, 73
, sa e ga da competência do STJ 

Região. para a matéria, confor-
me determinado pelo 
art. 96, II, .. c", da Cons­
tituição Federal, que 
preservamos em razão 
de a separação dos Po­
deres ser limitadora ma­
terial expressa do poder 
de reforma. 

Veicula a previsão de Prejudicada, pela ado­
que os juízes dos TREs ção de decisão no senti­
egressos da advocacia do de manter o sistema. 
sejam indicados pela 
OAB, e não pelos T]s . 

Pretende a inclusão, no Prejudicada, pela deci­
Conselho, de represen- são denegatória de plei­
tante do STM e do to de mesmo conteúdo 
MPDFT. formulado pelo STM, e 

pela exclusão do ramo 
do MP referido. 

Fazer constar duas va- Atendida em parte, com 
gas no STM serão ocu- a alteração do texto da 
padas por juízes-audito- Câmara, para fazer cons-
res de carreira. tar uma vaga reservada 
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Fonte Conteúdo 

Senador Romeu Tuma Alteração do art. 124. 

b ~(1' ale.._ JY\..:' S (. Jts; t ~"~) 
b~""'ck. il'\·"'6.,. 

Senador Roberto Re- Alteração do art. 9 ~~ 

quião VIII, constante da PE/ · 
29 

Sugestão Parecer 

expressamente a tais juí­
zes-auditores. 

Mudança de competên- Prejudicada, pela rejei­
cia da Justiça Militar F e- ção de sugestão no mes­
deral, para incluir outras mo sentido formulada 
causas de interesse da pelo STM. 
União. 

Aumento para dois ter· i Acolhemos a emenda. 
ços do Conselho Nacio-
nal de Justiça para a re · 
moção, disponibilidadf' 
ou aposentadoria de m8-
gistrado. 

Senador Roberto R e-
quião 
6 ('J'V.R m cl.o.. (1'1.~ J 

Alteração do 
VIII-A 

art. 93.1 Pre~isão. de qm~ o jui;. l Acolhemos a emenda. 
l ma1s antigo tera prece 

Senador Roberto R e- Alteração do 
quião X~ 

6 fYV'..R. 'V'\ e-Le. (YI. .o 3 

art. 

' dência nas remoções ;· 
·)edido. 
----------------~~--------------~ 

93. 1 Prevê a eletividade do<:>· Prejudicada, pela rejei­
Presidente e Vice-Presi- . ção de emenda no mes­
dente dos Tribunais de mo sentido, ao argu­
segundo grau. menta de que a provi-

dência viola o art. 96, I, 
a, da Constituição Fe- ) 
deral. 

l 
Senador Roberto Re- Alteração do art. 93 . Prevê que os magistra-! Acolhemos a emenda, 
quião XVI. 
s ()"1\ .. Uf\ k f'! -:) I o 

Senador Roberto Re- Alteração do art. 95, III 
quião 

dos de primeiro grau localizando-a no art. 
participarão do processo 107 da Constituição. 
de promoção por mere-
cimento. 

Eliminação da possibili- Acolhemos a emenda. 
dade de suspensão de 
subsídios de juiz pelo 
descumprimento injusti-
ficado de prazos proces-
suais. 

Senador Roberto Re- Alteração do art. 95 , § 2° Rege hipóteses de perda Acolhemos a sugestão. 
quião de cargo do magistrado. 



( 

Fonte Conteúdo Sugestão Parecer 

Senador Roberto Re- Alteração do art. 107, Dispõe sobre o Canse- Rejeitamos a sugestão. 
quião constante da PEC 29 lho da Justiça Federal. Parece-nos" que o Conse-
brfY'-fmc:Lc ~-"'; 3 lho de Justiça Federal 

tem o seu locus ideal 
junto ao STJ. 

Senador Roberto Re- Alteração do art. 109, § Ampliação da legitima- Rejeitamos a sugestão, 
quião 5° ção ativa para propor o entendendo ser desne­

deslocamento de com- cessária a ampliação da 
S íY""-R fY' h fY"I·;;> / 'f petência da Justiça Esta- legitimação ativa, como 

dual para a Federal no definida. 

Senador Roberto Re- Alteração do art. 109 
quião 

s,/'('Nf/"''c.. tr.. ,M·"' ; s 

Senador Roberto Re- Alteração do art.Jl-4" 
quião /15 
G íNY~ck rr-·;) I 6 

Senador Roberto Re- Alteração do art. 120. 
quião 
o ("("r\.R (Y' d-o. (YI ·" r+ 

caso de grave violação 
dos direitos humanos. 

Prevê hipótese de com- Acolhemos a sugestão. 
petência da Justiça Fe-
deral , ratione materiae, 
para crimes praticados 
em detrimento de bens 
ou interesses sob tutela 
de órgão federal de pro-
teção aos direitos huma-
nos. 

Substitui a expressão Rejeitamos a sugestão, 
"relação de trabalho" por entender que seu 
por "relação de empre- acolhimento torna a 
go" ao definir a compe- Justiça do Trabalho in­
tência da Justiça do Tra- competente para pro­
balho. cesso e julgamento de 

causas nas quais não 
haja relação de empre­
go , como a do emprega­
do avulso. 

Mudança na composi- Prejudicada, pela ado­
ção dos Tribunais Regi- ção de decisão de manu­
onais Eleitorais. tenção do modelo atual. 

Senador Roberto Re- Alteração do art. 101 , § Escolha de Ministro do 
quião 2°. STF por processo novo, 

Rejeitamos a sugestão. 
O modelo sugerido não 
garante a melhor esco­
lha para compor o STF. 

a partir de edital. 

239 .----------



Fonte Conteúdo 

Senador Roberto Re- Alteração no art. 62 
quião 

Sugestão Parecer 

Vedação da edição de Rejeitamos a emenda. 
medida provisória para Entendemos que a ve­
impedir o exercício do dação já existe na CF, a 
poder geral de cautela partir da identificação 
do Judiciário. do direito ao poder cau-

telar do Judiciário 
como individual funda­
mental. 

Senador Roberto Re- Inserção. 
quião 

Dispositivo que prevej él Rejeitamos a emenda, ) 
que juizes substitutos por entendê-la contrária 
que estejam em exercí- à linha condutora da re-
cio quando da promul- forma do Judiciário. 
gação da EC da reforma 
judiciária, adquirirão 
vitaliciedade em dois 
anos 

Senador Édison Lobão Alteração no art. 107 

$ b fTl"-< tylck (YL."' ,z I 

i 

Determina que o mem . Acolhemos a emenda 
bro de TRF seja desig ; 
nado desembargador fe . 

Senador Pedro Simon 
{;~mcl.c, IY'• .:> 2. z. 

deral. 

Alteração no art. 128, § Altera o regime consti- Acolhemos a emenda 
1 o tucional de investidura 

do Procurador-Geral da i 

República J 
l 

Senadora Maria do Car- Inserção Criação de quatro novos ! .Rejeitamos a emenda, 
Tribunais Regionais F e- ·pelas razões já expostas mo 

g~(y\ c:/e (Y\-~ t.2. 3 

Senador Álvaro Dias 

6 ~fY\0~ /'f'"
0 

2. '{ 

~'Y>cLc... (Y\·0 3 J 

Senador Álvaro Dias 

s f1YI.R 'f\ rk (YI•-:. ;;. s 
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derais ' mteriormente 

Inserção no art. 105 Extensão da argüição dt ejeitamos a emenda. 
relevância também para Cremos na necessidade 
conhecimento do recur- j de exame, in casu, pelo 
so especial pelo STJ i ST], das questões de Di-

i reito Federal controver­
tidas 

Alteração do art. 103-B Altera a forma de esco- Emenda prejudicada, 
lha dos juízes estaduais pela opção pelo sistema 
componentes do Canse- preconizado pela Câma­
lho Nacional de Justiça. ra dos Deputados 

) 



( 

Fonte Conteúdo 

Senador Álvaro Dias Inserção no art. 62 

bfff>.l 'Y' Jc.. (1> : ê 6 

Senador Álvaro Dias Alteração do art. 104 

6rrNIY'dc fl'l·\2 + 

Senador Álvaro Dias 

Senador Álvaro Dias 

Senador Álvaro Dias 

Alteração do § 4° do art. 
102 

Alteração do art. 93 

Alteração do art. 5°, 
LXXI 

Senador Maguito Vilela Art. 130-A ................. . 
glf'll...f 'Y'4 (Y\•:) ... • ...... • •••••.•.. • •..•..••••••••• 

Sugestão Parecer 

Objetiva impedir a edi- Rejeitamos a emenda, 
ção de medida provisó- pelas razões expostas 
ria impeditiva do poder anteriormente, à emen­
geral de cautela do Judi- da de mesmo teor for­
ciário mulada pelo Senador 

Roberto Requião 

Garantia de que os Acolhemos a emenda 
membros dos Tribunais 
de Justiça e dos Tribuna-
is Regionais , Federais 
que ascendam ao STJ 
sejam apenas os mem-
bros da Magistratura de 
carreira 

Supressão da necessida­
de de do~ ~rços dos 
Ministros do STF para 
acolher a argüição de re­
levância 

Rejeitamos a emenda. A 
medida nos parece ex­
cessivamente concen­
tradora de poder, em de­
trimento da atuação do 
Colegiado em tema de 
grande sensibilidade 

Fazer constar que as re- Acolhemos a emenda 
gras de promoção dos 
magistrados, no art. 93, 
alcançam toda a magis-
tratura. 

Modificação no perfil Rejeitamos a emenda. 
constitucional do man- A adoção da decisão 
dado de injunção, para concretista individual, e 
impor a necessidade de a imprecisa figura do 
decisão judicial satisfa- conteúdo satisfativo da 
tiva decisão no mandado de 

injunção não recomen­
dam a inserção, em 
nome da segurança jurí­
dica 

Art. 130-A .... .. .. ....... .. . Rejeitamos a emenda. O 
..... ...... .. .. ... ..... .... ........ . sistema nos parece cen-
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Fonte Conteúdo Sugestão 

§ 1 o Os membros do § 1 o Os membros do 
Conselho oriundos do Conselho oriundos do 
Ministério Público se- Ministério Público se­
rão indicados pelos res- rão escolhidos pelo 
pectivos Ministérios Presidente da Repúbli­
Públicos, na forma da ca dentre todos os inte­
lei. grantes da carreira 

com mais de cinco 
anos de efetivo exercí­
cio, contados a partir 
da aquisição da vitali­
ciedade. (NR) 

Parecer 

tralizar na discricionari­
edade do Presidente da 
República a escolha dos 
integrantres do Parquet 
para compor o Conse­
lho, o que, parece-nos, 
escapa aos objetivos de 
independência e estrita 
conduta institucional 
que norteia os princípi­
os que inspiram a pró­
pria criação desse órgão 
de controle externo. 

Senador Maguito Vilela Sem referência Art. 96. .. .. . . .. .. .. . .. .. .. .. .. Providência com todos 

Senador Maguito Vilela Art. 5° ......................... . 
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LXVII - a todos, no 
âmbito judicial e admi­
nistrativo, são assegura­
dos a razoável duração 
do processo e os meios 
que garantam a celeri­
dade de sua tramita­
ção.(AC). 

I - .. .... .... ... .. ... ... .. ....... os méritos, que vai eli-
g) apreciar recursos vo- minar o reexame neces­
luntários das decisões sário. 
dos juízes de primeiro Esse tema foi ventilado 

nos estudos realizados grau 

Art. 5° ....... ............ ... ... . 

LXVII -a todos, no âm­
bito judicial e adminis­
trativo , são assegurados 
a razoável duração do 
processo e os meios que 
garantam a celeridade 
de sua tramitação, sen­
do vedados prazos 
processuais diferenci­
ados às partes em ra­
zão da personalidade 
jurídica. (AC) 

sobre o Judiciário , e 
consta do parecer do 
Relator. Acolhemos a 
sugestão 

A eliminação dos privi­
légios processuais, 
quanto a prazos , está re­
ferida no parecer do Re­
lator da Reforma, e é 
meritória, na medida em 
que se percebe que as 
razões que fundamenta­
ram o aparecimento de 
tais privilégios - a defi­
ciência da representação 
do Estado em juízo -já 
foi superada há muito. 
Por essas razões, aco­
lhemos a emenda 

) 

) 



( 

Fonte Conteúdo 

Senador Maguito Vilela Sem referência 

Senador Maguito Vilela Sem referência 

Superior Tribunal de Sem referência 
Justiça 

Sugestão 

Art. 98 ... ......... ........ ... . 

Parágrafo único. Lei 
federal disporá sobre a 
criação de juizados es­
peciais nas Justiças 
Federal e do Trabalho. 
(NR) 

Art. 5° ........ .. .... ......... . . 
LXXI - conceder-se-á 
mandado de injunção 
sempre que a falta de 
norma regulamentadora 
torne inviável o exercí­
cio dos direitos e liber­
dades constitucionais e 
das prerrogativas ine­
rentes à nacionalidade, à 
soberania e à cidadania, 
devendo a decisão ju­
dicial estabelecer às 
partes, as condições de 
seu exercício imedia­
to;(NR) 

Art. 5 .. .. ..... ... ... ...... ... . . 

L V - aos litigantes, em 
processo judicial ou ad­
ministrativo, e aos acu­
sados em geral são asse­
gurados o contraditório 
e a ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela 
inerentes, nos termos 
da lei; (NR) 

Parecer 

Rejeitamos a emenda. A 
previsão nos parece per­
mitir o retorno a institui­
ções já superadas, de 
conciliação prévia, e a 
presente PEC já veicula 
uma figura assemelha­
da, com aprimoramen­
tos. 

Alteração que busca a 
vertente concretista in­
dividual para a decisão 
do mandado de injun­
ção. 

A emenda está prejudi­
cada, pelas razões ex­
postas anteriormente, 
quanto ao conteúdo 
concretista individual 
da decisão judicial no 
MI 

Rejeitamos a sugestão. 
O devido processo legal 
é definido pelas leis , 
mormente processuais, 
mas o respeito a tais leis 
é princípio de extração 
constitucional. Assim, 
um ato de autoridade ju­
diciária que afronte o 
contraditório e a ampla 
defesa é ilegal, por ferir 
a legislação respectiva, 
mas também inconstitu­
cional, por violar deter-
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Sugestão Parecer 

minação constitucional 
que configura cláusula 
pétrea e direito funda­
mental da pessoa. 
Ainda, se atendida, a su­
gestão estaria contami­
nada com a inconstituci­
onalidade material , por 
ofensa a limitação mate- , ) 
rial expressa (art. 60, § 
4°, IV). 

Art. 37. .... .. ........ .... .... . Rejeitamos a sugestão. 
.. .... .. .. .. .. ......... ... ...... .. . Entendemos que a ma­

XI - a remuneração e 0 téria - cujo exame de 
subsídio dos ocupantes mérito resta prejudicado 
de cargos, funções e em- - não guarda relação 
pregos públicos da ad- imediata com aquela de 
ministração direta, au - que se ocupa a PEC 29, 
tárquica e fundacional , já que relativa ao siste­
dos membros de qual- ma .remuneratório dos 
quer dos Poderes da age~s político~ , e não 
União, dos Estados, do diretamente relàcionada 
Distrito Federal e do à estrutura do Judiciá­
Municípios, dos deten- rio . Por isso, como 
tores de mandato eletivo emenda, pode ser rejei- ) 
e dos demais agentes tada com amparo no 
políticos, e os proven- RISF 
tos , pensões ou outra es-
pécie remuneratória não 
poderão exceder o sub-
sídio mensal do Presi-
dente da República, 
para o Poder Executivo, 
do Deputado Federal, 
para o Poder Legislati-
vo, e do Ministro do Su-
premo Tribunal Federal, 
para o Poder Judiciá-
rio ,excluídas apenas as 
vantagens pessoais por 



c 

Fonte Conteúdo 

Superior Tribunal de Art. 93 ................ ....... . 
Justiça ....... .. .. ... ........ .... ... .... . . 

X - as decisões admi­
nistrativas dos tribunais 
serão motivadas e em 
sessão pública, sendo 
as disciplinares tomadas 
pelo voto da maioria ab­
soluta de seus membros; 
(NR) 

Superior Tribunal de Art. 93 .... ....... .... .. .... .. . 
Justiça ...... .. ... ... ..... .. ........ ..... . 

XI - nos tribunais com 
número superior a vinte 
e cinco julgadores, po­
derá ser constituído ór­
gão especial, com o mí­
nimo de onze e o máxi­
mo de vinte e cinco 
membros, para o exercí­
cio das atribuições ad­
ministrativas e j urisdici­
anais delegadas da 
competência do tribunal 
pleno, provendo-se 
metade das vagas por 
antigüidade e a outra 
metade por eleição 
pelo tribunal pleno; 
(NR) 

Sugestão 

tempo de serviço e ad­
mitida a percepção da 
remuneração ou pensão 
de outro cargo, função 
ou emprego público 
acumuláveis. (NR) 

Parecer 

Art. 93 .. .. .................... Rejeitamos a sugestão. 
.. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. Não se encontra nenhu-

X - as decisões admi­
nistrativas dos tribunais 
serão motivadas, sendo 
as disciplinares tomadas 
pelo voto da maioria ab­
soluta de seus membros ; 
(NR) 

Art. 93 ... ... ..... ... .... .. .. . . 

XI - nos tribunais com 
número superior a vinte 
e cinco julgadores, po­
derá ser constituído ór­
gão especial, com o mí­
nimo de onze e o máxi­
mo de vinte e cinco 
membros, para o exercí­
cio das atribuições ad­
ministrativas e j urisdici­
anais da competência 
do tribunal pleno, (NR) 

ma razão suficiente a 
suportar a manutenção 
da restrição à publicida­
de. Ainda, a sugestão 
formulada vai de encon­
tro à linha condutora da 
reforma, que é, dentre 
outras, dotar o Judiciá­
rio de maior transparên­
cia 

Rejeitamos a sugestão, 
já que pretendente a re­
cuperar o modelo hoje 
vigente. A eliminação 
do sistema de composi­
ção sugerido pela reda­
ção da Câmara dos De­
putados faz retornar 
todo o poder de compo­
sição do órgão especial 
ao Tribunal 
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Fonte Conteúdo Sugestão Parecer 

Superior Tribunal de Art. 93 .. .. .. ... .. .. .. .. ... .. .. Art. 93 .. .. .. . .. . . .. .. .. .. . .. . . Acolhemos a sugestão, 
Justiça ...... .... .. .......... .. ...... .... . .......... .. ...... ... ......... ..... por entender ponderáve-

Superior Tribunal de 
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XII-aatividadejurisdi- XII-aatividadejurisdi- is as ra~õ_es do STJ. A 
cional será ininterrupta. cional será ininterrupta . . composi~ao das Turmas 
sendo vedado férias co- sendo vedado férias co I desse Tnbunal, e de ou­
letivas ou recesso no~ letivas ou recesso nos tros Superiores, não se 
juízos e tribunais de zo juízos e tribunais de zo coaduna com a unifica-

ção de competência em grau, funcionando, nos 
dias em que não houver 
expediente forense no r­
mal , juízes em plantão 
permanente. Nos Tribu­
nais Superiores, haverá 
Órgão Especial de Féri­
as para julgar matérias 
urgentes; (AC) 

grau, funcionando , nos 
dias em que não houver 
expediente forense no r­
mal , juízes em plantão 
permanente. (AC) 

Art. 94. Um quinto dos Art. 94. Um quinto dos 
lugares dos Tribunais lugares dos Tribunais 
Regionais federais , dos Regionais federais, dos 
tribunais dos Estados, e tribunais dos Estados, e 
do Distrito Federal e do Distrito Federal e 
Territórios será campos- Territórios será compos­
to de membros do Mi- to de membros do Mi-
nistério Público, com 
mais de dez anos de car­
reira, e de advogados de 
notório saber jurídico e 
de reputação ilibada, 
com mais de dez anos de 
efetiva atividade profis­
sional, indicados em lis­
ta tríplice pelo respecti­
vo órgão de representa­
ção da classe ou institui­
ção. (NR) 
Parágrafo único. Rece­
bidas as indicações, o 
Poder Executivo efetua­
ráas nomeações no pra­
zode vinte dias,findo o 

nistério Público, com 
mais de dez anos de car­
reira, e de advogados de 
notório saber jurídico e 
de reputação ilibada, 
com mais de dez anos de 
efetiva atividade profis­
sional, indicados em lis­
ta sêxtupla pelos órgãos 
de representação das 
respectivas classes. 
Parágrafo único. Rece­
bidas as indicações, o 
tribunal formará lista trí­
plice, enviado-a ao Po­
der Executivo, que, nos 
vintedias subseqüentes, 

um órgão especial de fé-
rias 

A sugestão está prejudi­
cada pela adoção de en­
tendimento no mesmo 
sentido a partir de 
emendas anteriormente 
acolhidas 

) 

) 



( 

Fonte 

Superior Tribunal de 
Justiça 

Superior Tribunal de 
Justiça 

Superior Tribunal de 
Justiça 

Conteúdo Sugestão 

qual estas caberão ao escolherá um de seus in­
Presidente do tribunal. tegrantes para nomea-
(NR) ção. (NR) 

Art. 95 .. .. ... .... .. ...... ..... Art. 95 .. ... ..... ............ . . 

III - irredutibilidade de III - irredutibilidade de 
subsídios, ressalvado o subsídios, ressalvado o 
disposto nos arts. 37, X disposto nos arts. 37, X 
e XI, 39, § 4°, 150, II, e XI, 39, § 4°, 150, II, 
153, III, e 153, § 2°, I, e 153, III, e 153, § 2°, I. 
a suspensão no caso de 
descumprimento in-
justificado dos prazos 
processuais, na forma 
da lei. (NR) 

Art. 95 ... ... .. .... ... ... .. ... . 

V - exercer a advocacia 
no juízo ou tribunal do 
qual se afastou , antes de 
decorridos três anos do 
afastamento do cargo 
por aposentadoria ou 
exoneração; (AC) 

Sem referência. 

Art. 95 ............. .... ...... . 

V - exercer a advocacia 
no juízo ou tribunal do 
qual se afastou, antes de 
decorrido um ano do afas­
tamento do cargo. (AC) 

Art. 96 ............. ... ... .... . 
I- ·· ······ ·· ···· ·· ······· ····· ·· 

a) eleger seus órgãos di­
retivos e elaborar seus 
regimentos internos, 
com observância das 
normas de processo e 
das garantias processua­
is das partes, dispondo 
sobre a criação, a com­
petência, a composição 
e o funcionamento dos 
respectivos órgãos ju­
risdicionais e adminis­
trativos; (NR) 

Parecer 

A sugestão formulada já 
está contida na proposta 
do Relator. Temos, en­
tão, por prejudicada a 
emenda 

Rejeitamos a emenda. 
Não se divisa qualquer 
razão técnica para a re­
dução da quarentena, 
além do que o prazo nos 
parece irrisório 

Acolhemos a sugestão. 
Embora represente uma 
exceção à necessidade 
de lei para a regulamen­
tação da estrutura da ad­
ministração pública, o 
efeito de conferir maior 
autonomia administrati­
va e organizacional ao 
Judiciário se coaduna 
com a linha inspiradora 
da reforma. 
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Fonte 

Superior Tribunal de 
Justiça 

Superior Tribunal de 
Justiça 

Superior Tribunal de 
Justiça 
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Conteúdo Sugestão 

Art. 96. ....... .......... .... . Art. 96 .. ......... ... ......... . 

III - aos Tribunais de III - aos Tribunais de 
Justiça julgar os juízes Justiçajulgar: 
estaduais e do Distrito a) os juízes estaduais e 
Federal e Territórios, do Distrito Federal e 
bem como os membros Territórios, bem como 
do Ministério Público, os membros do Ministé-
nos crimes comuns, en­
quanto no exercício do 
cargo, e de responsabili­
dade, ressalvada a com­
petência da Justiça Elei­
toral. (NR) 

Sem referência 

Sem referência. 

rio Público, os crimes 
comuns, enquanto no 
exercício do cargo, e de 
responsabilidade, res­
salvada a competência 
da Justiça Eleitoral; 
b) os habeas corpus, 
quando o coator for tur­
ma recursal de juizado 
especial. (NR) 

Art. 96 ... ... ............... . . 

II -A . ao Supremo Tri­
bunal Federal, em maté­
ria constitucional, e ao 
Superior Tribunal de 
Justiça, nas questões de 
direito material regula­
das em lei federal e nas 
de competência, proces­
sar e julgar os incidentes 
de uniformização de ju­
risprudência decididos 
nos juizados especiais. 
nos termos da lei. (AC). 

Art. 98 . ......... .... ......... . 

§ 2° A lei instituirá juiza­
dos de instrução criminal 
para as infrações penais 
nela definidas. (AC) 

Parecer 

Acolhemos a sugestão. 
As razões do STJ são re­
levantes. O modelo vi­
gente, que possibilita a 
subida de tais remédios 
constitucionais a julga­
mento pelo STF viola os 
princípios de celeridade 
e de simplificação que 
norteiam a criação dos 
Juizados Especiais 

Rejeitamos a sugestão, 
por entendê-la contraria 
às linhas gerais da Re­
forma, quais sejam as de 
simplificar a ação do Ju­
diciário e a de eliminar 
instâncias. 

A sugestão do STJ in­
veste - com amparo de 
expressiva parte da dou­
trina - na direção da ne­
cessidade de especiali­
zação da instrução téc­
nica especial de proce­
dimentos preparatórios 

) 



( 

Fonte 

Superior Tribunal de 
Justiça 

Superior Tribunal de 
Justiça 

Conteúdo 

Sem referência . ... ... ... . 

Sem referência 

Sugestão 

Art. 102 ........ ............ . 
!- ····· ········ ············ ····· 

i) o habeas corpus, 
quando impetrado 
com fundamento 
constitucional contra 
ato de Tribunal Supe­
rior, ou quando o coa­
tor ou o paciente for 
autoridade ou funcio­
nário cujos atos este­
jam sujeitos direta­
mente à jurisdição do 
Supremo Tribunal Fe­
deral , ou se trate de 
crime sujeito à mesma 
jurisdição em única 
instância. (NR) ... ... ... . . 

Parecer 

de ação penal relativa a 
crimes mais complexos, 
como a evasão de divi­
sas e os crimes contra a 
ordem tributária e eco­
nômico. É sugestão de 
elevado mérito. 

A sugestão é questioná­
vel ,já que tanto o direito 
de locomoção quanto a 
sua garantia têm sede 
constitucional. 
A competência do STF 
para o contraste do caso 
concreto com um direito 
fundamental da pessoa, 
de extração constitucio­
nal , merece ser preser­
vada. Rejeitamos a su­
gestão. 

Art. 102. ··· ·· ·· ······· ····· ·· A emenda, de fundo re­
I - ·· ... . .. . .. . . .. .. .. .. . . . .. . . .. dacional , visa a eliminar 

o) os conflitos de com- hipótese de conflito en­
petência entre os Tribu- tre Tribunais cuja ocor­
nais Superiores e entre 0 rência não é possível. 
Tribunal Superior Elei- Acolhemos a emenda 
toral e qualquer outro em parte, simplificando 
tribunal ou juiz; (NR) ainda mais a redação e 

ganhando objetividade 
e concisão. 
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Fonte 

Superior Tribunal de 
Justiça 

Conteúdo 

Sem referência 

Sugestão Parecer 

Supressão do inciso II A sugestão visa a elimi­
do art. 102. nar a possibilidade de 

subida do RO ao STF 
nos casos citados no art. 
102, II, b. Quanto aos 
remédios constituciona­
is, valem aqui os argu­
mentos expostos no co­
mentário à alteração do 
art. 102, I. 
Quanto ao crime políti­
co, a matéria, pelo seu 
traço de imprecisão con­
ceitual, deve estar sob 
competência do STF. 
! Rejeitamos a sugestão. 

1----------+---------+---------,-· 

Superior Tribunal de 
Justiça 

Superior Tribunal de 
Justiça 
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Art. 102. .. .. ... ............. Supressão da alínea" d ·· 

III -julgar, mediante re­
curso extraordinário, as 
causas decididas em úni­
ca ou última instância, 
por tribunal, quando a 
decisão recorrida: (NR) 

d) julgar válida lei local 
contestada em face de 
lei federal. (AC) 

Art. 103-B. O Conselho Art. 103-B. O Conselho 
Nacional de Justiça Nacional de Adminis­
compõe-se de quinze tração da Justiça com­
membros com mais de põe-se de sete membros 

com mais de trinta e cin­
trinta e cinco e menos de co e menos de sessenta e 
sessenta e cinco anos de seis anos de idade, com 
idade, com mandato de mandato de dois anos, 
dois anos, admitida uma admitida uma recondu-
recondução, sendo: ção, sendo: 

Rejeitamos a sugestão. 
O conflito entre leis lo-

1 cais e federais raras ve­
zes é real. Na absoluta 

; maioria, é caso de com­
pet~ia legislativa, 
cuja sede única é a 
Constituição Federal. 
Cremos, com amparo na 
doutrina nacional, que é 
de boa medida a remo­
ção da competência para 
o STF. Cuida-se aqui, 
inelutavelmente, de ma­
téria constitucional. 

Rejeitamos a sugestão. A 
redução da composição 
do Conselho aumenta as 
chances do reconheci­
mento de sua constitucio­
nalidade, mas já adota­
mos providências que 
eliminam da sua compo­
sição elementos alheios 
ao Judiciário. 

) 



Fonte 

( 

Conteúdo 

I - um Ministro do Su­
premo Tribunal Federal, 
indicado pelo respecti­
vo tribunal; 
II- um Ministro do Su­
perior Tribunal de Justi­
ça, indicado pelo res­
pectivo tribunal; 

III- um Ministro do Tri­
bunal Superior do Tra­
balho, indicado pelo 
respectivo tribunal; 

IV- um desembargador 
de Tribunal de Justiça, 
indicado pelo Supremo 
Tribunal Federal; 

V- um juiz estadual, in­
dicado pelo Supremo 
Tribunal Federal; 

VI- um juiz do Tribunal 
Regional Federal, indi­
cado pelo Superior Tri­
bunal de Justiça; 

VII - um juiz federal , 
indicado pelo Superior 
Tribunal de Justiça; 

VIII - um juiz de Tribu­
nal Regional do Trabalho, 
indicado pelo Tribunal 
Superior do Trabalho; 
X- um membro do Mi­
nistério Público da 
União, indicado pelo 
Procurador-Geral da 
República; 

Sugestão Parecer 

I - um Ministro do Su- Acolhemos, contudo, 
premo Tribunal Federal, por entendê-la pertinen­
indicado pelo respecti- te e coerente com os ob­
vo tribuna~; . jetivos da reforma do 
II ~um ~1mstro do S~- Judiciário, a sugestão de 
pen~r ~nbunal de Justi- inserção do inciso VIII 
ça, ~ndic~do p~lo res- no § 4o deste artigo. 
pectivo tnbunal, Por fim , rejeitamos a su­
III- um Ministro do Tri- gestão de supressão do§ 
bunal Superior do Tra- JO. As Ouvidorias não 
balho, e um Ministro terão a sua atuação so­
do Superior Tribunal breposta às Corregedo­
Militar, indicados pelos rias. 
seus Tribunais; 

IV - dois desembarga­
dores de Tribunal de 
Justiça, e um juiz de 
Tribunal Regional Fe­
deral, indicados pelo 
Superior Tribunal de 
Justiça; 
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Fonte 

252 

Conteúdo 

XI - um membro do 
Ministério Público es­
tadual , escolhido pelo 
Procurador-Geral da 
República dentre os 
nomes indicados pelo 
órgão competente de 
cada instituição esta­
dual; 
XII - dois advogados, in­
dicados pelo Conselho 
Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil; 
XIII - dois cidadãos, de 
notável saber jurídico e 
reputação ilibada, indi­
cados um pela Câmara 
dos Deputados e outro 
pelo Senado Federal. 
§ 1 o O Conselho será 
presidido pelo Ministro 
do Supremo Tribunal 
Federal, que votará em 
caso de empate, ficando 
excluído da distribuição 
de processos e das vota­
ções naquele tribunal. 
§ zo Os membros do 
Conselho serão nomea­
dos pelo Presidente da 
República, depois de 
aprovada a escolha pela 
maioria absoluta do Se­
nado Federal. 
§ 3° Não efetuadas, no 
prazo legal, as indica­
ções previstas neste ar­
tigo, caberá a escolha 
ao Supremo Tribunal 
Federal. 

Sugestão 

§ 1 o O Conselho será 
presidido pelo Ministro 
do Supremo Tribunal 
Federal, que votará em 
caso de empate, ficando 
excluído da distribuição 
de processos e das vota­
ções naquele tribunal. 
§ zo Os membros do 
Conselho serão nomea­
dos pelo Presidente da 
República, depois de 
aprovada a escolha pela 
maioria absoluta do Se­
nado Federal. 
§ 3° Não efetuadas, no 
prazo legal, as indica­
ções previstas neste ar­
tigo, caberá a escolha 
ao Supremo Tribunal 
Federal. 

Parecer 

) 



Fonte 

c 

Conteúdo 

§ 4° Compete ao Con­
selho o controle da 
atuação administrati­
va e financeira do 
Poder Judiciário e do 
cumprimento dos de­
veres funcionais dos 
juízes, cabendo-lhe, 
além de outras atri­
buições que lhe fo­
rem conferidas pelo 
Estatuto da Magistra­
tura: 
I - zelar pela autono­
mia do Poder Judiciá­
rio e pelo cumprimen­
to do Estatuto da Ma­
gistratura, podendo 
expedir atos regula­
mentares, no âmbito 
de sua competência, e 
recomendar providên­
cias; 
II - zelar pela obser­
vância do art. 37 e 
apreciar, de ofício ou 
mediante provocação, 
a legalidade dos atos 
administrativos prati­
cados por membros ou 
órgãos do Poder Judi­
ciário, podendo des­
constituí -los, revê-los 
ou fixar prazo para 
que se adotem as pro­
vidências necessárias 
ao exato cumprimento 
da lei, sem prejuízo da 
competência do Tribu­
nal de Contas da 
União; 

Sugestão 

§ 4° Compete ao 
Conselho o controle 
da atuação adminis­
trativa e financeira 
do Poder Judiciário e 
do cumprimento dos 
deveres funcionais 
dos juízes, caben­
do-lhe, além de ou­
tras atribuições que 
lhe forem conferidas 
pelo Estatuto da Ma­
gistratura: 
I - zelar pela autono­
mia do Poder Judiciá­
rio e pelo cumprimen­
to do Estatuto da Ma­
gistratura, podendo 
expedir atos regula­
mentares, no âmbito 
de sua competência, e 
recomendar providên­
cias; 
II - zelar pela obser­
vância do art. 37 e 
apreciar, de ofício ou 
mediante provocação, 
a legalidade dos atos 
administrativos prati­
cados por membros ou 
órgãos do Poder Judi­
ciário, podendo des­
constituí-los, revê-los 
ou fixar prazo para 
que se adotem as pro­
vidências necessárias 
ao exato cumprimento 
da lei, sem prejuízo da 
competência do Tribu­
nal de Contas da 
União; 

Parecer 
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Conteúdo Sugestão 

III - receber e conhecer III - receber e conhecer 
das reclamações contra das reclamações contra 
membros ou órgãos do membros ou órgãos do 
Poder Judiciário, inclu- Poder Judiciário, inclu-
sive contra seus servi­
ços auxiliares. serventi­
as e órgãos prestadores 
de serviços notariais e 
de registro que atuem 
por delegação do poder 
público ou oficializa­
dos, sem prejuízo da 
competência discipli­
nar e correicional dos 
tribunais , podendo 
avocar processos dis­
ciplinares em curso , 
determinar a perda do 
cargo , a remoção , de­
terminar a disponibili­
dade ou a aposentado­
ria com subsídios ou 
proventos proporcio­
nais ao tempo de servi­
ço e aplicar outras san­
ções administrativas . 
assegurada ampla de­
fesa; 
IV - representar ao 
Ministério Público , no 
caso de crime contra a 
administração pública 
ou de abuso de autori­
dade; 
V -rever. de ofício ou 
mediante provocação, 
os processos disciplina­
res de juízes e membros 
de tribunais julgados há 
menos de um ano; 

sive contra seus servi­
ços auxiliares, serventi­
as e órgãos prestadores 
de serviços notariais e 
de registro que atuem 
por delegação do poder 
público ou oficializa­
dos, sem prejuízo da 
competência disciplinar 
e correicional dos tri­
bunais. podendo avo­
car processos discipli­
nares em curso , deter­
minar a perda do cargo, 
a remoção , determinar 
a disponibilidade ou a 
aposentadoria com 
subsídios ou proventos 
proporcionais ao tem­
po de serviço e aplicar 
outras sanções admi­
nistrativas, assegurad a 
ampla defesa; 
IV - representar ao Mi­
nistério Público, no 
caso de crime contra a 
administração pública 
ou de abuso de autori­
dade; 
V - rever, de ofício ou 
mediante provocação, 
os processos discipli­
nares de juízes e mem­
bros de tribunais julga­
dos há menos de um 
ano; 

Parecer 

) 
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VI - elaborar semestral- VI- elaborar semestral-
mente relatório estatísti­
co sobre processos e 
sentenças prolatadas, 
por unidade da Federa­
ção, nos diferentes ór­
gãos do Poder Judiciá­
rio ; 
VII - elaborar relatório 
anual , propondo as 
providências que jul­
gar necessárias, sobre a 
situação do Poder Judi­
ciário no País e as ativi­
dades do Conselho, o 
qual deve integrar 
mensagem do Presi­
dente do Supremo Tri­
bunal Federal a serre­
metida ao Congresso 
Nacional , por ocasião 
da abertura da sessão 
legislativa; 

mente relatório estatísti­
co sobre processos e 
sentenças prolatadas, 
por unidade da Federa­
ção, nos diferentes ór­
gãos do Poder Judiciá­
rio; 
VII - elaborar relatório 
anual, propondo as 
providências que jul­
gar necessárias, sobre a 
situação do Poder Judi­
ciário no País e as ativi­
dades do Conselho, o 
qual deve integrar 
mensagem do Presi­
dente do Supremo Tri­
bunal Federal a serre­
metida ao Congresso 
Nacional , por ocasião 
da abertura da sessão 
legislativa; 
VIII - definir e fixar o 
plano de metas e pro­
mover a periódica 
avaliação do funcio­
namento do Poder 
Judiciário, tendo em 
vista o aumento da 
eficiência, a raciona­
lização, o incremento 
da produtividade e a 
maior eficácia do sis­
tema, garantindo 
mais segurança, cele­
ridade e maior aces­
sibilidade na realiza­
ção dos serviços da 
Justiça. 

Parecer 
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§ 5° O Ministro do Su­
perior Tribunal de Justi­
ça exercerá a função de 
Ministro-Corregedor e 
ficará excluído da distri­
buição de processos no 
Tribunal. competin­
do-lhe. além das atri­
buições que lhe forem 
conferidas pelo Estatu­
to da Magistratura. as 
seguintes: 
I - receber as reclama­
ções e denúncias, de 
qualquer interessado, 
relativas aos magistra­
dos e aos serviços j udi-

Sugestão 

§ 5° O Ministro do Su­
perior Tribunal de Justi­
ça exercerá a função de 
Ministro-Corregedor e 
ficará excluído da distri­
buição de processos no 
Tribunal, competin­
do-lhe. além das atribui· 
ções que lhe forem con­
feridas pelo Estatuto da 
Magistratura, as seguin­
tes: 
I - receber as reclama­
ções e denúncias. de 
qualquer interessado, 
relativas aos magistra­
dos e aos serviços judi-

ciários; ciários; 
II - exercer funções II - exercer funções 
executivas do Conselho. executivas do Conselho. 
de inspeção e de correi- de inspeção e de correi-
ção geral; ção geral; 
III - requisitar e desig- III - requisitar e desig­
nar magistrados. dele- nar magistrados, dele­
gando-lhe atribuições, e gando-lhe atribuições. e 
requisitar servidores de requisitar servidores de 
juízos ou tribunais, in- juízos ou tribunais, in­
clusive nos Estados, clusive nos Estados. 
Distrito Federal e Terri- Distrito Federal e Terri-
tórios. 

§ 6° Junto ao Conselho 
oficiarão o Procura­
dor-Geral da Repúbli­
ca e o Presidente do 
Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados 
do Brasil. 

tórios. 
§ 6° Junto ao Conselho 
oficiarão o Procura­
dor-Geral da Repúbli­
ca e o Presidente do 
Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados 
do Brasil.(AC) 

Parecer 

) 
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Fonte 

Superior Tribunal de 
Justiça 

Conteúdo 

§ JO A União, inclusive 
no Distrito Federal e 
nos Territórios, criará 
ouvidorias de justiça, 
competentes para re­
ceber reclamações e 
denúncias de qualquer 
interessado contra 
membros ou órgãos do 
Poder Judiciário, ou 
contra seus serviços 
auxiliares, represen­
tando diretamente ao 
Conselho Nacional de 
Justiça. (AC) 

Sem referência. 

Sugestão 

Art. 105 ................... .. .. .. 

I- ............................ .. 

j) o litígio entre Estado 
estrangeiro ou orga­
nismo internacional e 
a União, o Estado, o 
Distrito Federal ou o 
Território ; 
l) as causas e os con­
flitos entre a União e 
os Estados , a União e 
o Distrito Federal, ou 
entre uns e outros, in­
clusive as respectivas 
entidades da adminis­
tração indireta; 
m) a extradição solici­
tada por Estado estran­
geiro; (AC) 

Parecer 

Rejeitamos a sugestão. O 
conflito federativo não é 
matéria infraconstituci­
onal , mas constitucio­
nal. 
Os litígios envolvendo 
parte internacional tem 
forte componente 
constitucional, por se 
tratar de contraste en­
tre o direito pátrio e o 
alienígena. 
A extradição não é ato 
jurídico, mas de sobe­
rania, e envolve o exa­
me de direito compara­
do e de regramento 
constitucional do Esta­
do, do processo e da 
pena. 
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Superior Tribunal de 
Justiça 

Conteúdo 

Sem referência. 

Superior Tribunal de Jus- Sem referência. 
tiça 
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Sugestão Parecer 

Art. 105. ...... .. .... ......... Rejeitamos a sugestão. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. A figura da demonstra­

§ 2°. No recurso especial, ção da repercussão geral 
o recorrente deverá de- pode vir a se converter 
monstrar a repercussão em instrumento de obs­
geral das questões fede· taculização do contraste 
rais discutidas no caso, ll do direito federal juntb 
fim de que o Tribun, , ao ST J. impedindo uma 
pelas Turmas, examine a das principais funções 
admissão do recurso, que do recurso especial, 
somente poderá ser recu- qual seja a uniformiza­
sada pelo voto de dois ção federativa do Direi­
terços dos membros da to. Atendemos, tam­
Turma. (AC) bém, às ponderações do 

Conselho Federal da 
OAB, cujos temores co­
incidem com os nossos. 

Art. 105. ····· ··········· ··· · As sugestões dos§§ 3° e 
·· ·· ·· ·· ········ ········· ····· ··· ·· 4° estão prejudicadas, 

§ 3° O Superior Tribunal em razão da adoção das 
de Justiça poderá, medi medidas propugnadas 
ante decisão de dois te1· por decisão anterior à 
ços dos seus membro5 apresentação da propos­
aprovar súmula que tera ta do STJ. 
efeito vinculante em re - No § 5°, há a possibili­
lação aos demais órgão!) dade de legislação im­
do Poder Judiciário su peditiva de admissão do 
jeitos à sua jurisdição recurso especial, quere­
à administração públic. ljeitamos, por entender 
direta e indireta, nas e: · que as súmulas vincu­
feras federal , estadual lantes desse Tribunal 
municipal, bem coml produzirão melhor e 
proceder à sua revisão ou mais efetivo efeito. 
cancelamento, na forma Acolhemos a sugestão 
estabelecida em lei. que se encontra no novo 
§ 4° Do ato administrati- § 6°, quanto à previsão 
vo ou decisão judicial de competência especial 
que contrariar a súmula do STJ. para impedir a 
aplicável ou que indevi- proliferação de limina­
damente a aplicar, caberá res sucessivas e contra­
reclamação ao Superior ditórias. 

) 



Fonte Conteúdo 

( 

( 

Sugestão Parecer 

Tribunal de Justiça, que, A providência merece 
julgando-a procedente, acatamento por cuidar 
anulará o ato adminis- de hipótese viva e, hoje, 
trativo ou cassará a de- ainda sem respostajudi­
cisão judicial reclama- cial adequada. 
da, e determinará que ou- No § 7°, o STJ pretende 
t:ra seja proferida, com ou a constitucionalização 
sem a aplicação da súmu- do incidente de interpre­
la, conforme o caso. tação, de forma a evitar 
§ 5° A lei estabelecerá o ajuizamento de de­
casos de inadmissibili- mandas repetitivas. 
dade do recurso especial. A providência merece 
§ 6° Nas ações civis pú- acatamento. No§ 8° está 
blicas e nas propostas prevista a criação do in­
por entidades associati- cidente de ilegalidade, 
vas na defesa dos direi- assemelhado ao inci­
tas de seus associados, dente de inconstitucio­
representados ou substi- nalidade. 
tuídos, quando a abran- Essa figura exige um es­
gência da lesão ultra- tudo cuidadoso, pelo 
passar a jurisdição de inusitado e pelas fortes 
diferentes Tribunais Re- repercussões na proces­
gionais Federais ou de sualística nacional. Sua 
Tribunais de Justiça dos característica processu­
Estados ou do Distrito F e- al revela méritos quere­
deral e Territórios, cabe comendam o acatamen­
ao Superior Tribunal de to da sugestão. 
Justiça, ressalvada a com-
petência da Justiça do 
Trabalho e da Justiça 
Eleitoral, definir a com-
petência do foro e a ex-
tensão territorial da de-
cisão. 
§ r O Superior Tribu­
nal de Justiça, de ofício 
ou mediante provoca­
ção do Procurador-Ge­
ral da República ou do 
Conselho Federal da 
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Superior Tribunal de Jus- Sem referência. 
tiça 
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Sugestão 

Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil, se 
considerar conveniente 
ao interesse público, po­
derá fixar, ocorrendo ca­
usas repetitivas, a inter­
pretação da lei federal, 
cuja decisão terá eficá­
cia para todos os órgãos 
do Poder Judiciário su­
jeitos à sua jurisdição. 
§ 8° O incidente de ile­
galidade será apreciado 
pelo Superior Tribunal 
de Justiça, na forma da 
lei.(AC) 

Parecer 

Art. 100. Os pagamen · ~ Acolhemos a sugestão, 
tos devidos pela Uniã .,. por entender, como dito 
Estados, Distrito Fede- no parecer, que o mode­
rai, Municípios e sua:- lo proposto pelo STJ 
respectivas autarquias e para a liquidação de dé­
fundações públicas, em bitos judiciais pelas F a­
virtude de decisão judi zendas Públicas repre­
cial trânsita em julgado. senta um real e efetivo 
far-se-ão exclusivamen-· avanço na busca da seri­
te na ordem cronológica edade do sistema, hoje 
de apresentação de títu · ! gravemente comprome­
los sentenciais líquidos tida. Os títulos sentenci­
e certos emitidos pelo ais, que substituirão os 
juízo de execução e à precatórios, deverão 
conta dos créditos res- permitir o efetivo aten­
pectivos, proibida a de - dimento da prestação 
signação de casos ou de jurisdicional reclamada, 
pessoas nas dotações o r- com a satisfação real do 
çamentárias e nos crédi- direito do credor dos 
tos adicionais abertos Erários. 
para esse fim. 
§ 1 o Os títulos sentenciais 
serão emitidos pela au­
toridade judiciária e 



Fonte Conteúdo Sugestão 

terão os vencimentos 
dos valores apurados di­
vididos em dez parcelas 
vencíveis no dia 25 ou 
dia útil seguinte dos me­
ses de fevereiro a no­
vembro do ano seguinte 
ao da sua emissão. 
§ 2° Os títulos sentenci­
ais serão liquidados 
com acréscimo de juros 
de mercado e atualiza­
ção monetária, median­
te a apresentação pelo 
credor à rede bancária 
autorizada a receber de­
pósitos de dotações or­
çamentárias e a arreca­
dar tributos, quando se 
fará a devida compensa­
ção à conta do órgão pú­
blico devedor. 
§ 3° Os títulos de que 
tratam os parágrafos an­
teriores terão livre cir­
culação no mercado e 
poderão ser cedidos a 
terceiros, independente­
mente de concordância 
do devedor. 
§ 4° É obrigatória a in­
clusão, no orçamento 
das entidades referidas 
no caput deste artigo, 
sob pena de crime de 
responsabilidade, de 
verba necessária ao pa­
gamento de seus débitos 
oriundos de sentenças 
trãnsitas em julgado, 

Parecer 
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Sugestão 

cujo valor estimativo 
será fixado pelo Poder 
Judiciário quando da 
apresentação da suél 
proposta orçamentária. 
§ 5° Os títulos sentenci 
ais líquidos e certo~ lj 

emitidos pelo juízo d;• 
execução corresponden· 
tesa débitos de naturezG1 l 
alimentícia serão pago~ 
em moeda corrente, no 
prazo de cento e vinte 
dias após a data de sua 
emissão, acrescidos de 
juros de mercado e atua­
lização monetária, na for 
ma prevista nos §§ 1 o a 3 · 
deste artigo, respeitada ;, \ 
estrita ordem cronológicz I 
de apresentação. 
§ 6° Os débitos de natu­
reza alimentícia com­
preendem aqueles de­
correntes de salários. 1 
vencimentos, proven i 
tos , pensões e suas com l 
plementações, benefíci­
os previdenciários e in­
denizações por morte ou I 
invalidez, fundadas na 
responsabilidade civil, 
em virtude de sentença 
transitada em julgado. 
§ r As dotações orça­
mentárias e os créditos 
abertos serão consigna­
dos ao Poder Judiciário, 
cabendo ao Presidente 
de cada Tribunal deter­
minar a preparação de 

Parecer 

" ... 

) 
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empenho para a liquida-
ção dos títulos sentenci-
ais apresentados até 1 o 

de julho de cada ano 
pelo juízo da execução, 
segundo as possibilida-
des do depósito. 
§ 8° Os pagamento de 
que trata o parágrafo an-
terior deverão ser libe-
rados até o dia dez de 
cada mês, sob pena de 
cometimento de crime 
de responsabilidade. 
§ 9° As obrigações defi-
nidas em lei como de 
pequeno valor serão li-
quidadas em moeda cor-
rente e na data de apre-
sentação fixada no título 
sentencia! respectivo, 
respeitado o disposto nos 
§§ 1 o a 3° deste artigo. 
§ 10 A autoridade judi-
ciária ou administrativa 
que, por ato comissivo ou 
omissivo, retardar ou ten-
tar frustrar a liquidação 
regular de título sentenci-
al incorrerá em crime de 
responsabilidade. 
§ 11 Os títulos senten-
ciais emitidos por auto-
ridade judiciária contra 
as entidades .referidas 
no caput deste artigo te-
rão, em seus vencimen-
tos , poder libera tório 
pagamento de tributos 
da entidade devedora e 
de quaisquer encargos 
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Superior Tribunal de Sem referência. 
Justiça 

José Calixto Ramos, 
Presidente da Confede­
ração Nacional dos Tra­
balhadores na Indústria 

264 

Sugestão 

de responsabilidade do 
credor e de seus suces­
sores. (AC) 

Parecer 

Art. 78. Ressalvados · Acolhemos a sugestão, 
créditos definidos em lt pelas razões acima, 
como de pequeno valm. como dispositivo transi­
os de natureza alimen : tório entre os dois ma­
cia, os de que trata o ar 1 delas que é. 
33 deste Ato das Dispas: j 
ções ConstitucionJJ. , 
Transitórias e suas con 
plementações e os que j 
tiverem os seus respect1 
vos recursos liberados Ot 

depositados em juízo, o . · 
precatórios pendentes r 
data da promulgação de 
ta Emenda serão tran~ 
formados em títulos ser l 
tenciais e liquidados pel· . i 
seu valor real, acrescido· 
de juros de mercado e 
atualização monetária. 
em moeda corrente, em 
prestações mensai 
iguais e sucessivas, no 
prazo máximo de doi , i 
anos, com venciment ·, ; 
marcados para o dia 2: l 
ou dia útil subseqüent• l 
dos meses de fevereiro ·· I 
novembro, permitida < ' 

cessão dos créditos. (NR) 

Supressão, no art. 116, 
da expressão "sem cará­
ter jurisdicional" 

Rejeitamos a emenda. A 
supressão propiciaria pres­
tação jurisdicional nas ins­
tâncias conciliatórias, res­
taurando os sistema já 
vencido. 

/ 
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José Calixto Ramos, Supressão, no art. 116, Rejeitamos a emenda. A 
Presidente da Confede- da expressão "sem ônus providência permitiria 

ILI.-i' ração Nacional dos Tra- para os cofres públi- ao Estado a remunera-, ~ 

balhadores na Indústria cos" . ção dos conciliadores, 
restaurando elementos lp, 3 
da jurisdição classista 
que já estão vencidos no e 
direito pátrio. 

~ 
Das alterações sugeridas pelo substitutivo do Deputado Konder Reis, e que pretendem, em sín-

tese, a federalização completa do Judiciário, operamos, com profundo desgosto, a sua rejeição, por en­
tender que proposta exigirá, para sua adequada implementação, um longo trabalho de reflexão e de de­
cantação, que a emergência da reforma do Judiciário não pode acolher, neste momento. 

Eis o tratamento atribuído às sugestões: 

1. Ao art. 92: 

a) alteração do inciso III, para constar as seções judiciárias federais de cada Estado e do Dis­
trito Federal, formadas pelos Tribunais de Justiça e os Juízes de Direito; 

-Rejeição, pelas razões acima. 

b) previsão de que os Tribunais de Justiça têm sede nas capitais dos Estados e no Distrito Fe­
deral. 

- Rejeição, por conta da consolidação fática da previsão. 

2. Ao art. 93: 

a) os subsídios dos desembargadores dos Tribunais de Justiça corresponderá a 95% do subsí­
dio me4nsal fixado para os Ministros dos Tribunais Superiores; 

-Acolhimento, como inserção ao art. 125 da Constituição. 

b) a utilização dos subsídios de desembargador como parâmetro para a remuneração dos de­
mais magistrados. 

-Prejudicada pela opção pelo sistema hoje vigente no art. 93, V. 

3. Ao art. 94: 

a) eliminação da aplicação da regra do quinto constitucional aos Tribunais Regionais Federais ; 

-Rejeição, pelos benefícios que a aplicação da regra do quinto trazem ao Direito formado nos 
Tribunais referidos. 
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4. Ao art. 96: 

a) eliminação da possibilidade de propositura de projeto de lei pelo Tribunal de Justiça; 

- Rejeição, por nos parecer inconstitucional a sugestão, à vista do princípio da separação fun­
cional dos Poderes, cláusula pétrea configuradora de limitação material expressa ao poder de reforma. 

5. Ao art. 98: 

a) regulamentação, por lei complementar de iniciativa do STF, do funcionamento das câma­
ras especializadas do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais de Justiça e de varas es­
pecializadas; 

-Rejeição, pela invasão da competência temática dos Tribunais Superiores, e da competência 
federativa e organizacional dos Tribunais de Justiça. 

b) regulamentação, nas mesmas condições, das decisões de primeira instância tomadas sem­
pre por órgãos colegiados, compostos por três juízes de direito; 

-Rejeição, pelas razões acima. 

c) regulamentação, nas mesmas condições, da organização, competência e jurisdição dos Tri­
bunais de Justiça. 

-Rejeição, pelas razões acima. 

6. Ao art. 99: 

a) eliminação da possibilidade de encaminhamento de proposta orçamentária pelos Tribunais 
de Justiça e do Distrito Federal e Territórios; 

-Rejeição, por invasão da competência funcional do Judiciário. 

7. Ao art. 102: 

a) enunciação de súmula vinculante e de sua revisão por resolução de dois terços dos mem­
bros do STF; 

-Prejudicada. 

8. Ao art. 104: 

a) aumento para dois terços da composição do STJ das vagas destinadas a desembargadores 
dos Tribunais de Justiça; 

- Rejeição, por opção pelo sistema de terços, conforme definido na Constituição Federal e 
aprimorado por esta PEC. 
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9. Ao art. 105: 

a) alteração das competências do STJ para processo e julgamento de agentes políticos, do 
mandado de injunção e de habeas corpus; 

-Rejeição, pela decisão de manutenção do sistema atual, no ponto. 

10. Ao art. 118: 

a) identificação, como órgãos da Justiça Eleitoral, das Câmaras Eleitorais dos Tribunais de 
Justiça; 

-Rejeição, pela opção pelo modelo atual. 

11. Ao art. 120: 

a) previsão de existência e funcionamento,junto aos Tribunais de Justiça, de Câmara eleitoral; 

- Rejeição, pela opção pelo modelo atual. 

12. Ao art. 128: 

a) alteração de denominação do Ministério Público da União para Ministério Público Nacio-
nal , abrangendo o Ministério Público Federal e o Ministério Público Militar; 

- Rejeição, pela opção pelo modelo atual. 

b) eliminação dos Ministérios Públicos do Trabalho, do Distrito Federal e Territórios e Estaduais. 

- Prejudicada, pela decisão acima. 

13. Ao art. 134: 

a) previsão de existência da Defensoria Pública Nacional, em substituição à federal e às estaduais; 

- Rejeição, pela opção pelo modelo atual 

14. Ao art. 22: 

a) deslocamento de matérias (custas dos serviços forenses, juizados especiais, procedimentos 
em matéria processual, assistência jurídica e defensoria pública) da competência legislati­
va concorrente para privativa da União; 

- Rejeição, pela opção pelo modelo atual de competência legislativa, e por lesão ao princípio 
federativo, que configura limitação material expressa ao poder de reforma, segundo o art. 60, § 4°, I. 

A proposta do Ministro Dr. Carlos Alberto Marques Soares apresenta, principalmente, as se­
guintes alterações quanto à PEC n° 29/2000: 
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1. Ao art. 92: 

a) identificação dos Conselhos de Justiça e Juízes auditores corno órgãos do Poder Judiciário; 

-Rejeição, por entendermos que a matéria está indicada na versão atual do art. 92. 

2. Ao art. 122: 

a) composição do STM com 11 Ministros vitalícios, com paridade entre as Forças Armadas 
em dois Ministros, e cinco civis; 

- Prejudicada pela opção por composição menor, nos termos do texto aprovado pela Câmara 
dos Deputados. 

3. Ao art. 124: 

a) fixação da competência da Justiça Militar da União para processar e julgar os crimes milita-
res definidos em lei e os praticados contra instituições militares; 

b) previsão de extensão do foro militar a civis ; 

c) previsão de competência originária do STM 

d) previsão de competência específica, em sede constitucional , aos Conselhos de Justiça; 

- Rejeição, por identificar na matéria afinidade com legislação infraconstitucional. 

CONCLUSÃO 

Por conta do quanto exposto, somos favoráveis à APROVAÇÃO da Proposta de Emenda à 
Constituição n° 29, de 2000, com as seguintes EMENDAS: 

NOTA FINAL 

As emendas que este Senado Federal acolher, e que guardem consonância, no mérito, com o 
texto decidido pela Câmara dos Deputados poderão ser submetidos à promulgação tão logo esta Casa ul­
time a votação. 

As emendas que versem alteração de mérito sobre o texto aprovado pela Câmara dos Deputa­
dos. e aquelas que implicam inserção de dispositivo' novo ao texto da reforma do Judiciário, se aprovados 
por esta Comissão e pelo Plenário do Senado Federal deverão ser encaminhadas à Câmara dos Deputa­
dos, para nova deliberação acerca do que aqui se decidiu quanto às inovações de mérito. 

Na forma do art. 133, V, c e§ 2°, combinado com o art. 372 do Regimento Interno desta Casa, 
as razões colacionadas neste Parecer são consideradas corno justificação das emendas que se seguem. 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N!! 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

EMENDAN!! 

Dê-se ao inciso LXXVIII do art. 5!!, alterado pelo art. 1!! da PEC 29/2000, a seguinte redação: 

Art.52 ........... .... .... ...... .. .... ..... .. .... ....... ..... .. .. ....... ....... ..... ............ ...... .. .. ... ....... ... . 

LXXVIII- a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados ara­
zoável duração do processo. como direito público subjetivo, e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação. sendo vedados prazos processuais diferenciados às partes 
em razão da personalidade jurídica. (AC) 

§ 32 Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos aprova- C 
dos, em cada Casa do Congresso Nacional. em dois turnos, por três quintos dos votos dos 
respectivos membros. serão equivalentes às emendas constitucionais. (A C) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N!! 29, DE 2000 
(Reforma do Poder judiciário) 

EMENDAN~ 

Dê-se ao inciso X do art. 29 da Constituição Federal, alterado pelo art. 22 da PEC 29/2000, a 
seguinte redação: 
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Art.29 . .. ............ .... ..... .. .. ........ ... .. .. ....... ..... ............ .. ... ... ... .. .................... ... ... ..... . 

X- julgamento do Prefeito , por crime comum e enquanto no exercício do car­
go, perante o Tribunal de Justiça; (NR) 

) 



( 

dação: 

( 

~ I 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

EMENDAN~ 

Dê-se ao art. 36 da Constituição Federal, alterado pelo art. 3-2 da PEC n2 29/2000, a seguinte re-

Art.36 . .......... ........... ... .... .... ... ... ................. ........ .. .... .. ................ .. ....... ............... . 

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal. de representação do Pro­
curador-Geral da República, nas hipóteses de recusa à execução de lei federal e do art. 
34, VII; (NR) 

IV- revogado. 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N-º 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

EMENDA N-2 

Dê-se ao art. 92 da Constituição Federal, alterado pelo art. 5.2 da PEC n.!! 29/2000, a seguinte re-

Art. 92 . .... ...... ..... ............. ....... .. .... ... .... ..... ......................... .... ............. ... ... .. ... .. .. . 

§ 12 O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os Tribu­
nais Superiores têm sede na Capital Federal. (AC) 

§ 22 O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em 
todo o território nacional. (NR) 

) 



dação: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO NQ 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

EMENDA N~ 

Dê-se ao art. 93 da Constituição Federal, alterado pelo art. 6Q da PEC nQ 29/2000, a seguinte re-

Art. 93 . ..... ................. ..... .. ...... ... ...... ... ....... ........... ... ... .. .. .. .. ..... ....... ... .. .... .... ... ... . 

I- ingresso na carreira, ct!}o cargo inicial será o de juiz substituto. através de 
concurso público de provas e títulos. assegurada a participação da Ordem dos Advoga­
dos do Brasil em todas as suas fases. exigindo-se do bacharel em direito não incompati­
bilizado com a advocacia, no mínimo. cinco anos de atividade jurídica e obedecendo-se, 
nas nomeações. à ordem de classificação. (NR) 

II .. ........... ..... ......... .......... ..... .................. ....... ...... ... ...... .......... .... .......... .. ........ .. . . 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respecti­
va categoria e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antigiiidade desta. salvo 
se não houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago; (NR) 

c) aferição do merecimento conforme desempenho e pelos critérios objetivos 
de produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqiiência e aproveitamen­
to a cursos reconhecidos de aperfeiçoamento; 

d) na apuração de antigiiidade. o tribunal somente poderá recusar o juiz mais 
antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros. conforme procedimento 
próprio. e assegurada ampla defesa. repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; 
(NR) 

e) não será promovido o juiz que. injustificadamente. retiver autos em seu po­
der além do prazo legal. não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou 
decisão; (AC) 

f) a decisão proferida nos termos das alíneas "d" e "e ·· implicará obrigatória 
instauração de processo administrativo-disciplinar contra o juiz recusado. constituindo 
sua peça inicial. (AC) 
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III- o acesso aos tribunais de 'Segundo grau far-se-á por antigüidade e mereci­
mento, alternadamente, apurados na última ou única entrância, na forma do inciso ante­
rior. (NR) 

IV- previsão de cursos oficiais de preparação. aperfeiçoamento e promoção 
de magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a partici­
pação em curso oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoa­
mento de magistrados; (NR) 

VII- o juiz titular residirá na respectiva comarca. salvo autorização do tribu-
nal:(NR) 

VIIIA -o juiz mais antigo na carreira terá precedência na remoção a pedido; 
(NR) 

IX- todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos. e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presen­
ça, em determinados atos. às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes. em 
casos nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não preju­
dique o interesse público à informação; (NR) 

X- as decisões administrativas dos tribunais e do Conselho Nacional de Justi­
ça serão motivadas e em sessão pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da ma-
ioria absoluta de seus membros; (NR) ~ < 

·" 
XI- nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores. poderá ser 

constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros. 
para o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da compe-
tência do tribunal pleno, provendo-se metade das vagas por antigüidade e a outra meta- ) 
de por eleição pelo tribunal pleno; (NR) 

XII- a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas 
ou recesso nos juízos e tribunais de 22 grau. funcionando, nos dias em que não houver ex­
pediente forense normal. juízes em plantão permanente; (AC) 

XIII- o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 
demanda judicial e à respectiva população; (AC) 

XIV- os servidores receberão delegação para a prática de atos de administra­
ção e atos de mero expediente sem caráter decisório. (AC) 



dação: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

EMENDAN-2 

Dê-se ao art. 94 da Constituição Federal, alterado pelo art. 7.2 da PEC n!! 29/2000, a seguinte re-

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais federais , dos Tribunais 
Regionais do Trabalho e dos tribunais dos Estados e do Distrito Federal e Territórios 
será composto de membros do respectivo Ministério Público. com mais de dez anos de 
carreira. e de advogados de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de 
dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de re­
presentação das respectivas instituições. (NR) 

Parágrafo único. Recebidas as indicações. o Tribunal respectivo formará lista 
tríplice, enviando-a ao Chefe do Poder Executivo. que. nos vinte dias subseqiientes. de­
verá escolher um de seus integrantes para a nomeação. (NR) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

EMENDA N!~ 

Dê-se ao art. 95 da Constituição Federal, alterado pelo art. 8.!! da PEC n.!! 29/2000, a seguinte redação: 

Art.95 . .. ........................ ....... .... .............. ... .. .... .. .... .. ... ..................... ..... ...... .. .. .... . 

I-vitaliciedade, que, no primeiro grau. só será adquirida após três anos de 
exercício. observado o disposto no art. 93, IV. dependendo a perda do cargo. nesse pe­
ríodo. de deliberação do tribunal a que o juiz estiver vinculado e, nos demais casos, de 
sentença judicial transitada em julgado; (NR) 

§ 12. Aos juizes é vedado: 

IV- receber. em razão do cargo, a qualquer titulo ou pretexto, auxilias ou con­
tribuições de pessoas físicas. entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 
previstas em lei; (AC) 

V- exercer a advocacia no juizo ou tribunal do qual se afastou. antes de decor­
ridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração; (AC) 

VI- Nomear. a qualquer titulo. cõnjuge ou parentes consangiiíneos ou afins. 
até o segundo grau, inclusive. ou por adoção, na estrutura do Poder Judiciário, exceto 
provimento de cargo efetivo em virtude de concurso público. (AC) 

§ 22 O juiz perderá também o cargo por representação do Conselho Nacional 
de Justiça, tomada pelo voto de dois terços de seus membros. nos casos de: 

I- infração do disposto no parágrafo anterior; 

II- negligência e desídia reiteradas no cumprimento dos deveres do cargo, ar­
bitrariedade ou abuso de poder; 

III- procedimento incompatível com o decoro de suas funções. 

§ 32 A União e os Estados respondem pelos danos que os respectivos juízes ca­
usarem no exercício de suas funções jurisdicionais. assegurado o direito de regresso nos 
casos de dolo. (AC) 



( 

( 1 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N-º 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

EMENDAN~ 

Dê-se ao art. 96 da Constituição Federal, alterado pelo art. 92 da PEC n2 29/2000, a seguinte redação: 

Art. 96 . ..... .......... .. ............. .... ............. ............................ .. ...... ... .. ...................... . 

I - ..................................... ..... ... .. ..... ................. .. ................. ................ ......... ... .. 

a) eleger seus órgãos diretivos dentre seus membros mais antigos, por maioria 
absoluta e voto secreto, para mandato de dois anos, vedada a reeleição, e elaborar seus 
regimentos internos, com observância das normas de processo e das garantias processu­
ais das partes, dispondo sobre a criação, a competência, a composição e o funcionamen­
to dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos; 

f) manter a remuneração, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer nature­
za, dos servidores das suas secretarias e serviços auxiliares, e dos juízos que lhe forem vincu­
lados, limitada ao valor dos subsídios mensais, em espécie, dos titulares dos órgãos referidos 
no art. 92, a que estfjam vinculados, sem prejuízo do disposto no art. 37, XI. 

g) apreciar recursos voluntários das decisões dos juízes de primeiro grau. (AC) 

II- aos Tribunais de Justiça julgar: 

a) os juízes estaduais e do Distrito Federal e Territórios, bem como os mem­
bros do Ministério Público, nos crimes comuns, enquanto no exercício do cargo, e deres­
ponsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

b) os habeas corpus, quando o coator for turma recursal de juizado especial. (NR) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N!! 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

EMENDA N2 

Dê-se ao art. 98 da Constituição Federal, alterado pelo art. 1 O da PEC n2 29/2000, a seguinte 

Art.98 . ........ .. ........ .. ...... ..... ... .. ...... .. ........ ... ... ... .... ............. .................. .... ........... . 

I-juizados especiais, providos por juízes togados ou togados e leigos, compe­
tentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de pequeno valor 
ou menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os 
procedimentos oral e sumariíssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transa­
ção e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau. integrantes. sem­
pre que possível, do sistema dos juizados especiais. (NR) 

§ 12 Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da 
Justiça Federal. 

§ 22 A lei instituirá juizados de instrução criminal para as infrações penais 
nela definidas. (AC) 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N-º 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

EMENDAN~ 

Dê-se ao art. 100 da Constituição Federal a seguinte redação: 

Art. 100. Os pagamentos devidos pela União, Estados. Distrito Federal. Muni­
cípios e suas respectivas autarquias e fundações públicas. em virtude de decisão judicial 
trãnsita em julgado, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação de 
títulos sentenciais líquidos e certos emitidos pelo juízo de execução e à conta dos crédi­
tos respectivos. proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentári­
as e nos créditos adicionais abertos para esse fim. 

§ 12 Os títulos sentenciais serão emitidos pela autoridade judiciária e terão os 
vencimentos dos valores apurados divididos em dez parcelas vencíveis no dia 25 ou dia 
útil seguinte dos meses de fevereiro a novembro do ano seguinte ao da sua emissão. 

§ 22 Os títulos sentenciais serão liquidados com acréscimo de juros de merca­
do e atualização monetária. mediante a apresentação pelo credor à rede bancária auto­
rizada a receber depósitos de dotações orçamentárias e a arrecadar tributos. quando se 
fará a devida compensação à conta do órgão público devedor. 

§ 32 Os títulos de que tratam os parágrafos anteriores terão livre circulação no 
mercado e poderão ser cedidos a terceiros. independentemente de concordãncia do devedor. 

§ 42 É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades referidas no caput 
deste artigo, sob pena de crime de responsabilidade. de verba necessária ao pagamento 
de seus débitos oriundos de sentenças trânsitas em julgado. nljo valor estimativo será fi­
xado pelo Poder Judiciário quando da apresentação da sua proposta orçamentária. 

§ 52 Os títulos sentenciais líquidos e certos emitidos pelo juízo da execução 
correspondentes a débitos de natureza alimentícia serão pagos em moeda corrente. no 
prazo de cento e vinte dias após a data de sua emissão, acrescidos de juros de mercado e 
atualização monetária. na forma prevista nos§§ 12 a 32 deste artigo, respeitada a estrita 
ordem cronológica de apresentação. 
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§ 62 Os débitos de natureza al'ímentícia compreendem aqueles decorrentes de 
salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previden­
ciários e indenizações por morte ou invalidez, fundadas na responsabilidade civil, em 
virtude de sentença transitada em julgado. 

§ 72 As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao 
Poder Judiciário, cabendo ao Presidente de cada Tribunal determinar a preparação de 
empenho para a liquidação dos títulos sentenciais apresentados até 12 de julho de cada 
ano pelo juízo da execução, segundo as possibilidades do depósito. 

§ 82 Os pagamentos de que trata o parágrafo anterior deverão ser liberados 
até o dia dez de cada mês, sob pena de cometimento de crime de responsabilidade. 

§ 92 As obrigações definidas em lei como de pequeno valor serão liquidadas 
em moeda corrente e na data de apresentação fixada no título sentencia] respectivo, res­
peitado o disposto nos §§ 12 a 32 deste artigo. 

§ 1 O A autoridade judiciária ou administrativa que, por ato c omissivo ou omis­
sivo, retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de título sentencia] incorrerá em 
crime de responsabilidade. 

§ 11 Os títulos sentenciais emitidos por autoridade judiciária contra as entida­
des referidas no caput deste artigo terão, em seus vencimentos, poder libera tório do pa­
gamento de tributos da entidade devedora e de quaisquer encargos de responsabilidade 
do credor e de seus sucessores. (A C) 

) 



redação: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N!! 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

EMENDANQ 

Dê-se ao art. 102 da Constituição Federal, alterado pelo art. 12 da PEC nQ 29/2000, a seguinte 

Art. 102 . ................................ ... ... ... .... ....... .............. ....... ....... ..... ....... ..... ........... . 

I-··········· ···· ···· ····· ·· ········· ··· ················· ····· ····· ········ ········ ····· ·· ··· ··· ·········· ···· ·· ········ 

b) nas infrações penais comuns, enquanto no exercício do cargo, o Presidente 
da República. o Vice-Presidente, os membros do Congresso Nacional, os membros do 
Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público. seus pró­
prios Ministros e o Procurador-Geral da República; (NR) 

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados. a União e o Distrito Fe­
deral. ou entre uns e outros. inclusive as respectivas autarquias; (NR) 

h) revogado. 

o) os conflitos de competência envolvendo Tribunal Superior; 

q) o mandado de injunção. quando a elaboração da norma regulamentadora 
for atribuição do Presidente da República. do Congresso Nacional. da Cãmara dos De­
putados. do Senado Federal. da Mesa de uma dessas Casas Legislativas. de um dos Tri­
bunais Superiores ou do próprio Supremo Tribunal Federal; (NR) 
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III- julgar; mediante recurso éxtraordinário, as causas decididas em única ou 
última instância, por tribunal. quando a decisão recorrida: (NR) 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (AC) 

§ 2.2 As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Fede­
ral. nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucio­
nalidade de lei ou ato normativo federal, produzirão eficácia contra todos e efeito vincu­
lante. relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública 
direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. (NR) 

§ 32 As medidas cautelares concedidas nas ações diretas de inconstitucionali­
dadee nas ações declaratórias de constitucionalidade terão eficácia por até cento e vinte 
dias. exceto se confirmadas, neste prazo, por maioria absoluta dos membros do Tribunal. 
(AC) 

§ 42 No recurso extraordinário, o recorrente deverá demonstrar a repercussão 
geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o 
Tribunal examine a admissibilidade do recurso. somente podendo recusá-lo pela mani­
festação de dois terços de seus membros. (AC) 

) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N!! 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

EMENDA N.2 

Dê-se ao art. 1 03-A, inserido na Constituição Federal pelo art. 14 da PEC n.2 29/2000, a seguin­
te redação: 

Art. 103 A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação. 
mediante decisão de dois terços dos seus membros. após reiteradas decisões sobre a ma­
téria . aprovar stímula que. a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito 
vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração ptíblica 
direta e indireta, nas esferas federal, estadual, distrital e municipal, bem como proceder 
à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (ACk- • 

... 
§ 12 A stímula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de nor-

mas determinadas. acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou 
entre esses e a administração ptíblica que acarrete grave insegurança jurídica e relevan­
te multiplicação de processos sobre questão idêntica. (AC) 

§ 22 Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei. a aprovação, revisão ou 
cancelamento de stímula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação di­
reta de inconstitucionalidade. (AC) 

§ 32 Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a stímula aplicá­
vel ou que indevidamente a aplicar. caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal 
que. julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial 
reclamada, e determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da stímula. 
conforme o caso. (AC) 

283 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N-º 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

EMENDA NQ 

Dê-se ao art. 103-B, inserido na Constituição Federal pelo art. 15 da PEC nQ 29/2000, a seguin­
te redação: 

284 

Art. 1 03B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de onze membros com 
mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, com mandato de dois 
anos, admitida uma recondução, sendo: 

I- um Ministro do Supremo Tribunal Federal. indicado pelo respectivo tribu-
nal; 

II- um Ministro do Superior Tribunal de Justiça , indicado pelo respectivo tri-
bunal; 

III- um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 
tribunal; 

IV- um desembargador de Tribunal de Justiça , indicado pelo Supremo Tribu­
nal Federal; 

V- um juiz estadual. indicado pelo Supremo Tribunal Federal; 

VI- um juiz do Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de 
Justiça ; 

VII- um juiz federal, indicado pelos Tribunais Regionais Federais; 

VIII- um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Supe­
rior do Trabalho ; 

IX- um juiz do trabalho. indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

X- dois advogados. indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advoga­
dos do Brasil; 



§ 12 O Conselho será presidido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, 
que votará em caso de empate, ficando excluído da distribuição de processos e das vota­
ções naquele tribunal. 

§ 22 Os membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. 

§ 32 Não efetuadas. no prazo legal, as indicações previstas neste artigo. caberá 
a escolha ao Supremo Tribunal Federal. 

§ 42 Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira 
do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, 
além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura: 

I- zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto 
da Magistratura . podendo expedir atos regulamentares. no ãmbito de sua competência. e 
recomendar providências: 

II- zelar pela observãncia do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provo­
cação. a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos doPo­
der Judiciário. podendo desconstituí-los. revê-los ou fixar prazo para que se adotem as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do 
Tribunal de Contas da União; 

III- receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 
Judiciário. inclusive contra seus serviços auxiliares. serventias e órgãos prestadores de 
serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializa­
dos. sem prejuízo da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avo­
car processos disciplinares em curso. determinar a remoção. a disponibilidade ou a apo­
sentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar ou­
tras sanções administrativas. assegurada ampla defesa; 

IV- representar ao Ministério Público. no caso de crime contra a administra­
ção pública e nas hipóteses do art. 95. §§ 12 e 22; 

V- rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juí­
zes e membros de tribunais julgados há menos de um ano; 

VI- elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 
prolatadas. por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário; 

VII- elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessári­
as, sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho. o qual deve 
integrar mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Con­
gresso Nacional, por ocasião da abertura da sessão legislativa; 

VIII- definir e fixar o plano de metas e promover periódica avaliação do fun­
cionamento do Poder Judiciário, tendo em vista o aumento da eficiência, a racionaliza­
ção. o incremento da produtividade e a maior eficácia do sistema, garantindo mais segu­
rança. celeridade e maior acessibilidade na realização dos serviços da Justiça. 
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§ 52 O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Minis­
tro-Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal. competin­
do-lhe. além das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura. as 
seguintes: 

I- receber as reclamações e denúncias. de qualquer interessado. relativas aos 
magistrados e aos serviços judiciários; 

II - exercer funções executivas do Conselho. de inspeção e de correição geral; 

III- requisitar e designar magistrados. delegando-lhe atribuições. e requisitar 
servidores de juízos ou tribunais. inclusive nos Estados. Distrito Federal e Territórios. 

§ 62 Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presi­
dente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 7.2 A União. inclusive no Distrito Federal e nos Territórios. criará ouvidorias 
de justiça. competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado 
contra membros ou órgãos do Poder Judiciário. ou contra seus serviços auxiliares. re­
presentando diretamente ao Conselho Nacional de Justiça. (AC) 

) 



redação: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N!! 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

EMENDAN!! 

Dê-se ao art. 104 da Constituição Federal, alterado pelo art. 16 da PEC n!! 29/2000, a seguinte 

Art. 104 . .. .... ..... ..... .. ....... .. ...... .... .................. .. ... .......... ..... ....... .. ...... ...... ..... .... ... . 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomea­
dos pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos 
de sessenta e cinco anos. de notável saber jurídico e reputação ilibada. depois de aprova­
da a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. sendo: 

I- um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 
desembargadores dos Tribunais de Justiça , oriundos da carreira da magistratura. indi­
cados em lista tríplice elaborada pelo próprio Tribunal. (NR) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO NQ 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

EMENDANil 

Dê-se ao art. 105 da Constituição Federal, alterado pelo art. 17 da PEC n_()_ 29/2000, a seguinte 

Art. 105 . .. ......................... ...... ......................... ......... .. .... ... ...... ............ .......... .... . 

I- .... ............. .. ... ........ .. .... .................................... ... ... ..... ....... ... ........ ................ . 

a) nos crimes comuns, enquanto no exercício do cargo, os Governadores dos 
Estados e do Distrito Federal. e. nestes. enquanto no exercício do cargo. e nos de respon­
sabilidade. os Ministros de Estado. os Comandantes da Marinha. do Exército e da Aero­
náutica. ressalvado o disposto no art. 52. I. os desembargadores dos Tribunais de Justiça 
dos Estados e do Distrito Federal. os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do 
Distrito Federal. os dos Tribunais Regionais Federais. dos Tribunais Regionais Eleito­
rais e do Trabalho. os membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e 
os do Ministério Público da União que oficiem perante tribunais; (NR) . 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Esta­
do. dos Comandantes da Marinha. do Exército e da Aeronáutica. do Tribunal de Contas 
da União ou do próprio Tribunal; (NR) 

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às 
cartas rogatórias; (NR) 

III- ............. .. ... ... ... ... .... ....... ... ...... ...... ....... ......... ...... ...... ..................... ....... ...... . 

b)julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal: (NR) 



§ 1.2. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: (NR) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados. ca­
bendo-lhe. dentre outras funções. regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e pro­
moção na carreira: 

II- o Conselho Nacional de Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da 
lei, a supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segun­
do graus, como órgão central do sistema e com poderes correicionais, ctljas decisões te­
rão caráter vinculante. 

§ 2.2. Nas ações civis públicas e nas propostas por entidades associativas na 
defesa dos direitos de seus associados. representados ou substituídos, quando a abran­
gência da lesão ultrapassar a jurisdição de diferentes Tribunais Regionais Federais ou 
de Tribunais de Justiça dos Estados ou do Distrito Federal e Territórios. cabe ao Superi­
or Tribunal de Justiça, ressalvada a competência da Justiça do Trabalho e da Justiça 
Eleitoral. definir a competência do foro e a extensão territorial da decisão. (AC) 

§ 32. O Superior Tribunal de Justiça. de ofício ou mediante provocação do Pro­
curador-Geral da República ou do Conselho Federal da Ordem dos Advogados doBra­
sil, se considerar conveniente ao interesse público, poderá fixar, ocorrendo causas repe­
titivas, a interpretação da lei federal, ctlja decisão terá eficácia para todos os órgãos do 
Poder Judiciário stljeitos à sua jurisdição. (AC) 

§ 42. O incidente de ilegalidade será apreciado pelo Superior Tribunal de Jus­
tiça , na forma da lei. (AC) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

EMENDAN2 

Insira-se o art. 17 -A na PEC n2 29/2000, com a seguinte redação: 

Art. 17-A . A Seção III do Capítulo III do Título IV da Constituição Federal 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 1 05-A: 

Art. 1 05-A. Aplica-se ao Superior Tribunal de Justiça, no que couber, o art. 
103-A (AC) 

) 

) 



redação: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N!! 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

EMENDAN2 

Dê-se ao art. 107 da Constituição Federal, alterado pelo art. 18 da PEC n2 29/2000, a seguinte 

Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mínimo, sete de­
sembargadores federais, recrutados. quando possível. na respectiva região e nomeados 
pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e 
cinco anos. sendo: 

II- os demais, mediante promoção de juízes federais com mais de cinco anos 
de exercício da respectiva classe, que integrem a primeira quinta parte da lista de anti­
güidade desta, salvo se não houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago. (NR) 

§ ].2 .... ....... . ......................................... ... .... .. ... .. .... ... ..... .. .... ... ..... ..... ... .. ..... ....... . 

§ 22 Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com are­
alização de audiências e demais fun ções de atividade jurisdicional, nos limites territori­
ais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (AC) 

§~Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar descentralizadamen-
te, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado 
à justiça em todas as fases do processo. (AC) 

§ 42 Os magistrados de primeira instância terão direito a voto no processo de 
escolha dos que serão promovidos ao Tribunal por merecimento. (AC) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N!! 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

EMENDAN2 

Dê-se ao art. 109 da Constituição Federal, alterado pelo art.20 da PEC n2 29/2000, a seguinte 

Art. 109 . ..... .... .... ... .. ...... .. .... .... .. .. .............. ....... ........ .. ........... .. .. .. .. .............. ...... . 

VA- as causas relativas a direitos humanos a que se refere o§ 52 deste arti-
go;(AC) 

VB- os crimes praticados em detrimento de bens ou interesses sob tutela de ór­
gão federal de proteção dos direitos humanos, nos termos da lei. (AC) 

§52 Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos. o Procurador-Geral 
da República. com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes 
de tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá sus­
citar, perante o Superior Tribunal de Justiça . em qualquer fase do inquérito ou processo. 
incidente de deslocamento de competência para a Justiça Federal. 

§ 62 O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a CLUa 
criação tenha manifestado adesão. 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N!! 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

EMENDAN2 

Insira-se o art. 20-A na PEC n2 29/2000, com a seguinte redação: 

Art. 20-A . A Seção V do Capítulo III do Título IV da Constituição Federal passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 111-A: 

Art. 111-A. Aplica-se ao Tribunal Superior do Trabalho, no que couber, o art. 
103-A. 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N!! 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

EMENDAN2 

Dê-se ao art. 113 da Constituição Federal, alterado pelo art. 22 da PEC n2 29/2000, a seguinte 

Art 113. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, 
nove juízes. recrutados. quando possível, na respectiva região. e nomeados pelo Presi­
dente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco 
anos. sendo: (NR) 

I- um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade pro­
fissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 
exercício. observado o disposto no art. 94; 

II - os demais. mediante promoção de juízes do trabalho com mais de cinco 
anos de exercício. por antigiiidade e merecimento. alternadamente. 

§' 1.2 os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante. com a 
realização de audiências e demais fun ções de atividade jurisdicional, nos limites territo­
riais da respectiva jurisdição. servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. 

§ 22 Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizada­
mente. constituindo Cãmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicio­
nado à justiça em todas as fases do processo. (NR) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO NQ 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

EMENDAN!! 

Dê-se ao art. 123 da Constituição Federal, alterado pelo art. 29 da PEC n!! 29/2000, a seguinte 

Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de nove Ministros vitalíci­
os. nomeados pelo Presidente da República. depois de aprovada a indicação pela maio­
ria absoluta do Senado Federal. sendo dois dentre oficiais-generais das Marinha. dois 
dentre oficiais-generais do Exército. dois dentre oficiais-generais da Aeronáutica. todos 
da ativa e do posto mais elevado da carreira. e três dentre civis. (NR) 

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pel&Presidentej}a Repú­
blica dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos. sen­
do: (NR) 

I- um dentre advogados de notório saber jurídico e reputação ilibada. com 
mais de dez anos de efetiva atividade profissional: 

II- dois. por escolha paritária. dentre os juízes-auditores e membros do Minis­
tério Público Militar: (NR) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N!! 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

EMENDANQ 

Dê-se ao art. 125 da Constituição Federal, alterado pelo art. 30 da PEC nQ 29/2000, a seguinte 

Art. 125 . ............. .... ............ .... ... ................ ... .... ... ................. ........................... .. . 

§ J.2-A O subsídio de desembargador corresponderá a noventa e cinco por cen­
to do subsídio mensal de Ministro de Tribunal Superior. (AC) 

§ 2.2 Cabe aos Estados a instituição de representação de constitucionalidade de 
lei estadual, e de inconstitucionalidade de lei estadual ou municipal, em face da Consti­
tuição Estadual, e de argiiição de descumprimento de preceito constitucional estadual 
fundamental, nljas decisões poderão ser dotadas de efeito vinculante, vedada a atribui­
ção da legitimação para agir a um tínico órgão. (NR) 

§ 3.2 A lei estadual poderá criar. mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 
Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos 
Conselhos de Justiça e, em segundo, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de 
Justiça Militar nos Estados em que o efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. 
cujos cargos de juiz serão preenchidos pelos critérios adotados no Tribunal de Justiça. 
(NR) 

§ 42 Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 
Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplina­
res militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tri­
bunal competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação 
das praças. (NR) 

§ 5.2 Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar. singular­
mente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos disci-



/ 

plinares militares. cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de direito. 
processar e julgar os demais crimes militares. (AC) 

§ 62 O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, constituin­
do Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em 
todas as fases do processo. (AC) 

§ 7.2 O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante. com a realização de 
audiências e demais funções da atividade jurisdicional. nos limites territoriais da res­
pectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (AC) 

§ 82 Os Estados criarão ouvidorias de justiça, competentes para receber re­
clamações e denúncias de qualquer interessado contra membros ou órgãos do Poder Ju­
diciário, ou contra seus serviços auxiliares. representando diretamente ao Conselho Na­
cional de Justiça. (AC) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

EMENDAN!! 

Dê-se ao art. 128 da Constituição Federal, alterado pelo art. 33 da PEC nº- 29/2000, a seguinte 

Art. 128 . .......... ....... .... ... .. .... ........ .. ....... ..... ... ........ ... .......... ..... .. ... ........... ........... . 

§ 1.2 O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral daRe­
pública, escolhido pelo Presidente da República em lista tríplice integrada por seus inte­
grantes maiores de trinta e cinco anos e com mais de dez anos dej;9.rreira. e cpmposta 
por eleição, e nomeado após aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos ii1embros 
do Senado Federal. para mandato de dois anos, permitida uma recondução. (NR) 

§52 ....... .. .. ..... .............. .. ............................................................... ...... ..... ........ .. 

I- ........ .. .... ... .... ... ...... .. ............ .. ......... .. ............... ............ ... ...... .. ...... .... .... ........ . 

a) vitaliciedade, após três anos de exercício, não podendo perder o cargo se­
não por sentençajudicial transitada emjulgado ( . .);(NR) 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do 
órgão colegiado competente do Ministério Público, por voto de dois terços de seus mem­
bros, assegurada ampla defesa ; (NR) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § ~. e ressalvado o 
disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II. 153, III, 153. § 2.2. I, e a suspensão no caso de des­
cumprimento injustificado dos prazos processuais, na forma da lei; (NR) 

II- .... .. ..... .. ... .. .......... .. ........ .. ................. .. ..... .... ...................... ..... .. ........ .......... .. 

e) exercer atividade político-partidária; (NR) 



( 
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f) receber; a qualquer titulo ou pretexto. auxílios ou contribuições de pessoas 
físicas. entidades pLÍblicas ou privadas. ressalvadas as exceções previstas em lei; (AC) 

g) exercer a advocacia no âmbito da respectiva área de atuação, antes de de­
corridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração. (AC) 

§ 62 Os membros do Ministério PLÍblico perderão também o cargo por decisão 
do Conselho Nacional do Ministério PLÍblico. tomada pelo voto de três quintos de seus 
membros. nos casos de: (AC) · 

I- infração ao disposto no inciso II do § 52; 

II- negligência e desídia reiteradas no cumprimento dos deveres do cargo. ar­
bitrariedade ou abuso de poder; 

III- procedimento incompatível com o decoro de suas funções. nos termos da 
lei. (AC) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N!! 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

EMENDAN2 

Dê-se ao art. 129 da Constituição Federal, alterado pelo art. 34 da PEC n2 29/2000, a seguinte 

Art. 129 . .... ...... ............... ........ .... ... .... .... ... .............................. ...... .... ...... ...... ..... . 

§ 22 As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes 
da carreira. que deverão residir na comarca da respectiva lotação. salvo autorização do 
chefe da instituição. sob pena de perda do cargo. (NR) 

§ 32 O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 
público de provas e títulos. assegurada a participação da Ordem dos Advogados doBra­
sil em sua realização. exigindo-se do bacharel em direito não incompatibilizado com o 
exercício da advocacia. no mínimo. cinco anos de atividade jurídica e observando-se. 
nas nomeações. a ordem de classificação. (NR) 

§ 42 Aplica-se ao Ministério Ptíblico o disposto no art. 93. (NR) 

§52 A distribuição de processos no Ministério Ptíblico será imediata. (AC) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

EMENDANQ 

Dê-se ao art. 130-A da Constituição Federal, inserido pelo art. 35 da PEC n.!! 29/2000, a seguin­
te redação: 

Art. 130 A . O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de dez 
membros nomeados pelo Presidente da República. depois de aprovada a escolha pela 
maioria absoluta do Senado Federal. para um mandato de dois anos. admitida uma re­
condução. sendo: 

I - o Procurador-Geral da República. que o preside; 

II - quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a representa­
ção de cada uma de suas carreiras; 

III- três membros do Ministério Público dos Estados; 

IV - dois advogados. indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advoga­
dos do Brasil; 

§ J.2 Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados 
pelos respectivos Ministérios Públicos. na forma da lei. 

§ 2.2 Não poderá ser nomeado para cargo no Conselho Nacional do Ministério 
Público aquele que. nos três anos anteriores. tenha exercido mandato eletivo ou owpado 
cargo de Ministro de Estado. Secretário de Estado. Procurador-Geral da República, 
Procurador-Geral de Justiça. Advogado-Geral da União. Presidente dos Conselhos da 
Ordem dos Advogados do Brasil e seus respectivos conselheiros. 

§ 32 Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da atua­
ção administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos deveres fun­
cionais de seus membros. cabendo-lhe: 
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I- zelar pela autonomiêl. funcibnal e administrativa do Ministério Público. po­
dendo expedir atos regulamentares. no âmbito de sua competência. ou recomendar pro­
vidências; 

II- zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provo­
cação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Mi­
nistério Público da União e dos Estados. podendo desconstituí-los. revê-los ou fixar pra­
zo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem 
prejuízo da competência dos Tribunais de Contas; 

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Minis-
tério Público da União ou dos Estados. inclusive contra seus serviços auxiliares. sem 
prejuízo da competência disciplinar e correicional da instituição, podendo avocar pro- ) 
cessas disciplinares em curso, determinar a perda do cargo. a remoção, determinar a 
disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo 
de serviço e aplicar outras sanções administrativas. assegurada ampla defesa ; 

IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 
membros do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos de um ano; 

V- elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias 
sobre a situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho. o qual deve 
integrar a mensagem prevista no art. 84. XI. 

§ 42 O Conselho escolherá. em votação secreta, um Corregedor nacional, den­
tre os membros do Ministério Público que o integram. vedada a recondução, competin­
do-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas pela lei, as seguintes: 

I - receber reclamações e denúncias. de qualquer interessado. relativas aos 
membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares; 

II- exercer funções executivas do Conselho. de inspeção e correição geral; 

III - requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes 
atribuições. e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público. 

§ 52 Junto ao Conselho oficiará o Presidente do Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil. 

§ 62 Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 
competente para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra mem­
bros ou órgãos do Ministério Público. inclusive contra seus serviços auxiliares. repre­
sentando diretamente ao Conselho Nacional do Ministério Público. (AC) 



f;/ 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

EMENDAN!! 

Insira-se o art. 49 na PEC n!!. 29/2000, com a seguinte redação: 

Art. 49. Aplica-se aos Tribunais Superiores o art. 48 desta Emenda. 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N!! 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

EMENDAN2 

Insira-se o art. 50 na PEC n2 29/2000, com a seguinte redação: 

Art. 50. Dê-se ao art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a seguinte 
redação: 

304 

Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor. os de 
natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e suas complementações e os que já tiverem os seus respectivos recursos li­
berados ou depositados em juízo, os precatórios pendentes na data da promulgação des­
ta Emenda serão transformados em títulos sentenciais e liquidados pelo seu valor real, 
acrescido de juros de mercado e atualização monetária, em moeda corrente, em presta­
ções mensais, iguais e sucessivas. no prazo máximo de dois anos. com vencimentos mar­
cados para o dia 25 ou dia útil subseqiiente dos meses de fevereiro a novembro, permiti­
da a cessão dos créditos. (NR) 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO N!! 

Para o art. 43 da PEC n!! 29/2000. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO N!! 

Para o art. 26 da PEC n!! 29/2000. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO N!! 

Para o art. 27 da PEC n!! 29/2000. 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N!! 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO NQ 

Parao inciso XI do art. 103-B da Constituição Federal, introduzido pelo art. 15 daPEC nº 29/2000 J) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N!! 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO NQ 

Para o inciso XIII do art. 103-B da Constituição Federal, introduzido pelo art. 15 da PEC nQ 29/2000 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N!! 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO NQ 

Para o inciso IV do art. 130-A da Constituição Federal, introduzido pelo art. 35 da PEC nº 29/2000 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO NQ 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO N~ 

Para o inciso IV do§ 3-~ do art. 130-A da Constituição Federal, introduzido pelo art. 35 da PEC 
n.<! 29/2000 



SENADO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SUBSECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 
SERVIÇO DE COMISSÕES 

se- 21 

07.11.2001 

201 a 21 O, depois o Superior Tribunal Militar, depois do próprio Deputado Hélio 
Bicudo, do Colégio Permanente dos Presidentes dos Tribunais de Justiça. 
Devo dizer que do Deputado Hélio Bicudo há um cem número de sugestões. A 
Associação Paranaense dos Ju fzes Federais, depois temos Coordenação 
Confederativa dos Trabalhadores, Colégio de Corregedores da Justiça 
Eleitoral , Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho . 

Há uma Comissão de Juízes Federais que o eminente Senador Arlindo 
Porto ficou de retirar uma emenda sua junto com o Senador Osmar Dias e 
Álvaro Dias. 

Contribuição do Tribunal Regional Federal, Associação dos 
Magistrados Brasileiros. São várias pag1nas, e isso os eminentes colegas 
verificarão até à página 227. Até a página 229 temos da Ajufe , depois temos 
do Ministro Humberto Souto do Tribunal de Contas, Josefa Soares da Costa, 
advogada, Leopoldo Bessoni, André Luís Alves, Marcelo, Defensoria Pública 
do Mato Grosso do Sul, Associação Nacional dos Membros do Ministério 
Público, cujo Presidente aqui se encontra, Colégio Permanente dos 
Presidentes do Tribunal de Justiça, Colégio Permanente também dos Tribunais 
Regionais da Primeira Região, Senador Francelino Pereira, Senador 
Wellington Roberto, Senador Osmar Dias, Senador Roberto Requião, Senador 
Lúcio Alcântara, Senador Romeu Tuma, Senador Roberto Requião , Senador 
Romeu Tuma, Senador Edison Lobão, Senador Pedro Simon, Senadora Maria 
do Carmo, Senador Álvaro Dias, Senador Osmar Dias, Senador Maguito Vilela, 
Superior Tribunal de Justiça, houve a contribuição, foi entregue pessoalmente 
na presença do eminente Presidente Costa Leite, Supremo Tribunal Federal. 

Ao chegar à página 265, os eminentes colegas, conforme a nova 
digitação, o aditamento fonte, Senador Romero Jucá, Senadora Marluce Pinto, 
Senador Amir Lando, Associação Nacional do Ministério Público, André Luís 
Melo, Marco Maia Júnior, Senador Amir Lando, consequentemente na página 
265 até 269, a partir da 269, vou pedir aos meus amigos e eminentes colegas 
que desprezassem até a 268 e a partir da 269 temos o nosso aditamento. 
Esses aditamentos corrigem qualquer dúvida que eventualmente pudessem 
pairar quanto à digitação. 

Passo à leitura da nota final , Sr. Presidente, já pedindo desculpas aos 
eminentes colegas se demorei muito. Gosto muito de uma frase do Vieira, 
quando ele se defendia perante o Santo Ofício e termina dizendo que 
aceitassem o pedido dele de desculpas por ter ido tão longe; ele não tinha tido 
tempo de ser breve. É o meu caso. 

As emendas que este Senado Federal acolher, e que guardem 
consonância no mérito com o texto decidido pela Câmara dos Deputados, 
poderão ser submetidas à promulgação tão logo esta Casa ultime a votação. É 
a situação de eu não ter querido utilizar o chamado substitutivo . As emendas 
que versem sobre alteração de mérito sobre o texto aprovado pela Câmara dos 
Deputados e aquelas que implicam em cessão de dispositivo novo ao texto da 
reforma judiciária, se aprovados por esta Comissão e pelo Plenário do Senado, 
deverão ser encaminhadas à Câmara dos Deputados para nova deliberação 



ADITAMENTO AO PARECER DO RELATOR À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 2:?, DE 2000 (REFORMA DO 

JUDICIÁRIO). 

O recebimento extemporâneo de sugestões valiosas, que este 
relator acatou em nome da transcendência da matéria, e a ocorrência de 
erros formais na primeira versão do parecer do Relator da Reforma do 
Judiciário, impuseram o presente aditamento, que contém quatro partes: a) 
correção de erros formais; b) aditamento ao parecer sobre as emendas e 
sugestões recebidas; c) aditamento ao texto da nova versão da reforma do 
Judiciário; d) aditamento às emendas e DVS; 

1. Correção de erros formais 

Página Identificação 
5 2° parágrafo, 53 linha 
10 Item LVII, 20 

parágrafo, 1 a linha 
75 Coluna PEC 

29/2000 
102 3° parágrafo, 4a linha 

107 la linha 
150 Identificação do 

quadro 

219 Coluna "Parecer" 

Versão atual Nova versão 
"da causas que ... " "das causas que ... " 
"um juiz para cada "um juiz para cada 
30.000 habitantes .. . " 25.000 habitantes .. . " 
"LXVIII! - a "LXVIII - a 
todos ... " 
"além de 
manifestação 
favorável .. . " 
" . pi ~ql " ... e ets or ue ... 
IIXL VI. Criação de 
novos Tribunais 
Regionais do 
Trabalho 
"Rejeitamos a 
sugestão. A 
prescrição ... " 

todos ... " 
"e, de outro lado, de 
manifestação 
desfavorável ... " 
" ... e eis por que ... " 
II.XLVI. Redução 
da composição do 
Superior Tribunal 
Militar 
"Acolhemos a 
emenda. A 
manutenção da 
redação pennitirá 
leitura harmônica 
com a 
jurisprudência, 
principalmente do 
STF, sobre a 
competência do 
Judiciário do 
Trabalho." 

Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 

PGG n o 29 de zco:;; 
······-··········-········--· -···-

Fis ... :Z.8J. .. ~ 



Página Identificação ' Versão atual 
181 Coluna "Redação 

proposta" 

171 Após 1 o parágrafo. 

Nova versão 
Acrescentar inciso 
II, com a seguinte 
redação: 
II - os demais, 
mediante promoção 
de juízes federais 
com mais de cinco 
anos de exercício na 
respectiva classe, 
que integrem a 
pnme1ra parte da 
lista de antigüidade 
desta, salvo se não 
houver com tais 
requisitos quem 
aceite o lugar vago. 
(NR) 
Acrescentar novo 
parágrafo, com a 
seguinte redação: 
"Por igual, 
procedeu-se a 
alterações correlatas 
nas alíneas d e q." 

Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 

No d ··················· ................... e ..... __ 
Fls .. J .. /fi..~2 



2. Aditamento ao parecer sobre as emendas e sugestões recebidas: 

Fonte 
Senador 
Jucá 
f;r(rl).rr.k. 

Senador 
Jucá 

Conteúdo 
Romero Alteração dos arts. 

21, XIII, e 22, XVII. 

Romero Alteração do 
134. 

Sugestão 
Atribuição de 
competência ao DF 
para legislar sobre a 
Defensoria Pública. 

Parecer 
Rejeitamos a, 
emenda. A alteração 
da competência 
legislativa da União 
representa lesão à 
cláusula federativa. 

~~'Y'Jo ""~ ~ ~ 

art. Reconhecimento da 
competência do DF 
para dispor sobre 
Defensoria Pública 

Rejeitamos 
emenda, 
mesmas 
acima. 

a 
pelas 

razões 

Senadora Marluce Alteração 
Pinto 109. 
s~ IY'ek. /'ri;" s s 

do 
própria 

art. Ampliação 
competência 
Justiça Militar. 

da Prejudicada, 
da opção 

manutenção 
competência 
Justiça Militar. 

pela 
de 
da 
da 

Senadora Marluce Acréscimo de artigo Redefinição da Prejudicada 
da opção 

manutenção 
competência 
Justiça Militar. 

pela 
de. 
da 

à PEC 29 competência 

Senador 
L ando 

Amir Nova redação ao art. 
128, §§ 5° e 6° 

Justiça Militar. 
da 

Eliminação 
possibilidade 
perda do cargo 
membro 

da Acolhida em parte, 
de para alteração do § 
de 6°, correlata com 
do alteração já operada 

Ministério Público no § 5°. 
por decisão do 
Conselho Nacional 
do Ministério 
Público. 

Associação Nacional Alteração do 
dos Membros do 128 .. 
Ministério Público 

art. Alteração do Rejeitamos a 
processo de escolha sugestão, por 
dos Procuradores- entendê-la lesiva ao 
Gerais de Justiça dos princípio da 
Estados, que passa a separação dos 
se dar por eleição Poderes e à cláusula 
direta pelos federativa, 
membros do representando 
Parquet. ingerência mvas1va 

da competência 
estadual para a 
matéria. 

Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 

P.6.C :~~::f.if/;j: 
3 
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Fonte Conteúdo 
André Luis Melo, Alteração do 
promotor em Minas 128, II 
Gerais, encaminhada 
através do Senador 
Álvaro Dias. 

Sugestão Parecer 
art. Cláusula proibitiva Rejeitamos a 

de exercício de sugestão. Parece-nos 
qualquer função, violadora do 
pública ou não, ao princípio da 
membro do MP liberdade de 

trabalho, insculpido 
no art. 5°, XIII, além 
do que incursiona na 
área de ação privada 
e particular do órgão 
do MP sem que se 
perceba a justa razão 
para a restrição. 

André Luis Melo, Alteração 
promotor em Minas 129, § 3° 
Gerais, encaminhada 

do - art. Inserção da previsão Rejeitamos a 

através do Senador 
Álvaro Dias. 

André Luis Melo, 
promotor em Minas 
Gerais, encaminhada 
através do Senador 
Álvaro Dias. 

Alteração 
130. 

no 

de que os concursos sugestão. Temos 
de mgresso na para nós que a 
carreira do MP serão natureza da matéria, 
regulados por lei. claramente 

art. Alteração da 
designação do 
Ministério Público 
junto ao Tribunal de 
Contas. 

infraconstitucional, 
dispensa a referência 
expressa. 
Rejeitamos a 
sugestão. Não se 
vislumbra razão 
bastante para a 
alteração, além do 
que tem-se hoje uma 
identificação 
consolidada. 

Comissão de Constituição. 
Justiça e Cidadania 

.................. N.o de 
Fls.·x~-



Fonte ; Conteúdo Sugestão 
Marcos Maia Júnior. I Alteração no art. Alterações que 
Procurador Geral do 1 109. I, e§ 3°. impedem a Justiça 
INSS Estadual de julgar 

ações acidentárias. 

I 

Senador Amir Alteração do art. Modificação na 
Lando 130-A . - do compos1çao 

Conselho Nacional 

(~"'c!. !'y\•~ 3 q do Ministério 
Público. 

I 
I 

I 

Parecer 
Rejeitamos a 
sugestão. Em que 
pese a necessidade 
premente de se 
adotar medidas que 
coíbam a 
proliferação de 
fraudes contra a 
Previdência, 
entendemos que 
alteração proposta 
não é bastante a isso, 
e, em contrário, teria 
potencial para 
incidentes de 
incompetência em 
razão da matéria que 
afastariam o 
segurado do 
Judiciário, tomando 
sentido contrário ao 
da reforma do 
Judiciário. 
A emenda fica 
prejudicada, pela 
opção de . -compos1çao 
diferenciada, 
mantendo em dez o 
número total de 
membros e em 
quatro a 
representação do 
Ministério Público 
da União. 

Comissão de Consti tu_ição, 
Justiça e Cidadama 

J?.6~}-l." ... g9 ...... de~ 
.. Fls ... ?. .. ??.J:J/f/1 
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3. Aditamento ao texto da nova versão da reforma do Judiciário: 

Algumas alterações operadas pelo Relator Impuseram 
alterações correlatas. 

A primeira alteração é feita sobre as alíneas d e q do inciso I 
do art. 102, conforme abaixo. A alteração ocorre à página 170 do parecer. 

~ 

A seguir, é consolidado o novo texto final aos arts. 128 a 130-
A, com as alterações no arrazoado. Esse texto alterado está a fls. 191 a 196 
do Relatório, que deve ser substituído pela presente versão. 

PEC 29/2000 REDAÇÃO PROPOSTA 

Art. I 02.......................... .... ... ........ .......... ...... Art.l 02 ........................................................ . 
!-.................................................................. !-............................. ..... ............................... . 

d) o habeas corpus, sendo paciente 
qualquer das pessoas referidas nas alíneas 
anteriores; o mandato de segurança e o 
habeas data contra atos do Presidente da 
República, das Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, do 
Procurador-Geral da República e do 
próprio Supremo Tribunal Federal; (NR) 

f) as causas e os conflitos entre a União e 
os Estados, a União e o Distrito Federal, ou 
entre uns e outros, inclusive as respectivas 
autarquias: (NR) 

h) revogado. 

q) o mandato de injunção, quando a 
elaboração da norma regulamentadora for 
atribuição do Presidente da República, do 
Congresso N aciona!, da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal, da Mesa de 
umas dessas Casas Legislativas, de um dos 
Tribunais Superiores ou do próprio 
Supremo Tribunal Federal: (NR) 

d- o habeas corpus, sendo paciente 
qualquer das pessoas referidas nas alíneas 
anteriores; o mandato de segurança e o 
habeas data contra atos do Presidente da 
República, das Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, do 
Tribunal de Contas da União, do 
Procurador-Geral da República e do 
próprio Supremo Tribunal Federal; (NR) 

f) as causas e os conflitos entre a União e 
os Estados a União e o Distrito Federal, ou 
entre uns e outros, inclusive as respectivas 
autarquias: (NR) 

h) revogado. 

o) os conflitos de competência 
envolvendo Tribunal Superior 
q) o mandato de injunção, quando a 
elaboração da norma regulamentadora for 
atribuição do Presidente da República, do 
Congresso Nacional, da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal, da Mesa de 
umas dessas Casas Legislativas, do 
Tribunal de Contas da.União, de um dos 
Tribunais Superiores ou do próprio 
Supremo Tribunal Federal; (NR) 

Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 

No de ................. f: ,~:·~z.jj~ijj;;í-·-
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Art. 128 .................... .... ............... ....... ........ . Art. 128 ............................... ...................... . 

§ 1 o O Ministério Público da União tem 
por chefe o Procurador-Geral da 
República, nomeado pelo Presidente da 
República dentre integrantes da carreira, 
maiores de trinta e cinco anos, após 
aprovação de seu nome pela maioria 
absoluta dos membros do Senado Federal, 
para mandato de dois anos, pennitida uma 
recondução.(NR) 

§ 1° O Ministério Público da União tem 
por chefe o Procurador-Geral da 
República, escolhido pelo Presidente da 
República em lista tríplice integrada por 
seus integrantes maiores de trinta e 
cinco anos e com mais de dez anos de 
carreira, e composta por eleição, e 
nomeado após aprovação de seu nome 
pela maioria absoluta dos membros do 
Senado Federal, para mandato de dois 
anos, permitida uma recondução.(NR) 

§ so................................................ ............... § so ................................................... ........... . 
I - ............ .................................................... I - .................................... .. ......................... . 
a) vitaliciedade, após três anos de a) vitaliciedade, após três ano~ de 
exercício, não podendo perder o cargo exercício, não podendo perder o cargo 
senão por sentença judicial transitada em senão por sentença judicial transitada em 
julgado ou por decisão do Conselho julgado ( ... );(NR) 
Nacional do Ministério Público;(NR) 
b) inamovibilidade, salvo por motivo .. de b) inamovibilidade, salvo por motiYo de 
interesse público, mediante decisão. do interesse público, mediante decisão do 
órgão colegiado competente do Ministério órgão colegiado competente do Ministério 
Público, por voto da maioria absoluta de Público, por voto de dois terços de seus 
seus membros, assegurada ampla membros, assegurada ampla defesa;(l'TR) 
defesa; (NR) 
c) irredutibilidade de subsídio, fixado na c) irredutibilidade de subsídio, fixado na 
forma do art. 39, § 4°, e ressalvado o forma do art. 39, § 4°, e ressalvado o 
disposto nos arts. 37, X e XI, 150, 11, 153, disposto nos arts. 37, X e XI, 150, IL 153, 
UI, 153, § 2°, I, e a suspensão no caso de III, 153, § 2°, I. ( ... )(NR) 
descumprimento injustificado dos prazos 
processuais, na fonna da lei; (NR) 
li - ·············· ················································· li - .......... ...................... .............................. . 

e) exercer 
partidária; (NR) 

atividade político-

f) receber, a qualquer título ou pretexto, 
auxílios ou contribuições de pessoas 
fisicas, entidades públicas ou privadas, 
ressalvadas as exceções previstas em 
lei;(AC) 
g) exercer a advocacia no âmbito da 
respectiva área de atuação, antes de 
decorridos três anos do afastamento do 

e) exercer 
partidária; (NR) 

atividade político-

f) receber, a qualquer título ou pretexto, 
em razão do cargo, auxílios ou 
contribuições de pessoas fisicas, entidades 
públicas ou privadas, ressalvadas as 
exceções previstas em lei;(AC) 
g) exercer a advocacia no âmbito da 
respectiva área de atuação, antes de 
decorridos três anos do afastamento do 

cargo por aposentadoria ou cargo por aposentadoria ou 
exoneração.(AC) exoneração.(AC) 

Comissão de Co,,stituição, 
Justiça e Cidadania 

.J!.tk. .. N. Q •••• l3.. ..... de __ ?IJ22._7 
F ls .. ?..."6..fl. ...... @rl 



§ 6° Os membros do Ministério Público § 6° Os membros do Ministério Público 
perderão também o cargo por decisão do perderão também o cargo em processo 
Conselho Nacional do Ministério Público, judicial iniciado por representação do 
tomada pelo voto de três quintos de seus Conselho Nacional do Ministério Público, 
membros, nos casos de: (AC) tomada pelo voto de três quintos de seus 

I - infração ao disposto no inciso II do § 
so; 
II - negligência e desídia reiteradas no 
cumprimento dos deveres do cargo, 
arbitrariedade ou abuso de poder; 
III - procedimento incompatível com o 
decoro de suas funções. 

membros, nos casos de: (AC) 
I - infração ao disposto no inciso II do § 
so; 
II - negligência e desídia reiteradas no 
cumprimento dos deveres do cargo, 
arbitrariedade ou abuso de poder; 
III - procedimento incompatível com o 
decoro de suas funções, nos termos da 
lei.( A C) 

Alteramos a alínea a do inciso I do § 5° para supnmtr a 
possibilidade de perda do cargo de membro do Parquet por decisão do 
Conselho Nacional do Ministério Público, no que atendemos a sugestão 
formulada pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público. 
Entendemos, com essa Associação, a vulneração da garantia constitucional 
da vitaliciedade. 

Alteramos, também, o § 1 o do art. 128, para prescrever que a 
escolha do Procurador-Geral da República se faça sobre lista tríplice 
elaborada pelos membros do Parquet federal, composta por eleição dentre 
seus membros maiores de 3 5 anos e com mais de dez anos de carreira. 
Acolhemos, no ponto, emenda apresentada pelo Senador Pedro Simon. 

Suprimimos da alínea c do § 5° a possibilidade de suspensão 
de subsídios por descumprimento de prazos processuais, por entender 
demasiada a medida e, também, para manter a construção simétrica com 
decisão de mesmo teor que adotamos quanto à suspensão de subsídios de 
juiz. A simetria foi expressamente sugerida pela Associação Nacional dos 
Membros do Ministério Público. 

Com issão de Constituiçãc 
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Na alínea f do § 5°, introduzimos a cláusula limitadora em 
razão do cargo, para qualificar a proibição de recebimento de vantagens. 
No ponto, é acolhida sugestão da Associação Nacional dos Membros do 
Ministério Público, em documento firmado pelo seu presidente, dr. Marfan 
Martins Vieira. 

Também introduzimos cláusula limitadora no inciso III do § 
6°, no que toca ao decoro no desempenho das funções ministeriais, matéria 
que remetemos à legislação organizacional do Ministério Público. A 
sugestão da Associação Nacional dos Membros do Ministério Público foi 
acolhida em parte, já que se propugnava, aí, pela supressão da referência. 

Ainda no § 6°, acolhemos emenda do Senador Amir Lando, 
eliminando a possibilidade de perda da vitaliciedade do membro do 
Ministério Público a partir de decisão do Conselho Nacional do Ministério 
Público. 

A Associação Nacional dos Membros do Ministério Público 
também sugeriu, e acolhemos mediante alteração na alínea b do inciso I do 
§ 5°, a imposição da maioria de dois terços do órgão colegiado competente 
para remoção, por interesse público, do membro do Parquet. 

Comissão de Const ituição, 
Justiça e Cidadania 
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PEC 29/2000 I REDAÇÃO PROPOSTA 
Art. 130 A . O Conselho Nacional do I Art. 130 A . O Conselho Nacional do 
Ministério Público compõe-se de treze J Ministério Público compõe-se de dez 
membros nomeados pelo Presidente da membros nomeados pelo Presidente da 
República, depois de aprovada a escolha República, depois de aprovada a escolha 
pela maioria absoluta do Senado FederaL pela maioria absoluta do Senado Federal, 
para um mandato de dois anos, admitida para um mandato de dois anos, admitida 
uma recondução, sendo: uma recondução, sendo: 
I - o Procurador-Geral da República, que o I - o Procurador-Geral da República, que o 
preside; preside; 
11 - três membros do Ministério Público da 11 - quatro membros do Ministério Público 
União, assegurada a representação de cada da União, assegurada a representação de 
uma de suas carreiras; cada uma de suas carreiras; 
Ill - três membros do Ministério Público III - três membros do Ministério Público 
dos Estados; dos Estados; 
IV - dois juízes, indicados um pelo IV- ( ... ) 
Supremo Tribunal Federal e outro pelo 
Superior Tribunal de Justiça; 
V - dois advogados, indicados pelo V - dois advogados, indicados pelo 
Conselho Federal da Ordem dos Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil; Advogados do Brasil; 
VI - dois cidadãos de notável saber VI-( ... ) 
jurídico e reputação ilibada, indicados um 
pela Câmara dos Deputados e outro pelo 
Senado Federal. 
§ 1 o Os membros do Conselho oriundos do 
Ministério Público serão indicados pelos 
respectivos Ministérios Públicos, na forma 
da lei. 

§ 1 o Os membros do Conselho oriundos do 
Ministério Público serão indicados pelos 
respectivos Ministérios Públicos, na forma 
da lei. 

§ 2° Não poderá ser nomeado para cargo § 2° Não poderá ser nomeado para cargo 
no Conselho Nacional do Ministério no Conselho Nacional do Ministério 
Público aquele que, nos três anos Público aquele que; nos três anos 
anteriores, tenha exercido mandato eletivo anteriores, tenha exercido mandato eletivo 
ou ocupado cargo de Ministro de Estado, ou ocupado cargo de Ministro de Estado, 
Secretário de Estado, Procurador-Geral da Secretário de Estado, Procurador-Geral da 
República, Procurador-Geral de Justiça, República, Procurador-Geral de Justiça, 
Advogado-Geral da União, Presidente dos Advogado-Geral da União, Presidente dos 
Conselhos da Ordem dos Advogados do Conselhos da Ordem dos Advogados do 
Brasil e seus respectivos conselheiros. Brasil e seus respectivos conselheiros. 
§ 3° Compete ao Conselho Nacional do § 3° Compete ao Conselho Nacional do 
Ministério Público o controle da atuação Ministério Público o controle da atuação 
administrativa e financeira do Ministério administrativa e financeira do Ministério 
Público e do cumprimento dos deveres Público e do cumprimento dos deveres 
funcionais de seus membros, cabendo-lhe: 

1 

funcionais de seus membros, cabendo-lhe: 
I - zelar pela autonomia funcional e 1 I - zelar pela autonomia funcional e 
administrativa do Ministério Público, I administrativa do Ministério Público, 
podendo expedir atos regulamentares, no / podendo expedir atos regulamentares, no 
âmbito de sua competência, ou recomendar âmbito de sua competência, ou recomendar 
providências; / providências; 
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11 - zelar pela observância do art. 3 7 e 
apreciar, de oficio ou mediante 
provocação, a legalidade dos atos 
administrativos praticados por membros ou 
órgãos do Ministério Público da União e 
dos Estados. podendo desconstituí-los, 
revê-los ou fixar prazo para que se adotem 
as providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei, sem prejuízo da 
competência dos Tribunais de Contas; 
Ill - receber e conhecer das reclamações 
contra membros ou órgãos do Ministério 
Público da União ou dos Estados, inclusive 
contra seus serviços auxiliares, sem 
prejuízo da competência disciplinar e 
correicional da instituição, podendo avocar 
processos disciplinares em curso, 
determinar a perda do cargo, a remoção, 
determinar a disponibilidade ou a 
aposentadoria com subsídios ou proventos 
proporcionais ao tempo de serviço e 
aplicar outras sanções administrativas, 
assegurada ampla defesa; 

11 - zelar pela observância do art. 3 7 e 
apreciar, de oficio ou mediante 
provocação, a legalidade dos atos 
administrativos praticados por membros ou 
órgãos do Ministério Público da União e 
dos Estados, podendo desconstituí-los, 
revê-los ou fixar prazo para que se adotem 
as providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei, sem prejuízo da 
competência dos Tribunais de Contas; 
Ill - receber e conhecer das reclamações 
contra membros ou órgãos do Ministério 
Público da União ou dos Estados, inclusive 
contra seus serviços auxiliares, sem 
prejuízo da competência disciplinar e 
correicional da instituição, podendo avocar 
processos disciplinares em curso, 
determinar ( ... ) a remoção, a 
disponibilidade ou a aposentadoria com 
subsídios ou proventos proporcionais ao 
tempo de serviço e aplicar outras sanções 
administrativas, assegurada ampla defesa; 

IV - determinar a instauração 
cabíveis, no caso de crime 
administração pública ou de 
autoridade; 

das ações IV- ( ... ) 
contra a 

abuso de 

V - rever, de oficio ou mediante 
provocação, os processos disciplinares de 
membros do Ministério Público da União 
ou dos Estados julgados há menos de um 

V - rever, de oficio ou mediante 
provocação, os processos disciplinares de 
membros do Ministério Público da União 
ou dos Estados julgados há menos de um 

ano; ano; 
VI - elaborar relatório anual, propondo as VI - elaborar relatório anual, propondo as 
providências que julgar necessárias sobre a providências que julgar necessárias sobre a 
situação do Ministério Público no País e as situação do Ministério Público no Paü; e as 
atividades do Conselho, o qual deve atividades do Conselho, o qual deve 
integrar a mensagem prevista no art. 84, integrar a mensagem prevista no art. 84, 
XI. XI. 
§ 4° O Conselho escolherá, em votação 
secreta, um Corregedor nacional, dentre os 
membros do Ministério Público que o 
integram, vedada a recondução, 
competindo-lhe, além das atribuições que 
lhe forem conferidas pela lei, as seguintes: 
I - receber reclamações e denúncias, de 
qualquer interessado, relativas aos 
membros do Ministério Público e dos seus 
serviços auxiliares; 

§ 4° O Conselho escolherá, em votação 
secreta, um Corregedor nacional, dentre os 
membros do Ministério Público que o 
integram, vedada a recondução, 
competindo-lhe, além das atribuições que 
lhe forem conferidas pela lei, as seguintes: 
I - receber reclamações e denúncias, de 
qualquer interessado, relativas aos 
membros do Ministério Público e dos seus 
serviços auxiliares; 

11 - exercer funções executivas 
Conselho. de inspeção e correição geral; 

do 11 - exercer funções executivas 
Conselho, de inspeção e correição geral; 

do 
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III - reqmsltar e designar membros do 
Ministério Público, delegando-lhes 
atribuições, e requisitar servidores de 
órgãos do Ministério Público. 
§ 5° Junto ao Conselho oficiará o 
Presidente do Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil. 
§ 6° Leis da União e dos Estados criarão 
ouvidorias do Ministério Público, 
competente para receber reclamações e 
denúncias de qualquer interessado contra 
membros ou órgãos do Ministério Público, 
inclusive contra seus serviços auxiliares, 
representando diretamente ao Conselho 
Nacional do Ministério Público. (AC) 

III - reqms1tar e designar membros do 
Ministério Público, delegando-lhes 
atribuições, e requisitar servidores de 
órgãos do Ministério Público. 
§ 5° Junto ao Conselho oficiará o 
Presidente do Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil. 
§ 6° Leis da União e dos Estados criarão 
ouvidorias do Ministério Público, 
competente para receber reclamações e 
denúncias de qualquer interessado contra 
membros ou órgãos do Ministério Público, 
inclusive contra seus serviços auxiliares, 
representando diretamente ao Conselho 
Nacional do Ministério Público._(ACl 

Operamos a supressão da previsão do inciso IV do caput, para 
retirar da composição do Conselho Nacional do Ministério Público a figura 
dos juízes, considerada esdrúxula pela Associação dos Magistrados 
Brasileiros. 

Suprimimos, também, o inciso VI, para restaurar a simetria 
com a composição com o Conselho Nacional de Justiça. Atendemos, no 
ponto, ponderações recentes da Associação Nacional dos Membros do 
Ministério Público. 

A composição do Conselho foi fixada em dez membros, a 
partir de sugestão do Relator de aumento, no inciso 11, de três para quatro 
membros do Ministério Público da União. Entendemos que não é plausível 
que as diversas carreiras do Parquet estejam subrepresentadas no Conselho 
Nacional do Ministério Público. 

No inciso 111 do § 3°, eliminamos a possibilidade de decisão 
pela perda do cargo do membro do MP adotada pelo Conselho, pelas 
mesmas razões que inspiraram mesma providência quanto a competência 
correlata do Conselho Nacional de Justiça em relação aos juízes. 
Acolhemos sugestão do dr. Marfan Martins Vieira, presidente da 
Associação Nacional dos Membros do Ministério Público. 

Comissão de Constituição. 
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Encampando sugestão da Associação Nacional dos Membros 
do Ministério Público, suprimimos a previsão do inciso IV do § 3°, por 
entendê-la ofensiva ao princípio da independência funcional do Ministério 
Público. Essa independência funcional, preceito constitucional (art. 127, § 
1 °) é incondizente com a determinação, pelo Conselho, de instauração de 
ação judicial. 

----- ~ 

·----·------
4. Aditamento às emendas e DVS 

À vista de alterações correlatas que se fizeram necessárias, a 
partir do conteúdo original do parecer, e por conta de novas contribuições 
recebidas, cuja qualidade nos impediu de desconsiderá-las sob alegação 
meramente temporal, até porque não oficializada, ainda, a entrega do 
parecer a esta Comissão 

Com isso, substituímos o conjunto das emendas e destaques 
para votação em separado sustentado pelo parecer, que passa a ser o 
seguinte: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITIJIÇÃO N° 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

~?v JJ-fJC<Í 
( EMENDA N° 1; 0 J 
\__ _/ 

/ 

Dê-se ao inciso LXXVIII do art. 5°, alterado pelo art. 1 o da 
PEC 29/2000, a seguinte redação: 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo, como áireito 
público subjetivo, e os meios que garantam a celeridade de sua 
tramitação, sendo vedados prazos processuais diferenciaáos às 
partes em razão da personalidade jurídica. (AC) 

Comissão de C o:1 st ituição, 
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~ 'f'o-:__ccf 
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO No 29, DE 2000 

(Reforma do Poder Judiciário) 

I FMENDA N° 4J 
~ (redação) 

Dê-se ao inciso X do art. 29 da Constituição Federal, alterado 
pelo art. 2° da PEC 29/2000, a seguinte redação: 

X - julgamento do Prefeito, por crime comum e enquanto no 
exercício do cargo, perante o Tribunal de Justiça; (NR) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

/ EMENDA No 42 ) c (redação) 7 
Dê-se ao inciso III do art. 36 da Constituição Federal, alterado 

pelo art. 3° da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

lU - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de 
representação do Procurador-Geral da República, nas 
hipóteses de recusa à execução de lei federal e do art. 34, VII; 
(NR) 

.~,;:m i s s ão de Constitu içãQ. 
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~~ Af-ccr' 
PROPOSTA DE EivfENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 

(Reforma do Poder Judiciário) 

MENDA No 43) 
(redação) 

Dê-se ao art. 92 da Constituição Federal, alterado pelo art. 5° 
da PEC ll0 29/2000, a seguinte redação: 

Art. 92 ......... ............. .... ............... ...... ......... .... ... .... ....... .. .... .. ... ..... . 

§ ] 0 O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de 
Justiça e os Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal. 
(AC) 
§ r O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm 
jurisdição em todo o território nacional. (NR) 

~cf~ At-e~ 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 

(Reforma do Poder Judiciário) 

Dê-se ao inciso I do art. 93 da Constituição Federal, alterado 
pelo art. 6° da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz 
substituto, através de concurso público de provas e títulos, com 
a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as 
suas fases, exigindo-se do bacharel em direito não 
incompatibilizado com a advocacia, no mínimo, cinco anos de 
atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de 
classificação. (NR) 

Comissão de C o:1st ituição, 
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~h;_ Jj~L I 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITIJIÇÃO N4 9, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

Dê-se à alínea b do inciso II do art. 93 da Constituição Federal, 
alterado pelo art. 6° da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de 
exercício na respectiva categoria e integrar o juiz a primeira 
quinta parte da lista de antigüidade desta, salvo se não houver 
com tais requisitos quem aceite o lugar vago; (NR) 

PROPOSTA DE EI\1ENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

~NDAN° 4~ 
Dê-se à alínea f do inciso II do art. 93 da Constituição Federal, 

alterado pelo art. 6° da PEC ll0 29/2000, a seguinte redação: 

f) a decisão proferida nos termos das alíneas "d" e "e" 
implicará obrigatória instauração de processo administrativo­
disciplinar contra o juiz recusado, constituindo sua peça inicial. 
(AC) 

~om issão de Constituição, 
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~~~-c~ 
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° 29, DE 2000 

(Reforma do Poder Judiciário) 

~MENDA N" 4 7) 
Dê-se ao inciso III do art. 93 da Constituição Federal, alterado 

pelo art. 6° da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

111 - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por 
antigüidade e merecimento, alternadamente, apurado.~· na 
última ou única entrância, na forma do inciso anterior. (NR) 

PROPOSTA DE El\1ENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 
(Reforma do Poder JudiCiário) 

Insira-se o seguinte inciso VIII-A ao art. 93 da Constituição 
Federal, alterado pelo art. 6° da PEC n° 29/2000, com a seguinte redação: 

VIII-A - o juiz mais antigo na carreira terá precedênc;a na 
remoção a pedido; (NR) 

Comissão de Const ituição, 
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~ c!t3 -L-s-- ) 
PROPOSTA DE - NDA À CONSTITUIÇÃO -riJz-6E 2000 

'(Reforma do Poder Judiciário) 

Dê-se ao inciso X do art. 93 da Constituição Federal, alterado 
pelo art. 6° da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

PROPOSTA 

X - as decisões administrativas dos tribunais e do Conselho 
Nacional de Justiça serão motivadas e em sessão pública, sendo 
as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros; (NR) 

~d~rJA-c4) 
E!\lliNDA À CONSTITUIÇÃO N° 2Clr, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

; · -eMENDA N° so) 
~(redação) 

Dê-se ao inciso XIV do art. 93 da Constituição Federal, 
alterado pelo art. 6° da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

XIV- os servidores receberão delegação para a prática de atos 
de administração e atos de mero expediente sem caráter 
decisório. (AC) 

' ' 

-.:omissão de Constitu ição, 
Justiça e Cidadania 

No de 
· · ··· · ·· · · ·· ··· ··FI~.:;J.m:.rrj1-

ts 



~&{A_ Jb--C~j 
PROPOSTA DE' EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 29, DE 2000 

_,t (Reforma do Poder Judicifirio) 

Dê-se ao art. 94 da Constituição Federal, alterado pelo art. 7° 
da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais 
federais, dos Tribunais Regionais do Trabalho e dos tribunais 
dos Estados e do Distrito Federal e Territórios será composto 
de membros do respectivo Ministério Público, com mais de dez 
anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de 
reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de 
representação das respectivas instituições. (NR) 
Parágrafo único. Recebidas as indicações, o Tribunal 
respectivo formará lista tríplice, enviando-a ao Chefe do Poder 
Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, deverá escolher um 

de seus inf{_~a;;z _ G , 

PROPOSTA DE EME~ À CONSTITUIÇÃO No 29, DAJ 
(~e forma do Poder Judiciário) 

( EMENDA N° !),2 ) 

_/ 
Dê-se ao inciso IV do § 1 o do art. 95 da Constituição Federal, 

alterado pelo art. 8° da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 
I 

IV- receber, em razão do cargo, a qualquer título ou pretexto, 
auxílios ou contribuições de pessoas fisicas, entidades públicas 
ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei;(AC) 

Comissão de Constituição, 
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NDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 

(Reforma do Poder Judiciário) 

G MENDAN' B3) 
Insira-se inciso VI ao § 1 o do art. 95 da Constituição Federal, 

alterado pelo art. 8° da PEC n° 29/2000, com a seguinte redação: 

VI - nomear, a qualquer título, cônjuge ou parentes 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau, inclusive, ou por 
adoção, na estrutura do Poder Judiciário, exceto provimento de 
cargo efetivo em virtude de concurso público. (AC) 

PROPOSTA DE E A À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

n 

l EMENDA N' 51) 
Dê-se ao § 2° do art. 95 da Constituição Federal, alterado pelo 

art. 8° da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

§ r o juiz perderá também o cargo por representação do 
Conselho Nacional de Justiça, tomada pelo voto de dois terços 
de seus membros, nos casos de: 
I- infração do disposto no parágrafo anterior; 
li - negligência e desídia reiteradas no cumprimento dos 
deveres do cargo, arbitrariedade ou abuso de poder; 
III- procedimento incompatível com o decoro de suas funções. 

,J c nlissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 
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PROPOSTA nf: El\1ENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 

(Reforma do Poder Judiciário) 

" 

( EMENDAW , 
Dê-se à alínea a do inciso ldo art. 96 da Constituição Federal, 

alterado pelo art. 9° da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

a) eleger seus órgãos diretivos dentre seus membros mais 
antigos, por maioria absoluta e voto secreto, para mandato de 
dois anos, vedada a reeleição, e elaborar seus regimentos 
internos, com observância das normas de processo e das 
garantias processuais das partes, dispondo sobre a criação, a 
competência, a composição e o funcionamento dos respectivos 
órgã s jurisdicionais e administrativos; 

PROPOSTA DE 

c~b( 3o -Cq' J 

NDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, fk:iooo 
(Reforma do Poder Judiciário) 

Dê-se à alínea f do inciso I do art. 96 da Constituição Federal, 
alterado pelo art. 9° da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

j) manter a remuneração, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer natureza, dos servidores das suas secretarias e 
serviços auxiliares, e dos juízos que lhe forem vincuiados, 
limitada ao valor dos subsídios mensais, em espécie. dos 
titulares dos órgãos referidos no art. 9 2, a que estejam 
vinculados, sem prejuízo do disposto no art. 3 7, XI 

Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 
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~~_-cV 
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° 29, DE 2000 

(Reforma do Poder Judiciário) 

( EMENDA N" 57 

Dê-se à alínea g do inciso I do art. 96 da Constituição Federal, 
alterado pelo art. 9° da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

g) apreciar recursos voluntários das decisões dos juízes de 

primi]i grau.(AC) 

~& ~o1- CrA- ) 
PROPOSTA DE E A À CONSTITUIÇÃO No 2;,4m1ooo 

(Reforma do Poder Judiciário) 

L EMENDA N" §8 J 
Dê-se ao inciso III do art. 96 da Constituição Federal, alterado 

pelo art. 9° da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

111- aos Tribunais de Justiça julgar: 
a) os juízes estaduais e do Distrito Federal e Territórios, bem 
como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns, 
enquanto no exercício do cargo, e de responsabilidade, 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 
b) os habeas corpus, quando o coator for turma recursal de 
juizado especial. (NR) 

Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 
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(~83 cd) 
PROPOSTA DE EI\1ENDA A CONSTITUIÇAO N° 29, DE 2000 

(Reforma do Poder Judiciário) 

Dê-se ao art. 98 da Cónstituição Federal, alterado pelo art. 1 O 
da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

Art.98 .. ...... ........... ...................................... .. ... ............ .................. . 
I- juizados especiais, providos por juízes togados ou togados e 
leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a 
execução de causas cíveis de pequeno valor ou menor 
complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, 
mediante os procedimentos oral e sumariíssimo, permitidos, nas 
hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de 
recursos por turmas de juízes de primeiro grau, integrantes, 
sempre que possível, do sistema qos juizados especiais. (NR) 

§ 1 o Lei federal disporá sobre a criação de juizados especic:is no 
âmbito da Justiça Federal. 
§ r A lei instituirá juizados de instrução criminal para as 
infrações penais nela definidas. (AC) 

Comissão de Con st ituição, 

Justiça e Cidadania 
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PROPOSTA DE EME~~~: ~~9ij000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

C_EMENDAN° GO 

Dê-se ao art. 100 da Constituição Federal a seguinte redação: 

Art. 100. Os pagamentos devidos pela União, Estados, Distrito 
Federal, Municípios e suas respectivas autarquias e fundações 
públicas, em virtude de decisão judicial trânsita em julgado, 
far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de 
apresentação de títulos sentenciais líquidos e certos emitidos 
pelo juízo de execução e à conta dos créditos respectivos, 
proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações 
orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para esse fim. 
§ 1 o Os títulos sentenciais serão emitidos pela autoridade 
judiciária e terão os vencimentos dos valores apurados 
divididos em dez parcelas vencíveis no dia 25 ou dia útil 
seguinte dos meses de fevereiro a novembro do ano seguinte ao 
da sua emissão. 
§ 2° Os títulos sentenciais serão liquidados com acréscimo de 
juros de mercado e atualização monetária, mediante a 
apresentação pelo credor à rede bancária autorizada a receber 
depósitos de dotações orçamentárias e a arrecadar tributos, 
quando se fará a devida compensação à conta do órgão público 
devedor. 
§ 3° Os títulos de que tratam os parágrafos anteriores terão 
livre circulação no mercado e poderão ser cedidos a terceiros, 
independentemente de concordância do devedor. 
§ 4° É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades 
referidas no caput deste artigo, sob pena de crime de 
responsabilidade, de verba necessária ao pagamento de seus 
débitos oriundos de sentenças trânsitas em julgado, cujo valor 
estimativo será fixado pelo Poder Judiciário quando da 
apresentação da sua proposta orçamentária. 
§ 5° Os títulos sentenciais líquidos e certos emitidos pelo juízo 
da execução correspondentes a débitos de natureza alimentícia 
serão pagos em moeda corrente, no prazo de cento e vinte dias 
após a data de sua emissão, acrescidos de juros de mercado e 
atualização monetária, na forma prevista nos §§ ] 0 a 3° deste 
artigo, respeitada a estrita ordem cronológica de apresentação. 
§ 6° Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles 
decorrentes de salários, vencimentos, proventos, pensões e suas 
complementações, beneficios previdenciários e indenizações por 
morte ou invalidez, fundadas na responsabilidade civil, em 
virtude de sentença transitada em julgado. 

Comissão de Constituição, 
Justiça e Ciàadania 
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§ r As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão 
consignados ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente de 
cada Tribunal determinar a preparação de empenho para a 
liquidação dos títulos sentenciais apresentados até 1° de julho 
de cada ano pelo juízo da execução, segundo as possibilidades 
do depósito. 
§ 8° Os pagamento de que trata o parágrafo anterior deverão 
ser liberados até o dia dez de cada mês, sob pena de 
cometimento de crime de responsabilidade. 
§ 9° As obrigações definidas em lei como de pequeno valor 
serão liquidadas em moeda corrente e na data de apresentação 
fixada no título sentencia/ respectivo, respeitado o disposto nos 
§ § 1 o a 3 o deste artigo. 
§ 1 O A autoridade judiciária ou administrativa que, por ato 
comissivo ou omissivo, retardar ou tentar frustrar a liquidação 
regular de título sentencia/ incorrerá em crime de 
responsabilidade. 
§ 11 Os títulos sentenciais emitidos por autoridade judiciária 
contra as entidades referidas no caput deste artigo terão, em 
seus vencimentos, poder liberatório do pagamento de tributos 
da entidade devedora e de quaisquer encargos de 
responsabilidade do credor e de seus sucessores. (AC) 

( ~Qf>fT-c~ ) 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2~ 

(Reforma do Poder Judiciário) 

0 MENDA N° 6!) 
Dê-se à alínea o do art. 1 02 da Constituição Federal, alterado 

pelo art. 12 da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

o) os conflitos de competência envolvendo Tribunal Superior; 

. _ de Constituição, 
Com,ss~o C;dadania 
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c~~~~c~) 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 

(Reforma do Poder Judiciário) 

G MENDAN" à 
Dê-se ao § 3 o do art. 1 02 da Constituição Federal, alterado 

pelo art. 12 da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

§ 3° As medidas cautelares concedidas nas ações diretas de 
inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade terão eficácia por até cento e vinte dias, 
exceto se confirmadas, neste prazo, por maioria absoluta dos 
membros do Tribunal. (AC) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

' 

I EMENDA N° G3 I 
~ (redação) • ) 

Altere-se o caput do art. 1 03-A, inserido na Constituição 
Federal pelo art. 14 da PEC no 29/2000, para fazer constar referência à 
administração pública distrital. 

Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

( EMENDAN' 6Lf) 
- -

Dê-se ao inciso VII do art. 1 03-B, inserido na Constituição 
Federal pelo art. 15 da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

VII - um juiz federal, indicado pelos Tribunais Regionais 
Federais; 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

Dê-se ao inciso III do § 4° do art. 1 03-B, inserido na 
Constituição Federal pelo art. 15 da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou 
órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços 
auxiliares, serventias e órgãos prestadores de serviços notariais 
e de registro que atuem por delegação do poder público ou 
oficializados, sem prejuízo da competência disciplinar e 
correicional dos tribunais, podendo avocar processos 
disciplinares em curso, determinar a remoção, a disponibilidade 
ou a aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais 
ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 
assegurada ampla defesa; 

Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 
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Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, se considerar 
conveniente ao interesse público, poderá fixar, ocorrendo 
causas repetitivas, a interpretação da lei federal, cuja decisão 
terá eficácia para todos os órgãos do Poder Judiciário sujeitos 
à sua jurisdição. (AC) ' 
§ 4 ~ O incidente de ilegalidade será apreciado pelo Superior 
Tribunal de Justiça, naf.()rma da lei. (A C) 

~ . .. ~ ·-· ' 

L EMENDAN•G7) 

Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 
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Insira-se o inciso VIII ao § 4° do art. 1 03-B, incluído na 
Constituição Federal pelo art. 15 da PEC n° 29/2000, com a seguinte 
redação: 

VIII - definir e fixar o plano de metas e promover periódica 
avaliação do funcionamento do Poder Judiciário, tendo em vista 
o aumento da eficiência, a racionalização, o incremento da 
produtividade e a maior eficácia do sistema, garantindo mais 
segurança, celeridade e maior acessibilidade na realização dos 
serviços da Justiça. (AC) 

Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 
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( ~c!kt .A~ -CcfJ ) 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 29, DE 2000 

(Reforma do Poder Judiciário) 

Dê-se ao inciso I do art. 1 04 da Constituição Federal, alterado 
pelo art. 16 da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e 
um terço dentre desembargadores dos Tribunais de Justiça, 
oriundos da carreira da magistratura, indicados em lista 
tríplice elaborada pelo próprio Tribunal. (NR) 

C 
. a-o de Constituição, omtss . 
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(~ c4J-cc_J) 
PROPOSTA DÊ EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 

(Reforma do Poder Judiciário) 

L EMENDA N° {;9 J 
Inclua-se os §§ 2°, 3° e 4° no art. 105 da Constituição Federal, 

alterado pelo art. 17 da PEC n° 29/2000, com a seguinte redação: 

§ JO. Nas ações civis públicas e nas propostas por entidades 
associativas na defesa dos direitos de seus associados, 
representados ou substituídos, quando a abrangência da lesão 
ultrapassar a jurisdição de diferentes Tribunais Regionais 
Federais ou de Tribunais de Justiça dos Estados ou do Distrito 
Federal e Territórios, cabe ao Superior Tribunal de Justiça, 
ressalvada a competência da Justiça do Trabalho e da Justiça 
Eleitoral, definir a competência do foro e a extensão territorial 
da decisão. (AC) 
§ 3~ O Superior Tribunal de Justiça, de oficio ou mediante 
provocação do Procurador-Geral da República ou do Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, se considerar 
conveniente ao interesse público, poderá fixar, ocorrendo 
causas repetitivas, a interpretação da lei federal, cuja decisão 
terá eficácia para todos os órgãos do Poder Judiciário sujeitos 
à sua jurisdição. (AC) · 
§ 4°. O incidente de ilegalidade será apreciado pelo Superior 
Tribunal de Justiça, na forma da lei. (AC) . ~ . . . . ~ ' 

) 

) 

Comissão de Constituição, 
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(~cP~ ,./J -cc;;' 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, 

(Reforma do Poder Judiciário) 

Insira-se o art. 17-A na PEC n° 29/2000, com a seguinte 
redação: 

Art. 17-A . A Seção III do Capítulo 111 do Título IV da Constituição Federal 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 1 05-A: 

Art. 1 05-A. Aplica-se ao Superior Tribunal de Justiça, 
no que couber, o art. 103-A (AC) 

~&~ ~$-Cv 
PROPOSTA DE E11ENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 

(Reforma do Poder Judiciário) 

1 
0 MENDAN° 7!) 

Dê-se ao caput do art. 107 da Constituição Federal, alterado 
pelo art. 18 da PEC no 29/2000, a seguinte redação: 

Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem­
se de, no mínimo, sete desembargadores federais, 
recrutados, quando possível, na respectiva região e 
nomeados pelo Presidente da República dentre 
brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e 
cinco anos, sendo: 

X • 

Comissão de Constítuição, 
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c~A j&- cc;;J 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 29, DE 2000 

(Reforma do Poder Judiciário) 

c EMENDA N" 7,Z ) 

Dê-se ao inciso II do art. 107 da Constituição Federal, alterado 
pelo art. 18 da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

11- os demais, mediante promoção de juízes federais com mais 
de cinco anos de exercício na resp(!ctiva classe, que integrem a 
primeira quinta parte da lista de antigüidade desta, salvo se não 
houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago. (NR) 

( ~Ov ~f- CCJj 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 

(Reforma do Poder Judiciário) 

Insira-se § 4° ao art. 107 da Constituição Federal, alterado pelo 
art. 18 da PEC n° 29/2000, com a seguinte redação: 

§ 4° Os magistrados de primeira instância terão direito a voto 
no processo de escolha dos que serão promovidos ao Tribunal 
por merecimento. (AC) 

) 

) 

Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

Insira-se o inciso V-B ao art. 109 da Constituição Federal, 
alterado pelo art.20 da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

V-B - os crimes praticados em detrimento de bens ou interesses 
sob tutela de órgão federal de proteção dos direitos humanos, 
nos termos da lei. (AC) 

43 - C~) 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 

(Reforma do Poder Judiciário) 

Insira-se o art. 20-A na PEC n° 29/2000, com a seguinte 
redação: 

Art. 20-A. A Seção V do Capítulo 111 do Título IV da Constituição Federal 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 111-A: 

Art. 111-A. Aplica-se ao Tribunal Superior do 
Trabalho, no que couber, o art. I 03-A . 

Comissão de Constitu~ção. 
Justica e Cidadania 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

l EMENDAN• 7G . 
Dê-se ao caput do art. 113 da Constittüção Federal, alterado 

pelo art. 22 da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

Art. 113. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, 
no mínimo, nove juízes, recrutados, quando possível, na 
respectiva região, e nomeados pelo Presidente da República 
dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e 
cinco anos, sendo: (NR) 

t~{A 5'1-C~ 
PROPOSTA DE El\1ENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 

(Reforma do Poder Judiciário) 

l EMENDA N• 7'/) 
Dê-se ao inciso II do parágrafo único do art. 123 da 

Constituição Federal, aiterado pelo art. 29 da PEC n° 29/2000, a seguinte 
redação: 

11 - dois, por escolha paritária, dentre os juízes-auditores e 
membros do Ministério Público Militar. (NR) 

Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 
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c~4 5r2 - cc;J 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 29, DE 2000 

(Reforma do Poder Judiciário) 

0 MENDA N' 18) 
Insira-se o § I 0 -A ao art. 125 da Constituição Federal, alterado 

pelo art. 30 da PEC n° 29/2000, com a seguinte redação: 

§ 1 °-A O subsídio de desembargador corresponderá a noventa e 
cinco por cento do subsídio mensal de Ministro de Tribunal 
Superior. (AC) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

( EMENDAN" 1:) 
Dê-se ao § 2° do art. 125 da Constituição Federal, alterado 

pelo art. 30 da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

§ r Cabe aos Estados a instituição de representaçlfo de 
constitucionalidade de lei estadual, e de inconstitucionalidade 
de lei estadual ou municipal, em face da Constituição Estadual, 
e de argüição de descumprimento de preceito constitucional 
estadual fundamental, cujas decisões poderão ser dotadas de 
efeito vinculante, vedada a atribuição da legitimação para agir 
a um único órgão. (NR) 

. -
0 

da Constituição, 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

(_EMENDA No 80 ) 

Dê-se ao § 1 o do art. 128 da Constituição Federal, alterado 
pelo art. 33 da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

§ I o O Ministério Público da União tem por chefe o 
Procurador-Gera/ da República, escolhido pelo Presidente da 
República em lista tríplice integrada por seus integrantes 
maiores de trinta e cinco anos e com mais de dez anos de 
carreira, e composta por eleição, e nomeado após aprovação de 
seu nome pela maioria absoluta dos membros do Senado 
Federal, para mandato de dois anos, permitida uma 
recondução. (NR) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

I EMENDA N° f31 ) l_ - I 

Dê-se à alínea b do inciso I do § 5° do art. 128 da Constituição 
Federal, alterado pelo art. 33 da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
mediante decisão do órgão colegiado competente do Ministério 
Público, por voto de dois terços de seus membros, assegurada 
ampla defesa; (NR) 

Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadan ia 
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{ ~d?~ 5(:; - CL;j 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 29, DE 2000 

(Reforma do Poder Judiciário) 

(EMENDA~ 8Zj 
Dê-se à alínea/ do inciso II do§ 5° do art. 128 da Constituição 

Federal, alterado pelo art. 33 da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, em razão do cargo, 
auxílios ou contribuições de pessoas físicas, entidades públicas 
ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei;(AC) 

Comissão de Constitu~ção , 
Justiça e Cidadama 
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(_ ~ 5f-CC;Jj 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 

(Reforma do Poder Judiciário) 

é MENDA N" 83) 
Dê-se 6° do art. 128 da Constituição Federal, alterado pelo art. 

33 da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

§ 6° Os membros do Ministério Público perderão também o 
cargo em processo judicial iniciado por representação do 
Conselho Nacional do Ministério Público, tomada pelo voto de 
três quintos de seus membros, nos casos de: (AC) 
I- infração ao disposto no inciso 11 do§ 5°; 
li - negligência e desídia reiteradas no cumprimento dos 
deveres do cargo, arbitrariedade ou abuso de poder; 
!!! -procedimento incompatível com o decoro de suas funções, 
nos termos da lei. (AC) 

c f:4t~a_ J1' : é~ j 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 

(Reforma do Poder Judiciário) 

Dê-se ao § 3° do art. 129 da Constituição Federal, alterado 
pelo art. 34 da PEC n° 2912000, a seguinte redação: 

§ 3 o O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á 
mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a 
parricipação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua 
realização, exigindo-se do bacharel em direito não 
incompatibilizado com o exercício da advocacia, no mínimo, 
cinco anos de atividade jurídica e observando-se, nas 
nomeações, a ordem de classificação. (NR) 

Comissão de Co nstituição, 
Justiça e Cidadania 

N.o de 38 ................... ...................... . ... ___...._ 

Fls. 320 tawJ 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

(_EMENDA No 8 v 
Dê-se ao caput do art. 130-A da Constituição Federal, inserido 

pelo art. 35 da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

Art. 130 A . O Conselho Nacional do Ministério Público 
compõe-se de dez membros nomeados pelo Presidente da 
República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta 
do Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida 
uma recondução, sendo: · 

(~k 0D-Cv 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 

(Reforma do Poder Judiciário) 

Dê-se ao inciso II do art. 130-A da Constituição Federal, 
inserido pelo art. 35 da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

li - quatro membros do Ministério Público da [/nião, 
assegurada a representação de cada uma de suas carreiras: 

Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 

P06 N.0 
.. Z9.. ........ de.f/Z!2 .. ... ....... .. ... . fÍ21dJ 

F ls ... :-:?.ffl- 77 / 



PROPOSTA DE ElvfENDA À CONSTITUIÇÃO No 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

redação: 
Insira-se o art. 49 na PEC n° 29/2000, com a seguinte 

Art. 49. Aplica-se aos Tribunais Superiores o art. 48 
desta Emenda. 

c~cf_ec (;j_ -C~ 
PROPOSTA DE ElvfENDA À CONSTITUIÇÃO No 29, DE 2000 

(Reforma do Poder Judiciário) 

redação: 

c EMENDA~ 85 ) 

Insira-se o art. 50 na PEC n° 29/2000, com a seguinte 

Art. 50. Dê-se ao art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias a seguinte redação: 

Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de 
pequeno valor, os de natureza alimentícia, os de que trata o art. 
33 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e suas 
complementações e os que já tiverem os seus respectivos recursos 
liberados ou depositados em juízo, os precatórios pendentes na 
data da promulgação desta Emenda serão transformados em 
títulos sentenciais e liquidados pelo seu valor real, acrescido de 
juros de mercado e atualização monetária, em moeda corrente, 
em prestações mensais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de 
dois anos, com vencimentos marcados para o dia 25 ou dia útil 
subseqüente dos meses de fevereiro a novembro, permitida a 
cessão dos créditos. (NR) 

Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 

P.f. .. Ç .... N. 
0 

•••• ~-~---· de_g axJ 
Fls ... ~~Q_.~ 
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PROPOSTA DE El\1ENDA À CONSTITUIÇÃO No 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO N° 

Para o art. 43 da PEC no 29/2000. 

PROPOSTA DE El\1ENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO N° 

Para o art. 26 da PEC n° 29/2000. 

PROPOSTA DE El\1ENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADz? 

Para o art. 27 da PEC n° 29/2000. 

Comissão de ConstituiçãL 
Justiça e Cidadania 

P..6C .... N.0 

.•• 7Jl.. ....... de.g~ 
F ls .. ~~.::--A f1J') 
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, PROPOSTA DE El'AENDA À CONSTITUIÇÃO No 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

DESTAQUE PÃRA VOTAÇÃO EM SEPARADO N° 

Para o .inciso XII do art. 93 da Constituição Federal, 
alterado pelo art. 6° da PEC n° 29/2000 

PROPOSTA DE El'AENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO N° 

Para o inciso VIII do art. 93 da Constituição Federal, 
alterado pelo art. 6° da PEC n° 29/2000 

PROPOSTA DE El'AENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO N° 

Para o inciso III do art. 95 da Constituição Federal, 
alterado pelo art. 8° da PEC n° 29/2000 

Comissão de Constituição, 
Justiça e Cid adania 

~-- ·· N." ... t.:f?. ...... de _gp:;o 
Fls. :?..~-.8 @}In 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO No 

Para a alínea c do inciso I do art. 102 da Constituição 
Federal, alterado pelo art. 12 da PEC n° 29/2000 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO N° 

Para a alínea d do inciso I do art. 1 02 da Constituição 
Federal, alterado pelo art. 12 da PECn° 29/2000 

r 
' f 

I ,I 

PROPOSTA .DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

DESTAQUE PARA.;vOTAÇÃO EM SEPARADO N° 

· Para ·a alínea q do inciso I do art. 1 02 da Constituição 
Federal, alterado pelo art. 12 da PEC no 29/2000 . 't . -Comissão de Constl ,u,çao, 

Justiça e Cidadania 

.P.6.k .... N.0 
... ~3.. ....... de .ll!JZ. 

Fls .. }~~~ 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO N° 

Para o inciso X do art. I 03-B da Constituição Federal, 
introduzido pelo art. 15 da PEC n° 29/2000 ' 

Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 

·P~ ... N. 0 
•.• &.9. ...... de.?._@__ 

fls.'-3.~=·-J? ~ 
44 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO N° 

Para o inciso XI do art. 1 03-B da Constituição Federal, 
introduzido pelo art. 15 da PEC n° 29/2000 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO N° 

. ' 

Para o inciso XIII do art. 103-B da Constituição Federal, 
introduzido pelo art. 15 da PEC no 29/2000 

· ~ .. 

Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 

f.&c .... N. 
0 

.•• g{}.······ de .~@J 
Fls ... J.~=-~ ~ 
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PROPOSTA DE ENfENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO N° 

Para o inciso IV do art. 130-A da Constituição Federal, 
introduzido pelo art. 35 da PEC n° 29/2000 ' · "-

PROPOSTA DE ENfENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO N° 

Para o inciso VI do art. 130-A da Constituição Federal, 
introduzido pelo art. 35 da PEC no 29/2000 

' l • Comissão de Constituição, 
· Justiça e Ciciaciania 

J?.~ _____ N. 0 
••• ~B. ..... -de _g@__ 

·Fis.3iQ- E f?'J 
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PROPOSTA DE El'vfENDA À CONSTITillÇÃO N° 29, DE 2000 
I 

(Reforma do Poder Judiciário) 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO N° 

Para o inciso IV do § 3° do art. 130-A da Constituição 
Federal, introduzido pelo art~ 35 da PEC no 29/2000 . 

PROPOSTA DE El'vfENDA À CONSTITillÇÃO N° 29, DE 2000 
(Reforma do Poder Judiciário) 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO N° 

Para a alínea c do inciso I do § 5° do art. 128 da 
Constituição Federal, alterado pelo art. 33 da PEC n° 29/2000 

Comissão de Constitu~ção, 
Justiça e Cidadama 

iJeG N.o ... .6/} ...... de_l:fJ22.. [................ :a g: ' 
.. Fls ... 3. ..... ="- ~ ~ 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador GERSON CAMATA 

I 
COI\.rliSSÃO: CCJ 1 

H11ENf.A No 83 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 

Introduz modificações na estrutura do Poder Judiciário. 

EMENDAN° - CCJ 

Dê-se a seguinte redação ao art. 5°, LV, da Constituição: 

Art. 

so ............................................................................................ . 

LV- aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 

aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, nos termos da' lei; 

JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se a expressão "nos termos da lei". 

Os princípios do contraditório e da ampla defesa têm seu 
conteúdo estabelecido na lei ordinária, e nos termos desta são 
assegurados e podem ser exercidos. Daí a explicitação feita no final do 
inciso LV, para evitar que qualquer violação ao processo legal seja 
também considerada uma ofensa à Constituição. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, / 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

E6G_N• <2;9 DE~ 
FLS .. ~2-3 



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador GERSON CAMATA 

----- -----. 
CO ;\Jil ::. ~AO: CCJ 

Ei· .. EN . A N. o .90 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 

Introduz modificações na estrutura do Poder Judiciário. 

EMENDA N° - CCJ 

Exclua-se do art. 93, X, da Constituição na redação dada 

pelo art. 6° do Proposta de Emenda no 29, de 2000, a cláusula "e em 

sessão pública". 

Art. 93 ...................................................................... .............. .. 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão 

motivadas, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria 

absoluta de seus membros. 

JUSTIFICAÇÃO 

Propõe-se que o atual inciso X do art. 93 não seja alterado. 

É oportuno e conveniente que o tribunal, em determinadas ocasiões, 

não se reúna em sessão pública, pois isso não constitui regra absoluta. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

-ffQ..N' o)9 DE ~GC: 
FLS .. .32l.J 



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador GERSON CAMATA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 

Introduz modificações na estrutura do Poder Judiciário. 

EMENDA N° - CCJ 

Dê-se a seguinte redação ao inciso V do renumerado § 1 o 

do art. 95 da Constituição, acrescentado pelo art. 8° da Proposta de 

Emenda n° 29, de 2000: 

Art. 95 ............. ... ................ ....... .. ..... ...... ................ .. ............ . 

§ 1° Aos juízes é vedado: 

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se 
afastou, antes de decorrido um ano do afastamento do cargo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Basicamente, propõe-se que se reduza de três anos para 
um o prazo do afastamento. Não há plausível justificativa para os três 
anos se, por exemplo, em órgãos afetos ao Executivo, o prazo nem 
sequer alcança os seis meses. 

~ I 

COMISSÃO DE CONSmUIÇÃO, . 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

PGúN" ;;q DE .JJ 
FLS. d 25 - -
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• SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador GERSON CAMATA 

CQi,ê/S.:iÁ O: CCJ J 
E.-•. f iV A N.o 92 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 

Introduz modificações na estrutura do Poder Judiciário. 

EMENDA N° - CCJ 

Inclua-se no art. 96 da Constituição o seguinte inciso: 

Art. 96. Compete privativamente: 

ao Supremo Tribunal Federal, em matéria 
constitucional, e ao Superior Tribunal de Justiça, nas questões de 
direito material reguladas em lei federal e nas de competência, os 
incidentes de uniformização de jurisprudência decididos nos juizados 
especiais, nos termos da lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na recente legislação dos Juizados Especiais Federais está 
prevista a uniformização de sua jurisprudência, com revisão pelo 
Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça. A 
proposta inclui essa hipótese na competência constitucional dos dois 
Tribunais. 

a Comissa-o;---, , 

i 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

P€GNo cJ 9 DE .;; 
FLS .. J:?b 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador GERSON CAMATA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 

Introduz modificações na estrutura do Poder Judiciário. 

EMENDA N° - CCJ 

Suprima-se o § 7° do art. 1 03-B acrescentado à Constituição 
pelo art. 15 da Proposta de Emenda n° 29, de 2000. 

Art. 1 03-B .. ... ...... ................. ................................ .......... .... .. . 

§ 7°- suprimir 

JUSTIFICAÇÃO 

O§ 7° prevê a criação de ouvidorias de justiça, competentes 
para receber reclamações e denúncias. Acontece, no entanto, que a 
existência do Conselho já dispensa a instalação de toda e qualquer 
ouvidoria. Seria um inútil acréscimo. 

~~ 
~ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

(JGc, N• oJtq DE~ 
FLS .. -?27 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR SERG IO MACHADO 

EMENDA À PEC N.º 29, DE 2000 

Dê-se a seguinte redação ao art. 102, I, L da Constituição: 

Art. 1 02 .......................................... .. ............. ............................................ . 

I - processar e julgar, originariamente: 

i) o habeas corpus, quando impetrado com fundamento constitucional 

contra ato de Tribunal Superior, ou quando o coator ou o paciente for 

autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à 

jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à 

mesma jurisdição em uma única instância; 

JUSTIFICAÇÃO 

Pretenderam os constituintes deixar nas mãos do Supremo Tribunal a 

matéria constitucional, exclusivamente. A propósito, leia-se o que dispõe o art. 102, 

caput. O Superior Tribunal foi criado para ter em suas mãos a matéria 

infraconstitucional, tornando-se, nesse ponto, irrecorríveis as suas decisões. Por 

conseguinte, não se justifica que o Supremo Tribunal venha conhecer, pelo habeas 

corpus, da matéria ordinária. Somente é lícito que o Supremo Tribunal conheça de 

matérias pelo recurso extraordinário, podendo, no entanto, delas conhecer pelo 

habeas corpus, desde que também se trate de matérias de cunho constitucional. Virá 

em bom momento a alteração que se propõe, evitando ainda que se crie uma quarta 

instância para a matéria infra, assim: juiz, tribunal de 2º grau, Superior e Supremo. 

Sala das Sessões, em 

~~ 
~SERGIO MACHADO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

PGG ~o a29 DE ~o 
FLS .. ..J:.ç';y 



SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR SERG IO MACHADO 

EMENDA À PEC N.º 29, DE 2000 

Suprima-se a alínea .Q acrescentada ao inciso 111 do art. 102 da 

Constituição pelo art. 12 da Proposta de Emenda n.º 29, de 2000: 

Art. 102 ................................................... .......................................... . 

111 - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas 

em única ou última instância, quando a decisão recorrida: 

d) suprimir 

JUSTIFICAÇÃO 

O conflito entre lei local e lei federal resolve-se no Plano 

infraconstitucional. O Tribunal do contencioso infra é o Superior. Sábios, 

portanto, os textos atualmente constantes dos arts. 102, 111, ç, e 105, 111, Q. O 

que se propõe é que eles sejam mantidos, de sorte que cabe ao Supremo a 

contestação em face da Constituição e ao Superior, em face de lei federal. 

Sala das Sessões, em 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA ~ CIDADANIA 

~C No J. '1 DE JOOO 
FLS .. 3..29 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR SERG IO MACHADO 

EMENDA À PEC N.º 29, DE 2000 

COM/é SÃO:. CCJ I 
L .. UJ í\ No 9G 

Altere-se a redação dada à alínea Q (art. 105, 111, da Constituição) 

pelo art. 17 da Proposta de Emenda n.º 29, de 2000, nestes termos: 

Art. 1 05 ............................................ ............. ... .............................. .... . 

111 ....... . ........... ................... .. .............................................. .... ... ....... .... . 

b) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face de 

lei federal; 

JUSTIFICAÇÃO 

Como já se justificou em relação ao art. 102, 111 (redação dada pelo 

art. 12 da Proposta de Emenda n.º 29, de 2000), o conflito entre lei local e lei 

federal resolve-se no plano infraconstitucional. Por essa boa idéia, não há 

razão alguma para que se altere a atual redação da alínea Q. Propõe-se seja 

ela mantida. 

Sala das Sessões, em 

~~ 
~SERGIO MACHADO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

~N' J-í1 DE JfXXJ 
FLS .. 330 
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SENADO FEDERAL 

C~M ISSÂ: CCJJ GABINETE DO SENADOR IRIS REZENDE 

EMENDAN° CCJ 
f,. .UV A N. o 97 

Acrescente-se ao art. 105 da Constituição o seguinte § i, 
renumerando-se o único § 1 o : 

Art.1 05 ............. ............. .. .................................... ...... .... ........ . 
···· ······ ··· ·t··· ····· ···· ·· ··············································· ·········· ······ ·· · 

o 

§ 1 ·································· ··· ·············· ····· ········· ······ ·· ·············· 
§ 2° No recurso especial, o recorrente deverá demonstrar a 

repercussão geral das questões federais discutidas no caso, a fim de 
que o Tribunal, pelas Turmas, examine a admissão do recurso, que 
somente poderá ser recusada pelo voto de dois terços dos membros 
da Turma. 

JUSTIFICAÇÃO 

A exemplo do que se propõe para o recurso extraordinário 
( § 4° do art. 102, na redação do art. 12 da Proposta de Emenda no 29, · 
de 2000), inclui-se entre os pressupostos de admissibilidade do 
recurso especial a repercussão geral da questão federal, a fim de 
evitar o ~cesso à instância especial de demandas sobre interesses 
limitados à relação em causa, as quais devem ser julgadas 
definitivamente pelas instâncias ordinárias. 

I~ 
Senador 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, . 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

P6C N" »i DE J.atJ 
FLS .. ~31 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR IRIS REZENDE 

EMENDA N° 0 B- CCJ 

I I \ I 

COMISSÃO: CCJ 

L..CN:A N.0 !J8 

Acrescente-se ao art. 1 05 da Constituição um novo 
parágrafo, bem como inclua-se no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias um novo artigo, nos termos seguintes: 

Art.1 05 ............................................... ........... .. .... .................. . 

§.. .. A lei estabelecerá casos de inadmissibilidade do 
recurso ~special. 

Art ..... Enquanto não entrar em vigor a lei a que se refere 
o art. 105, § ... , o regimento interno do Tribunal disporá sobre os 
casos de inadmissibilidade do recurso especial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de proposta alternativa, caso não se acolha o 
pressuposto da repercussão geral da questão federal. Então, a 
restrição seria definida em lei, que estabeleceria os casos de 
inadmissibilidade. Enquanto não editada a lei, a incumbência ficaria 
com o Superior Tribunal, em texto regimentaL 

~ 
IR I~ 

Senador 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
JUSTIÇA E CIDADANIA , 

.Q8C .N' ;?9 _ . DE_2 aJC/1 
FLS .. .33,Z 
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SENADO FEDERAL 

Senador PAULO SOUTO 

I-C~ MISSÃO: CCJ I 
lMtNf)A No 9.9 

EMENDA AO PARECER DO SENADOR BERNARDO 

CABRAL NA PEC 29/2000, que "Introduz modificações 

na estrutura do Poder Judiciário". 

Fica incluído no art. 5° da Constituição Federal o parágrafo 3°, 

com a seguinte redação: 

"Art. 5°- .. .. .......... .......... ............... ................... .... .. ... .. . 

§ 3° - Os tratados e convenções internacionais sobre 

direitos humanos e cooperação internacional em 

matéria criminal e civil, aprovados, em cada Casa 

do Congresso Nacional, em dois turnos, por três 

quintos dos votos dos respectivos membros, serão 

equivalentes às emendas constitucionais." 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão do parágrafo 3° no art. 5° da Constituição Federal já 

foi inicialmente feita na PEC 29/2000, tendo o parecer do seu eminente 

Relator, no Senado Federal, Senador Bernardo Cabral, mantido seu texto. 

A presente Emenda visa incluir, com nova redação, os tratados 

e convenções sobrce cooperação internacional em matéria criminal e civil. 

f\ COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
IJ JUSTIÇA E CIDADANIA 

1&W 2'3 D E~ 
~F~LS~ .. ~J;~~3~~~~~ 



( 

( 

SENADO FEDERAL 
2 

Senador PAULO SOUTO 

Com efeito, a CPI do Poder Judiciário se defrontou com 

enormes dificuldades no campo da cooperação internacional, sobretudo 

para recuperação de vultosas importâncias desviadas do Erário para o 

exterior por magistrados e empreiteiros inescrupulosos. E isso porque tudo 

estava e está a depender nesse campo, de exequatur de decisões 

estrangeiras, de cartas rogatórias e de processos de extradição, julgados 

pelo Supremo Tribunal Federal, e que, por vezes, demoram anos para 

serem concluídos. 

Foi, no relatório da CPI, o caso de um juiz uruguaio de Rivera, 

que expediu uma carta rogatória para que o juiz brasileiro de Santana do 

Livramento do outro lado da rua, intimasse um devedor. Somente 

intimação. O juiz uruguaio teve de encaminhar uma carta rogatória para 

Montevidéu, onde o Ministério das Relações Exteriores do Uruguai 

encaminhou-a do Ministério das Relações Exteriores do Brasil, em Brasília 

que, por sua vez, encaminhou-a ao Supremo Tribunal Federal. O Ministro­

Presidente concedeu autorização para que o Juiz de Santana processasse a 

intimação, quatro meses após. O Juiz de Santana devolveu a carta rogatória 

à Presidência do Supremo Tribunal Federal, que a repassou ao ltamarati e 

este ao Ministério das Relações Exteriores em Montevidéu que a 

encaminhou, por último, ao Juiz de Rivera. É de todo recomendável, pois, 

que os atos de comunicação entre os Estados-membros do Mercosul 

pudessem dirigir-se de juiz para juiz, simplificando o procedimento que 

levou, no caso citado, praticamente seis meses e poderia tomar, se tal 

ocorresse, poucos dias. 

A mesma dificuldade encontram, no momento, os países 

europeus para combater eficazmente o terrorismo, diante dos fatos 

ocorridos nos Estados Unidos, no dia 11 de setembro último. Em reunião de 

urgência, realizada em 21 de setembro passado, os Chefes de Estado e 

Ministros da Comunidade Européia constataram a existência de obstáculos 

na Constituição dos países-membros e estão tentando superá-los com 

alguns mecanismos por exemplo, o "mandat d'arrêt européen" ----_-1 
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(mandato de prisão europeu), que teria o objetivo de evitar o demorado 

processo de extradição, pela transferência automática do réu ou do 

investigado, de um Estado para outro da Europa. 

Elevados a nível constitucional, os tratados e convenções, que 

estabeleçam mecanismos mais ágeis de cooperação internacional, não 

exbarrariam estes nos atuais óbices atualmente existentes na nossa Carta 

Política. E isso com a garantia do exame, discussão e votação, com 

quorum privilegiado no Congresso, e com a possibilidade eventual e 

posterior reexame judicial (art. 5°, inciso XXXV, CF), quanto a observância 

das cláusulas pétreas (art. 60, § 4°, CF). 

A presente emenda tem o objetivo de agilizar e de tornar 

eficiente o combate a graves atividades criminais, com repercussão 

internacional, como o terrorismo, a lavagem de dinheiro, a sonegação 

fiscal, o tráfico ilícito de drogas, de armas de fogo, munições e 

explosivos. 

Sala da Comissão, 
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~CfMENDA N.o j_{){) . 

EMENDA AO PARECER DO SENADOR BERNARDO 

CABRAL NA PEC 29/2000 que "Introduz modificações 

na estrutura do Poder Judiciário". 

Ao art. 1 02 da Constituição Federal é acrescida ao inciso I a 

alínea r, com a seguinte redação: 

''Art. 102- ············· ·· ·· ···· ··· ······· ············ ···· ········ ........ .. . . 

I - processar e julgar, originariamente: 

r) nos crimes de responsabilidade, os membros dos 

Tribunais Regionais Federais, os desembargadores 

dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito 

Federal e os juízes federais e juízes de direito." 

A alínea ª do inciso I do art. 105 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 105- .... ........ .... ....... ..... .............. .... .......... ..... .... . . 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) nos crimes comuns, os Governadores dos 

Estados e do Distrito Federal, os desembargadores 

dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito 

Federal, os membros dos Tribunais Regionais 

Federais e dos Tribunais Regionais Eleitorais e do 

COMISSÃO DE CON STITUIÇÃO, 
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Trabalho e, nos crimes comuns e nos de 

responsabilidade, os membros dos Tribunais de 

Contas dos Estados e do Distrito Federal, dos 

Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e 

os do Ministério Público da União que oficiem 

perante tribunais. " 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem por objeto conferir ao Supremo 

Tribunal Federal a competência originária para processar e julgar os juízes 

de direito brasileiros, na hipótese de cometimento de crime de 

responsabilidade. 

Ocorre que, na ordem constitucional vigente, os magistrados 

não apenas são julgados por seus pares, mas também se encontram em 

relação de proximidade com os julgadores, o que não contribui a nosso 

juízo, para a necessária isenção. Ao contrário, esse quadro legal colabora 

no sentido da afirmação de tendências corporativistas. 

Foi o que se pôde sobejamente comprovar no desenrolar dos 

trabalhos da CPI do Judiciário. 

Os juízes federais, para dar um exemplo, são hoje julgados 

pelos tribunais regionais federais, não apenas nos crimes comuns mas 

também nos de responsabilidade. Pela nossa proposta, permanece a 

competência dos TRFs para julgar os juízes federais nos crimes comuns, 

mas nas infrações político-funcionais que nossa Lei Magna denomina 

crimes de responsabilidade, a competência passaria a ser do Supremo 

Tribunal Federal. 

Esse, por sua composição, hierarquia, responsabilidade e, 

especialment pelo maior afastamento da jurisdição comum, teria, a nosso 
~-------------~ COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
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juízo, melhores condições para processar e julgar os juízes de direito, sem 

dar azo a favorecimentos e preconceitos de qualquer natureza. 

Mantém-se, por outra parte, a competência do Senado Federal 

para o julgamento, na hipótese de crime de responsabilidade, dos Ministros 

do Supremo Tribunal Federal. 

Esta emenda visa a contribuir para a necessária 

democratização do Poder Judiciário, à medida em que reforça a 

responsabilidade dos magistrados. Ao mesmo tempo, contribui para que o 

órgão de cúpula desse Poder, o Supremo Tribunal Federal, tenha a sua 

competência ampliada ao plano da fiscalização da atividade político­

funcional dos magistrados. 

ala da Comissão, em 

_______ , ___ -~-
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EMENDA AO PARECER DO SENADOR BERNARDO 

CABRAL NA PEC 29/2000 que "Introduz modificações 

na estrutura do Poder Judiciário". 

Fica incluído no art. 1 03-B, que terá a seguinte redação: 

"Art. 1 03-B - O Conselho Nacional de Justiça 

compõe-se de nove membros com mais de trinta e 

cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, 

com mandato de dois anos, admitida uma 

recondução, sendo: 

I- ............................................................................... . 

!! - ......... .... .... ........ ........ ... ............ ................ .. ............ . 

I/I- ...................................................... -............. ......... . 

IV- ............................... ... .......................................... . 

V - o Procurador-Geral da República ou um membro 

do Ministério Público da União por ele indicado; 

VI - o Presidente do Conselho Federal da Ordem 

dos Advogados do Brasil ou um advogado indicado 

pelo colegiado; 

VI/ - três cidadãos, de notável saber jurídico e 

reputação ilibada, indicados um pelo Presidente da 

República, um pela Câmara dos Deputados e um 

pelo Senado Federal". 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
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JUSTIFICATIVA 

No relatório da CPI do Poder Judiciário, já se defendia a 

alteração constitucional para prever-se uma forma de controle externo do 

Poder Judiciário, já que a existente, exercida pelas Corregedorias, não tinha 

tido resultado significativo. 

Como lá se afirmava, há três sistemas de controle colegiado na 

experiência contemporânea. O primeiro deles, exclusivamente composto 

de magistrados, é praticamente uma inovação brasileira, introduzida pela 

EC n° 7/77. E é esse modelo que a magistratura e a Ordem dos Advogados 

pretendem adotar. 

Um outro sistema, de caráter nitidamente externo, com a 

predominância de membros estranhos à magistratura, corresponde ao 

adotado na Argentina e em Portugal. Na Argentina, conforme a redação 

dada pela Lei n° 24.937, de 30 de dezembro de 1997, com as modificações 

feitas pela lei corretiva n° 24.939, de 2 de janeiro de 1998, o Conselho da 

Magistratura é integrado por 20 (vinte) membros, com a seguinte 

composição: 

quatro senadores; 

1 °) o Presidente da Corte Suprema de Justiça da Nação; 

2°) 4 (quatro) juízes; 

3°) 8 (oito) legisladores, sendo quatro deputados e 

4°) 4 (quatro) advogados; 

5°) 1 (um) representante do Poder Executivo; 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
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6°) 2 (dois) representantes do mundo científico e 

acadêmico, sendo um professor catedrático eleito por seus pares e uma 

pessoa de reconhecido prestígio nos meios acadêmicos e científicos, eleito 

pelo Conselho Universitário Nacional. 

O Conselho, cujos membros têm mandato de quatro anos, se 

divide em quatro comissões: a) de seleção de magistrados e escola judicial; 

b) de disciplina; c) de acusação; e d) de administração e finanças. 

Sobretudo através das comissões de disciplina e de administração 

financeira, o Conselho desempenha funções de controle direto da atividade 

dos juízes, propondo ao Plenário sanções disciplinares (comissão de 

disciplina) e da execução orçamentária, inclusive de obras e licitações 

(comissão de administração e finanças). 

Outro exemplo de controle nitidamente externo é o de 

Portugal. O art. 218 da Constituição portuguesa define a composição do 

Conselho Superior da Magistratura: 

1 °) Presidente do Supremo Tribunal de Justiça - o 

presidente; 

2°) dois membros designados pelo Presidente da 

República; 

3°) sete membros eleitos pela Assembléia da República; 

4°) sete juízes eleitos pelos seus pares. 

O Conselho cuida de movimentações funcionais e exerce 

função disciplinar (art. 217). 

Modelo de compos1çao equilibrada é o previsto na lei 

constitucional 93-52, 28 de julho de 1993, que modificou o artigo 65 da 

Constituição francesa. o Conselho Superior de Magistratura é composto 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

eec No cJ9 DE ~OO 
FI <; ~i.JIJ - -



( 

( 

SENADO FEDERAL 
4 

Senador PAULO SOUTO 

do Presidente da República, do Ministro da Justiça, cinco magistrados, um 

membro do Ministério Público, um membro do Conselho de Estado e três 

personalidades, que não pertençam nem ao Parlamento, nem ao Poder 

Judiciário, designados respectivamente pelo Presidente da República, pelo 

Presidente da Assembléia Nacional e pelo Presidente do Senado. 

O Conselho francês tem poderes de nomeação e 

movimentação dos magistrados e atribuições disciplinares, sendo que nesse 

último caso, nem o Presidente da República nem o Ministro da Justiça 

participam das sessões. 

Há ainda o modelo italiano. Nos termos do art. 1 04 da 

Constituição italiana, o Conselho Superior da Magistratura é presidido pelo 

Presidente da República e dele fazem parte o primeiro presidente e o 

Procurador-Geral da Corte de Cassação. Os demais integrantes são eleitos: 

2/3 por todos os magistrados e 1/3 pelo Parlamento, em sessão conjunta, 

entre professores universitários e advogados com mais de quinze anos de 

exercício. 

A presente emenda aproveita-se de vários modelos e tem a 

vantagem de evitar a grande pulverização que a adoção do texto da PEC 

29/2000 ou da proposta do relatório Bernardo Cabral, com todas as vênias, 

por erto provocará --
ala da Comissão, em 
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EMENDA AO PARECER DO SENADOR BERNARDO 

CABRAL NA PEC 29/2000 que "Introduz modificações 

na estrutura do Poder Judiciário". 

O § 1 o do art. 128 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 128- ... ...... .. ........ ... .... ... ... ................. ............ .... . . 

§ 1°- O Ministério Público da União tem por chefe o 

Procurador-Geral da República, nomeado pelo 

Presidente da República dentre integrantes da 

carreira, maiores de trinta e cinco anos, após 

aprovação de seu nome pela maioria absoluta do 

Senado Federal, para mandato de dois anos, 

permitida a recondução:" 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda pretende manter, para a nomeação do 

Procurador-Geral da República, o sistema previsto na PEC 29/2000, ou 

seja, a escolha do Presidente da República, dentre os integrantes da 

carreira, de um membro do Ministério Público Federal, cujo nome tenha sido 

previamente aprovado pelo Senado Federal. 
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A única modificação prevista pela PEC 29 é a limitação a uma 

recondução apenas, do mandato de dois anos do Procurador-Geral da 

República. 

A previsão do parecer Bernardo Cabral, de eleição para a 

formação de uma lista tríplice a ser submetida ao Presidente da República, 

foi sabiamente recusada pela constituinte de 1988, pela simples e 

inafastável razão de que o cargo de Procurador-Geral da República tem 

atribuições muito mais amplas do que a do Chefe do Ministério Público 

estadual e não pode comportar a excessiva e inafastável politização de um 

cargo, que não aceita essa distorção. 

Praticamente nenhum sistema constitucional estrangeiro 

consagra a eleição para o cargo. Na ampla maioria das hipóteses a 

nomeação é feita pelo critério da confiança. O Brasil, com a Constituição de 

1988, já é pioneiro ao limitar essa escolha aos integrantes da carreira, com 

mandato, agora sujeito a apenas uma recondução. 

Essa parece, salvo melhor juízo/a melhor alternativa. 

! 

Sala da Comissão, em 
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EMENDA AO PARECER DO SENADOR BERNARDO 

CABRAL NA PEC 29/2000 que "Introduz modificações 

na estrutura do Poder Judiciário". 

O art. 130-A da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

!30 ' (} 
"Art. 1 03-A - O Conselho Nacional do Ministério 

Público compõe-se de treze membros nomeados 

pelo Presidente da República, depois de aprovada a 

escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, 

para um mandato de dois anos, admitida uma 

recondução, sendo: 

1- ........................................................................ ....... . 

11 - .............................................................................. . 

111- ............................................................................. . 

IV- ............................................................................ . 

v- ··· ······················· ····· ························ ·· ········· ·· ········ ·· 

VI - três cidadãos de notável saber jurídico e 

reputação ilibada, indicados respectivamente pelo 

Presidente da República, pela Câmara dos 

Deputados e pelo Senado Federal". 
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JUSTIFICATIVA 

A presente emenda restabelece, na prática, a redação dada 

pela PEC 29/2000 para o Conselho Nacional de Justiça. 

A alteração feita pelo douto parecer do eminente Senador 

Bernardo Cabral, sobretudo a de suprimir, na composição do Conselho a 

representação de dois juízes não parece ter sido feliz, já que não procede a 

argumentação apresentada pela Associação do Ministério Público de que se 

ofende, com isso, a independência do Parquet (art. 127, § 1°, CF). 

Sala da Comissão, em 
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(à PEC no 29, de 2000) 
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Acrescente-se ao art. 98 da Constituição Federal, alterado pelo 
art. 1 O da Proposta de Emenda Constitucional n° 29/2000, o seguinte parágrafo 
2°, renumerando-se o atual parágrafo único: 

"Art. 98- .......... . 

§ 2° - A lei definirá as infrações penais de relevância social, nas 
quais a instrução será feita diretamente perante o Poder Judiciário 
e precedida de investigações preliminares, sob direcionamento do 
Ministério Público, auxiliado pelos órgãos da polícia judiciária." 

JUSTIFICAÇÃO 

As investigações criminais feitas pelas delegacias policiais, 
muitas vezes, esbarram na lentidão e na burocracia do sistema legal brasileiro. 
Quando se trata de delitos que envolvem crime organizado e outros de 
relevância social, como as fraudes ao INSS, ao seguro obrigatório de veículos, 
à manipulação de medicamentos e tantos outros, as investigações mostram-se 
mais lentas e ineficientes, criando uma sensação de impunidade, como se o 
País não fosse capaz de deter as quadrilhas que lesam a nossa sociedade. 

A criação de um procedimento específico para estes delitos busca 
acelerar o processo investigatório realizado pela polícia judiciária e dotá-lo de 
um maior número de armas para o combate ao crime organizado. O inquérito 
policial, que é mera peça informativa, com a participação do representante da 
sociedade no sistema judiciário, o promotor ou o procurador de justiça, ganha 
mais força e agiliza a instrução criminal, culminando com o julgamento mais 
rápido do processo. 

Ademais, a participação do Ministério Público (promotoria e 
procuradoria) assegurará uma fiscalização mms ngorosa de todos os 
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procedimentos realizados na fase do inquérito, evitando possíveis erros que 
possam comprometer o bom andamento do processo penal. 

O propósito da presente Emenda, que já foi objeto de duas 
proposições anteriores, também de minha iniciativa, é de evitar que esses 
bandidos poderosos se beneficiem da morosidade do nosso sistema penal, 
quando em verdade cometem delitos de extensão assustadora ao atingirem 
todo o corpo social. 

Os princípios a serem fixados na Constituição Federal devem 
estabelecer regras que racionalizem a investigação criminal e o julgamento 
dos delitos, principalmente no tocante ao crime organizado e às demais 
infrações penais de relevância social, buscando maior celeridade e eficiência, 
tão reclamadas pela nossa sociedade. 

Por sua excessiva generalidade, entendo que o dispositivo 
acrescentado ao art. 98 da Constituição Federal pelo eminente Relator, 
Senador Bernardo Cabral, não atende integralmente aos objetivos ora 
colimados, razão pela qual solicito o apoio dos meus pares à presente 
proposição. 

Sala das Sessões, 

~ Senad~ Simon / 
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Ei\iifN' ./\ N. o .105 

(à PEC n° 29, de 2000) 

O Capítulo III do Título IV da Constituição Federal, alterado pelo 
art. 15 da Proposta de Emenda à Constituição n° 29/2000, passa a vigorar 
acrescido da seguinte Seção liA: 

"Art. 1 03B - ....... . 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado em 
reunião dos respectivos presidentes, assegurada a alternância entre os tribunais 
de origem dos magistrados; 

V - um juiz estadual, indicado dentre os com mais de dez anos de 
exercício, mediante eleição da qual participem todos os magistrados estaduais; 

VI- um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado em reunião 
dos respectivos presidentes, assegurada a alternância entre os tribunais de 
origem dos magistrados; 

VII - um juiz federal, indicado dentre os com mais de dez anos de 
exercício, mediante eleição da qual participem todos os magistrados federais; 

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado em 
reunião dos respectivos presidentes, assegurada a alternância entre os tribunais 
de origem dos magistrados; 

IX - um juiz do trabalho, indicado dentre os com mais de dez 
anos de exercício, mediante eleição da qual participem todos os magistrados 
trabalhistas; 
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JUSTIFICAÇÃO 

A criação do Conselho Nacional de Justiça - como um único 
órgão de planejamento, controle e disciplina do Poder Judiciário brasileiro- é 
uma providência oportuna e compatível com os princípios federativo e da 
autonomia dos Poderes. 

Contudo, o Conselho Nacional de Justiça só cumprirá as suas 
elevadas funções se a sua composição permitir que atue como órgão de 
controle de todo o Poder Judiciário, inclusive dos Tribunais, pois a 
magistratura de primeira instância já se encontra submetida às Corregedorias. 

Assim, a composição deste novo Colegiado tem que ser o mais 
plural possível, evitando-se o predomínio de algum segmento ou órgão da 
magistratura nacional, a fim de assegurar sua legitimidade e prevenir abusos. 

A presente proposta visa a garantir que os magistrados dos 
tribunais de segundo grau e os de primeira instância possam participar da 
escolha dos integrantes do CNJ, com vistas a atender ao objetivo da 
pluralidade antes mencionada. 

No caso dos Tribunais, a escolha caberá aos seus presidentes, em 
reunião conjunta. 

Caberá a todos os juizes de cada segmento (federal, trabalhista e 
estadual) a indicação de seus representantes, respeitando-se a igualdade 
institucional entre eles. 

Formato similar foi adotado na Itália, com sucesso. 

Por entender que a presente proposta, sugerida pela Associação 
dos Juizes Federais do Brasil - AJUFE, aperfeiçoará o texto constitucional 
vigente, solicito o apoio dos nobres colegas à sua aprovação. 

Sala das Sessões, 
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EMENDA N° 

(à PEC n° 29, de 2000) 

COMISSÃO: CCJ 

Eí~;EN { A N.0 :J OG 

Acrescente-se ao art. 101 da Constituição Federal o seguinte 
parágrafo, renumerando-se o seu parágrafo único: 

"Art. 101- ......... . 

§ 2° - No mínimo metade dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal deverá ser oriunda da carreira da magistratura, com mais 
de dez anos de efetivo exercício." 

JUSTIFICAÇÃO 

No Brasil, diferentemente dos países que possuem Tribunais 
Constitucionais exclusivos - com membros indicados, no mais das vezes, 
pelos Parlamentos- o Supremo Tribunal Federal é o órgão de cúpula do Poder 
Judiciário, de modo similar ao sistema norte-americano. Nos EUA, verifica-se 
uma crescente tendência de aproveitamento de magistrados dos Tribunais 
inferiores na Suprema Corte, bastando analisar as nomeações feitas nos 
últimos vinte anos, nas quais há uma forte predominância de juizes oriundos 
dos Tribunais Federais de segunda instância. 

É conveniente que a liberdade de escolha dos Ministros do STF 
por parte do Presidente da República seja limitada, uma vez que a 
discricionariedade plena, neste terreno, não é compatível com a noção de 
Estado Democrático de Direito. 

Com esses objetivos, apresento a presente Emenda, que 
estabelece uma limitação parcial ao rol de pessoas aptas a serem nomeadas 
para o Supremo Tribunal Federal. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 
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Pelas razões expostas, solicito o apmo dos nobres colegas à 
presente proposição. 

Sala das Sessões, 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
JUSTIÇA E CIDADANIA ' 
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EMENDA No , DE 2001 
(À PEC No 29, DE 2000) 

Suprima-se a expressão " ... sob pena de perda do cargo ... " 
constante do inciso VII do artigo 93, da redação proposta e constante do art. 6° da 
PEC n° 29, de 2000. 

"Art. 93 ..................................................................................... . 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo 
autorização do tribunal." 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 93, VII, prevê que o juiz titular deverá residir na respectiva 
comarca, salvo autorização do tribunal, sob pena de perda do cargo. A 
obrigatoriedade imposta ao juiz de residir na comarca comporta várias exceções, 
tanto que a própria regra constitucional permite aos Tribunais autorizar de modo 
diverso, contanto que sem prejuízo à eficiência da prestação jurisdicional. É o 
caso, por exemplo, de regiões metropolitanas, nas quais a obrigatoriedade de 
residência na comarca pode impor sacrificio desnecessário à vida profissional e 
familiar do juiz, sem qualquer proveito ao interesse público. 

Estabelecer como pena a perda do cargo, em hipóteses como esta, 
revela-se extremamente desproporcional à gravidade da falta. 

A perda do cargo é a sanção mais grave que pode atingir o 
magistrado e por isto só se justificaria diante da prática de atos irregulares de 
maios gravidade, sob pena de ser banalizada. 

Sala das Sessões, em 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ROMEU TUMA 

EMENDA No , DE 2001 
(À PEC No 29, DE 2000) 

O inciso VIII do artigo 93 da Constituição Federal, com a redação 
proposta e constante do art. 6° da PEC n° 29, de 2000, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 93 ...................................................................................... . 

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do 
magistrado, por interesse público, fundar-se-á em decisão por voto 
de dois terços do respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de 
Justiça, assegurada ampla defesa; (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta mostra consonância com a estrutura orgânica 
da Carta Constitucional, inclusive em outros Capítulos que não o do Poder 
Judiciário, quando aplica "quorum qualificado" às decisões colegiadas, 
especialmente quando no seu conteúdo · decisório agasalham resultados de 
gravidade às pessoas, órgãos ou entidades. 

Não é diferente a situação de remoção, disponibilidade e 
aposentadoria do magistrado, no caso, praticamente à sua revelia de fato. Portanto, 
cabível, por bom senso e tratamento isonômico, a exigência do quorum de "dois 
terços". 

Sala das Sessões, em 

COMISSÃO DE CONSTiTUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 
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Gabinete do Senador ROMEU TUMA 

~ EMENDA No , DE 2001 
(À PEC No 29, DE 2000) 

Acrescente-se ao art. 94 da Constituição Federal, o § 2°, 
renumerando-se o seu parágrafo único, que passa a ser o § 1°, ficando, também, 
alterada a sua redação para ser acrescida, ao fmal, a seguinte expressão: "findo o 
prazo, caberá ao Presidente do Tribunal a nomeação, observada a ordem contida 
na lista" 

"Art. 94 ............................................................................ ...... ... . 

§ 1 o- Recebidas as indicações, o Tribunal respectivo formará 
lista tríplice, enviando-se ao Poder Executivo que, nos vinte dias 
subsequentes, deverá escolher um de seus integrantes para 
nomeação; findo o prazo, caberá ao presidente do Tribunal a 
nomeação, observada a ordem contida na lista. 

§ 2° - No preenchimento das vagas nos tribunais, a cada 
cinco vagas as quatro primeiras serão destinadas a magistrado 
de carreira e a quinta, alternadamente, a advogado ou membro 
do Ministério Público respectivo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nenlmma dúvida há que a redação atual da Constituição Federal é 
mais recomendada ao tema, à medida que respeita a autonomia dos tribunais, a 
qual deve sobremaneira preservada, quando trata de sua composição, não sendo 
crível que em matéria da mais alta importância - escolha de membros permanentes 
da instituição - atuem apenas o Ministério Público ou a Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB), por seus órgãos colegiados, e Executivo -, sem que se ofereça ao 
Judiciário a oportunidade da triagem, de natureza técnica, no mínimo. 
Com relação ao parágrafo único, a emenda propõe-se a resolver a questão da 
inércia do Chefe do Poder Executivo em efetivar a nomeação para a vaga existente 
ao denominado quinto constitucional, de modo a atribuir ao Presidente do Tribunal 
apenas a competência de efetivar a nomeação do nome mais votado pelo Tribunal, 
sem efetivar qualquer escolha, e sem invadir a atribuição do Poder Executivo que 
não usa de suas prerrogativas no prazo estabelecido, mas que, com isso, por vez 
acarreta comprometimento do funcionamento regular dos Tribunais, enquanto 

COMISSÃú DE CONSTI TU IÇÃO, 
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aguardam o preenchimento de vagas destinadas a oriundos da Advocacia ou do 
Ministério Público. 

A emenda ainda estabelece outro parágrafo, efetivando a 
renumeração do parágrafo único, de modo a solucionar em definitivo as graves 
implicações concetnentes ao momento de preenchimento das vagas destinada ao 
quinto constitucional, de modo a consagrar, a cada cinco vagas, quatro para a 
magistratura e uma, alternadamente, para a Advocacia ou para o Ministério 
Público, evitado interpretações que tem ocasionado, em diversos Tribunais, a 
redução do número de Magistrados de carreira. Há que se notar que o próprio 
Relator, na proposta concernente ao Superior Tribunal de Justiça já detectara 
distorções de tal ordem, que o proposto § 2° ao art. 94 visa também corrigir em 
relação aos Tribunais de Segundo Grau. 

Sala das Sessões, em 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
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EMENDA No ;{ Q c/1 
(à PEC n° 29, de 2000) 

l

--
COMISSÃO: CCJ · 

Ei~;EN fiA N.o j 1Q ~ 

Dê-se ao art. 15 da Proposta de Emenda à Constituição n° 29, de 
2000, a seguinte redação: 

"Art. 15. O caput do art. 103B da PEC n° 29/2000, passa a 
vigorar com a seguinte redação, acrescido de incisos e renumerando -se os 
demais: 

Art. 1 03B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se e 
doze membros com mais de trinta e cinco anos e menos de sessenta sei 
de idade, com mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo: 

IV - um Ministro Togado do Superior Tribunal Militar, 
indicado pelo respectivo tribunal; 

JUSTIFICAÇÃO 

O Superior Tribunal Militar é o único Tribunal Superior de 
carreira que não está representado na composição do Conselho Nacional de 
Justiça, nos termos da PEC n° 29/2000. 

A emenda que apresentamos visa a eliminar essa lacuna 
incompreensível, inclusive em homenagem a uma história institucional que 
vem de 1808. 

~--------~·----~ COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 
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Mesmo porque, se compete ao Conselho o controle da atuação 
administrativa e financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres 
funcionais dos juizes, incompreensível se toma a exclusão de um membro da 
Justiça Militar da União no referido Conselho. 

_______ , __ _, 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, : 
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GABINETE DO SENADOR BELLO PARGA 

EMENDA N° 

Suprimir o inciso VI, do § 1°, do art. 95 

COMISSÃO: CCJ 

E;~iEN r.A N.o j_j j 

Introduzir o inciso XV no art. 93, com a seguinte redação: 

"No âmbito da jurisdição de cada Tribunal ou Juízo é vedada a 
nomeação ou designação, para os Cargos em Comissão e para as Funções 

Comissionadas, de cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau, 
inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, salvo a de servidor 
ocupante de cargo de provimento efetivo das Carreiras Judi~iárias, caso em 
que a vedação é restrita à nomeação ou designação para servir junto ao 
Magistrado determinante da incompatibilidade." 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo que se pretende suprimir veda somente que o próprio 
magistrado nomeie parente seu. Ora, somente os presidentes dos Tribunais 
possuem competência para proceder a nomeações, de modo que poderia haver 
nomeações de parentes, sem concurso público, de praticamente todos os 
juízes. A redüção propostü, ü nosso ver, evita esta interpretação, 
correspondendo ao que já vigora no âmbito federal em razão da Lei n° 
9.421/96. 

w. 
Senador BELLO ~A 

COMISSÃO DE CONS TITUIÇÃO 
JUSTIÇA E CIDADANIA , 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR BELLO PARGA 

EMENDA 

Dar nova redação ao § 2° do art. 95: 

COMISSÃO~ CCJ 

EíviEN fl A N,0 d12 

"O Conselho Nacional de Justiça, por deliberação de dois terços dos 
seus membros, representará ao Ministério Público para que seja proposta ação 
visando à perda do cargo do juiz, nos casos de: 

I- infração do disposto no parágrafo anterior; 

II - negligência e desídia reiteradas no cumprimento dos deveres do 
cargo, arbitrariedade ou abuso de poder; 

III - procedimento incompatível com o decoro de suas funções, nos 
termos da lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

Quanto ao parágrafo 2°, o objetivo da mudança é tornar mais clara a 
sistemática proposta, conforme consta do art. 103-B, § 4°, inciso IV. Com 
efeito, o juiz não "perderá o cargo por representação do Conselho Nacional de 
Justiça", consoante registra a redação original. 

No inciso III, o acréscimo da expressão "nos termos da lei" visa 
prevenir atos abusivos e preservar a simetria com o que se acha previsto em 
relação ao Ministério Público, conforme o art. 128, § 6°, inciso III . 

. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 
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EMENDA N° 

COMISSÃO: CCJ 

Er~:EN [lA N.o _1j3 

Acrescente-se inciso ao art. 93 da Constituição Federal (artigo 6° da PEC 

29/00), com a seguinte redação: 

Art. 93- ................................................................. .. 

........ "os presidentes e vice-presidentes dos Tribunais de segundo grau 
serão eleitos pelos juízes a eles vinculados, inclusive os de primeira instância, 
vedada a reeleição." 

JUSTIFICAÇÃO 

Proposição similar foi apresentada pelo Senador Mozarildo Cavalcante 
(PFL/RR) , tramitando sob o n° 62/99. 

Todos os juízes são igualmente membros do Poder Judiciário, não 
havendo razão para que os magistrados de primeira instância permaneçam alijados 
do processo de "definição de prioridades administrativas. Com a eleição propostã, ãS 
medidas prioritárias serão amplamente debatidas, contribuindo-se para a adoção 
das melhores alternativas. 

Além disso, será ampliado o controle sobre a gestão administrativa dos 
órgãos do Judiciário,já que aumentarão os participantes deste processo. O at ual 
modelo de organizaçao administrativa do Judiciário, fortemente verticalizado e 
hierarquizado, já revelou inúmeras falhas ao longo de nossa história. 

Frise-se que, visando manter a eficácia da ação disciplinar, a proposta não 
alcança a função de Corregedor, que continuará a ser escolhido segundo as regras 
vigentes em cada Tribunal. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 
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~:jp~ 
EMENDA N° 

COMISSÃO: CCJ 

El~·"iEN flA N.o jj_lj 

O art . 103-B, constante do art. 15 da PEC 29/00, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 103-B - .............. . .. . ............. . ........................ . .. .. ... . 

IV- um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado em reunião dos 
respectivos presidentes, assegurada a alternância entre os tribunais de origem dos 
magistrados; 

V - um JUIZ estadual, indicado dentre os com mais de dez anos de 
exercício, por intermédio de eleição da qual participem todos os magistrados 
estaduais; 

VI - um JUIZ de Tribunal Regional Federal, indicado em reunião dos 
respectivos presidentes, assegurada a alternância entre os tribunais de origem dos 
magistrados; 

VII - um JUIZ federal, indicado dentre os com mais de dez anos de 
exercício, por intermédio de eleição da qual participem todos os magistrados 
federais; 

VIII- um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado em reunião dos 
respectivos presidentes, assegurada a alternância entre os tribunais de origem dos 
magistrados; 

IX - um juiz do trabalho, indicado dentre os com mais de dez anos de 
exercício, por intermédio de eleição da qual participem todos os magistrados 
trabalhistas; 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 
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JUSTIFICAÇÃO 

A criação do Conselho Nacional de Justiça - como um único órgão de 
planejamento, controle e disciplina do Judiciário brasileiro - é providência 
oportuna e compatível com os prmcípios federativo e da autonomia dos Poderes. 

Contudo, o Conselho Nacional de Justiça só cumprirá as suas elevadas 
funções se a sua composição permitir que ele atue como órgão de controle de todo 
o Poder Judiciário, inclusive dos Tribunais, pois a magistratura de primeira 
instância já se encontra submetida às Corregedorias. 

A composição do novo órgão tem que ser o mais plural quanto possível, 
evitando-se o predomínio de algum segmento ou órgão da magistratura nacional, 
prevenindo-se abusos e amplianáo-se a sua legitimidade. 

A presente proposta visa assegurar que os magistrados dos Tribunais de 
segundo grau e os de primeira instância possam influir na escolha dos integrantes 
do CNJ, a fim de melhor atender a idéia de pluralidade acima exposta. 

No caso dos Tribunais, a escolha competirá aos seus presidentes, em 
reunião conjunta. 

Caberá a todos os juízes de cada segmento (federal, trabalhista e 
.estadual), a indicação de seus representantes, respeitando-se a igualdade 
institucional entre eles. 

Formato similar foi adotado na Itália, com sucesso. 

~ 
Senador BEL~RGA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 
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! COMISSÃO: CCJ l ! C. HJ A N o jj 5 
"- _..,........_.__ 

arágrafo único, do art. 105, constante do 

JUSTIFICAÇÃO 

Quando o Tribunal Federal de Recursos foi extinto pela Constituição de 
1988, ele foi sucedido pelos Tribunais Regionais Federais. O Superior Tribunal de 
Justiça nasceu de um desdobramento de competências do Supremo Tribunal 
Federal, não integrando, deste modo, a Justiça Federal (em sentido estrito)- como 
aliás indica o art. 106 da Constituição. Note-se que somente 1/3 dos Ministros do 
Superior Tribunal de Justiça é oriundo da Justiça Federal, enquanto outro 1/3 é 
recrutado entre os desembargadores estaduais. 

Paradoxalmente, a Constituição vincula o Conselho da Justiça Federal ao 
STJ, sem que haja razão formal para tanto. 

Propõe-se, assim, a vinculação do mencionado Conselho aos Tribunais 
Regionais Federais, adequando-se a sua composição a esta nova realidade. 

Frise-se, ademais, que a maior parte das competências do Conselho da 
Justiça Federal passará a ser exercida pelo novo Conselho Nacional de Justiça, no 
que tange à supervisão administrativa e orçamentária. 

~~ 
Senador BELL~GA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 
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~ 
EMENDA N° 

INTRODUZIR § 5° NO ART. 107 

Aos desembargadores federais aplica-se o disposto no art. 125, § 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 125, § 1°-A, da proposta em análise fixa os subsídios dos 
desembargadores estaduais em 95cro dos subsídios dos Ministros dos Tribunais 
Superiores. A emenda visa preservar a paridade entre desembargadores 
federais e estaduais. 

M 
Senador BELLA RGA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

'f bCNo t.2 q DE 
FLS.. 3 6.5 



v/ 
SENADO FED·ERAL / 
GABINETE DO SENADOR BELLO PARGA 

EMENDA N° 

I 

COMISSAO: CCJ 

HviENOA N. o d17 

Acrescente-se parágrafo ao art. 107, constante do art. 18 da PEC 29/00, 
com o seguinte teor: 

§ "O Conselho da Justiça Federal será integrado pelos Presidentes dos 
Tribunais Regionais Federais e por um juiz de cada região, de primeira ou segunda 
instâncias, eleitos pelos próprios juízes para um mandato de dois anos, vedada a 
reeleição, cabendo-lhe exercer a coordenação e supervisão da Justiça Federal, nos 
termos da lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

Reportamo-nos à justificativa da proposta imediatamente anterior. 

w 
Senador BELL~RGA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 
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EMENDA N° 

i·- - . 
! COMISSÃO: CCJ 

Eí~·iENOA N.0 jj D 

Substitua-se a expressão ''relação de trabalho" por ''relação de 
emprego", constante do inciso I do art. 115 (art. 24 da PEC 29/00). 

JUSTIFICAÇÃO 

Tradicionalmente, a Justiça do Trabalho no Brasil .examina somente as 
controvérsias decorrentes de relações regidas pelo Direito Privado. A redação 
aprovada pela Câmara levaria a que todas as ações judiciais "oriundas da relação de 
trabalho" - abrangendo servidores estatutários, parlamentares, juízes etc -
passassem à competência da Justiça do Trabalho. 

A largueza da redação pode levar a que até mesmo ações por improbidade 
administrativa passem à competência da Justiça do Trabalho. 

Pretende-se a manutenção destas ações na Justiça Federal e dos 
Estados, conforme a sistemática hoje vigente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 
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ZoMISSÃO: cCJ 

\ tMENOII N.• _H9 

EMENDA N° 

O art. 120, constante do art. 27 da PEC 29/00, passa a vigorar com a 
seguinte redação, renumerando o seu inciso III para IV e acrescentando§ 3°: 

Art. 120- .................................................. .. 

§ 10 .................................................................................... . 

I- ............................................................................... . 

a) 
juiz dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça; 

de um 

b) 
juiz de direito, escolhido pelo Tribunal de Justiça; 

de um 

II- de dois juízes dentre os do Tribunal Regional Federal com sede na 
capital do Estado ou no Distrito Federal, ou, não havendo, de juízes federais, 
escolhidos, em qualquer caso, pelo Tribunal Regional Federal respectivo; 

III - de um juiz federal lotado na respectiva Seção Judiciária, 
escolhido pelo Tribünal Regional Federal; 

IV - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes 
dentre advogados de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados em lista 
tríplice, para cada vaga, pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 20 .......................................... ... . 
§ 3° "A função de Corregedor Regional Eleitoral competirá a um dos 

Juízes Federais, eleito pelo próprio Tribunal." 

___ ,___ 
COMISSI;i , DE COH~TITUIÇAO, 
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JUSTIFICAÇÃO 

Busca-se corrigir uma incongruência da Constituição vigente: Cortes da 
União (os Tribunais Regionais Eleitorais) têm sua composição submetida, quase 
integralmente, à vontade de órgãos estaduais (os Tribunais de Justiça). 
Atualmente, seis dos sete juízes dos TREs têm suas investiduras dependentes de 
deliberações dos Tribunais de Justiça. Esta sistemática evidentemente não é 
compatível com o princípio federativo. Além disso, esta concentração de poderes 
em único órgão pode se prestar a um eventual alinhamento dos TREs com setores 
políticos locais, em detrimento dos interesses de todos os partidos, candidatos e 
eleitores, que desejam eleições conduzidas de modo imparcial e justo. 

Apresenta-se, assim, uma proposta de composição mais equilibrada, 
conjugando a participação de juízes de diferentes origens. A relativa 
predominância de juízes federais (três integrantes em sete) just ifica-se na medida 
em que se trata de um Tribunal da União. 

Estando a Justiça Federal presente em todos os Estados, não se 
encontra razão alguma de ordem prática que justifique a manutenção da atual 
composição dos TREs, hoje majoritariamente integrada por magistrados estaduais, 
com a mínima participação de magistrados federais. 

Mantém-se a presidência com os Desembargadores Estaduais, mas em 
nome do equilíbrio acima mencionado vincula-se a Corregedoria aos juízes federais, 
consagrando-se uma administração compartilhada nos Tribunais Regionais 
Eleitorais, similar ao que ocorre no Tribunal Superior Eleitoral (o presidente 
pertence ao Supremo Tribunal Federal, enquanto que o corregedor é oriundo do 
Superior Tribunal de Justiça). 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR BELLO PARGA 

EMENDA N° 

Acrescente-se§ 5° ao art. 121, constante do art. 28 da PEC 29/00: 

§ 5° " Os juízes eleitorais serão escolhidos pelo Tribunal Regional 
Eleitoral dentre os juízes federais em exercício na sede da zona eleitoral, podendo 
a escolha recair em juízes de direito quando o número daqueles for insuficiente 
para prover os cargos existentes." 

JUSTIFICAÇÃO 

A manutenção dos magistrados estaduais como juízes das zonas 
eleitorais, quando do advento da Constituição de 1988, justificava-se em razão da 
pouca inserção social da Justiça Federal , tendo em vista o seu pequeno número de 
varas, praticamente limitadas às capitais. No entanto, essa realidade hoje é 
bastante diferente. Ocorreu nos últimos anos, notadamente a partir de 1993, uma 
grande ampliação da Justiça Federal. Se até 1987 não havia varas federais 
interiorizadas, ao final de 1999 tínhamos já 164 varas federais no interior do 
Brasil, número que sofre constantes ampliações. Se em 1988 o número de 
magistrados federais beirava a centena, hoje temos mais de mil cargos de 
magistrados federais, espalhados pelo Brasil inteiro. 

Com a presente proposição, repõe-se a lógica de que a jurisdição 
eleitoral, que é federal, seja exercida prioritariamente por juízes federais. 

Onde não existirem magistrados federais em número suficiente para 
preencher todos os cargos de juízes eleitorais, serão designados juizes de direito, 
que - assim como ocorre com as ações previdenciárias, execuções fiscais e tráfico 
internacional de entorpecentes- atuarão por delegação de competência. 

Senad~~ARGA 
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EiwiENf!A N.o JZ.l 
SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ROMEU TUMA 

redação: 

EMENDA No , DE 2001 
(À PEC No 29, DE 2000) 

O art. 123 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de onze 
Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, depois 
de aprovada a indicação pela maioria absoluta do Senado Federal, 
sendo dois dentre oficiais-generais da Marinha, dois dentre oficiais­
generais do Exército, dois dentre oficiais-generais da Aeronáutica, 
todos da ativa e do posto mais elevado da carreira, e cinco dentre 
civis. (NR) 

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo 
Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e cinco 
e menos de sessenta e cinco anos, sendo: (NR) 

I - três dentre Juízes titulares da magistratura de carreira, 
indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio Tribunal; 

II - um dentre advogados e um dentre os membros do 
Ministério Público Militar, observado o disposto no art. 94 e seu 
parágrafo único". 

JUSTIFICÁÇÃO 

Altera-se a composição do Superior Tribunal Militar, que em 1934 
era de 11 (onze) ministros, mantida até 1965, quando o número de ministros foi 
alterado para 15 (quinze), ocasião em que, pela ambiência política então imperante, 
ampliou-se a competência da Corte para julgar os crimes contra a segurança 
nacional. Como se sabe, essa competência não mais prevalece, sendo, portanto, 
razoável retomar ao número anterior de 11 (onze) ministros, procedendo-se à 
redução numérica de 4 (quatro), dentre aqueles de origem militar. 

A Justiça Militar Federal tem papel fundamental na preservação da 
hierárquica e disciplina, fatores essenciais à sobrevivência. 
Reforça-se, ademais, na nova proporcionalidade, o número de membros oriundos 
da área civil, aspecto reclamado com muita ênfase pelos novos tempos de Estado 
de Direito Democrático, e corrige-se a adequação entre os Ministros civis, 
aplicando-se-lhes também a regra do quinto constitucional previsto no artigo 94 da 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ROMEU TUMA 

-Constituição, de forma que, dos cinco Ministros CIVIS, três advenham da 
magistratura de carreira da Justiça Militar, um do Ministério Público Militar e Uf1Í< 

da Advocacia, assim corrigindo-se a anomalia existente no texto vigente. 

Sala das Sessões, em 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Osmar Dias 

EMENDA N° - CCJ 
(À PEC N° 29/2000) 

COMISSÃO: CCJ 

EMENDA N.o j 2;~ 

Acresça-se à Proposta de Emenda à Constituição n° 29, de 2000, o 
art. 49, com a seguinte redação: 

"Art. 49. Acrescente-se ao art. 236 da Constituição Federal 
o seguinte § 4°: 

"Art. 236 . ..... ... .............. ............. ........... ............ .... ...... . . 

§ 4° Lei estadual disporá sobre a criação, a extinção, o 
desmembramento, a acumulação e a localização dos 
serviços notariais e de registro." (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

O titular da delegação para o serviço notarial e de registro é agente 
do poder público, exercendo função delegada. Por isso mesmo, a Constituição 
Federal, visando manter a outorga da delegação insuspeita, exige concurso 
público de provas e títulos para o ingresso na atividade notarial e de registro. 

O nosso objetivo é que a fiscalização da atividade permanece no 
âmbito do Poder Judiciário. Entretanto, a criação, o desmembramento, a 
acumulação de atribuições e a localização desses serviços deve emanar de lei 
estadual, votada pelos representantes populares. 

Não podemos permitir que os Tribunais de Justiça, por simples 
provimento ou decisão administrativa, tenham poderes para criar, suprimir, 
acümulaí funções ou determinar o local de funcionamento onde essas serventias 
devam prestar o relevante serviço público que lhes compete. 

Nossa proposta, desse modo, presta homenagem à democracia 
representativa e ao princípio da legalidade, ao conceder a competência de legislar 
sobre a matéria aos representantes eleitos para integrar as assembléias 
legislativas estaduais. 

Sala das Sessões, 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora MARLUCE PINTO 

Emenda n° 

COMISSÃO: CCJ 

EMENDA N. 0 ~ ~ 3 

À PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUICIONAL N° 29, DE 2000 

INCLUA-SE, no art. 20 da PEC 29/2000, o seguinte dispositivo: 

Art. 20 

§ 3° Serão processadas e julgadas na Justiça do Trabalho, no foro 
do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem 
parte instituição de previdência social e segurado, sendo que a 
comarca não seja vara de juízo federal, e, se verificada essa condição, 
a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 
julgadas pela Justiça do Trabalho. 

JUSTIFICATIVA. 

O parágrafo alterado trata da atribuição da competência à justiça comum estadual, para 
julgar ações entre segurado e previdência social, nas comarcas que não forem sede de Juízo 
Federal. A atribuição da competência a Juízo Estadual deve ser alterada, porque: a) a 
matéria em questão - ações previdenciárias - guarda maior afinidade com a Justiça do 
Trabalho, que já é constitucionalmente competente para a execução das contribuições 
sociais; b) sendo o INSS autarquia federal, deve ser processado por órgão da Justiça 
Federal, como é o caso da Justiça do Trabalho; e c) a Justiça do Trabalho mostra-se, hoje, 
mais "capilarizada", com a instalação de Varas do Trabalho pelo interior do país em maior 
número do que a Justiça Estadual, favorecendo o segurado ao facilitar o ajuizamento da 
demanda. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora MARLUCE PINTO 

Emenda n° 

COMtSSÃO: CCJ 

EMEN DA N.0 j 24 

À PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUICIONAL N° 29, DE 2000 

Acrescente-se, no art. 24 da PEC 29/2000, os seguintes inciso e parágrafos: 

(INCISO)- ações decorrentes dos crimes contra a organização do trabalho. 

§ compete, ainda, à Justiça do Trabalho, executar, de ofício, as 
construições e impostos decorrentes das sentenças que proferir. 

§ compete, ainda, à Justiça do Trabalho, aplicar e executar as multas 
administrativas previstas em lei, exclusivamente quanto aos fatos apurados 
em instrução procesual, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

JUSTIFICATIVAS 

Inciso - a apuração de crimes contra a organização do trabalho, hoje, inicia-se, em regra, 
em notícia, mediante oficio, do Juiz do Trabalho para o Ministério Público, a fim de que se 
instaure a necessária investigação. Como tal providência ocorre apenas com o trânsito em 
julgado da decisão trabalhista, em geral o fato criminoso acoberta-se por prescrição. Com a 
adoção do inciso permitirá maior agilidade no conhecimento do fato imputável e maior 
agilidade na punição, eis que o processo de instrução correria sob a presidência do mesmo 
Juízo. 

§ - a Justiça do Trabalho, por força da atual redação do artigo 114 da Constituição 
Federal, já abarca a competência para executar as contribuições sociais decorrentes de suas 
sentenças. A medida tem-se mostrado eficaz, com aumento da arrecadação das 
contribuições ao INSS. E isto se deve aos seguintes fatores: a) simplicidade procedimental 
típica do processo trabalhista; b) celeridade ni execução; e c) autorização constitucional 
para cobrança ex ojjicio das referidas contribuições. Com a adoção do parágrafo, o mesmo 
modelo pode aprimorar o recolhimento do imposto de renda devido a partir das sentenças 
trabalhistas. 
§ - atualmente a Justiça do Trabalho não aplica as multas de natureza administrativa 
previstas na legislação ordinária, como, por exemplo, as contidas na C.L.T. A omissão 
torna-se ilógica e propicia a ineficácia da aplicação das penas, eis que, embora o Juiz 
conheça do ilícito e o declare em sua sentença, ao invés de aplicar, de plano, a multa, 
apenas expede oficio às autoridades administrativas, após o trânsito em julgado da decisão. 
A adoção do inciso viabilizaria a cobrança das multas, providência que funcionaria como 
desestimulo ao descumprimento de leis trabalhistas. 

e~e2001. 
~ tl , 
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EMENOA N. o J f]; 5 

' ' 
SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora MARLUCE PINTO 

Emenda n° 

À PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUICIONAL N° 29, DE 2000 

Dê-se nova redação ao inciso IX do artigo 103-8: 

Art 103-8 ······ ·· ········ ·· ···· ···· ··· ···· ··· ···· ·· ··· ········ ····· ············ ··········· ··············· · 

IX- um juiz do trabalho, indicado pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho; 

JUSTIFICATIVA 

Na redação proposta pelo Relator, o juiz federal de primeiro grau passa a 
ser indicado pelos Tribunais Regionais Federais. Não há razão para que o juiz do 
trabalho de primeiro grau seja escolhido pelo Tribunal Superior do Trabalho. 
Mantido o texto atual, haverá quebra do- paralelismo que deve reger os dois 
segmentos da Justiça da União. 

A alteração revela-se, ainda, positiva, em face da proximidade existente 
entre os Regionais e os juízes de primeiro grau, o que facilita a aferição da aptidão 
do magistrado para compor o Conseiho Nacional de Justiça. 

e /1)&1/~#M'l? de 2001. 
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO~. CCJ 

EíviENf A N o !.126 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000 

Introduz modificações na estrutura do Poder 
Judiciário. 

EMENDAN° - CCJ 

O artigo 104 da Constituição, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 104 - O Superior Tribunal de Justiça compõe-se, no mínimo, de 
cinqüenta e um ministros". 
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SENADO FEDERAL 

JUSTIFICAÇAO 

A Constituição de 1988 criou o Superior Tribunal de Justiça -
STJ, como Corte preservadora do direito federal, e, com inúmeras 
competências fixadas pelo art. 105 da Lei Maior, além de instância revisora, 
em que grau de recurso especial, das causas decididas, em única e última 
instância, pelos Tribunais Regionais Federais, ou pelos Tribunais dos Estados, 
do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão objeto do recurso 
"contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência; julgar válida lei ou 
ato de governo local contestado em face de lei federal", e (ou) "der a lei 
federal interpretação divergente da que lhe haja dado outro Tribunal". 

De plano, o novo Tribunal (STJ) absorveu grande parte da 
competência, anteriormente ao regime da Constituição de 1988, atribuída ao 
Supremo Tribunal Federal e ao extinto Tribunal Federal de Recursos. 

Naturalmente, o STJ já nasceu com uma enorme quantidade de 
processos para julgar, número que só faz aumentar, a cada dia. 

É evidente que, como solução para essa pletora de processos, não 
é o bastante o simples aumento de número de magistrados. 

Todavia, a solução passa também por aí. 
Assinale-se que foi previdente o constituinte ao prescrever, no art. 

104, da Lei Fundamental de 1988: "o Superior Tribunal de Justiça compõe-se 
de no mínimo, trinta e três ministros (que, aliás, era o número componente dos 
membros do extinto Tribunal Federal de Recursos, aproveitados no STJ, por 
efeito do art. 27, § 2°, I (além da hipótese prevista no inciso II, ou seja quanto 
aos cargos vagos), do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Ao prescrever o número mínimo de 33 (trinta e três) ministros, 
repita-se, o previdente constituinte divisou que esse número teria fatalmente 
que ampliar-se. 

Prova cabal da necessidade do aumento é a de que todos os 
Tribunais Regionais Federais já tiveram sua composição ampliada, com 
relação ao número inicial fixado, quando de sua instalação, obviamente após a 
do STJ. 

Já se fala, ademais, na criação de mais dois Tribunais Regionais 
Federais, a serem sediados em Belo Horizonte e em Curitiba, respectivamente. 

De par disso, a maioria dos Estados aumentou o número dos seus 
desembargadores, em face, também, do grande número de processos para 
julgamento. 
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SENADO FEDERAL 

Se for buscar, por outro lado, um pouco da experiência de outros 
países, seria o bastante recordar-se o que ocorre com a Itália (cuja experiência 
jurídica é, no mais das vezes, considerada como paradigma para o Brasil), país 
que conta com cerca de 56 (cinqüenta e seis) milhões de habitantes (em tomo 
de um terço da população brasileira) e cuja Corte de Cassação (praticamente, 
em tudo semelhante ao STJ) conta com 300 (trezentos) juizes, ou seja, 250 aos 
quais se agregam 50 presidentes de salas. 

Como se vê, é imperiosa a necessidade de aumento do número de 
membro do STJ - aumento, aliás, previsto pelo próprio texto da Constituição 
de 1988 (ao fixar-lhe um número mínimo apenas para sua composição inicial), 
que poderia ser de mais 18 (dezoito) membros, cuja escolha deve fazer-se do 
seguinte modo: um terço, dentre juizes dos Tribunais Regionais Federais, um 
terço dentre desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista 
tríplices elaboradas pelo próprio STJ, e mais um terço, em partes iguais, 
dentre advogados e membros do Ministério Público Federal, Estadual, do 
Distrito Federal e dos Territórios, alternadamente, indicados na forma do art. 
94 da Constituição. 

Sala da Comissão, em 

SENADOR LEOMAR QUINTANILHA 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador JEFFERSON PÉRES 

EMENDA N" G ~Í; f~ 

COMISSAO~ CCJ 

ElviENOA N. 0 12 7 

(À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000) 

Dê-se ao inciso I do art. 93 da Constituição Federal, alterado pelo 
art. 6° da PEC n° 29/2000, a seguinte redação: 

"Art. 93 ................... ..................................... .... ~ ................ .. 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz 
substituto, através de concurso público de provas e títulos realizado por 
entidads;L.Qública não pertencente à estrutura do Poder Judiciário, assegurada 
a participação da Ordem dos dvogados do Brasil e do Ministério Público 
em todas as suas fases, exigindo-se do bacharel em direito não 
incompatibilizado com o exercício da advocacia, no mínimo, cinco anos de 
atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de 
classificação." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

Eventos ocorridos em alguns Estados brasileiros quando da 
realização de concurso público para ingresso na carreira da magistratura 
impõem que este Parlamento adote providências que coibam a manipulação 
desses importantes certames, garantindo-se a observância dos princípios 
constitucionais relativos ao concürso público, com especial ênfase à 
seletividade, à impessoalidade, à publicidade e à competição. 

Sala das-Sess-ões, em 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador JEFFERSON PÉRES 

EMENDA No , DE 2001 

COMISSÃO: CCJ 

EfvíENDA N.o JZB 

(À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DÉ 2000) 

Altere-se o § 4 o do art. 129 da Constituição Federal, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 129 ................................................................ .. ... .. ..... . 

§ 4 o Aplica-se ao Ministério Público, o que couber, o 
disposto no art. 93, I, II e VI." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

Procura-se, aqui, ampliar as condições constitucionais do 
concurso público de acesso à carreira do Ministério Público, através de 
mecanismos simétricos aos que pretendemos impor ao concurso para ingresso 
na magistratura. 

Repita-se, aqui, o que já foi dito. Eventos ocorridos em alguns 
Estados brasileiros quando da realização de concurso público para essas 
carreiras impõem que este Parlamento adote providências que coíbam a 
manipulação desses importantes certames, garantindo-se a observância dos 
princípios constitucionais relativos ao concurso público, com especial ênfase à 
seletividade, à impessoalidade, à publicidade e à competição. 

Sala das Se=ss::..:õ:..=e;:s,Le=-=m~-----
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador JEFFERSON PÉRES 

EMENDA No , DE 2001 

COMISSÃO• CCJ 

EMENCA N.o 1..Z9 

(À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000) 

Insira-se art. 97-A à Constituição Federal, com a seguinte 
redação: 

"Art. 97-A As decisões liminares e antecipatórias de tutela 
terão validade de até noventa dias, podendo ser renovadas por igual período 
pelo juiz ou tribunal que as tenha proferido, devendo esse órgão judiciário, no 
caso de relevante interesse ou de matéria tributária, previdenciária, financeira, 
econômica ou administrativa, propugnar pelo rápido julgamento do processo 
principal." 

JUSTIFICATIVA 

A pejorativamente chamada "indústria das liminares" precisa 
encontrar um paradeiro, impedindo-se a excessiva demora do julgamento de 
ações no bojo das quais haja ocorrido a concessão de liminar. 

Em nome da segurança jurídica, pretendemos limitar 
temporalmente a validade dessas decisões precárias, com recomendação 
expressa, em situações que designamos, de que o juiz ou tribunal que conceda 
essa medida precária enfrente com a rapidez necessária o mérito da ação 
principal. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador JEFFERSON PÉRES 

EMENDA No , DE 2001 

COMISSÃO: CCJ 

EMEN DA N.0 J30 

(À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000) 

Insira-se § 5° no art. 105 da Constituição Federal, alterado pelo 
art. 17 da PEC n° 29/2000, com a seguinte redação: 

"Art. 105 ............................................................................ . 

§ 5° No recurso especial, o recorrente deverá 
demonstrar a repercussão geral das questões de direito federal discutidas no 
caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal, por decisão fundamentada 
irrecorrível do relator, examine a admissibilidade, ou não, do recurso." (AC). 

JUSTIFICATIVA 

Cremos que a constitucionalização da argüição de relevância de 
questão de direito federal, como condição de admissibilidade do recurso 
especial, é instrumento que pode servir, efetivamente, à diminuição do 
expressivo volume de tais recursos enfrentado pelo Superior Tribunal de 
Justiça, permitindo a essa Corte selecionar as teses de direito federal realmente 
importantes e, por conseguinte, negar subida a recursos protelatórios. 

Sala das Sessões, 
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EMENDA No , de 2001 

COMISSÃO: CCJ 

EMENDA N. o _131. 

(À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000) 

Insira-se ao art. 111-A, acrescentado pelo art. 20 da PEC n° 
29/2000 à Constituição, o seguinte parágrafo único: 

"Art. 111-A ....................................................................... . 
Parágrafo único. A admissibilidade do recurso de revista é 

condicionada à demonstração da transcendência da causa em relação aos seus 
aspectos jurídicos, políticos, econômicos e sociais, sendo irrecorrível a decisão 
que considerar não transcendente o recurso." (AC) 

JUSTIFICATIVA 

A descomunal carga de trabalho que se verifica no Tribunal 
Superior do Trabalho é comprometedora da própria efetividade da prestação 
pelo Poder Público. Entendemos necessária a contenção dessa multiplicação 
danosa de teses infraconstitucionais já decididas e que, nesse contexto, a 
utilização do critério da transcendência é de grande valia, ao permitir uma 
filtragem das questões relativas ao Direito do Trabalho que tenham a ampará­
las real importância jurídica, política, econômica e social. 

·• · '' . .. OC: CONS TITUIÇÃO, 
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SUBEMENDA No , de 2001 

COMISSÃO: CCJ 

EMENDA N.o j 32 

(À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000) 

Altere-se o inciso VI do § 1 o do art. 95 da Constituição Federal, 
constante no art. 8° da PEC n° 29/2000, conforme constante do parecer do 
Relator, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 95 ............................................................................. . 
§ 10 .................................................................................... . 

VI - No âmbito da jurisdição de cada Tribunal ou Juízo, é 
vedada a nomeação ou designação, para os cargos em comissão e para as 
funções comissionadas, de cônjuge, companheiro ou parente até o segundo 
grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, salvo a de 
servidor ocupante de cargo de provimento efetivo das carreiras judiciárias, 
caso em que a vedação é restrita à nomeação ou designação para servir junto 
ao magistrado determinante da incompatibilidade." (AC) 

JUSTIFICATIVA 

Entendemos que a nova redação aprimora o impedimento erigido 
no parecer do relator, para especificar a sua amplitude e as situações a que se 
aplica. 

Sala das Sessões, e~ 
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HviENDA N.o .1.33 

EMENDA No , de 2001 
(À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000) 

Acrescente-se § 2° ao art. 101 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

"Art. 1 01 ..................................................................... . 
§lo ................................................ .. 

§ 2° Dois terços da composição do Supremo Tribunal 
Federal, no mínimo, deverão ser oriundos da carreira da magistratura, com 
mais de dez anos de efetivo exercício." (AC) 

JUSTIFICATIVA 

É conveniente erigir uma limitação ao poder do Presidente da 
República na escolha de Ministro do Supremo Tribunal Federal, hoje 
restrito apenas aos critérios de idade e de competência. 

A previsão de composição de dois terços de membros egressos 
da magistratura de carreira deverá ser proveitosa à Corte Constitucional 
brasileira, diminuindo a sua extração política. 

Sala das Sessões, em 
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SUBEMENDA No , de 2001 

f COMISSÃO: CCJ­

I E[,lENilA N. o :1.34 

(À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000) 

Altere-se o § 2° do art. 95 da Constituição Federal, constante no 
art. 8° da PEC n° 29/2000, conforme constante do parecer do Relator, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 95 ........................................................................... . 

§ 2° O Conselho Nacional de Justiça, por deliberação de 
dois terços dos seus membros, representará ao Ministério Público para que 
seja proposta ação visando à perda do cargo do juiz, nos casos de: 

I - infração do disposto no parágrafo anterior; 
II - negligência e desídia reiteradas no cumprimento dos 

deveres do cargo, arbitrariedade ou abuso de poder; 
III - procedimento incompatível como decoro de suas 

funções, nos termos da lei." 

JUSTIFICATIVA 

Duas alterações ao texto proposto pelo relator são contidas nesta 
emenda. A primeira, eminentemente redacional, visa a tomar mais clara a 
sistemática tratada no dispositivo, já que, com efeito, o juiz não perderá o 
cargo com a representação do Conselho, mas, sim, em processo judicial 
iniciado por ela. 

A segunda, de mérito, acresce ao inciso III a expressão "nos 
termos da lei", preservando a simetria com o que se encontra proposto no 
inciso III do § 6° do art. 128. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
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EMENDA No , DE 2001 

f-COMISSÃO: CCJ 

EíwiENOA N.0 3_35 

(À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 29, DE 2000) 

Os incisos IV a IX do art. 1 03-B, inserido na Constituição Federal 
pelo art. 15 da PEC n° 29/2000, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 103-B ................................................ .. ............... . 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado 
em reumao dos respectivos presidentes, assegurada a alternância entre os 
tribunais de origem dos magistrados; 

V - um juiz estadual, indicado dentre os com mais de dez 
anos de exercício, por intermédio de eleição da qual participem todos os 
magistrados estaduais; 

VI -um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado em 
reunião dos respectivos presidentes, assegurada a alternância entre os tribunais 
de origem dos magistrados; 

VII - um juiz federal, indicado dentre os com mais de dez 
anos de exercício, por intermédio de eleição da qual participem todos os 
magistrados federais; 

VIII- um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado 
em reunião dos respectivos presidentes, assegurada a alternância entre os 
tribunais de origem dos magistrados; 

IX - um juiz do trabalho, indicado dentre os com mais de 
dez anos de exercício, por intermédio de eleição da qual participem todos os 
magistrados trabalhistas;" 

JUSTIFICATIVA 

O Conselho Nacional de Justiça somente cumprirá as suas 
elevadas atribuições se a sua composição permitir que atue como órgão de 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 
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controle de todo o Poder Judiciário, inclusive dos Tribunais, pois a 
magistratura de primeira instância já se encontra submetida às Corregedorias. 
A pluralidade necessária a essa ação deve ser assegurada com a previsão de 
processos abertos de escolha dos seus membros, e é este objetivo desta 
proposta. 

Sala das Sessões, em~ 

__:---- -----------
____ __.:> 
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EMENDA MODIFICATIVA No , DE 2001-CCJ 
(À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 29, DE 2000) 

A Seção 11 do capítulo III do Título IV da Constituição Federal 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 1 03-A: 

"Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá aprovar súmula, 
de oficio ou por provocação, mediante decisão fundamentada de quatro 
quintos dos membros de seu Plenário, após reiteradas decisões sobre a 
matéria e declarar que seus enunciados. a partir da publicação, constituir-se­
ão em impedimento à interposição de quaisquer recursos contra decisão que 
a houver aplicado." 

JUSTIFICATIVA 

Essencialmente, a redação proposta estabelece quórum 
qualificado para aprovação de súmula, de "dois terços" para "quatro 
quintos", tratando-se de matéria de suma importância nas atividades futuras 
do Poder Judiciário, seja pela inovação, seja pela verticalidade que abriga. 
Aconselhável, nestas circunstâncias, para segurança jurídica das Instituições 
e cidadania,. que a sua oportunidade somente se dê tangenciando a 
unanimidade. Trata-se, no tema, na verdade, de nova cultura, a qual, por 
sensatez e serenidade, exige, portanto, o caráter de extraordinariedade. 

A proposta resgata o caráter impeditivo da súmula para efeito de 
novos recursos, possibilitando que outras discussões sejam apresentadas aos 
Tribunais à medida que a sociedade altere a compreensão dos fatos que 
evidenciaram a edição de algum verbete sumular, e, doutro lado., 
possibilitando o trancamento liminar de recurso sempre que a decisão já 
estiver em consonância com a súmula. inibindo o uso meramente 
protelatório. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
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Há que se notar que a proposição substitutiva da denominada 
súmula vinculante gera mais beneficios processuais, inclusive porque as 
discussões de descumprimento da súmula vinculante, como constam da PEC 
29/2000, podem acarretar o estrangulamento da capacidade de julgamento 
do Supremo Tribunal, que passará a receber, originariamente, inúmeras 
reclamações de competência, quando a súmula impeditiva ora proposta inibe 
o recurso já no Juízo ou Tribunal de origem, sem impedir, doutro lado, que 
qualquer Juízo ou Tribunal apresente fundamento para alteração do 
entendimento antes simulado, consagrando o controle difuso de 
constitucionalidade existente no Brasil desde os primórdios da República. 

Sala das Sessões, em 
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EMENDA N() ,, DE 2001 
(À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 29, DE 2000) 

Acrescente-se na Emenda à Constituição no 29, de 2000, os 
seguintes parágrafos aos arts. 131 e 134 da Constituição Federal. 

"Art. 131 ······························································ ··· ··· ····· ·········· ···· 
§lo ································································································ 
§ 20 ............................................................................................. .. 

§ 30 ···················· ········ ···················· ···················· ···· ·· ·· ····· ······· ·· ····· 

§ 4°. - À Advocacia-Geral da União, seus órgãos integrantes e ~v 
vinculados à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional são asseguradas ~ 

autonomia funcional e administrativa, e a iniciativa de sua proposta 
orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2°. 

"Art. 134 .................................................................................... .. 
§lo ............................................................................................... . 

§ 2°. - Às Defensorias Públicas são asseguradas autonomia 
funcional e administrativa, e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro 
dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação 
do disposto no art. 99, § 2°." 

JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda objetiva dar tratamento igualitário aos órgãos 
que, exercem funções "Essenciais à Justiça", conforme estabelece o 
Capítulo IV, administrativa e orçamentária, dentro dos limites fixados na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias. 

O tratamento isonômico, que deve ser entendido também do ponto 
de vista remuneratório dos integrantes das carreiras jurídicas que atuam 
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nesses órgãos, justifica-se pelo que determina o § 2° do art. 29 do Ato das 
Disposições Transitórias da Constituição Federal, que autoriza a migração 
entre as carreiras da Advocacia Pública. 

É-RE8_ 
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i COMISSÃO: CCJ l 
I. E;.;ENOA N. o J3 8 

... 
EMENDA No joel ~ Ú2f 

(À PEC No 29, DE 2000) {f 

Acrescente-se ao art. 129 da Constituição, na redação dada pelo 
art. 34 da PEC n° 29, de 2000, o seguinte § 3°-A: 

"Art. 129. "'"'" .... " ... """"."" ... .. "" .. " .... ""." ... """. " .. " ... 

§ 3°-A Constituem-se atividades jurídicas para os fins do 
disposto no § 3°, dentre outras a serem estabelecidas em lei, 
aquelas para cujo exercício se exige diploma de bacharel em 
direito." 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova redação que está sendo proposta para o § 3° do art. 129 

da Constituição Federal pela PEC ora em discussão exige como pré-requisito 

para a prestação de concurso para o Ministério Público-MP o exercício de 

atividade jurídica por um mínimo de três a..fl.os. 

Ocorre que está havendo o entendimento de que a expressão 

atividade jurídica seria sinônima de advocacia. Isso implicaria que muitos 

bacharéis em direito que não são advogados - inclusive por incompatibilidade 

definida em lei - ficariam impedidos de prestar concurso para o l\AP. 

A presente emenda tem o objetivo de afastar esse entendimento, 

esclarecendo que atividade jurídica para os fins de prestação de concurso 

para o Ministério Público são, dentre outras a serem estabelecidas em lei, 

aquelas para cujo exercício se exige diploma de bacharel em direito. 
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Dessa forma, ante o exposto, solicitamos o apmo dos nobres 

colegas para a aprovação da presente emenda. 

Ft0207hl!Ol-0180 
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COM ISSÃO: CCJ 

Hv;ENDA N. o d3 g 

. 
EMENDA N(À j<O V - cq 

(À PEC No 29, DE 2000) o 

Acrescente-se ao art. 93 da Constituição Federal, na redação 
dada pelo art. 6° da PEC n° 29, de 2000, o seguinte parágrafo: 

''Art. 93. ••• • ••••• • ae-,eeee;u•••••••••••• , •••• •.1• '1 ••q,-.e•••&. '\ •••••• • ••••f'••••·• g•• •• ••• •! 

• • • • • • • • '"' ' • • • • • • • • • • • • r, e • • • •• • • • • • • • • •• • • • • •• • • • ••·• • e e. e • 11 • • -. e. • • • ' · '!' <t • • • • • •• • •• • •" • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único. Consideram-se atividades jurídicas para 
os fins do disposto no inciso I, dentre outras a serem 
estabelecidas em lei, aquelas para Gujo exercício se ex1~e 
diploma de bacharel em direito.'1

' (AC) 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova redação que está sendo proposta ao inciso I do art. 93 da 
Constituição Federal pela PEC ora en1 discussão requer, como pré-requi~ito 

para a prestação de concurso para a magistratura, o exercício de atividade ~ 
jurídica por, no mínimo, três anos. -

Pelo exame do disposto no referido inciso~ tem,.sé entendido que 
a atividade jurídica e o exercício da advocacia são expressões de idêntico 
sentido. Isso implicaria que muitos bacharéis ern direito que não exerc.ern a 
advocacia - inclusive por incompatibilidade definida em lei :- ficariam 
impedidos de prestar concurso para juiz. 

A presente emenda tem o objetivo de afastar esse entendimento, 
esclarecendo que as atividades jurídicas para os fins de pre.stação de c~ncur~o 
para a magistratura são, dentre outras a serem estabelecidas em lei~ 'J.quela% 
para cujo exercício se exige diploma .de bacharel ,em direito. 
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Ante o exposto, solicitamos o apoio dos nobres colegas para a 
aprovação da presente emenda. 

Ft0207hl/OJ-0180 
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EMENDAN° , DE ~001 

(à PEC n° 29, de 2000) 

r COMISSÃO! CCJ.' 

IHvlENDA N.oJ40 

Dê-se ao art. 124 da Proposta de Emenda à Constituição n° 29, de 
2000, a seguinte redação: 

"Art. 124. Compete a Justiça Militar da União processar e 
julgar os crimes militares definidos em lei, e as causas relativas aos 
integrantes das Forças Armadas disciplinadas em Legislação Militar . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . ... . ... . ... . . · ~· .......... •·• ... ... . · · ~ ... .................................... . 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta tem por objetivo ampliar a competência da Justiça 
Militar da União possibilitando proce,ssar e julgar os feitos envolvendo os 
integrantes das Forças Armadas nas causas inere:p.tes à vida militar. 

Tal ampliação certamente cÇ>ntribuirá com o esvaziamento de 
inúmeros processos da Justiça Federal, hoje abarrotada de milhares de 
processos. 

Sala da Comissão, 
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